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• " 0 escravo brasileiro literalmente falando 
só tem de seu uma coisa - a morte 
(Joaquim Nabuco — 0 Abolicionismo;, São Pau
lo, 1938, p. ^0).
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APRESENTAÇÃO

Os estudos e referências sobre scravidão negra no Bra
sil tem demonstrado divergências de posições no tocante a
como se teria desenvolvido a instituição no país.

Ate ha pouco tempo, a historiografia brasileira reafir
mava conceitos característicos de velhos escritos históri--
cos sobre o Brasil e que alguns autores mais recentes quali
ficaram de mitos. Esses mitos, sintetizados, referir-se-iam
a ideia de um senhor de escravos benevolente e amigo e de
um cativo fiel, submisso, resignado à sua sorte.

Essa romantização da escravidão, por longo tempo preva
leceria na literatura e na historia. Para tanto, teriam con
tribuído os depoimentos de estrangeiros, sinceros quase sem
pre, mas às vezes obscurecidos por preconceitos ou por uma
observação mais apressada e contida pela gentileza do aco—
Ihimento recebido em terra estranha.

Teria influído ainda para que vingasse a idéia de uma
instituição benevolente a agir sobre um cativo resignado e
passivo, a defesa do sistema feita por elementos que tenftam
a crer que as combinações a eles favoráveis também o fossem
para os demais.

Nesse sentido, para alguns, passaram desapercebidos os
testemunhos de abolicionistas que revelavam candentemente -
um quadro bem diverso, talvez pela preocupação destes em
ressaltar o estigma moral representado pela instituição, dei
xando de lado uma análise mais minuciosa e objetiva das re
lações senhor-escravo.

Ainda que esparsamente, todavia, vozes de sociologos e
historiadores como Artur Ramos, Joao Ribeiro, entre outros,
se fizeram ouvir pondo em dúvida a validade de tais concei
tos.

Ultimamente ainda, multiplicaram-se os estudos que vi
sam a aclarar os variados aspectos da questão.

Com esse objetivo é que se desenvolve o presente traba
Iho, procurando verificar se em São Paulo a complacência do
senhor de escravos compensaria a desumanidade da institui—
ção e se o cativo ter-se-ia conformado inteiramente à situa
ção vigente.
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A província de São Paulo seria adequadamente representa

tiva para um estudo de tal natureza, de vez que aqui o escra
vo negro foi tardiamente introduzido em relação às demais á-
reas de grande lavoura e a instituição, com as característi
cas peculiares as outras regiões de grande escravaria, foi
significativa somente no século XIX, justamente o período que
se poderia considerar de abrandamento do sistema, iniciado -
com a extinção do tráfico e acompanhado pelas demais leis e-
mancipadoras. Dessa forma, indícios veementes de crueldade -
por parte do grupo dominante e de rebeldia do negro seriam -
mais seguramente válidos para as idéias acima expostas.

Alem do mais, e uma area mal conhecida quanto ao compor
tamento da massa escrava, pois, os historiadores têm insisti
do principalmente na análise de revoltas famosas em outras re
giões como a Bahia.

A pesquisa abrangeu o período escravista do século XIX
de maneira geral, mas não se deteve na fase abolicionista ,
uma vez que as anteriores permitiram observar uma ação repies
-siva mais autentica e uma ousadia mais significativa do ca
tivo.

Procurando evidenciar os resultados da análise ao fim
de cada capítulo, o plano de trabalho não comporta uma expo
sição propriamente cronológica ( a não ser no capítulo refe
rente ao crescimento da massa escrava em São Paulo ). Assim,
em função do método adotado, retomaremos quando preciso, pro
blemas e fatos já abordados, a fim de melhor aclarar os nos
sos pontos de vista»

Tentaremos verificar, a partir do momento em que avulta
a escravaria negra, de que maneira o grupo dominante prati~-
cou a escravidão em São Paulo: como se desenvolveu a ação s£
nhorial, em que medida a realidade concreta teria acompanha
do a realidade jurídica, qual a atuação do elemento escravis
ta ante a massa de cativos, que tipo de relações predominou,
até que ponto teriam característicos semelhantes às de áreas
escravistas mais antigas...

Um outro momento estudaria o reverso da medalha: o com
portamento do escravo diante da instituição.

De que modo se conduziu a crescente quantidade de cati
vos : teriam sido resignados e submissos como os relatos de
estrangeiros e de brasileiros defensores do sistema faziam -
crer ?
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Ofícios 
século

Se não, de que maneira ter-se-iam manifestado? Quais os 
tipos de comportamento adotados para o protesto? Ate que pon 
to teriam sido atuantes? Em que medida poderiam configurar - 
una consciência pré-política?

Essa análise teve por objeto principal as zonas de escra 
varia representadas pelo Vale do Paraíba e Centro-Oeste da 
Província. Integrando-se São Paulo em uma economia de expor
tação com o açúcar, e logo atraído pelo cafe, a grande lavou 
ra demandaria o escravo negro concentrado nas duas regiões 
mencionadas, razão pela qual buscamos a documentação referen 
te às duas áreas em que a análise seria mais expressiva.

Não tivemos aqui a possibilidade de esclarecer um pro— 
blema que muito nos interessa, mas para cuja solução ainda 
não temos elementos: o da comparação, através de São Paulo , 
do sistema escravista brasileiro com o de outras areas alie
nígenas (1).

Nosso objetivo tornou-se mais modesto: examinar através 
de documentação pouco explorada as relações em São Paulo, en 
tre senhor e escravo, os dois polos do sistema, buscando ves 
tígios da rebeldia apontada por alguns estudiosos, mesmo que 
aparentemente, pouco significativos. Na verdade, essa rebel
dia sem sentido aparente para um regime escravocrata, nao ex 
pressaria um sentimento de liberdade, caracteristico da pró
pria civilização em que viviam os cativos?

A documentação manuscrita basica consistiu nos 
Diversos das áreas referidas e concernentes a todo o 
XIX e nos Autos Crimes da Capital e de Campinas.

(1) - É comum verem-se comparações da escravidão brasi
leira com a das Antilhas Francesas, Inglesas e Holandesas , 
além da Norte-Americana, taxando a primeira de muito branda. 
Até que ponto isso seria exato, e questão ainda a esclarecer 
e duvidosa. Na verdade, a historiografia ainda não dispõe de 
rigorosos estudos comparativos que nos permitam conhecer o 
suficiente sobre o tratamento efetivo dos escravos nas dife
rentes sociedades a ponto de podermos estabelecer generaliza 
çoes precisas sobre a relativa severidade dos sistemas escra 
vistas.
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0 primeiro tipo de documentação é constituído, em ge

ral, pela correspondência das autoridades locais com a admi
nistração provincial.

0 segundo se refere a processos criminais, dos quais so
os da Capital, de Campinas e Sorocaba encontram-se no Arquivo
do Estado.

Os da Capital constituem-se em 2 622 processos contidos
em 128 latas e os de Campinas, em fase de catalogação, somam
77 latas.

Dentre as fontes impressas, os jornais com sua lingua—
gem viva e colorida, bem como os relatórios dos presidentes-
de Provincia serviram-nos de apoio.

Inicialmente, moveu-nos a esse estudo a curiosidade dejs
pertada pela leitura do livro 0 negro na Bahia, de Luís Vian
-■na Filho. Nessa obra, o autor empenha-se em rever alguns
conceitos estabelecidos por Nina Rodrigues e consagrados a
partir deste, a respeito da predominância sudanesa na Bahia.

Através de dados não utilizados pelo eminente médico e
africanólogo, refuta-lhe Luís Vianna Filho algumas afirmações,
concluindo que não houve na Bahia, tanto cultural, quanto nu
mericamente,a superioridade absoluta da presença sudanesa que
lhe quiz atribuir o estudioso citado (2).

A afirmação de que o número de sudaneses não foi tão a-
preciável na Bahia como se pensava aguçou-nos a curiosidade-
no tocante a São Paulo. Os autores em geral aceitam sem dis
cussão a predominância bântu para o sul, incluindo São Pau
lo. Até que ponto seria valida tal afirmação?

0 interesse pelo problema levou-nos à leitura de obras
sobre o elemento negro que pudessem trazer-nos alguma luz. 0
contato com uma bibliografia recente que multiplica as indi
cações sobre a ação do negro no sistema escravista, e ao mes
mo tempo, a ausência de um estudo mais sistemático relativa
mente a São Paulo: fez-nos e^olver do interesse sobre a pro-
veniência negra para o assunto que tentamos analizar.

(2) - Sobre o trabalho de Luís Vianna Filho, ver nosso
comentário, 11 El origen de los negros brasilenos’1, Revista de
la Universidade de México, 1970.
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Superfluo seria encarecer a importância de estudos so

bre o negro, não tanto sob o ponto de vista cultural(aspecto 
sobre o qual se têm concentrado as atenções), mas como ele— 
mento primordial de um sistema económico que se manteve a- 
tuante em grande parte de nossa História,

Esta análise não e apresentada com o intuito de estabe
lecer conclusões definitivas. Sistematizando parte de docu
mentação pouco explorada, pretende que como tal seja encara
da e aborde problemas que agucem a curiosidade de estudiosos 
melhor capacitados para teorizá-los e deles extrair conside
rações mais complexas.
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I - A INTRODUÇÃO DO ESCRAVO NEGRO EM SÃO PAULO

que
em

Ja-

♦

coloniais 
e 

defende

Desta última opinião compartilha Cassiano Ricardo 
alentado trabalho (2) alinha argumentos a favor da presen 

ça negra no bandeirismo desde os primeiros tempos da coloni-* 
zação.

Baseando-se na sua exposição e em documentos 
também por ele aproveitados, tais como as Atas da Câmara 
os Inventários dos primeiros séculos, Ciro de Padua 
a mesma proposição em dois artigos semelhantes (3)•

0 negro no Planalto (Do
P-

vol.

(1) - Representação à Assembleia Constituinte e Legisla 
tiva do Império do Brasil sobre a escravatura por José Boni
fácio d'Andrade Silva, deputado à dita Assembleia pela pro
víncia de São Paulo, Paris, 1827, p.l^í.

(2) - Cassiano Ricardo - Marcha para oeste, Rio de 
neiro, 1970, (2 vol.)

(3) - Ciro Tassara de Pádua - " 
século XVI ao século XIX)1’, R.I.H.G.S.P., 19*+2, vol.U-1, 
127 e seguintes, e "0 negro em São Paulo", R.A.M.S.P., 
77, p. 203 e seguintes.

"A Província de São Paulo antes da criação dos engenhos 
de açúcar tinha poucos escravos". Essa afirmação feita por 
José Bonifácio na Representação (1) que encaminharia à Assem 
bléia Constituinte dissolvida em novembro de 1823, relembra 
uma questão ainda hoje discutida pelos estudiosos: a da re
presenta ti vidade ou não do escravo negro em São Paulo antes 
do século XIX. • ■>

Que o seu crescimento numérico e consequentemente a sua 
presença social tenham começado a tomar impulso a partir do 
final do século XVIII e se firmado durante o século XIX é 
francamente admitido. A respeito porém da tese frequentemen
te debatida de que tenha ou não tomado parte considerável nas 
bandeiras quinhentistas ou de que tenha tido contribuição a- 
vultada nos séculos XVI e XVII é que a divergência se apro— 
funda. Para uns, o negro sá se tornou notável na população 
paulista depois do setecentismo enquanto outros entendem que 
já no período de 1^00 a 1700 era fator de valia em Piratinin 
ga.
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p-

des, 
tor.

Na verdade, é difícil crer-se que o escravo negro tenha 
sido elemento avultado nos três séculos posteriores ao iní— 
cio da colonização e especialmente nos séculos XVI e XVII.

Que existisse, e desde o XVI, parece correto afirmar-se 
embora a data exata da entrada dos primeiros escravos em São 
Vicente e mesmo no Brasil, ainda não esteja estabelecida de 
forma pacífica.

Segundo Varnhagem, já na armada de Cabral havia escra— 
vos e na Capitania de São Vicente, dezesseis anos depois de 
fundade, sobejava a escravaria africana (M•

Para Taunay é difícil precisar quando começaram a entrar 
negros no Brasil, mas ''certamente desde a segunda metade do 
século XVI, avultando muito sobretudo para as lavouras açuca 
reiras de Pernambuco e Bahia, rendosíssimas. Em São Paulo ? 
muitíssimo menos..." (5). Alguns autores supõem mesmo que o 
tráfico tenha começado com a vinda de Martin Afonso. Fazendo 
parte da bagagem dos povoadores, viriam os cativos não dire- 
tamente da África, mas do Reino (6).

(^-) - Apud Ciro de Padua, 0 negro no Planalto, p. ih-h- .
(5) - História Geral das Bandeiras Paulistas, tomo I , 

103, edição de 192^-.
(6) - Cf Roger Bastide e Florestan Fernandes, Brancos e 

negros em São Paulo, São Paulo, 1971? p.21. As citações que 
doravante faremos a respeito desta obra, referem-se ao capi- 
tulo "Do escravo ao cidadao", escrito por Florestan Fernan—

razão pela qual, mencionaremos somente o nome deste au-

Também Nelson de Senna em Africanos no Brasil, Belo Ho
rizonte, 1938, p. hO e 50 (citado por Ciro de Padua, "0 ne
gro em SãoPaulo", p. 211) refere-se a pretos na lavoura cana 
vieira de São Vicente, desde 1?31« A respaldá-los, fontes do 
século XIX insistiriam na afirmação: assim é que José Silves, 
tre Rebello na R.I.H., tomo I, n2 3? outubro de 1839, P-169» 
afirma: " já havia alguns escravos africanos em S.Vicente e 
por tanto à fundação da colónia, seguiu-se logo o comércio de 
escravos tanto da Europa como da África". Agostinho Marques 
Perdigão Malheiros (A escravidão no Brasil: ensaio histórico 
-jurídico-social, S.Paulo, 19^, vol- 2, p. 21) comenta que 
os africanos após a instalação da lavoura de cana, continua
ram a ser introduzidos " nao so na Bahia e S. Vicente como 
em todas as outras Capitanias".
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o
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Evidentemente a instalação de engenhos de açúcar em São 
Vicente, demandando um labor sedentário, forçaria à procura 
de negros africanos, melhor preparados para tal tipo de ati
vidade (7).

No entanto com o correr do tempo, a evolução econômico- 
social de São Paulo, diferençar-se-ia da das demais regiões 
brasileiras em fase de colonização.

Isolado geograficamente pela Serra do Mar, cuja aspere
za dificultava o livre trânsito com o litoral, obedecia 
planalto de Piratininga, desde o início do seu povoamento 
uma evolução sui-generis.

A faixa litorânea, apequenada com a presença da Serra , 
era insuficiente para preencher as condições requeridas pela 
grande lavoura e a zona planaltina deparava com o serio obs
táculo do Caminho do Mar que, ao invás de ligar, isolava a 
região piratininigana, dificultando-lhe o acesso ao oceano.

Em consequência disso, a Capitania de São Vicente fica
ria relegada a um plano económico inferior, impedida de cul
tivar com exito o grande produto agrícola do Brasil Colonial: 
a cana-de-açúcar e de concorrer com a zona açucareira por ex 
celência da época - o litoral do Nordeste, beneficiado em re 
lação ao sul, pelo massapé e a maior proximidade dos centros 
de distribuição e consumo (8).

(7) - Foram erigidos na ilha de São Vicente antes de 
1557, onze engenhos (Cf Frei Gaspar da Madre de Deus, Memó— 
rias para a Eh' stória da Capitania de São Vicente, São Paulo, 
19? M-, p. 86).

(8) - Por volta de l?80, enquanto a Bahia acusava 36 en 
genhos e Pernambuco 66, São Paulo tinha

Sobre a instalação de engenhos em São Vicente e o declí 
nio da produção de açúcar nesse período, ver: Suely Robles R. 
de Queiroz, "Algumas notas sobre a lavoura do açúcar em São 
Paulo no período colonial ", A.M.P.. tomo 21, São Paulo, 1967, 
p. 109 e seguintes.
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das

a-

e

te.

(9) - Cassiano Ricardo, obra citada, I, p. 155*
(10) - Ver /ilcântara Machado, Vida e morte do- bandeiran

(11) - Samuel H. Lowrie, 11 0 elemento negro na popula— 
ção de São Paulo", R.A.M.S.P., vol. *4-8, p. 9.

(12) - Sérgio Milliet, Roteiro do café e outros ensaios 
Coleção Departamento de Cultura, vol. 25, p. 153» São Paulo, 
19*4-1.

Estabelecer-se-ia no planalto de São Paulo uma policul
tura de subsistência, asseguradora de uma sobrevivência, ain 
da que precária.

Tal economia contudo não era de molde a comportar escra 
varia africana avultada! "Os gritos de pobreza enchem três sé 
culos e têm a sua melhor contraprova na documentação 
Atas e dos Inventários" (9).

De quatrocentos inventários seiscentistas examinados por 
um estudioso, somente vinte e cinco denotam alguma abastança 
(10).

Sem comercio e exportação, os moradores não possuíam 
meios de troca para aquisição de africanos em quantidade 
preciável.

0 índio se agigantava ao negro nos mistér.es requeridos 
por uma lavoura de subsistência e por uma força económica que 
repousava na criação de gado, também extremamente pequena 
ainda de subsistência.

Nunca é demais lembrar a relativa facilidade com que po 
dia ser escravizado (11).

Assim, essa inexpressiva agricultura, a criação de gado 
também inexpressiva e o apresamento constituindo os eixos da 
economia planaltina, determinaram o padrão de composição ra
cial da população escrava.

E o índio predominaria: "antes do ciclo do ouro São Pau 
lo não tinha negros porque tinha índios e estes, para a vida 
de nómades e aventureiros, que levavam os paulistas eram mui 
to mais úteis" (12).

mist%25c3%25a9r.es


paulista

da

5

in-
arro

(13) - Otoniel Mota, Do rancho ao palácio (Evolução 
civilização paulista), São Paulo , 19*4-1, P* 87.

(1*4-) - Alfredo Ellis Júnior, "0 café e a paulistânia" , 
Boletim número 1*4-1 da Faculdade de Filosofia, Ciências e Le- 
tras da Universidade de São Paulo, São Paulo, 1951, p. 191» •

(15) - Citado por Januário da Cunha Barbosa em R.I.H. , 
volume 1, tomo I , n^ 3, outubro de 1839, p. 162.

(16) - "0 ouro e a paulistânia", Boletim n^ 96 da Facul 
dade de Filosofia , Ciências e Letras da Universidade de São 
Paulo, São Paulo, 19*4-8, p. 5^»

Em três testamentos de 16*4-1 escolhidos ao acaso na rela 
ção publicada pelo Arquivo do Estado no Volume 28 de Inventá 
rios e Testamentos não há menção de nehum africano. Eu con
trapartida, relacionamos 118 índios, distribuídos desigual-- 
mente pelos três inventariados, os paulistas Daniel Justo, 
Àntonio Alvares Conceiro e Isabel Afonso.

-10-•
Vários e documentados autores confirmam a hegemonia do 

mdio no planalto dos primeiros tempos: "a primitiva popula
ção do Piratininga era toda composta de brancos, índios e ma 
melucos" (13) e "assim, no século XVII a população 
era quase que absolutamente euro-americana" (1*4-).

Fontes da epoca como o padre Vieira, testemunham essa 
presença indígena e a sua constante utilização como mão-de-o 
bra.

Era um parecer datado da Bahia a 12 de julho de 169*4- so 
bre as duvidas dos moradores de São Paulo acerca da adminis
tração dos selvicolas, comenta o famoso sacerdote que "aspes 
soas muito praticas daquela terra, e muito fidedignas, afir
mam que os paulistas geralmente se servem dos ditos índios de 
pela manhã ate a noite, como o fazem os negros do Brasil e 
que nas cafilas de São Paulo a Santos não so vão carregados- 
como homens, mas sobrecarregados como azêmolas, quase todos 
nus ou cingidos com um trapo e com uma espiga de milho tpara 
ração de cada dia" (15)•

0 exaustivo estudo de Alcântara Machado baseado em 
ventarios dos dois primeiros séculos e já acima citado 
la pequeníssimo número de elementos negros em contraposição- 
à definitiva presença do indígena; Alfredo Ellis júnior, em 
um dos muitos trabalhos sobre São Paulo, conclui, após uma 
pesquisa em 2000 inventários dos séculos XVI e XVTI pela exis 
tência de oito mil índios para 265 africanos, o que estabele 
ce a proporção de um africano para 3*4- índios (16).
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Em pesquisa recente sobre movimentos da população paülis
ta, o Prof. Sérgio Buarque de Holanda referindo-se às epide
mias que grassavam na época analisada, comenta que ”a pesti
lência costumava lavrar com extrema letalidade no entanto ,
sobre os indígenas que formavam o grosso da população da vi
la e da Capitania11 (17) a E acrescenta ainda que, para todo o
século XVII, “resulta sempre aproximadamente a mesma propor
ção numérica entre a camada dominante, formada de portugueses
e brancos e a grande massa composta ora de índios pagãos, ora
de carijos, mamelucos e escravos”. Segundo um informante de
nome João Monjelos Garcez “somavam na Capitania os homens de
guerra um total de 2^ 800. Entre estes, 20 200 seriam ín
dios ” (18).

Assim, as razoes apontadas acima, levam a concluir que
as necessidades de mão-de-obra em São Paulo tendiam a ser su
pridas mais provavelmente por meio do braço índio e este, a-
vultava na composição racial paulista dos dois primeiros sé
culos.

Sem considerar o fator constante de um clima a que esta
vam afeitos os selvagens locais, mas que era menos favorável
aos elementos da raça negra, lembraríamos ainda uma vez que
a pobreza dos primeiros colonos não lhes daria poder aquisi
tivo para importar sem necessidade (de vez que a economia era
pouco expressiva) mercadoria tão cara como o escravo africa
no (19).

Era muito mais fácil escravizar o elemento nativo, e
que em decorrência da falta de comércio e de exportação faz
com que o apresamento se torne um dos esteios da economia pia
naltina (20),

(17) - «Sérgio Buarque de Holanda, “Movimentos da popula
ção em São Paulo” no século XVIII”, R.I.E.B., n^ 1, p. 71-

(18) - Idem, p. 8*+.
(19) - Segundo Otoniel Mota (Obra citada, p. 87), o ne

gro custava em media ^O&OOO e o paulista precisaria vender
ão vacas (gado) para comprar um.

(20) - Cassiano Ricardo (Obra citada, I, p. 1Ç6) nega a
pobreza da terra como motivação para o fenômeno do bandeiris
mo - seria engano pensar que o paulista se tenha lançado a
aventura das bandeiras em razão da esterilidade da terra
Não e a fome nem mesmo uma frequente necessidade de mantimen
tos, que determina a deslocação dos grupos ... Muito ao con
trario, s° nutridos poderiam realizar façanhas de
tao vasto signnacado heroico” .
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191.
(21) - Alfredo Ellis júnior , 0 café e a Paulistânia,p.

(22) - " A população brasileira, coisa de 1583, tem si
do estimada em 57 mH habitantes, dos quais 25 mil índios e 
1M- mil negros. Destes, apenas uma centena descia ate o Rio - 
de Janeiro; a maior parte trabalhava nas lavouras nordestinas 
- dez mil em Pernambuco e três mil na Bahia. Do Cabo Frio pa 
ra baixo , o negro era raro" - Dacio Aranha de A. Campos 
"Tipos de povoamento de São Paulo ", R.A.M.S.P., vol.5^,P•19

(23) - Apud Florestan Fernandes. 0 bra citada, p. 21+.
(2^) - Florestan Fernandes, obra citada, p.2M- -

« *
Um dos argumentos do Prof.•Alfredo Ellis Jr. pois, para 

justificar a ausência de pretos na São Paulo dos primeiros - 
tempos, torna-se consistente: " os paulistas não iriam seuti 
lizar de mercadoria congénere da sua, ou antes, não iriam 
buscar concorrência para o produto de sua indústria básica - 
que era o apresamento " (21).

Dessa forma, em comparação com o resto do Brasil, parti 
cularmente com as regiões do norte, São Paulo em grande par
te de sua história não ofereceu condições que favorecessem a 
introdução de um número elevado de negros (22).

0 que se procura deixar claro aqui é a pequena propor— 
ção do elemento negro na população escrava nos dois séculos 
iniciais e não a sua inexistência, evidentemente. Ja os pri
meiros engenhos contaram com negros. Taunay, que nega impor
tância ao escravo africano dessa época, não exclui a sua par 
ticipação nas bandeiras organizadas para a captura dos ín
dios: " a constituição das entradas paulistas nos mostra a 
coexistência frequente, nas mesmas mesnadas, de índios e ta 
panhunos(negros) recém-vindos do além Atlântico. Sobretudo de 
pois de passadas as primeiras décadas de colonização". (23). 
Todavia como observa Florestan Fernandes, " o negro não aOcan 
çara ainda uma posição definida na estrutura da bandeira e a 
sua incorporação a ela pode ser considerada como ocasional - 
até a descoberta das minas de ouro em que o apresamento de 
índios começa a ser substituído pela mineração" (2h-).
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Acrescentaria ainda o historiador das bandeiras que "no 
ciclo da caça ao índio e pequena, muito pequena mesmo a inter 
ferência de africanos nas operações do bandeirismo. Começama 
aparecer negros no séquito dos bandeirantes notáveis na épo
ca das grandes expedições de ouro, na conquista do coração do 
Brasil, da ocupação de Minas, de Goiás e Mato Grosso (25)•

Alcântara Machado assinala o ano de 160? como aquele em 
que aparece, pela primeira vez nos inventários, um negro da 
Guiné (26).

Alinhando dados em contrário e concordando com Cassiano 
Ricardo (27), Ciro de Pádua insiste em considerar relevante a 
presença do negro escravo em São Paulo- desde o primeiro sécu 
lo de colonização (28).

Todavia, se Cassiano Ricardo não discute a pobreza da 
família bandeirante em geral, o que permitiria a importação 
somente aos de maior cabedal e admite ser a presença do 
gro ” mais sensível socialmente do que numericamente ” ( 
que também é discutível) (29), Ciro de Pádua radicaliza 
questão, com argumentos que estariam sujeitos a alguns repa
ros.

Assim quando cita Alcântara Machado que diz ir melhoran 
do paulatinamente a situação económica dos paulistas a par
tir de 1601, já se registrando nessa época três inventários- 
superiores a um conto de réis ( o que indica um bom cabedal) 
infere dessa melhoria financeira " que havia cabedais sufi
cientes para que os paulistas pudessem comprar os negros im
portados da costa da África". E acrescenta exemplificando ccm 
um testamento de 1660 que a diferença de preços entre o gen
tio e o africano não era tão notável assim que constituísse- 
empecilho à importação (30).

(25) - A. d' E. Taunay, Histéria Geral das Bandeiras Pau 
listas, p. 10^.

(26) - Alcântara Machado, obra citada, p. 187.
(27) - Cassiano Ricardo, no capítulo "o negro no ban

deirismo", de A Marcha para Oeste, dedica-se a mostrar "a in 
contratástaval presença do tapanhuno".Ela se verificaria "a 
través dos inventários e dos fatos sociais em que le figura- 
com insistência, não raro, com séria repercussão nos atos da 
governança" (p. 290, 12 vol.).^

(28) - Para as próximas paginas, consideraremos o arti
go "0 negro no Planalto"^ publicado na R.I.H.G.S.P., vol.41, 
de vez que "0 negro em Sao Paulo" (R,A.M.S.P.), defende as 
mesmas ideias.

(29) - Cassiano Ricardo, obra citada, I , p.291.
(30) - Ciro de Pádua, Obra citada, p..134.
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(31) - Idem, p.
(32) - 0 escravo negro está presente nos haveres de A- 

fonso Sardinha, a primeira figura das entradas do quinhentis 
mo e explorador do Jaraguá, que os fez vir por intermédio de 
Gregório Francisco, "chegando ao gosto de possuir um navio 
de carreira de Angola para São Vicente" (Cassiano Ricardo , 
Obra citada, I , p. 286 ).

-1M--
Ora, não seriam três inventários numa Capitania já com 

alguns milhares de habitantes que permitiriam concluir haver 
cabedais suficientes para uma grande importação. Estes três 
representariam antes a exceção a confirmar a regra.

/klem do mais, o tipo de atividade económica da terra não 
era de molde a favorecer ou exigir a importação: lavoura de 
subsistência, criação de gado, demandando pouca mão-de-obra, 
não permitiriam a permanência de mercadoria que não reverte
ria em lucros de igual proporção. 0 importante: não há lavou 
ra comercial de exportação visando ao mercado externo.

Contestando Taunay a respeito da limitação de africanos 
no século XVII o autor em questão argumenta: "limitado que 
fosse, seria incongruente não aceitar a participação em quan 
tidade ponderável dos negros, mesmo nas bandeiras do século 
XVI, pois de uma forma ou de outra o africano já tinha sido 
encaminhado para aqui e logicamente estaria 'sendo aproveita
do para certos misteres das bandeiras, para çs ruais os ín
dios não tinham propensão ou não seTàdptavam" (31)•

.. argumentação procede quar.oo a existência do negro 
século XVI - a " quantidade ponderável ” é que deixa margena 
duvidas, pois a partir do momento em que a lavoura vicentina 
de cana regride a um nível de subsistência e a Capitania não 
se integra em uma economia mais rendosa óeixa de subsistir o 
estímulo para uma avultada importação negreira.

Que tenham vindo alguns, é certo. Em fins do século XVI 
existia um tráfico direto com Angola (32), mas intermitentee 
que não levaria ao estabelecimento de uma corrente regular e 
contínua.



obra citada, p. 135»(33)  Ciro de Pádua, 
(3*4-) - Idem, p. 1*4-6.
(35) - Ver notas 16 e 18.
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Pelo que se sabe da elevada mortalidade do negro por 

força de uma serie de fatores que não vêm ao caso no momen
to, aqueles dos primeiros tempos de ha muito teriam morrido 
e sem um tráfico regular e constante, os que viessem, não 
teriam a expressividade que o autor pretende lhes atribuir.

Mais ainda: o autor discutido, recorrendo a Eschwegea 
proposito da mineração do ferro no Brasil ter sido aprendi
da do africano, conclui não ser ,r demasiado otimismo dos co 
lonos residentes em São Vicente, ou melhor, dos paulistas , 
tentar a sorte no sertão levando consigo o negro, tão habi
lidoso e de cuja industriosidade tinha conhecimento” (33) •

Haveria aí uma confusão de épocas: o ouro de lavagem 
do século XVI foi limitado e como tal, limitada seria tam— 
bém a participação do negro. E "tentar a sorte no sertão le 
vando consigo o negro tão habilidoso", suporia uma certeza- 
de localização do ouro que no ciclo de apresamento não exijs 
tiu. Isso seria válido no século XVIII quando se ia arris— 
car a sorte na esperança de fortuna, mas ja se sabendo de 
antemão que outros haviam deparado com o cobiçado metal.

Em época anterior, os mitos incendiavam as cabeças 
mais avisadas, mas os homens quando partiam, nada tinham de 
concreto, de maneira que seria pouco rendoso levar negros a 
fim de se prevenirem com um conhecimento de mineração que 
não sabiam se poderiam utilizar - mais proveitoso seria car 
regar o índio, afeito à selva e às manhas de seus irmãos , 
escravos em perspectiva.

"São dezenas de inventáriqj seiscentistas que se refe
rem ao negro de Guiné, evidência tamanha da existência do 
negro desde os fins do quinhentismo" (3*0 •

Dezenas ou não, os números estabelecidos comparativa
mente por historiadores já citados espelham uma realidade a 
que não se pode fugir: 265 africanos para 8 mil índios ou 
seja, um negro para cada 3*4- selvícolas, ou ainda 20 200 ho
mens índios em pé de guerra num total de 2*4- 800 aptos para 
tal mistér (35)•



♦
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(36) - Ciro de Padua, obra citada, p. 1^5*
(37) - Em língua geral, tapuiuna significa gente pre

ta em contraposição a tapuitinga ou gente brarc a, nome apli
cado aos europeus. Tapanhuno e às vezes, tapunho é corrupte^ 
la de tapuia preto.

(38) - Obra citada, tomo I, p.129.
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0 próprio Ciro de Padua não deixa de citar Anchieta 

que, nas suas Informações, apresenta as cifras de 1*+ mil e.s 
cravos negros para o Brasil em 1^83, distribuídos por Per
nambuco, Bahia, Rio de Janeiro, e lembra, embora com propó
sito diferente, que se aí não figurava S.Vicente, essa omis 
sao poderia ser devido ao numero de negros nessa Capitania, 
^tao diminuto que Anchieta entendesse que não devia computá- 
lo" (36).

/ilude ainda, para justificar a representatividade 
negro nos séculos XVI e XVII, a um ponto que suscitou muita 
discussão entre os historiadores: o do significado da expres 

"negro", nos primeiros tempos.
Segundo alguns, a palavra negro ou negra, muito usada 

então, quer pelos jesuítas em suas cartas e crónicas, quer 
nos inventários e testamentos indicava simplesmente o selví 
cola, o gentio natural da terra e não o preto de proveniên
cia africana.

Assim, o "negro" ali encontrado a cada passo, se não 
vem acrescido das expressões tapanhuno ou de Guiné,exclui o 
africano (37)•

Recorrendo a Taunay quando este afirma que "negro nos 
nossos primeiros séculos tanto podia significar indígena da 
América como África" (38), Ciro de Padua propõe que os le
vantamentos efetuados e que determinam o número de escra
vos negros e índios, não se podem restringir aos casos de 
"peças de Guiné" ou de " tapanhunos ", pois negro nos docu
mentos coloniais mais antigos, tanto poderia significar ín
dio nativo como encobrir o negro africano e por isso, deve 
rão esses documentos conter um número maior de negros que o 
que se tem admitido até aqui.

Essa discussão entretanto deixa de existir no que se 
refere ao século XVIII, quando todos os autores são concor
des em assinalar o aumento de importação da escravaria afri 
cana para a Capitania paulista.
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Esse aumento, com o correr do tempo, isto é, do final do 

século XVIII para a frente , ocasionaria a progressiva elimi 
nação do índio como fonte de trabalho servil e ainda traria 
uma relativa modificação na competição na composição étnica 
da população paulista.

Nos fins do século XVII a localização das primeiras mi
nas auríferas determina a formação do primeiro fluxo regular 
e apreciável de escravos negros para as regiões do centro 
sul.

Impelidos pela ambição de riqueza fácil, deslocam-se de 
São Paulo em grandes levas para as zonas mineradoras necessi 
tando já então do negro, mais afeito a uma atividade sedenta 
ria e além disso, com experiência na mineração, tornando -se 
ele o principal agente dessa atividade.

A partir dos primeiros anos do século XVIII ha um recru 
descimento na importação de negros em São Paulo> geralmente- 
destinados ãs minas de ouro (39)»

Os paulistas se agitam. Em 1700 os oficiais da Câmara do 
Rio de Janeiro representavam ao rei a respeito do aumento do 
preço dos negros na Capitania, motivado pela intensa procura 
que os piratininganos faziam da mercadoria.

A reclamação foi encaminhada ao soberano pelo Conselho- 
Ultramarino, com um parecer desse érgão, segundo o qual, de
ver-se-ia proibir que os de Sao Paulo adquirissem africanos 
em qualquer capitania, do Brasil; ”nao foi tão radical Pedro 
II: nem desatendeu totalmente os reclamantes, nem negou rasa 
mente aos paulistas as possibilidades de comprarem 200 ne
gros por ano no Rio de Janeiro ^(Mu) ; negros provavelmente des 
tinados às Minas Gerais que-nessa epoca, faziam parte da Ca
pitania paulista.

(29) - Cf Sérgio Buarque de Holanda, obra citada,p. 75»
(^0) - Maurício Goulart - Escravidão africana no Brasil 

(das origens à extinção do tráfico), São Paulo, 19^9 P«12^.



-18-

j

Em agosto de 1706, em resposta aos apelos dos oficiais 
da Câmara de São Vicente, foi concedida autorização para que 
alem dos 200 africanos para as minas, pudessem ser adquiri
dos mais trinta negros por ano, no Rio, para a. lavoura (h-1).

Continuaria a Coroa a revogar as limitações, patentean 
do o interesse dos de São Paulo na importação de africanos. 
(M-2).

(^1) - Maurício Goulart, obra citada, p. 125 .
(U2) - Ordem regia datada de 2*+ de Março de 1709 revo 

gava a proibição e taxa relativa aos escravos africanos des. 
tinados aos paulistas: "Governador e Capitão Geral do Rio de 
Janeiro. Eu EI Rey vos envio muito saudar. Mandando ver, e 
considerar o que me escrevestes, e se me representou por par 
te da Junta dos homens de negócio congregada na Irmandade do 
Espirito Santo desta Corte sobre os prejuízos que recebem os 
direitos Reais nas Alfândegas, os meus Vassalos no seu coma* 
cio, e os moradores de todo o Estado do Brasil nos seus fru 
tos; e ultimamente os Paulistas, em o seu trato, e descobri 
mento das minas de ouro, com a taxa do número dos negros que 
mandei estabelecer para não passarem de duzentos os que ha
viam de ir para os Paulistas daqueles que se carregassem, e 
despachassem nessa Capitania. Fui servido haver por levanta 
da a tal proibição e taxa, que sem embargo dela fique livre 
a todos os meus Vassalos o poderem navegar para essa Capita 
nia os Escravos que lhes parecer, e que dela possam mandar- 
ou vender para São Paulo quantos lhes convier sem limitação 
do número por ter mostrado experiência que desta liberdade- 
poderao todos ter as maiores conveniências, e muito acresci 
mo os meus quintos". Documentos Interessantes para a histo
ria e costumes de São Paulo, vol. 52, 193°, apud Ciro de Pa 
dua, obra citada, p. 21U-.
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vos negros
Bahia, 
ço exorbitante que alcançavam os escravos das minas.

a
o

de

(h-3) - A documentação (muita da qual publicada em Do
cumentos Interessantes) mostra a relativa importânciadeShntcs 
fio início da ãnineração como^abastecedor. deitou escravos do sartão 
não só mineiro como matogrossense e goiano. 0 porto entretan 
to cederia lugar rapidamente ao do Rio de Janeiro e passaria 
a crescer em importância no início do século XIX, com a ins 
talação em São Paulo da grande lavoura de açúcar.

(M+) - Cf Otoniel Mota, obra citada, p. 88.
(h-5) - As fontes da época relacionam o valor dos escra 

e, como Antonil (Cultura e opulência do Brasil , 
195?» p. 193 e 237) referem-se constantemente ao pre

0 afluxo de escravos se fazia sentir continuamente, 
princípio através de Santos e depois, do Rio de Janeiro, 
grande abastecedor de negros após a abertura do caminho 
Garcia Pais (b-3).

Dos meados do século XVIII em diante entretanto e que 
as posturas municipais começam a taxar as levas de negros - 
importados como mercadoria constante (Mj-).

Assim, os descobertos auríferos contribuirão para mu
dar o panorama das relações raciais, mas à longo prazo e in 
diretamente; essa mudança só se fará mais sensível e signi
ficativa, bem no final do século XVIII e começos do XIX.

Que haja condições para importar negros, do início do 
século XVIII em diante, ao contrário do que ocorria antes , 
não padece dúvida: o ouro dará ao bandeirante minerador um 
poder aquisitivo que o habilitará a comprar o africano.

Dir-se-á que em decorrência da procura ele encarece , 
e é realmente o que se verifica (h-5).

Todavia, há a considerar que era caro, mas a sua ati
vidade cobria o custo de inversão e propiciava lucros. Cir
culo vicioso: quanto naior número de escravos, maior lucro; 
maiores lucros estimulavam a maior procura e ainda o aumen
to de preços.
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No entanto, se os paulistas começam a importar africa 

nos, em quantidades sempre crescentes, fá-lo-ão em beneficio 
das zonas mineradoras e não em favor de sua própria Capita
nia.

Ja foi afirmado acima (ã nota ^1) que os negros impor 
tados, se destinavam aos trabalhos das minas na proporção de 
20 para 3« Transitavam apenas por São Paulo, vindos d’além- 
mar ou das regiões do norte, ainda bem providas de escravos, 
para as Minas Gerais, Mato Grosso e Goiás (U6).

Dessa forma o surto minerador não age como fator de 
fixação do elemento negro em São Paulo. Ao contrário, exer
ce ação negativa por várias razões: também impele grandes - 
levas de paulistas para fora de sua Capitania, agindo como 
fator de despovoamento. Se a despovoava de homens brancos - 
que seriam o elemento dominador do negro escravo, não pode
ria consequentemente povoá-la de negros. Alem disso, a dimi 
nuição da densidade demográfica da Capitania levaria a uma 
queda da produtividade agrícola bem como ao declínio das d.e 
mais atividades

Evidentemente essa decadência económica não permitiria *a fixação nem o aumento de negros na região. Assim, esses 
dois fatores :a miragem do ouro e o declínio da atividade a- 
grícola (na verdade, o segundo é consequência do primeiro ) 
seriam desfavoráveis à introdução de uma grande quantidade- 
de escravos negros durante o período da mineração (MB).

(U6) - A documentação a respeito mostra que a grande 
maioria da escravatura negra que passava por São Paulo se 
destinava às Minas. É significativo o Regimento de 16 de ju 
lho de 1722 em que Rodrigo césar de Menezes regula as entra 
das de pretos no porto de Santos, destinados às "Minas do 
sertão de Cuyabá 11 (Apud Cassiano Ricardo, obra citada, I , 
p. 309).

(M?) - Um panorama da situação econômico-social dessa 
época foi traçado na Memória já citada, "Algumas notas sobre 
a lavoura do açúcar em São Paulo no período colonial ".

(U8) - Dessa opinião compartilham muitos estudiosos si 
tre os quais Samuel H. Lowrie, obra citada, p. 9, Dácio /ira 
nha A. Campos, obra citada e Alfredo Ellis Júnior, para só 
citar alguns.
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p. 31).

tada, 
chega no entanto a conclusces que seria interessante comen— 
tar.

(52) - Em Guarapiranga o ouro era tanto, nem tanta co 
pia que lhes teve mais conta comprar com o que tiravam ne
gros que divertirem-se a cativar índios” (Provisão Regia de 
1715, apud Florestan Fernandes, obra citada, p.27 ).

0+9)  (Florestan Fernandes,
(50) - Idem, p. 2?.
(51) - "as novas atividades distraiam-nos do apresa— 

mento de indígenas».." (Florestan Fernandes, obra citada,p. 
27).

obra citada.

Florestan Fernandes na excelente síntese já aqui ci- 
embora se refira a isso e concorde com tal afirmativa

Como conciliar o assentimento de que "a atração exer
cida pelo ouro atuou como um fator de restrição na fixação- 
de escravos negros em São Paulo" (^9) com a afirmação de 
que "graças aos descobertos e às sues repercussões na econo 
mia paulista, os escravos negros começam a deslocar os es
cravos índios da posição que eles ocupavam na organização do 
trabalho servil" ? (50),

Se uma das repercussões das descobertas sobre a econo 
mia paulista foi justamente o despovoamento e consequente— 
mente o declínio da atividade agrícola, como poderiam os ne 
gros competir e, mais ainda, deslocar os Índios de sua posi 
ção na organização do trabalho servil ?

Na verdade, e como também nota o autor (5D a minera
ção e causa ainda de diminuição da necessidade do braço in
dígena em São Paulo. Diminuição do trabalho indígena entre
tanto, não significa substituição na mesma proporção pelo 
do negro.

As mesmas razões que impedem a fixação do negro na 
Capitania paulista desestimulam o apresamento de índios e a 
sua manutenção como fonte de trabalho servil: ocupados nas 
lavras ou em atividades decorrentes, não poderiam os bandei 
rantes dedicar-se ao apresamento (52). Nao haveria interes
se tão grande'também, uma vez que o negro provava melhor nas 
lavras que o índio e já havia possibilidades pecuniárias pa 
ra a importação do africano.
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(53) - "Graças às transformações operadas nas relações t 
de trabalho, o negro tornara-se, no decorrer do século 
XVIII, como vimos, o principal instrumento da produção agrí 
cola" e ainda: "No trajeto percorrido entre os fins do sé
culo XVII e o terceiro quartel do século XVIII o negro não 
so adquiria uma posição no sistema economico de Sao Paulo . 
Ele se tornara a própria fonte regular e exclusiva do traba 
lho escravo e da produção agrícola". Florestan Fernandes 
obra citada, p. 35 e 31 respectivamente.

(5M-) - Florestan Fernandes, obra citada, p. 29»

Mais ainda: se a produção da Capitania estagna e -'em 
seguida decai, nao se desbravam terras novas e o índio faz- . 
ainda menos falta.

Dessa maneira, entra em declínio o apresamento, o que .. 
nao significa entretanto que se modifique rapidamente como 
aparentemente o autor debatido faz crer, o panorama étnicoe 
as relações de trabalho na Capitania (53)•

Situa ele essa modificação como acabada a partir do 
terceiro quartel do século XVIII e em decorrência de uma 
transformação substancial no sistema económico, já coinciden 
te com o início da mineração: "São Paulo passou a competir- 
com outras capitanias no abastecimento de uma pequena área 
de Minas Gerais e tornou-se o próprio eixo comercial de Ma
to Grosso e Goiás. Os reflexos dessas transformações na or 
ganização do trabalho escravo se fizeram sentir de forma i- 
mediata" (5M •

Assim, para o autor, "o aparecimento de novos centros 
de interesses ligados à permutação nas minas: o comércio, a 
exploração dos produtos agrícolas e da criação", seriam con 
dições, entre outras, do declínio do trabalho índio e conse 
quente fortalecimento da mão-de-obra negra.
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Poder-se-ia lembrar que o comércio, por mais intenso-
que fosse, era apanagio de homens livres; ao escravo era ve
dada a posse de si mesmo, quanto mais de outros bens. Além
de que os brancos não lhe delegariam comumente poderes para
negociar em seu nome, pelos riscos que poderiam correr:írau_
des, fugas, etc.

A criação é uma atividade que, sabidamente, exige
poucos braços e em que o índio provava bem.

Restaria a lavoura, mas esta continuaria até pratica
mente o final do século XVIII a ser basicamente uma lavoura
de subsistência (55). A mão de obra para uma. lavoura de sub
sistência e sensivelmente menor do ponto de vista quantita
tivo do que para a grande lavoura.

Seria insuficiente a mão-de-obra existente na Capita
nia para uma lavoura desse tipo e ainda assim em situação de
decadência? E não seria ela ainda a indígena? (56).

0 fato a que Florestan Fernandes alude, de serem os
escravos mais debilitados os escolhidos para a lavoura(57),
enviando-se os mais rijos para as minas, indica que essa la
voura não seria tão expressiva e exigente, a ponto de mudar
rapidamente a composição do mundo do trabalho.

Assim, não podemos concordar com a importância dada pe
lo autor a lavoura paulista nos primeiros anos de mineração
e com a afirmação decorrente dessa idéia, de que ”o afluxo-
de escravos negros para a lavoura perde a intensidade que
adquirira no período de apogeu das explorações auríferas...”
(58).

Não há dúvida quanto à existência de uma maior quanti
dade de escravos negros na Capitania em relação ao século, cn
terior; importados para os trabalhos das minas, parte deles
passava pelos portos paulistas. Inevitavelmente alguns se-
riam aproveitados pelos habitantes locais, mas a quantidade
tendic a ser muito pouco expressiva.

(55) 7 0 proprio autor, firmando-se em Caio Prado Jr.,
lembra que ”a mineraçao nao deu origem a um mercado capaz
de absorver cm quantidades apreciáveis cs produtos que ali
mentavam a grande lavoura”. (Florestan Fernandes, obra ci
tada, p. 3^ )• ’ ----------

. n (56L: do sécu10 XVIII o índio era o prin
cipal agente do trabalho escravo” (Florestan Fernandes,obra
citada, ’----

(57) - Idem, p, 31,
(J8) - Iclem p„ 31/32

11843683
Caixa de texto
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(59) - Florestan Fernandes, obra citada, p. 29»
(60) - Sérgio Buarque de Holanda, obra citada,p. 111.
(61) - Idem, p. 110.
(62) - Apud, Dácio Aranha A. Campos, obra citada,
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Se a substituição do índio pelo negro já se tivesse - 

fcito$ como se justificaria a própria afirmação de Florestan 
Fernandes, de que "mesmo nos fins do século XVIII não falta 
vam ficções para justificar a exploração do trabalho dos na 
ti vos e sua redução a um cativeiro disfarçado” ? (59)»

Para Sérgio Buarque de Holanda, o censo de 1730 do Do 
nativo Real registra para a cidade de São Paulo um número - 
considerável de índios. Formavam eles "mais de b-8% da popu
lação computável e seriam certamente mais da metade do total 
se somados aos que se acham incluídos, sem maior especifica 
Ção, 
assim ser enumerados. Maior porcentagem alcançariam 
areas rurais onde como os pretos dos engenhos do Norte, 
tinuavam sendo as mãos e os pés dos brancos” (60).

Mais: segundo o historiador, "sera mantida para o fi
nal do século a predominância quantitativa do contigente in 
dígena, que ainda forma o grosso da população e não so 
meio rural” (61)..

Após três séculos o sul permanecia quase isento 
contribuição africana, Já na segunda década do século XIX , 
a predominância do sangue indígena mesclado ao branco 
nol, em 1819, é ainda evidente na zona meridional: 7% 
tra 15,3% em Minas Gerais, 13,2% na Corte e Rio de Janeiro, 
13,2% na Bahia. São Paulo que nessa estatística representa 
todo o sul (cálculo de Joaquim Norberto) só tem de negros - 

• y 
7% da população, distribuindo-se os restantes 93% entre bian 
cos, mamelucos, índios e mulatos, estes em pequena quantida 
de (62). ■ \

Dessa forma a substituição nas relações de trabalho a 
que se refere KLorestan Fernandes é posterior à época pre—‘ 
tendida por ele, bem como não se deve provavelmente à inten 
sificação de uma agricultura de subsistência e sim à poste
rior integração de São Paulo numa economia de grande lavou
ra.
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(63) - José JQaquim Machado de Oliveira (Quadro Históri 
co da Província de São Paulo até o ano de 1822, Sao Paulo, 
1897) bem como Marcelino Pereira Cleto ("Dissertação a respei 
to da Capitania de São Paulo, sua decadência e modo de resta
belecê-la", A.B.N., vol. 21/22, Rio de Janeiro, 1900) traçam 
um quadro pessimista da Capitania durante todo o decorrer do 
século XVIII, em razão especialmente do esvaziamento demográ 
fico ocasionado pelas descobertas auríferas.

Os ofícios das autoridades são constantes em 
um panorama de miséria e decadência. De 1705 a 1765 
cria nenhuma vila em São Paulo, numa demonstração 
de estagnação demográfica. ( V. Suely R.R.de Queiroz,obra 
tada, p. 128).

(6^) - Florestan Fernandes, obra citada, p. 36
(65) - Caio Prado Jr., "0 renascimento agrícola", Histo 

ria Económica do Brasil, São Paulo, 1956, p. 81/101.
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Senão vejamos; como se conciliaria a idéia de que a la

voura paulista tivesse tido grande intensidade no período 
apogeu da mineração, com as informações dos contemporâneos 
respeito da situação aflitiva da Capitania em decorrência 
despovoamento? (63)»

0 declínio das atividades auríferas, 
to torna ainda mais pessimista o quadro geral; o comércio 
criação estimulados para o abastecimento das minas decaem, 
lavoura se ressente da falta de braços, 
mentos a que a população masculina tenta se subtrair internan 
do-se no sertão, agravam uma situação já de si ruinosa.

Assim, seria difícil acreditar numa constante elevação 
do número de escravos negros "em flagrante desproporção com 
as exigências limitadas de uma agricultura de subsistência,cu 
jas sobras já não poderiam contar com grandes possibilidades 
de escoamento" (6U-).

0 fenômeno que se verifica para o Brasil em geral, tão 
bem sintetizado por importante vulto da nossa historiografia 
(65) é válido para São Paulo também: a decadência da minera
ção seria a causa interna de um retorno ‘às atividades agríco

R.R.de
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las de subsistência, não fossem causas externas que (66), 
lidas para todo o Brasil atingiriam São Paulo, já então 
viabilidade de evolução para uma economia de grande lavoura.

Viabilidade porque com a desesperança do enriquecimento 
pelo ouro fácil, alguns capitais refluem da mineração ou de 
atividades económicas que lhe estavam subordinadas, para a 
agricultura, atá alí em nível de subsistência.

As terras, férteis, eram propícias ao plantio; 
se com o tempo um sistema viário serra acima e o Caminho 
Mar, grande obstáculo a uma agricultura de exportação, 
a ser melhor cuidado.

Para o plantio da incipiente lavoura, os braços 
existentes, entre brancos, índios e negros ainda eram 
cientes. SÓ com o decorrer' do tempo, mais para as últimas 
cadas do século XVIII e inícios do XIX é que as exigências ex 
ternas agem como estímulos ao desenvolvimento de uma lavoura 
de exportação.

E então, passa a crescer a procura e importação de ne 
gros. Realmente, "a fixação dos interesses económicos na la 
voura é que iria garantir a continuidade na procura e importa 
ção do braço negro” (67)• A grande lavoura, por certo.

Somente que essa continuidade ate então, era desejada 
para a exportação de negros para as miijas e agora seria para 
a fixação dos mesmos na capitania paulista.

0 negro só adquiriria uma posição no sistema económico 
de São Paulo com o incremento da lavoura canavieira (68).

(66) - Intensificara-se no exterior a procura de produ 
tos tropicais em razão de causas várias: o aumento demográfico 
experimentado pela Europa no século XVIII, o incremento das 
relações comerciais com os prenúncios da Revolução Industri 
al e mais para o fim do século a desorganização dos mercados 
antilhanos como decorrência das perturbações europeias.

(67) - Florestan Fernandes, obra citada, p. 31
(68) - Como já foi dito em outras páginas, Florestan 

Fernandes, admite a conquista pelo negro de uma posição no 
sistema económico de São Paulo ”entre os fins do século XVII 
e o terceiro quartel do século XVIII” (obra citada, p. 31)
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(69) - A situação de decadência em São Paulo culmina 
com a ausência de um governo próprio. Entre 17^+B e 176U- su 
jeita-se a um preposto do capitão-general do Rio de Janei
ro. Somente em 1765 restabelece-se um governo próprio para 
a Capitania, sendo enviado para governá-la D. Luís Botelho 
de Souza Mourão, o Morgado de Mateus, com ordens expressas 
de incrementar a lavoura. ' ' >
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Nao agiria como fator histórico para a formação de um 

tipo mais complexo de exploração económica - antes seria e- * 
feito que causa, opinião que e corroborada pela afirmação de 
José Bonifácio transcrita no início deste capítulo.

Realmente, e com os canaviais que passam a dominar a 
paisagem geográfica paulista que a social também se modifi
ca-a lavoura de cana seria a responsável pela introdução- 
em larga escala do braço negro em São Paulo. Constituída em 
parte da retaguarda económica das Gerais, São Paulo especia 
liza-se na produção de açúcar, a princípio, 
sistência.

A preocupação da Corôa em encontrar outra base econó
mica para a colónia em substituição à mineração que entrara 
em decadência faz com que no governo do Morgado de 
(69) se tomem providências para a intensificação de uma eco 
nomia que tirasse a Capitania de São Paulo do marasmo em 
que vivia desde que a faina mineradora provocara grandes san 
grias em sua população. A imigração cessara, o comercio era

A correspondência do citado governador está repleta de 
referências às providências que tomou para o desenvolvimen
to da lavoura e intensificação do comércio, visando já o fo 
mento da exportação.

0 momento coincide con a desilusão do bandeirante, 
aos poucos, volta-se para a agricultura, num esforço 
e-difícil de readaptação.

0 produto encontrado seria a cana, de cuja lavoura o 
paulista já tinha experiência, enriquecida pela fertilidade 
das terras, pelo interesse oficial e pela demanda externa.
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Dessa época em diante, isto é, do governo do Morgado- 
de Mateus para frente, aparecem os lavradores de cana, a 
princípio muito esparsamente mas aumentando constantemente- 
em número, à medida que passam os anos (70).

No final do século XVIII já se delineiam claramente as 
zonas que daí para a frente seriam os núcleos açucareiros da 
Capitania paulista: Campinas, Itu, Capivari, Mogi-Mirim , 
Bragança e Porto Feliz (71).

Itu inicialmente seria o maior produtor de açúcar 
Capitania, com produção que já seria significativa no 
cio do século XIX (72).

(70) - Os maços de população de Itu, zona canavieira- 
das mais antigas acusam a existência de alguns lavradores de 
cana em 1776 (Cf Ms A.E.S.P., T.C. População Itu, caixa 71).

(71) - Para o estudo detalhado do que Alfredo Ellis - 
chama de "pequeno ciclo do açúcar paulista", ver Maria Tere 
za Schoerer Petrone, A lavoura canavieira em São Paulo, São 
Paulo, 1968. A autora chama a essas zonas açucareiras men
cionadas no texto e que se referem ao oeste, de "quadriláte 
ro do açúcar."

(72) - Os viajantes que começam a descobrir o Brasil 
após franquia estabelecida com a chegada de D.João VI, são 
fontes preciosas de dados e informações sobre a lavoura pau 
lista de inícios do século XIX e sobre as localidades em 
particular pelas quais passavam. Entre muitos outros:Beyer, 
por exemplo: "Ligeiras notas de viagem do Rio de Janeiro à 
Capitania de São Paulo no Brasil, no verão de 1813, com al
gumas notícias sobre a cidade da Bahia e a ilha Tristão da 
Cunha, entre o Cabo e o Brasil e que há pouco foi ocupada", 
R.I.H.G.S.P., 1907, vol, 12, Spix e Martius, Viagem pelo - 
Brasil? Luiz d’ Alineourt, Memória sobre a viagem do Porto 
de Santos à cidade de Cuiabá,São Paulo, 1953; Augusto de 
Saint-Hilaire, Viagem à Província de São Paulo. Este autor 
registra à página 236 (edição de 19*+0), um total de 100 en
genhos para Itu em 1820, o que lhe daria, de 1776 até aque
la data um aumento de kOQ% no tocante às fábricas de açúcar.
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(73) “ Lucila Herman - "Evolução da estrutura social- 
de Guaratinguetá num período de trezentos anos", R.A., n2 
5/6, março/junho de 19^8, p.55.

(7*+) - Marcelino Pereira Cleto, obra citada, p. 195»
(75) " Cf Beatriz Westin Cerqueira, "Um estudo da es

cravidão em Ubatuba" , IE . M y/
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Campinas no entanto, como posteriormente com o café , 

destacar-se-ia logo como centro canavieiro. A cidade que no 
dizer de Saint-Hilaire deveu sua orgiem ao fabrico do 
car, no ano da Independência ultrapassará a produção de 
e juntamente com esta e Porto Feliz lidera a exportação 
Capitania.

Na região do planalto, 
ve núcleos canavieiros, no vale do Paraíba, mas de 
expressão e em período relativamente curto.

Guaratingueta, ainda no período colonial seria o mais 
importante centro canavieiro da região, mas não alcançaria- 
nunca a preponderância que tiveram as zonas do vale do Tie
tê, nem a importância que o café viria posteriormente em
prestar-lhe: "o apogeu dos engenhos em Guaratingueta ocupa- 
o primeiro quartel do século XIX " (73).

Como nas outras regiões mais antigas da Capitania 
economia de subsistência cede ali lugar à exploração monocuL 
tora de canaviais.

0 que ressalta no ciclo do açúcar paulista é a impor
tância económica que ele emprestará às terras do planalto.. 
As areas da marinha, algumas delas zonas antigas de coloni
zação e nas quais "desde Ubatuba ate a Conceição de Ita- 
nhaém produz bem o arroz e a cana-de-açucar" (7M pouca ex
pressividade tiveram no cultivo da cana. Em Ubatuba, por e- 
xemplo, o período de economia do açúcar foi pequeno, duran
do todo ele, sem contar as fases de decadência, pouco mais 
de meio século, ou seja, de 1760 a 1820. Ja os anos ini
ciais do século XIX correspondem as primeiras informações so * 
bre o café (75) •
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0 açúcar integraria a Capitania e depois Província 
uma economia de exportação e ser-lhe-ia o esteio económico 
ate o advento do café, rivalizando com ele em importância ain 
da durante um certo tempo. Uma estatística de 1813, publicada 

. por Spix e Martius, aponta o açúcar representando a metade da' 
1836
con

exportação global paulista e as tabelas de Muller para 
(76) mostram que o açúcar e aguardente representavam em 
junto o valor mais elevado na produção e na exportação da Pro 
víncia.

A instalação de urna economia de exportação em São Paulo 
obedecerá ao trinômio característico estabelecido desde o iní 
cio da colonização do Brasil; latifúndio, monocultura, escra
vidão negra (77)•

As propriedades aumentaram (78) adquiridas e

(76) - Daniel Pedro Muller - Ensaio d1um quadro estatís 
tico da Província de São Paulo, Reedição literal, São Paulo , 
1923, P. 122/129.

(77) - A lavoura de mercado não permitia que outros 
produtos com ela coexistissem. Exemplo frisante dessa afirma 
ção é o ofício de uma autoridade de Bananal de 2 de abril de 
1836: donde procede a carestia dos gêneros necessários à vi 
da porque os habitantes se esmeram na cultura do café como gê 
nero visivelmente lucroso e sem par: por isso que cada fazen
deiro planta apenas mantimento para a sua família, e nemum só 
alicercea-se em tais plantações , pelos lucros me a experi - ' 
ência lhes tem mostrado do gênero - café”. (Ms do A.E.S.P., - 1 
Ofícios Diversos de Bananal, cx. 29, pasta 2, documento 21).

(78) - Maria Celestina Torres em ”Um lavrador,paulista- 
do tempo do Império”, R.A.M,S.P., vol. 172, p. 195 e seg. em 
que analisa a figura de Luiz Antônio de Souza Barros, grande 
agricultor paulista, descendente dos troncos do Brigadeiro 
Luiz Antônio e dos Souza Queiroz, faz um comentário sobre o 
levantamento de 1817, em que afirma:"de modo geral o que se 
encontra no censo de 1817 é a grande propriedade, a lavoura - 
canavieira com seus engenhos e a escravaria sempre em maior - 
número” (p. 198).
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mentadas pelos lavradores que; enriquecidos na exploração das 
minas de ouro (79) passaram a comprá-las para instalar os en
genhos* 0 verde dos canaviais levou de roldão as demais plan
tações e dominou a paisagem. E trouxe o escravo,

A importação de negros se inicia então em larga escala, 
Pelo porto de Santos começam a entrar em quantidades' crescen
tes (80).

Capitais excedentes das minas, necessidade de encontrar 
outra base economica, estimulam a grande lavoura; o ingresso 
maior do negro,mais afeito a uma atividade sedentária do que 
o índio intensifica-se.

Em 1815, o número de negros compreendia 20% do total da 
população (81), porcentagem bastante significativa se compara 
da aos raros negros existentes no século anterior (82).

São
2, p. 42/45 traz a transcri -

e._, 
e outros "vinte e sete novos".

(79) - Maria Celestina Torres, (obra citada, p. 97) ci
ta casos como os dos irmãos José e Antonio de Barros Penteado 
que em meados do século XVIII enriqueceram com a 
da mina de Melgueira em Mato Grosso e compraram terra para 
lavoura em Itu e Capivaria

(80) - Só no Bergantim "Resolução", surto no porto de 
Santos em 1809, vinha uma leva de quase meia centena de escra 
vos. 0 Boletim do Departamento.do Arquivo do Estado dç 
Paulo, maço 1 (1721/1822), vol.
ção de duas guias para a entrada respectivamente de "vinte 
um escravos novos e uma ladina"

(81) .- Cf. Alfredo Ellis Júnior,0 café e a Paulistânja^ 
p. 191/192.

(82) - Citaremos números nesse trabalho na medida 
que expressem tendências, uma vez que o nosso objetivo nao e 
precisamente uma análise do crescimento economico ou demográ
fico. Levemos em conta ainda que em questão de estatísticas,a 
respeito da população especialmente,.os dados sao falhos, fxag 
mentários, obrigando os que se ocuparam do assunto a estabele 
cer estimativas mormente para os primeiros séculos de coloni
zação.
Taunay acha "impossível estabelecer uma cifra satisfatória co 
mo cômputo do total de africanos arrebatados ao seu continen-
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te e violentamente transmigradas as terras americanas”..Caló- 
geras (Política.^_exterior do Império) também proclama a falta 
de estatísticas sobre a importação total de escravos nos sécu 
los XVI, XVII e XVIII (Apud Alfredo Gomes, VO.tráfico africa
no visto pelo mestre Afonso de Taunay", R. I o H ,.G. S. P. ..vol48, 
Po 154-

Essa falta de exatidão nas estatísticas.antigas era no
tadas pelos viajantes estrangeiros como Kider: "não , nos foi' 
possível obter-? estatísticas fiéis com respeito a população do 
Brasil, pelo simples motivo de que jamais se procedeu a recen 
seamento algum digno de fé. Os relatórios provinciais e minis 
teriais fazem todos os anos referencias ao assunto, mas rara
mente contem algo de novo ou de importância, a não ser conje£ 
turas ou alguma vaga referência ao número de mortos e batiza
dos em certas paróquias" (Apud Ciro de Pádua, "0 negro no Pia 
nalto", pc 155).->

0 levantamento de 1817, por exemplo, ordenado pelo Avi
so Régio de 21 do outubro do mesmo ano, acusa a falta de al - 
guns mapas da Capital e também.os dos municípios de Itanhaem, 
Mogi-Mirim-e•Eranca (V. João BeC. Aguirra, "Tombamento de 
1817", R.A.M„SpPn, yol, 10, p, 57 e seguintes).

E verdade que esse levantamento foi feito para se ter da 
dos sobre a posse da terra e assim as principais informações,, 
são a respeito ôp propriedade da terra e raramente acusam o' 
número de habitantes.. z ~

Todavia, as próprias fontes do século XIX são céticas a 
respeito da exatidão de seus dados (Ver por exemplo as consi
derações feitas por Daniel Pedro Muller em trabalho ja citado).

Estatísticas sobre o número de escravos existentes no 
Brasil e nas províncias * bem como sobre a população em geral, 
em vários momentos do século XIX, sao encontrados em Perdigão 
Malheiros, obra citn-ía; Sebastião Eerreira Soares, Elementos 
de Estatística,. Rio de Janeiro, 1865 (2 volumes); Conselheiro 
António Rodrigues Veloso de Oliveira, "A Igreja do Brasil",R. 
I.H., vol. 29, Rio de Janeiro, 1866; Eloriano de Godoyx 0 ele 
mento servil e Ag Gamaras Municipais da Província de Sao Pau— 
lo, Rio de Janeiro, 1887o

' 'Vérzainda'"Estatísticas sobre escravos", publicado 
RpIoHoGeBo, vol, 29, Po 177 e seguintes.

Para consultas sobre fontes que trazem estatísticas e 
estimativas da população de Sao Paulo ate o século XIX,o Prof,. 
Samuel Lowrie que foi de 1935 a 1938 docente da Escola Livre 
de Sociologia e Política, tem um trabalho publicado no "Hand- 
bóok óf'Latin'American Studies", de 1937, e transcrito na 
A.M.S^P., vol. 54, sob o título "Eontes Bibliográficas 
Estatisticas de população no Estado de Sao Paulo".,
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.(83) - Apud Alfredo Gomes,.”0 negro no.Brasil-e em São 
Paulo: aspectos numéricos’1, R.I.H.G.S.P., vol. 48, p. 148, p< 

0 autor cita o ano de 1818, mas provavelmente ha.um en 
gano, pois as estimativas de Eschwege referem-se a 1813,

(84) - Veloso de Oliveira, obra citada,•
(85) - Daniel Pedro Muller, ohra citada, Especificamen- 

te para a província de São Paulo, além da obra citada e da de 
Dowrie, mencionada na página anterior, há trabalhos de estu
diosos que trazem dados sobre demografia paulista. Ver Dacio 
Aranha, obra citada, Sálvio de Almeida-Azevedo, "Imigraçao <e 
colonização no Estado de São Paulo”, R.A.M.S.P.. vol, 75, p. 
109 e seg.

(86) - Teresa Petrone, obra citada.

-33-
De acordo com os cálculos de Eschwege para 1813 a popu — 

laçao seria de 209 mil almas e a escravatura em numero de 
28.700, e que daria uma percentagem.aproximada de 13,7% (83),

No■ ano de 1829 já haveria 77.667 escravos na provín - 
cia (84)»

Em 1836 Daniel Pedro Muller acusa para uma.população to
tal de 326,902 habitantes (incluindo Paraná), 86.883 escravos, 
uma porcentagem de 26,6 % (85): - ”0 aumento do numero de es
cravos foi realmente grande em São Paulo durante o ciclo da ca 
na. Basta confrontarem-se as cifras correspondentes aos anos 
de 1813 e 1836» São momentos bastantes sugestivos, pois o 
primeiro corresponde a fase do desenvolvimento da lavoura o 
canavieira e o segundo quase ao seu apogeu. Em 1813 havia pa
ra uma população livre de 160.969 habitantes, 48.245 escravos. 
Em 1836 a população livre era de 238.969 e a escrava de 86.933 
habitantes. Isso mostra que de 1813'a 1836 a população livre 
aumentou 44,7% e a escrava de 80,1%; Esse acréscimo de popula
ção de escravos deve-se ao desenvolvimento da lavoura, cana - 
vieira, embora não se deva esquecer que em 1836, o cafe, prin
cipalmente no vale do Paraíba já exigia certo número de escra
vos" (86)»

Realmente por essa época o café já estaria mudando a pai 
sagem do vale do Paraíba. 0 cafeeiro foi introduzido ao lon 
go do vale do Paraíba, primeiro no fluminense, depois <no 
paulista e mineiro, apos o esgotamento das lavras auríferas.
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(89).
Em 1817 a zona centro-oeste, uma das duas mais expres

sivas da Província em população, canavieira por excelência e 
representada por Itu, Campinas, Capivari e mais algumas loca 
lidades de pequena expressão, agrupava 12.156 escravos em 
contraste com a zona valeparai "bana (compreendendo a região 
que vai do Bananal a Santa Isabel), que apresentava 7156.(90)

Em fins do século XVIII teriam ido residir em Bananal, então 
freguesia de Areias, os fazendeiros José de Aguiar Toledo e 
Maria do Espírito Santo Ribeiro Valim. Dedicando-se à cultu
ra e fabricaçao do anil, desistiram dessa produção na primei 
ra década do século X1X (87) e formaram na fazenda Bahia vas 
ta sementeira de cafeeiros onde vinham abastecer-se os fazen 
deiros que abriam novas plantações na região. A partir de 
1830 torna-se a atividade agrária dominando no vale do Parai 
ba (88).

Enquanto isso o açúcar ia caminhando para o seu apogeu 
e, responsabilizando-se pela maior concentração da escrava — 
ria negra nas suas zonas de cultivo, atestava a correlação 
que houve entre a lavoura canavieira e a escravatura ne - 
gra

(87) - 0 anil, riqueza da epoca, entrou em decadência 
nos países tropicais com o aparecimento de outras tinturas u 
sadas pela nascente industria têxtil europeia.

(88) - Alves Motta Sobrinho,-A civilização do café - 
1820/1920), São Paulo, 1967, p. 23.

(89) - Segundo dfAiincourt (obra citada, p. 52), em 
1818 em Campinas, a escravatura era o principal ramo de im - 
portação. Saint-Hilaire referindo-se a Itu, diz que lá, guar 
dadas as proporções, encontravam-se muito mais negros escra
vos "que em todos os outros distritos reunidos" (obra citada, 
P. 230).

. (90) - Conforme os dados obtidos em Aguirre, obra cita 
da, p. 61/64).
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Os dados de Pedro Muller nos permitem fazer para 1836 
uma avaliação aproximada desses dois.centros condensadores 
de população; no vale do Paraíba, 63. 766 habitantes livres 
e 27.575 cativos, sempre considerando a zona que vai de Ba
nanal a Santa Isabel».A região centro-oeste possuia 65.967 
elementos livres e 31.904 escravos (91).

Ainda nessa época é a lavoura canavieira que detém o 
maior contingente escravo e os dados de Muller nos permitem 
ver também que a grande lavoura incrementara ainda o afluxo 
de homens livres (92).

Daó para a frente a população so faria crescer, embo
ra bem logo cessasse a curva ascensional do açúcar. Em al- 
gunas decenios o café eliminou o açúcar e os subprodutos da 
cana da posição privilegiada que ocupavam na economia pau - 
lista, e a zona central da Província, como a denominava Ser 
gio Milliet, onde a agro-indústria do açúcar se mantinha co 
mo a principal atividade económica, abre lugar a onda verde 
do café.

A partir de 1851/ 
vez a do açúcar.(93).

A supressão do trafico estimularia provavelmente 
mudança - privando a lavoura do cafe de possibilidades 
expansão faz com que se abandone a lavoura canavieira, para 
aproveitamento da mão-de-obra na manutenção e expansao 
lavoura cafeeira, muito.mais lucrativa e exigindo sempre 
vorazmente, mais terras.

(91) - Muller, obra citada, p. 189/196. Agrupamos os 
dados atribuídos■por Muller às localidades que faziam parte 
das duas regiões.

(92) - Em-1813 a população paulista livre- 
160.969 pessoas. Em 1836 aumentara para 238.969.

(93) ~ ^f. Maria Teresa S. Petrone, obra citada, p.
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(94) - "A província de São Paulo que até 1850 era uma 
das maiores produtoras de açúcar abandonou de então para ca 
em grande parte a cultura da-cana para aplicar-se em maior 
escala na plantação do - café-... ’’ (Sebastião Ferreira Soares, 
obra citada, vol. 2, p.151). Um ofício da Câmara de Itu,data 
do de 10 de janeiro de 1854, assinala que o principal ramo da 
lavoura ainda era o açúcar, mas "este decresce - pela pouca ou 
nenhuma conveniência que dá aos cultivadores.*," (Apud Nardy 
Filho, A cidade de Itu, 4 5 volume, p. 153/154*

(95) - Relatório apresentado à Assembleia Legislativa 
Provincial de São Paulo por Jose Tomas Uabuco de A-raujp, no 
dia le de maio de 1852, São Paulo, 1852.

(96) - Cf. Alfredo Ellis, 0 café e a Paulistânia, 
287/288.

São inúmeros os depoimentos da época, testemunhando a 
substituição (94)-

0 presidente da província em 1852 alude ao fato, dizen 
do que "a mudança da cultura do açúcar para a de café e chá 
e uma tendencia que os nossos fazendeiros manifestam e se -®i 
operando sensivelmente". E cita alguns dos fatores de incen
tivo; "esta tendencia provem, como sabeis, não só de ser mais 
facil e vantajosa esta cultura do que aquela como porque é 
menos sujeita as avarias - inerentes ao péssimo estado das nos, 
sas vias de comunicação ..."(95)*

Apesar de observar que "não obstante essa tendencia, a 
cultura do açúcar não está decadente", o quadro que Machado 
de Oliveira oferece a propósito de fazendas de lavoura e de 
criação em meados do século (1854), leva a conclusões dife - 
rentes.Relaciona ele 2.618 fazendas de café, 667 de açúcar e 
532 de gado em todo território paulista, podendo-se observar 
que as fazendas de café são quatro vezes mais numerosas 
as de açúcar e cinco vezes mais que as de gado (96).

A partir de 1860 aproximadamente Sãõ Paulo deixa de ex 
portar açúcar. A lavoura de cana apenas subsiste em regiões 
mais propícias como Tiete e Piracicaba. Assim mesmo, nesta 
tima localidade, por volta do 1862 é manifesto o progresso da 
lavoura cafeeira,conforme evidencia o Relatório Municipal de
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1866 (97)„
Os grandes - proprietários piracicabanos passam a se inte 

ressar pelo café. Assim é que o comendador Luiz Antônio de Squ. 
za Barros torna-se um dos grandes cultivadores do produto. Os 
herdeiros do marques de Valença também transformam ou criam - 
novas fazendas cafeeiras (98) o

Em 1867 o açúcar não só deixara de figurar nos mapas de 
exportação como passara até a ser importado, o que leva Tay — 
nay a observação de que "assim, era a monocultura cafeeira - 
quem promovera a importação açucareira, fato que causaria es
panto aos paulistas meio século atrás" (99).

Todavia, o ciclo do açúcar paulista,ocorrendo num-perro 
do de menos de um século teve consequências importantes.Trans 
formando Santos no porto exportador mais considerável da Pro- 
víncia, foi o açúcar um elemento grandemente propulsor da de
mografia paulista, podendo-se ainda afirmar, sem exagero, ter 
sido o responsável- pela introdução em larga escala do 
negro em São Paulo.

Embora café e açúcar coexistam na Província, em regiões 
diferentes, na mesma zona são cronologicamente posteriores, o 
que leva a crer tenha o açúcar representado papel primordial 
no estabelecimento da infra--estrutura que-possibilitaria a 
fulminante instalação da lavoura cafeeira. Os capitais repre
sentados pelas fábricas de açúcar, os latifúndios já instala
dos, a escravaria existente então, possivelmente terão sido o 
núcleo estrutural sobre o qual teria sido possível desenvol - 
ver-se a produção cafeeira.

p. 218.
I. Taunay, História do café no Brasil.- 

0 café e a Paulistánia, p. 302.

(97) - Apud Maria Celestina Torres, obra citada, p,219.
(98) - Idem,
(99) - AOB’ E

p. 2, apud Alfredo Ellis,
relatório do presidente da província Soares Brandão em 10 
janeiro de 1883, referia-se ao açúcar como "indústria que 
teve na província sua fase de prosperidade notável, mas 
há muito foi quase totalmente abandonada" (p. 71)•
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(100) - V. Lucilla Hermann, obra citada.
(101) - Alves Motta Sobrinho, obra citada, p. 23.
(102) - Apud Maria Celestina Torres, obra citada, p.221
(103) - Cf

1851 entretanto,
este município inteiramente-agrícola e talvez neste ramo 
maior da Província" (Mg A.E.S.P., 
caixa 32, pasta 1, documento 12).

(104) - Cf. Alves Motta Sobrinho, obra citada, p.35.

0 Vale do Paraíba onde primeiro se desenvolveu a lavou
ra do cafe, era canavieiro nas zonas mais antigas (100). 
gundo um historiador dessa fase, "o café ainda encontra 
primeiras décadas do século XIX certa resistência para 
plantar onde existiam velhos canaviais; passa a coexistir corn
eies até se afirmar como atividade agrária predominante (101).

A zona torna-se rapidamente grande produtora. Um quadro 
citado por Taunay dá idéia da expansão cafeeira na Província, 
de 1836 a 1854, relacionando treze municípios com produção su
perior a cem mil arrobas. No período em questão, as localida — 
des mais desenvolvidas na lavoura eram justamente as da região: 
Bananal, Taubaté e Pindamonhangaba (102).

Areias no entanto parece ser o primeiro e maior produ — 
tor da fase inicial, lá inaugurada por volta de 1810.

Em 1854 Bananal tinha-lhe tomado o lugar (103) e produ
ziria alguns dos "barões do café", como o comendador Luciano 
José de Almeida, detentor de quase mil escravos e com inventa 
rio aquela época, avaliado em 2.500 contos de reis aproximada 
mente.

A condição de maior localidade cafeeira conferia a seus 
lavradores prestígio correspondente, Seus potentados chegarao 
a figurar como avalistas nos empréstimos de capitais britâni
cos por parte do governo Imperial (104).

. Alves Motta Sobrinho, obra citada, p. 29.Em 
o município já se considerava o primeiro; "e 

o 
Ofícios Diversos de Bananal,
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(105) - ..."Na certeza de que sendo este município 
dos-que mais contribui para as rendas provinciais,.." (Ms 
A.E.S.P;, Ofícios Diversos de Bananal, cs„ 31, pasta 
mento 21 A).

Em 1854 a produção era de 554.600 arrobas contra 64.822 
em 1836.

(106) - Em seu valioso trabalho Sérgio Milliet conside
ra que o ponto cnl rriinante do progresso da zona norte situa—se 
entre 1854 e 1886, obra citada, p. 36.

(107) - Idem, p. 43.

Ainda em 1863 era um dos municipios que mais café produ
zia (105).

Em-1850 as cidades do Vale do Paraíba continuavam'à fren 
te das estatisticas de produção, alcançando seu ponto máximo 
em 1860 (106).

Bem logo entretantoj o centro-oeste o alcançaria e 
plantaria, destacando-se nesta fase particularmente Campinas.

A respeito dessa zona diz Sérgio Milliet ser em vários 
aspectos comparável a zona norte como então era conhecido o Va 
le do Paraíbas quanto á época do desenvolvimento dá produção, 
por volta de 1836), quanto a época do apogeu (fins do sáoulo 
XIX) e quanto a localização das plantações em torno dos nú t 
cleos-ja existentes, a margem das poucas vias de comunicação. 
(107).

Mas a zona que Sérgio Milliet chama de central teria so 
bre a do norte, a vantagem da qualidade das terras e da topo
grafia. Esse fator vai ser de considerável importância e-con
ferira a Campinas lugar de relevo na exportação cafeeira.

Segundo o Almanaque de Campinas para o ano de 1912,a p. 
21, "a cultura do café absorvendo os esforços dos lavradores 
campineiros passou a se desenvolver grandemente no município. 
a contar de 1835 em diante. Nesse ano havia em Campinas, en - 
tão vila de São Carlos, apenas nove fazendas de café. Enrl852 
o número de cafeicultuores já atingia a 89, colhendo vinte e 
cinco mil arrobas".
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"existem neste-município 46 engenhos de-açúcar e 53 fazen 
de café" (108). Em 1854 ja produzia 335*550 arrohas de ca

Na verdade, nessa mesma época, o delegado de polícia de 
Campinas enviava ofício ao presidente Nabuco de Araújo dizen
do: 
das 
fé, ocupando o quarto lugar na produção da Província e só per 
dendo para tres municípios do vale do Paraíba (109), • região 
que em 1856 absorvia 86,5% da produção cafeeira (110),

Por volta de 1860 o verde escuro dos cafezais fazia es
quecer que poucos anos antes ainda predominava o verde claro 
dos canaviais (111)„

Excessivamente lucrativo, o café progride. Desde 1854 
já estaria instalado em quase toda a região central,com-maior 
concentração em Campinas, Itú, Jundiaí e Bragança (112).

(108) - MS „ A,E,SrPo, Ofícios Diversos-de Campinas, 
(1845/1848), caixa 59, pasta 5, documento 10.

(109) - Dados de Sérgio Milliet, obra citada, p. '50.
(110) - Salvio Azevedo, obra citada, p. 109.
(111) - Augusto Emílio Zaluar, Peregrinação pela provín 

cia de São Paulo. 1860/1861, São Paulo, 1954, p. 36, referin
do-se a Campinas diz que ali "a cultura de café é hoje a prin 
cipal do município, data apenas de trinta anos que foi intro
duzida e vinte que tem tomado incremento, Existem aqui 189 fâ 
zendas que se empregam nesta cultura e avalia-se, termo medio 
a sua exportação para mais de 700 mil arrobas". -

(112) - Sérgio Milliet, obra citada, p. 44. Embora em 
Itú se desenvolvesse o cafe, em 1864 a cana de açúcar ainda 
era ali lavoura importante e ja se desenvolvia então uma ou — 
tra grande lavoura, sempre atendendo aos reclames do mercado 
externo: o algodao. Sobre o surto experimentado pela Provín — 
cia na década de 60, ver Alice Canabrava, 0 Desenvolvimento 
da cultura do algodão na Província de Sao Paulo (1861/ 
1875). São Paulo, 1951.
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(115) - Em ofício de 12 de setembro de 1873 o coletor 
de Atibaia descrevia ao presidente da Província a situação da 
agricultura no município: ”Este município ate pouco tempo nao 
exportava café 0.c.0 ... porém há dez anos para cá principiou a 
aumentar a produção de café e sua exportação e como nao so 
porque viram que as terras era próprias para esta lavoura co
mo também,- porque con o aunento 'dó trafego das estradas de fjj? 
ro,' barateassem, os preços das conduções em animais.,.-ha--tres 
anos tem-se aumentado muito as plantações de cafe .-^«^-.-^-.ten 
do-se portanto elevado•a-exportaço do.cafe neste municipio a 
vinte mil arrobas (Ms.A.E.S.P.. Ofícios Diversos de
Atibaia» caixa 25, pasta 4, doc. 58).

(114) - Cf. Florestan Pernandes, obra citada, p. 46/47,
(115) - No exercício de 1870/71 sobrepujava de muito os 

outros gênerosj 2.270.608 arrobas para 433.947 arrobas de al
godão, o segundo imediatamente em importância (Relatorio do 
presidente da Província em 2 de fevereiro de 1872, Sao Paulo, 
1872, p..90).

(116) - Apud Florestan Fernandes, obra citada, p. 49,.

Com o decorrer do tempo» outras regiões» nao so mais an 
tigas como Atibaia (113) mas aquelas que aíe a década de 
eram sertão sao invadidas pelo café» É o caso das zonas . 
posteriormente seriam conhecidas como Mogiana e Paulista1 
produção do café nessas duas zonas fora insignificante 
meados do século XIX, como o demonstram as estatísticas 
1836 e 1854, Já em 1886 ela era considerável,- abrangendo 
pectivamente.23»69 é 21,81 da produção total de café da Pro - 
víncia (114)e

0 café seria então a força económica da Província (115) 
e daí para a frente, em marcha crescente, continuaraente incor 
poraria,novas regiões ao seu cultivo, na fome voraz de terras 
virgens.

Os dados demográficos indicam.que 
tinuava a aumentar progressivamente.

Em 1854 as.fontes acusam uma população livre de 294..612 
habitantes e 117O238 escravos (116).
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(117) - Apud Eloriano de Godoy, obra citada, p. 229/50.
(118) - Os jornais da época trazem notícias da constante 

chegada de escravos ao porto de Santos (Ver por exemplo, 
rio de São Paulo" de janeiro de 1870 ou "A província de 
Paulo" ainda de janeiro de 1875). Tavares Bastos em Cartas 
solitário, Rio de Janeiro, 1865, p* 156, refere que 
cio interno de escravos, a sua exportação do norte para 
é um fato que tem se agravado de 1850 para ca" e calcula 
37.408 p numero de cativos que tomaram a direção norte-sul 
período de janeiro de 1850 a abril de 1862.

(119) - Em l/batuba, a partir de 1850, a decadência do ca 
fé.na região forçou os senhores a vendê-los ao vale do Parai - 
ba: "de 1857 a 1867, calcula-se em quatro mil o número de es - 
cravos exportados, extinguindo-se então a maior fase económica 
de Ubatuba" - Beatriz W. Cerqueira, obra citada, II,,p. 22.

(120) - Dácio Aranha Ao Campos, obra citada, p. 30.

Em 1871 os dados estatísticos acusam a existência de uma 
população escrava que atingia no Brasil a 1.740.149 almas, 
gundo o discurso do Visconde do Rio Branco na sessão de 14 de 
julho desse ano, na Gamara dos Deputados. São Paulo contaria 

175.267 cativos (117)0
Ate o terceiro quartel do século XIX a população escrava 

continuaria a aumentar em São Paulo, o que significa dizer que 
se processava ainda a importação. Cessado o tráfico externo 
continuava o interno, despojando-se as valhas zonas escravis - 
tas do Nordeste e do Norte da sua mão-de-obra, em benefício do 
sul que se agigantava na economia do Império (118).

Também dentro da Província deslocavam-se os cativos das 
regiões que entravam em decadência, para as mais novas ou para 
aquelas que passavam a se dedicar a lavoura do café. 0 negro 
acompanha a marcha dos cafezais (119) de região para região e 
ainda dentro da mesma zona; sem poder dispor de seu proprio 
corpo, poucos nasciam e morriam na mesma fazenda: "na maioria, 
contavam de tres a quatro transmissões entre senhores enrique
cidos" (120).
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Do final do terceiro quartel do século para a frente, 
com o progresso da campanha abolicionista, o número de cati 
vos vai diminuindo (121) embora a população■total continue ■ 
a aumentar, ja então mesclada de imigrantes.

Em 24 de novembro de 1884? existiam aqui 167.491 es - 
cravos: "ao redor de 56 mil escravos estavam localizados no 
vale do Paraíba, sendo que Bananal e Guaratinguetá compare
ciam com os maiores estoques. Em todos os 112 municípios 
paulistas, só Campinas e Piracicaba (incluindo São Pedro), 
possuiam mais escravos que aquelas duas cidades vale-parai- 
banas" (122).

Assim, as regiões de grande lavoura paulistas do secu 
lo XIX, a principio em função do açúcar e depois do café, a 
pesar de deslocamentos locais e regionais, é<que concentra
vam a maior massa escrava da Província (123).

(121) - Para o fim do século os relatórios de presi - dentes da Província são mais precisos e minuciosos a respei 
to da população. Vários^autores também transcrevem dados po. 
pulacionais sobre essa época;'Louis Couty - Be Bresil em 
1884. Rio de Janeiro, 1884, p. 103/104, calcula que em 1882, segundo dados oficiais São Paulo detinha o terceiro lugar 
do Brasil em escravaria, com 174 mil cativos.C.FO ran Delden.’ 
Laerne, Be Brésil et Java - Rapport sur la cujture du cafe 
en Amérique, Asié e~t~Afrique, HaiaA 1885, tem dadosxminucio 
sos' sobre escravos nos últimos decenios anteriores a boli — 
ção. Baseando-se nos relatórios provinciais e nos do Minis
tério da Agricultura, Comércio e Obras Públicas, discrimina • 
a população escrava de São Paulo por municipios.

(122) - Alves Motta Sobrinho, obra citada, p.109/110.
(123) - Ra época da Convenção de Itú (1873), esta ci

dade "ainda era um dos'maiores centros de escravatura da 
província de São Paulo. Numa população de 10.821 almas con
tava 4,245 escravoso que quer dizer, quase a metade de seu composto demográfico" (José Maria dos Santos, Os repú - 
blicanos paulistas e a abolição. São Paulo, 1942, p.146).

1___ . i__:____ '______i:~ i____pios escravocratas,com 1915 escravos (Cf^Benedito Pires Almeida - "Tiete, os escravos e a abolição" p a m r p 
95- - P'« ’ PoraCçbtençfí-Q 'do • info-rftes■ sc—  ---- ----cal,”, ver ainda -Sonego Luís1 Castanho do Almeida,' "Achegas 
História, de. Sorocaba", R.eX.ÈlG.? vol^^ó.,, p» Dx « 
FranciscolNardy Filho, A "Cidade de Itu'. Sao; Paulo, '1928, volumes’;.F01 ix. Guisárd Filho. 1—------ - - J- ----- 
1888". R.ÍÍH.S.s.P», vol. 28,’

o que quer dizer composto demográfico" (’.oh p<a.u±±abd.H t? <a ci.uu« Sao Paulo, 1942, p.I46) • 
Tiete em 1886 se achava em 16- lugar entre os munici-

i de çao" , R.A.M.S.P.,v.ol. b?e a-escraviãao-ló^I . Ia,' "Achegas a 
vol’. 3ó.)JpB 81 e seg.;

"Taubate e -.0.13 de Maio p, lh-0 e sog.
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(126)

maior

as

do

de no-

de
com

„ José Maria dos Santos,obra citada, p. 93.

(124) - Relatório do Visconde de -Parnaíba em 19 
vembro de 1887, São Paulo, 1887» p. 43.

(125) - Ra década de 1860/69 entraram 1681 imigrantes; 
de 1870 a ^.879, 11.730;-e de-1880 a 1889, 183.979 (Cf. Sálvio 
Azevedo, obra citada, p. 116.

(126) - incontestável que, excetuadas Missões, Rio 
Grande do Sul e Rio Regro é São Paulo de todo o Brasil, a pro 
víncia em que o menor número de negros foi introduzido” - Se
gunda viagem a São Paulo e Quadro Histórico da Província de 
São Paulo, São Paulo, 1953, p. 214/15.

Ressa época (1831) o número de homens brancos era de 
mais de 1/5 aproximadamente sobre o dos mulatos e negros reu
nidos .

(127) - Cf

.0 censo de 1886 mostra uma população decrescente de ca
tivos: 1.114.065 pessoas livres para 107.329 escravas (124). 
Já nessa década o braço escravo estava sendo amplamente subs
tituído pela mão-de-obra imigrante (125) e apesar da escravi
dão ter sido a constante em todo o século XIX não trouxe modi 
ficação acentuada na composição étnica do paulista.

0 que e válido para a época em que Saint-Hilaire 
escreve continua a se-lo até a abolição, em São Paulo.

Com a circunstancia de se ter revelado a zona de 
potencial agrário ou de maior fertilidade na cultura do cafe, 
foi no sul que se concentrou a escravaria nesse século.

0 número total de escravos em 1884 com a natural com -r 
pressão exercida-pela lei Rio Branco de 1871, era de 1243850. 
Desse total, 692.910 estavam nas três províncias do café: São 
Paulo, Rio de-Janeiro e Minas Gerais, cabendo as demais 
550.940 (127).

Enquanto Minas dispunha de 255.888 cativos e o Rio 
Janeiro, sobrepujando-a, 263.755, São Paulo contava 
173.267 escravos.

A massa negra não foi aqui tão numerosa que favorecesse 
um caldeamento acentuado. Aliás, já para todo o sul do Brasil 
é realmente menor a participação do negro na miscigenação 
que no norte.
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de

(128) - Daí serem passíveis de reflexão as conclusões 
de Gilberto Preyre a respeito de uma unidade étnica e cultu 
ral para todo o Brasil.

0 café fáLogrande responsável pela invasão das massas ne 
gras em Sao Paulo., Datando do início do século XIX a sua in
trodução em numero mais expressivo, não poderia o negro ter 
influencia étnica e cultural tão grande na população como te 
ve no norte, onde<sua ação ocorreu com duração mínima de tre 
zentos anos (128)0

Dessa forma, em São Paulo., além da importação de ne - 
gros em grande escala ser relativamente recente, a quantida- 

numerica não foi tão apreciável como nas demais provín - 
cias cafeicultoras, cumprindo ressaltar ainda que a popula - 
ção paulista teve a sua feição amplamente alterada a partir 
da áecada de 50, quando se estabelece a colonização de parce 
ria seguida pelas correntes imigratórias a partir de 70.

Se não trouxe apreciáveis modificações na etnia bandei 
rante o negro foi aqui no entanto a mão de obra por excelência 
durante o século XIX, o século em que se inicia a grande la
voura comercial.

Introduzido no século XVI nos engenhos vicentinos,. man 
teve-se inteiramente inexpressivo no decorrer dos séculos XVI 
e XVII e maior parte do XVIII em virtude da evolução economi 
co-social seguida pela capitania paulista: agricultura de 
subsistência, policultura e trabalhada especialmente pela mão 
de obra ameríndia.

A partir do início do século XVIII os paulistas que ate 
então se haviam ocupado do apresamento passam a importar ne
gros que trnsitam por São Paulo em direção as minas.

0 período em que as minas se esgotam acusa uma situa - 
ção também sombria para a Capitânia de São Paulo, despovoa - 
da, com a lavoura em declínio.
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alguma

ao

(129) - Alfredo Ellis Júnior chega a considerar que, a 
economia do açúcar foi inteiramente baseada na mão de obra 
servil afro-ameríndia (0 café e a paulistânia, p. 160/61).

praticamente em inícios do século XIX, a 
Paulo,

A necessidade de alentar a economia, providências ofi
ciais no sentido de reerguer a lavoura, mercê da desilusão 
com a faina mineradora, capitais ganhos nas lavras e já ago
ra disponíveis, em conexão com os estímulos do mercado exter 
no fazem com que se intensifiquem a lavoura da cana de açu - 
car, ate ali incipiente e voltada para o abastecimento das 
minas.

0 cultivo da cana será então estabelecido em regime de 
grande lavoura e-estimulará o afluxo de negros para a Capita 
nia de São Paulo.

A partir daí, 
importação de escravos africanos e crioulos para São 
sera contímja e crescente.

0 açúcar seria a base económica da Capitania no espaço 
de tempo que medeou entre a decadência da mineração e o ad - 
vento do café que a partir de 1840 aproximadamente avultara 
nos mapas de exportação de São Paulo para tornar-se, da meta
de do século para a frente, o principal produto da Província,

Ocupando de início o vale do Paraíba Paulista e a par
tir de 1850 a zona centro-oeste, estendendo-se para o fim do 
século as terras-virgens, zona hoje conhecida como da Paulis 
ta, Mogiana, etc., seria o responsável durante grande parte 
do oitocentos pelo intenso afluxo de negros.

Se o açúcar a princípio pode ter tido também 
mão de obra indígena (129), o café todavia contaria desde 1£ 
go com a mão de obra africana ou de ascendência africana. Os 
cafezais demandando vorazmente mão de obra'exigiriam orescen 
te importação de negros para a Província paulista, a princí
pio da África e, cessado o tráfico externo, das regiões 
Norte.

Integrada a província através do açúcar em uma econo — 
mia de exportação, seguiria, o trinêmio tradicional: latifui]. 
dio, monocultura, escravidão negra.

A "zona norte” especialmente, mas também a central e 
parte da Paulista e Mogiana beneficiaram-se do elemento ne — 
gro-.
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A partir da década de 70, com as leis emancipadoras e 
•o progresso da campanha abolicionista, iria diminuindo o nú
mero de cativos, não sc pelas manumissões e mortalidade .como 
pela antevisao da necessidade de se procurar uma solução, o 
que seria conseguido com a entrada do imigrante em levas cres 
centes^ Esse fenomeno permitiria que o embranquecimento da po 
pulação se operasse com certa rapidez.

Assim, seria o século XIX por excelencia o da mão- de - 
obra escrava e negra na Província de São Paulo, voltada a 
partir dessa epoca para uma economia de exportação.
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II - HISTORIOGRAFIA E ESCRAVIDÃO

Ate há bem pouco, a historiografia brasileira insistia
em conceitos sobre a escravidão que autores recentes classi
ficam como mitos e que traçam um quadro romântico da insti -
tuição, onde se insere um senhor de escravos amigo e benevo
lente para com um cativo submisso e fiel.

Tal quadro, paternal e doce, falsamente generalizado,
estaria preso a outra idéia, a da tradição não-violenta na
Historia do Brasil, caracterizada pelo pacifismo do povo bra
sileiro.

Os brasileiros teriam mitificado uma tradição pretensa
mente não-violente e comprovações dessa afirmativa são encon
tradas em historiadores do porte de Oliveira Lima que, em 0
Império Brasileiro, sintetizava sua franca admiração pelas
realizações do Brasil Imperial e dava expressão ao que esta-r
va em vias de se transformar em mito plenamente constituído,
a ser aceito e invocado pelos governos republicanos (1).

Também Oliveira Viana exalta.a suavidade das institui
ções e dos homens brasileiros: ".... o nosso povo, pacífico
pela índole da raça que o formou e pelas condições fgeografi
cas e históricas que o isolam do campo dos conflitos entre as
nações, consuma sem abalos violentos, sem lutas prolongadas,-
a edificação da sua independencia pela ação exclusiva do
pensamento e da palavra" (2).

(1) - A revisão da não-violencia sugeridá por Jose Ho
nor io Rodrigues no livro Conciliação e Reforma. Antes dele,
Viana Moogzem Bandeirantes e Pioneiros reclamava uma revisão
do mito clássico nao violento e incruento,.

Um historiador americano em trabalho recentemente pu -
blicado, trata do assunto, golarizando-o em duas teses prin
cipais: a dezque o Brasil nao tem a tradição de não-violencia
a ele atribuida pelos historiadores e a dezque a violência
podezser socialmente benéfica e o foi em vários momentos da
historia brasileira (Ver Henry Keith, "A tradição não-violen
ta na Historia do Brasil: mito que precisa ser demolido"Â em
Conflito e Continuidade na sociedade brasileira ’ .(coletaneá
organizada por Henry Keith e SoEe Edwards), Sáo Paulo, 1970.

(2) - Oliveira Viana - Populações meridionais do Bra
sil, (2 volumes), Rio de Janeiro, 1952, I, p. 392.
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das

(3) - Oliveira Viana, obra citada, p. 398/399.
(4) - José Honório Rodrigues - "As tendências da histo 

riografia brasileira e as necessidades da pesquisa", em Vida 
e Historia, Rio de Janeiro, 1966, p. 52.

(5) - Christie em Motes en Brasilian Question, p.XVII, 
responsabilizava a imprensa paga pelo governo brasileiro,bem 
como a literatura de viajantes pela criação na Europa de uma 
visão destorcida da realidade brasileira, em que a situaçao 
do escravo era pintada com brandas cores (Cf Emília Viotti 
da Costa, Da senzala a colónia, São Paulo, 1966, p. 281.

Outra voz da época lembrava que os nossos fazendeiros, 
distinguiam-se dos senhores de escravos de outras nações"por 
sua bondade para com os seus escravos, como testemunharam sem 
pre todos os viajantes", (0 elemento servil - Analise e co - 
mentário crítico da proposta do governo imperial as Camaras 
Legislativas sobre o elemento servil, por um magistrado),Rio 
de Janeiro, 1871, p. 15. *

E mais adiante - "para essa singular ausência de tira
nos opressores e cruéis, para essa inexistência de oligar
quias egoísticas e espoliadores, para essa carência de con - 
flitos de classes ou de raças, para essa paz, essa tranquili 
dade,<essa - moderação que■ caracterizam a nossa historia polí
tica  concorre  a ação de outro fator parti
cularíssimo mas possante e que é a índole do povo, feita de 
bondade, equanimidade e doçura" (3).

Messe quadro está inserida a idéia de brandura em rela 
ção a escravidão, repetida segundo um historiador "por uma 
história conformista, conservadora, em que se anteve o cara- 
ter oficial da seleção dos fatos, o sentido elitista do pro
cesso histórico, o acento sobre a importância da liderança e 
a insignificância do povo" (4).

A idealização da escravidão estabelecida por vários 
historiadores pode ter sido, para eles, motivada entre ou - 
tras causas, pelos escritos de estrangeiros que estiveram no 
Brasil durante o ®culo XIX, a começar pelos viajantes 
primeiras décadas (5).
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os escravos são tratados

do.

de

(6) - Jean Baptiste Debret - Viagem pitoresca e histó
rica ao Brasil, São'Pauló, 1949, I, p. 264.

\7) - Idem, p0 200 „ _ „ z(8) - Auguste de Saint-Hilaire - Viagem a Próvincia de 
São Paulo e; Resumo das yingens.. ao 'Brasil. ^Phòvincia Oisplati 
na e Missoès “d~o Paraguai, São Paulo, 1945, p. 15.GD - Henry Koster - Vovages dans la partie septen 
trionale du Brésil, depuis *1809 jusqu’en 1815 (Iráduits 
11angíais,par M,A, Jay), Paris, 1818, (2 volumes). • *

(10) - Koster, obra citada, II, p. 331.

Sao muitos, mas a menção.de alguns pode conferir soli
dez as afirmações feitas acimao Bebret, por exemplo, que veio 
para o Brasil integrando a missão artística de 1816 a convi
te do governo de DeJoão VI, em suas observações refere - se 
ao fato de que o Brasil seria "seguramente a parte do .Movo 
Mundo onde o escravo é tratado com maior humanidade"(6). Vi
sitando o engenho que fora dos jesuítas em Campos no Rio de « 
Janeiro, diz que ali se encontravam "mais ou menos trezentas 
mulatas claras e bem vestidas que gozavam na sua escravidão 
de todas as vantagens de uma vida abastada, embora permane - , 
çam sujeitas a períodos de serviço especial" (7).

E vai por aí afora, citando aspectos dos costumes bra- 
sileiros que indicariam a suavidade da vida do escravo no 
Brasil.

Saint-Hilaire que so ocasionalmente se refere a escra
vidão, também tem opinião benevolente sobre a instituição.Co 
meçando a percorrer a província de São Paulo em 24 de setem
bro de 1819, vindo de Goiás, trajeto contido na Viagem a Pr o 
víncia de São Paulo, em dado momento de seu relato "afirma, 
que em sua época "as negras são mais bem tratadas durante a 
gravidez", 
mais doçura" (8).

Koster (9) estende-se longamente sobre a situação 
cativo em Pernambuco, região onde permaneceu por alguns anos. 
Embora anti-escravista, para ele, "as leis equitativas con - 
cernentes ao homem de cor nas possessões portuguesas a parte 
da população que se encontra em regime servil tornaram a 
vida dos escravos menos dura e penosa que a dcseres degra
dados que arrastam miserável existência sob o jugo de outras 
nações" (10).

vindo de Goiás, 
em dado momento de seu relato 

negras são mais bem tratadas durante 
e que."em geral, com.

men%25c3%25a7%25c3%25a3o.de
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I, p. X.

os 
multo 

índias

(11) - Koster, obra citada,
(12) - Idem, II, po 312.
(13) - João Maurício Rugendas - Viagem pitoresca atra

vés do Brasil, São Paulo,-1940, p. 175/77.
(14) - Idem, p. 171. E pouco antes - "num ponto estão 

de acordo todos os que conhecem o assunto e observam sem pre* venção os escravos das possessões espanholas e portuguesas do 
Novo Mundo — são infinitamente mais bem tratados do que 
das colonias das outras nações europeias; sua sorte e 
preferível as-dos negros das colonias inglesas nas 
Ocidentais ..." (Ibidem, p. 169).

Já no prefácio de sua obra assinala que "os negros são 
geralmente tratados com doçura" (11) e adiante, admitindo e- 
xemplos de crueldade, considera-os "mais o fruto de um mo d o 
de ser individual e não o resultado de um sistema organizado 
de desumanidade" (12).

Rugendas, historiando a chegada de escravos a uma pro
priedade agrícola, observa que "há uma certa complacência a- 
te que se instruam nos novos trabalhos, não sendo por isso 
de estranhar que em geral se mostrem contentes e logo esque
çam suas desventuras anteriores. Isso é tanto menos supre 
endente quanto muitos deles foram escravos em sua patria e 
eram mais mal-tratados que na América" (13).

E ainda, comentando o' hábito de bàtizar os escravos 
sua chegada afirma que^ "por mais insuficiente que seja o be 
tismo conferido em semelhantes circunstancias e certo que 
sempre se verifica uma relação direta entre a observância - 
conscienciosa dos preceitos da Igreja Católica e a boa conduta 
dos escravos,seu valor moral e a humanidade dos senhores "(14)
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Além desses (15)? um publicista e político francês que 
■ terminaria rn^rrenôn inesperadamente no Brasil, Ribeyrolles, 
apesar de contrário a todas as coerções, não deixa de obser
var que as senzalas brasileiras não chegavam a ostentar a 
grande miséria dos subterrâneos e dos porões de certos bair- 
ros de Paris e Londres (16).

liais para o fim do século, o francês Couty, grande apo 
logista da mão-de-obra livre (17) engrossa as fileiras dos 
que cantavam as excelencias do passadio do escravo brasilei
ro a- Em ._que ,. pese _o „fato  de_ .estar vivendo numa epoca em que a

(15) — Outros muitos poderiam ser citados. Nicolau 
Dreyst por exemplo, que na sua Noticia Descritiva da Provin— 
çia ôo Rio, G-rande det São Pedro do Sul, Rio de Janeiro, 1839, 
participa da convicção de«que a suavidade revestia o trata — 
mento dispensado ao negroo Davatz, que veio para ca na condi 
ção de colono, em que pesem seus ressentimentos contra o Bra 
sil, traduzidos em caústicas observações, afirma que "exis - 
tem porém senhores que sob todos os aspectos tratam muito 
bem seus escravos, de sorte que estes vivem por assim dizer, 
melhor do que muitos pretos livres, forçados a cuidar eles 
próprios de arranjar trabalho e sustento” (Thomaz«Davatz,- Me 
^.^rias de um col.onp.no Brasil, Sao Paulo, 1941, P» 61/62).

(16) - Charles Ribeyrolles, Brasil pitoresco. São Pau- 
1941, (2 volumes).

(17) — Luís Couty -escreveu L^sclavage au Bresil,. Pa — 
ris, 1881, em que analisando a escravidão, destaca 0 traba — 
lho ineficiente do cativo negro,face a uma mão-de-obra livre 
e branca, de origem europeia, Defende a posição de contempo
râneos brasileiros a respeito da emancipaçao gradual, com o 
fito de não dcsox-ganizar a produção.

Deixou aín^3 Le Bresil„_en 1884, Rio de Janeiro, 1884, 
coletânea de artigos publicados «no jornal ”Le messager du 
Bresil” nos anos de 1883 e 1884* Ainda aqui se bate pela co
lonização estrangeira, que substituiria o deficiente traba - 
->i__ negrOr

Seu Étude de. biolp&ie jndustrielle sur le.—cafe,^ Rio de 
Janeiro. 1884, resultante da visita a 17 fazendas cafeeiras 
de São Paulo e Cantagalo, no Estado do Rio, e uma descrição 
minuciosa da cul -forra do cafe e do seu aproveitamento indus — 
trialc

col.onp.no


-53-

dos

(18) - Couty - I^Esclavage au Br.ésil_t_ p. 8. •
(19) - Louis Couty, L1E sclavage au__Br ésil^ p. 25.
Van Delden Laerne que esteve aqui na mesma epoca de Cou— 

ty reforça—lhe as palavras: "posso declarar que em geral os 
escravos no Brasil, como os das índias Neerlandesas sao bem 
tratados e que ninguém tem o direito de acusar os proprieta — 
rios de escravos e os fazendeiros em primeiro lugar, de cruel 
dade e barbárie, fundamentando—se em casos isolados de maus 
tratos". (Cf Van Delden Laerne, obra citada, p. 69/7’1).

suave quadro traçado por esses estran— 
uma das quais seria o 

preconceito contra a raça negra que em muitos deles se maní — 
feste. Eresos as ideias do século, seria natural que achassem 
bom o tratamento dispensado a uma raça considerada inferior. 
Para o povo tão abaixo do branco, ate a satisfaçao de necessi 
dades básicas como alimentação e vestuário seriam dadivas.

instituição ja se estava desmoronando, e ainda, de ter perma
necido mais tempo na cidade do Rio de Janeiro, onde o escravo 
urbano tinha melhores oportunidades, mesmo assim, suas obser
vações dão-nos um quadro roseo do cativeiro; "o escravo não e 
considerado um animal, um ser inferior que se utiliza; antes, 
e o operário preso ao solo em condições muitas vezes»mais sua 
ves que as do que gozam nossos assalariados europeus. Todos 
aqueles que tem estudado o Brasil reconhecem que o negro e 
aqui bem tratado, bem alimentado, cuidado quando doente, man
tido se velho, assegurado contra o desemprego" (18).

Em todos os seus trabalhos manifesta-se constantemente, 
a convicção do bom tratamento dispensado ao escravo; "os úni
cos negros que são verdadeiramente escravisados são os da ro
ça, os que fazem o trabalho agrícola. Entretanto, são bem ali 
mentados, e tratados; comem carne, tomam bebidas alcoólicas e 
café, consomem cada dia, afora farinha de mandioca ou-milho,. 
legumes e frutas. São bem cuidados uma vez doentes ... 
enfim, o número de horas de trabalho imposto nao e excessivo e 
como já disse, deixa-se-lhes a faculdade de trabalharem pa ra 
si próprios no■domingo e»de beneficiarem-se com a venda 
artigos produzidos" (19).

É possível que o 
geiros tenha a motivá-lo várias razões,
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Manifestava-se o preconceito sob as mais variadas ex - 
pressões desde a bonhomia de Bebret (20), à ingenuidade 
Rugendas- (21) e a superdicialidade de Cari Seidler (22), 
sofisticação de Couty (23).

(20) - pois em última análise os negros não pas
sam de grandes' crianças cujo espírito é demasiado estrei t o 
para pensar-no futuro e demais indolente para se preocupar 
com elle (Jean Baptiste Bebret, I, p, 256),

(21) - ”... Ademais, a verdadeira superioridade do bran 
co sobre os negros não e unicamente exterior. trata-se 
antes de uma superioridade intrínseca e organioa; ela cria 
em suma entre o negro e o branco 0 mesmo tipo de relações e- 
xistentes entre a mulher e a criança, com referencia ao ho - 
nem, É o que se observa principalmente no magnetismo animal 
exercido pelo branco sobre 0 negro* Essa superioridade tal
vez se explique por uma maior intensidade no sistema nervo - 
so, por uma maior atividade de suas funções,: uma harmonia 
mais perfeita em todas-as circunstâncias da vida" (João Mau
rício Rugendas, obra citada, p. 86 )

(22) - Aventureiro alemão que chegou ao Brasil em 1826 
e esteve em viagem pelas províncias do Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina e Rio de Janeiro, Be volta a terra natal es •- 
creveu um livro cheio de animosidades sobre o país que nao o 
tornara milionário.. Em Bez anos no Brasil, Sao Paulo, 1941'* a 
página 234-afirma: "Negligente e preguiçoso como e o negro de 
natureza .e ainda: "selvageria-e crueza inatas, total au 
sencia de melhores sentimentos-..,",

(23) -"E o estudo de suas sociedades embrionárias, pas 
sageiras, desagregadas, sem produção, bem como o exame de 
seus cérebros não são suficientes para responder aqueles que 
fazem teorias sociais com palavras - vagas ou com ideias a 
priori?" (L1Esclavage au Brésil, p, 68/69). Ou ainda: "0 ne
gro escravo tem todos os caracteres intelectuais e morais de 
uma criança mal adaptada as condições de vida civilizada|Mas 
esta criança é muito velha para ser rapidamente transformada 
e seus caracteres étnicos e sociologicos sao caracteres indje 
finidos e pouco desenvolvidos que demandam muitas geraçõesja 
ra se modificarem"(Louis Couty.E» Esclavage au Brésil,prf80) .•
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(24) - Curiosamente, nessa safra de estrangeiros do
minados pelo mito da superioridade 'branca e da inferiorida 
de biologica da raça negra, Cherles Pradez esoapa a,regra, 
Suiço, cidadão de Vevey, veio para o Brasil em 1843» Reli
gioso, combate vivamente o preconceito de raça, que opoe 
"grande obstáculo a fraternidade humana e universal", No 
decorrer de seu trabalho, ve—se que percebe ser o problema 
de estágio cultural e não de conformação biologica x (-Ver 
Nouveljes études sur le Brésil, Paris, 1872).

(25) - Ribeyrolles lembra que "não convém ao viajan
te estrangeiro instalar um tribunal de justiça no proprio 
lar que o hospeda e eu sou daqueles que nao usam trair no 
dia^seguinte os obséquios da vespera" (obra citada, II, p» 
39).

Dessa forma, justificar-seiam as observações benevo
lentes sobre a instituição. 0 negro seria qual criança que 
deve ser conduzida e castigada quando necessário - qualquer 
situaçao é boa para elemento situado tão abaixo na 
animal (24).

Conviria lembrar ainda que essas observações partiam 
elementos que por maior visão que tivessem, 

conviviam pouco tempo nas fazendas, estando sujeitos a uma 
apreciação superficial dos fatos. Muitas vezes achavam-se 
desambientados, conheciam mal o português e tinham de acei 
tar as informações fornecidas por pessoas que com eles se 
entendiam precariamente, o que exigiria que se recebesse 
com certo espírito crítico julgamentos, feitos muitas ve - 
zes pelas aparências.

E mais: mesmo que escapassem a essas injunções, pode, 
riam ser contidos pela recordação da afabilidade e genti
leza do acolhimento feito pelos fazendeiros que .os hospeda 
vam (25).
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(26)
- (27)

I, p. 303»
(28) - 0 autor de 0 elemento servil, já citado a pagi

na 49, refere-se aos proprietários de escravos, interessados 
na manutenção do sistema, acusando-os de "nao apresentarem em 
suas representações uma ideia aproveitável e parecem somente 
almejar um adiamento indefinido1’ (p„ 62).

Uma comissão de inquérito apresentou em 1859 ao Impera 
dor um relatório condenando a aboliçao do trafico e insistin 
do em que apesar da "mórbida filantropia britanica", o escra 
vo brasileiro era muito mais feliz que a desnutrida classe 
inferior de brancos da Inglaterra (Cf Richard M. Morse,-Eor— 
mação historiea_ de São Paulo (de comunidade a raetrorole),Sao 
Paulo, 1970, p. 194)o

Todavia, e possível que o julgamento desses estrangei
ros tenha pesado no animo de historiadores que partilharam 
dessa visão benévola da escravidão brasileira. É o caso de 
Oliveira Viana, enternecido com a brandura de traços do povo 
brasileiro; "na vida das fazendas-, nossa bondade natural ad£ 
ça o trato dos escravos. Estes são como membros da família e 
quase sempre ligados ao fazendeiro por terna afetividadde" 
(26), ou ainda de um Pandiá Calógeras, afirmando■que "em ge
ral, ao contrário do que se deu em outras terras, no Brasil a 
escravatura foi evoluindo para constituir uma clientela 
seu senhor. As leis perderam de sua fereza originaria, e 
costumes cegaram ainda muita aresta cortante, sobrevivente no 
aparelho repressivo já antiquadop Mais bondade dominou nas 
relações de-dono e servo. Mais espírito cristão se reveloúno 
trato" (27).

Contribuíam também para essa visão as vozes de brasi - 
leiros da época, alteadas na defesa de um sistema de que nao 
julgavam possível prescindir (28) ou por temerem uma situa - 
ção revolucionária que desorganizasse a produção e, sedundlo

— Oliveira Viana, Obra citada, I, p, 392.
- Pandiá Calógeras, Política exterior do Império,
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(29) - Peixoto de Brito em Considerações gerais 
a emancipação dos escravos no Brasil e indicação dos 
próprios para realizá-la, Lisboa, 1870, empenha-se em 
racionalização sobre as vantagens auferidas pelo escravo 
sua.condição, em relação ao trabalhador livre (Ver p, 11 
12). Luís Maria Vidal considera que "conquanto o país há mui 
tos anos tenha prosperado quase que a poder do braço escra - 
vo, a história nunca há de esti’gmatizar o nome nacional por 
maus tratos que tenha dado a essa classe" (Repertório da Le
gislação Servil, Rio de Janeiro, 1886, XXXVII), Conquanto os 
dois autores citados se batessenpela extinção da escravidão, 
racionalizavam-na com argumentos desse teor, defendendo a te 
se da emancipação gradual,

(30) - Pandiá Calógeras, obra citada, I, p. 296.
Os negros "surpreendidos em falta, esperam pacientemen 

te que se lhes bata - expoem-se mesmo a punição, que creem tec 
merecido" (Couty, L^sclavage au Bresil, p. 77).. E ainda:" o 
pouco desejo de liberdade ou ao menos esta ausência de esfor 
ços para conquistá-la acha-se por toda parte;.ae sul como ao 
norte, nas cidades e nas propriedades rurais".. (Idem, p.71)«

eles, levasse o país ao cáos (29).
Ligada a ideia de uma.escravidão benevola estava..a da 

passividade do negro cativo. Atesta ainda Calógeras: "...cum 
pre nao exagerar a noção de levantes de escravos e de gente 
de cor. Nada houve em nosso pais que-se assemelhasse às in — 
surreições negras das Antilhas" (jo).

Em que pese a seriedade que ressuma de sua obra, Var - 
nhagen na Historia Geral e do Brasil, nem se refere ao qui — 
lombo dos Palmares, o que evidencia o completo desprezo por 
um possível papel do escravo negro na História e a certeza im 
plícita da passividade do mesmo,

A maioria dos autores participa da convicção de que o 
negro era passivo por natureza e de que se submetia pacifica 
mente a instituição de que era vitima.
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(31) - Sérgio < Buarque de Holanda no prefácio ao livro 
de Bavatz já citado. Em considerações sobre a maneira de es
tudar o passado, lembra a necessidade de "fazer falar a mul
tidão imensa dos figurantes mudos que enchem o panorama .da 
historia e são muitas vezes mais interessantes e mais impor-*- 
tantes do que os outros, os que apenas escrevem a historia", 
(p. 34/35).

Ainda aqui cabe uma observação sobre o porque de tal o— 
piniao; a ideia largamente difundida de que o senhor tratava 
seus escravos com brandura e ate mesmo regalias não se coadu
naria com a de um cativo descontente, insubmisso, deixando por 
tanto entrever motivos para tal oposição.

0 proprio preconceito de taça influiria nessa aprecia - 
çao. Uma raça inferior nao tinha o direito de se mostrar,alti 
va nem de se rebelar contra as ordens emanadas do branco.

Mais: a um observador menos atento ou de passagem, se - 
ria difícil perceber indícios de rebeldia, A repressão era s_e 
vera e se fazia mister ocultar cuidadosamente os sinais de de_ 
sagrado, reservando-os para ocasiões propícias, além de que,a 
observação dos costumes e do sistema se fazia sempre a partir 
da classe dominante - ao escravo era vedado manifestar-se a 
respeito da ação de que se constituía o objeto principal. Era 
um dos "figurantes mudos" a que se refere, em feliz expressão, 
ur conhecido historiador (31)'«

issim, a lon0. série de opiniões caracterizada pela i- 
déia de um sistema escravo em que o senhor era bondoso, pater 
nal e o escravo resignado, passivo, sedimentar-se-ia com o de.- 
correr do tempo e levaria estudiosos de renome a ratifica-las. 
Simonsen, por exemplo; "praticamos essa condenável institui - 
ção em uma época em que a noção de trabalho era outra e como 
imperativo inelutável de nossa formação economica. Alias, fo 
mos dos mais brandos na sua utilização e o entrelaçamento de 
classes que entre nós se verifica comprova esse fato, pois tal 
não seria possível, se o ódio de raças se tivesse aqui arrai
gado, como resíduo e reação contra iníquos tratamentos do pas.
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saào" (32). Caio Prado.Júnior também aceita a ideia da passi
vidade do escravo (33). Conviria nao esquecer entretanto que 
os dois autores citados nao se preocuparam exclusivamente com 
o problema; um dedicava as suas atenções a historia economica 
e o outro, na obra referida, a uma interpretação de dado pe
ríodo de nosso passado. 0 historiador de Evolução Política do 
Brasil lembra também em um de seus renomados trabalhos a ne
cessidade de se: levantar documentação que melhor aclare a 
questão de que estamos tratando (34).

Um sociologo francês de grande influencia em nosso cena 
rio intelectual, estudando traços da cultura negra, chega a 
conclusão do que "as relações entre as raças se faziam mais 
sob o signo da bondade que da rigidez. Uma doçura toda portu
guesa, auxiliada pela bondade dos negros, temperava o que a 
etiqueta tinha de muito distante para aproximar aqueles que 
cerimonial separava" (35).

(32) - Roberto C. Simonsen - História Economica do Bra
sil (1500/1820), São Paulo, 1957, p. 143.

(33) - Caio Prado-Jr., Formação do Brasil Contemnoraneo,
São Paulo, 1957, p. 345. >

(54) - Caio Prado Jr., "Roteiro para a Historiografia do 
Segundo Reinado (1840-1889)", Evolução política do Brasil e 
outros estudos, São Paulo, 1957, p. 200.

- ■ -(35) •>- Roger■Bastide - ^Estudos afro-brasileiros" ,R. A. 
M.S,P,« vol. 98, p. 93. Analisando às sobrevivências linguís
ticas é que o autor chega a conclusão referida no texto. Lem
bra que o termo de negra é dado como sinal de afeição a uma 
pessoa querida. A essa observação poderíamos opor aquela, tam 
bém lembrada pelo autor mais adiante, de que esse termo ainda 
hoje tem conotação pejorativa.

Alfredo Ellis Jr., (0 café e a paulistânia,-p. 195).tam 
bém admite a benignidade da escravidão brasileira. A tese da 
docilidade do escravo, é ainda encontrada em Joao-Dornas Fi — 
lho, "A influencia social do negro brasileiro", R. A. I.I. S, P, , 
vol. 51, p. 97 e seguintes.
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Lembremos um outro sociologo, Gilberto Freyre, cios pri
meiros a estudar a influencia do negro na cultura brasileira, 
mostrando como foi vital o papel desempenhado por ele na for
mação do pais. Embevecido com a apreciação de seus pontos de 
vista, o autor generaliza para todos os casos o que seria vá
lido para um-tipo de relaçao entre senhor e escravo; o de aco 
modação (36).

Mais recentemente, trabalhos surgidos denotam a preocu
pação de estudiosos com a revisão de tais conceitos (57).

(36) - Em Casa Grande e Senzala, bem como em Sobrados e 
Mocambos, Gilberto Freyre traça um quadro idílico da escravi
dão, com senhores severos e ao mesmo tempo paternais, iaias 
faceiras e dengosas, escravos submissos e dispostos a toda scr 
te de sacrifícios pelos seus sinhozinhos. 0 autor argumenta 
com o tipo de relação que existiu entre os senhores e os es
cravos domésticos, os de dentro da casa-grande. Parece cer
to que esses escravos eram melhor tratados e estimados mesmo, 
por força da convivência, e estabelecia-se um vinculo entre 
eles.e seus senhores que favorecia a acomodação face ao sis
tema. Com os escravos do eito, porem, e que eram a maioria, 
outro tipo de relação predominava.

(37) - Ver Fernando Henrique Cardoso, Caritalismo e es 
cravidão no Brasil meridional. São Paulo, 1962; Florestan Fer 
nandes, obra citada; Emilia Viotti da Costa, obra citada. So 
bre essa tendencia da historiografia brasileira ver o comen
tário de Richard Graham - "Brazilian Slavery, re-examined: a 
review article", from Journal of Social History, vol. III,n- 
4, 1970 - University of Texas at Austin, Institute of Latin 
American Studies.

Stanley Stein em-"A historiografia do Brasil s (1808/ 
1889)”, R.H., n- 59, p. 109/110,.São Paulo, 1964, chama a- 
atenção para a necessidade de estudos visando a essa revisão.



-61-

a 
e

es-
e,

(40) - Charles R. Boxer, A idade de ouro no Bpasil, São 
Paulo, 1963, p. 28 e 160, Relações Raciais no Império Colo 
nial Brasileiro, Rio de Janeiro, 1907.

Partilhando da mesma opinião, Hermes Vieira: "permane - 
ciam assim latentes o descontentamento, a insatisfaçao, a in
conformidade, a desohediencia, o desamor, a revolta ante a 
falta de melhor tratamento ou de perspectiva de um futuro me
lhor, em liberdade arejada, liberdade em termos de encoraja - 
mento ",(Bandeiras e escravagismo no Brasil), Sao Paulo, 1968, 
P. 87».

(38) - Esse trabalho faz parte do livro A aculturação 
negra no Brasil, 1942, mas . foi ainda publicado na R.A.M.S^P,, 
vol, 47, p. 79 e seguintes. Nele o autor assinala que "a vida 
do negro escravo desde a sua captura na África até o trabalho 
nas plantações do Novo Mundo foi uma longa epopéia de sofri - 
mentos. Séculos inteiros assistiram ao martírio ao trucidamen 
to,,a tortura de milhões de seres humanos" (p. 79), e adverte 
que ha história da escravidão brasileira "há muita coisa a as 
sinalar que revela o protesto as vezes violento que o negro er 
gueu contra a sua condição de escravo" (p. 55).

(39) - Rebeliões da Senzala, São Paulo, 1959, talvez 
primeira tentativa sistemática de estudo da massa escrava 
de alguns dos seus movimentos.da rebeldia e ainda "Revoltas de 
escravos em São Paulo", R.A.M.S,P., vol. 181, p. 101 e seguin 
tes.

Outros entretanto já haviam abordado o assunto, e é o 
caso de Artur Ramos que com "Castigos de escravos"(38) desa
fiou esse ponto de vista róseo.

Clovis Moura (39) procura mostrar que as lutas de 
cravos não foram esporádicas, quanto mais inexistentes, 
constituíram uma sequencia decorrente da própria estrutura e. 
conomica-social da Colonia e do Império.

E um historiador inglês interessado em assuntos brasi
leiros também revisa a questão (40).
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p.130.

a so- 
bãrbara 
(43).

f rem,

Historia do Erasil (para o Curso 
1357, p. 335 e ainda 0 eleronto ne 
linguística), -io de Janeiro,

(41) 
Superi or), 
gro, 
data.

Outros estudiosos menos recontes puseram tanbcm or dúvi_ 
da a questão, como João flibeiro: ''não tão raras quanto podem 

havia er todo o tempo da escravidão, as sublevações 
11 (41).

- João °.ibeiro, 
■í i o de Janeiro, 

(História, folclor^

Ider,

labuco lembra que “a escra^ 
vidão Õ hoje no -rasil o que era en 1332 nos Estados do Sul 
da União, o que foi ar Cuba e nas Antilhas, o que não pode 
deixar d_> SL.r,como a guerra não pode deixar de ser sanguino- 
lentaiisto õ, bárbara -3 bárbara...'1 (42). £ ai nda? :idi z-so que 
entre nós a escravidão Õ suave o os senhores são bons. A ver
dade porÕir. e que toda escravidão Õ a mesma o quanto ã bondada 
dos senhores, esta, não passa de- resignação dos escravos.
Quem se desse ao trabalao de fazer uma estatística dos crimes 
ou de escravos ou contra escravos, quer oudesse abrir um in
quérito sobre a escravidão e ouvir as queixas dos que 

veria que ela no brasil ainda hoje 5 tão dura, 
e cruel coro foi en qualquer outro país ca América"

•‘a

(42) - Joaquim sabuco, 3 abolicicnisfo São Paulo, 
p. 132.

(43)

parecer, 
dos negros

Para tanto, teriam contribuído certapente os escritos a 
paixonados dos abolicionistas do século XIX. Lm que peso a 
paixão que os inflamava transferrando o problema em uma ques
tão moral cuja bandeira era necessário empunhar, foram fontes 
.entretanto, testemunhas vivas da época, cujo ardor coloria os 
depoimentos ssn entretanto invalida-los, especialm. voe porque 
ci ta vam fatos .

0 candente libelo de Joaquim
brasil o que era em 1332 nos 

ur Cuba e nas Antilhas, o que 
guerra não pode deixar de 

bárbara..."
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(47) - 
o punha- s o- ã 
posta pele

Perdição ^alheiros ac lado do outros 
r. e d i d a t a n- r ã o q u o 

ministério 3i o franco 
e<?anci pação.

(4b) - Perdigão ^alheiros, obra citada

o porquê da cru^l 
é suri na 

d..

liberais , 
resultaria na lei da 1S71, 

caro solução ao problema

corums a 
maior bun c

<:

escravidão 
analisa a i n s t i t u i ç 

, ras faz 
províncias

An se Ire. da roas..ca, obra c i t a -d a , n.J3. 
.Agostinho harques Perdição alheiros,

(44) Anselmo da Fonseca que ar A 
o a b o liei .. n i s o , B a h i ? , 1 S 8 7 , 
ta e o abolicionismo espoeialmente na Bahia 
un exame da atitude- des bispos do todas as 
escravidão.

(45) -
(46) •

, o clero e 
ão escravis- 

tanbõm 
face 

as vazes revala- 
cravo (47),

as outras a escra ■

II , p.133.

causa
doiro e maior bun c nao raras 
e do infanticídio*1 (43).

Lego dopeis d ?. abolição, o ua ;i do a p a i x ã o dos 
nhos tinha perdido ? sua razão de ser, outra fonte da opoca 
comentaria que ’a exploração do trabalhe servil, da raneira 
pela qual era feito er nosso país, constitui para nos ar- tris 
te exemplo da ação brutal ou do exclusivo predomínio de lais 
naturais, como a da vCunoiria das forças nue inspirou e permi 
tiu toda sorte de usurpações o violência, criou o antagonismo

Jutro abolicionista (44) opina soõr-.: 
da instituição: :’Todo iiorncr que possui escravos 

mente injusto c capaz do cor o ter som ror.orsos toda a sorte 
injustiças porque todas as outras são menores do qua 
vidão (45).

C va 1 i csg trab?.lho co Perdição :a 1 hei ros (4C ) . 
uma atitude complacente para a condição do es 

nãc deixa do ospelh?r constanterento um. quadro 
bar- diferente cia.quclc rose-o c calmo, ni n ta do por outros 
tomporânv.os: !’o escravo rovcl ta-ss : os assassinatos e 
horrorosas contra os senhores se tôr dado er toda a parte? a 

scravicãc. 0 suicídio Õ para muitos o derra 
prcc-dióc cíc assassinato
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, a discussão sobre a brandura ou não do re- 
a passividade ou violência do elemento

ser supérflua.

entre duas classes e legitimou uma nefanda instituição secu
lar diante da qual jamais houve caridade e amor" (43).

£ ao tempo em que os primeiros viajantes deixavam 
seus depoimentos sobre as amigáveis relações entre escravos 
a senhores, José Bonifácio acusava: "se ao menos os senhores 
de negros no Brasil tratassem essas miseráveis com mais hum£ 
nidade, eu cortamente não escusaria, mas ao menos ma condoe
ria da sua cegueira e injustiça" (50).

importante para a recons^ 
confirma essa si-

(51) - Ra.ymond Sayers fez interessante estudo sobre 
negro na literatura brasileira e com ele mostra que 
"não há_Tio Çemo, nem tradição de felizes dias em 
plantações. Ao invés, três séculos de escritores 
revolta dos escravos rurais e a repressão dos senhores 
negro in Brazilian Literature , : i e >./ York, 1956 , p . 2 2 4).

(49) - João Pedro da Veiga Filho -• Estudo Económico 
financeiro sobre o Estado de São Paulo, Sao Paulo, 1836,p.õo

(50) - José Bonifácio de Andrada e Silva, obra citada,p. 11/12. ----------
Ja anteriormonte, embora ser instuitos abolicionistas, 

outras vozes se fizeram ouvir sobre a miserável condição do 
cativo e a sua aparente submissão. Observa LuTs dos Santos 
Vi1hena (Rccopilação do notícias soteropolitanas e brasili- 
cas , Bahi1921) que os escravos africanos eram perigosos e 
os crioulos e mulatos, piores - não fosse a rivalidade entre 
os primeiros e os últimos, seria provável uma revolta servil 
que aluiria toda a ordem politica e social.

E bem antes, Gonzaga cantava os cativos em versos , 
jo crime era tentar escapar.

“as fomes e aos castigos que padecem 
no poder de senhores desumanos".

cegueira e injustiça
0 estude mesmo da literatura, 

tituição dos costumes e das instituições 
t u a ç ã o (51).

Assim, entre duas correntes antagónicas, decorreram as 
referências sobre a escravidão, prevalecendo até há pouco 
tendência a considerá-la uma instituição benevolente que 
ria sobre um cativo resignado e passivo.

Ja verdade 
gime escravista, 
cravo, deveria
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0 suprimento de trabalhe escravo foi condição imperati_ 
va para a expansão do sistema económico instalado com a grasn 
de lavoura, quo visava a um mercado externo. Uma instituição 
estabelecida para obedecer a imperativos económicos não pode 
ria ter contemplações o o objeto dessa ação também não podo 
ria ser passivo, a não ser coagido...

11843683
Caixa de texto

11843683
Caixa de texto
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É fato sabido que a escravidão, a posse do homem pelo 
homem, jurioicaraente sancionada, remonta a épocas bem recua
das. A civilização romana, por exemplo, não subsistia senão 
por meio ce escravos (1). do entanto, como observa uma auto 
ra, (2), nas condições da economia romana, o escravo provia 
de modo direto a si e a seus senhores, produzindo adicional_ 
mente para c mercado.

A escravidão moderna, inaugurada sob o signo do capi
talismo tem como objetivo básico a produção para c mercado 
oca idõia da lucro que regula c sistema (3).

(1) - Inúmeros autores, de passagem cu fundamentalmen 
te, estudaram a escravidão anterior à Õpcca moderna, mos_ 
trando aspectos da mesma a estabelecendo comparações. Ver 
por exemplo Eugene D. Genoveso - Economie Politiguo do l'es 
c 1 a v a g e , Paris, 1958; Frank Tanneírbaum, S1 a v o and Citizen , 
Recentenente uma coletânea reuniu trabalhos de autores di- 

rospeito Je escravidão comparada,reiacicnandG ain-- 
in the new 

eJited by Laura 
1569. 

obra citada, 
"A 
34,p.

versos a 
da vasta bibliografia sobre o assunto: Slavery 
v-ior 1 d - a reacior in comparativo History, 
Foner and Eugone 3. Ccncvcse, de.v Jersey, 

No Brasil, Perdição Halheiros, 
ria Viciai, obra citada, Haroldo Renato Ascoli, 
•jão c sua abolição no Brasil11, R . I . F . C . S . P . ,vol . 
e seç.

(2) - Fiaria Sílvia Carvalho Franco, Homens 
ordem escravocrata, São Paulo, 1969, p. 19.

(3) - A respeito de capitalismo o escravidão ver en
tro outros, Eric Uillians - Capi ta 1isr and Slavery, Capri_ 
corn Books E.dition, New York, 1566.

Ansley - "Capitalism and Slavery, a critique "The Eco 
ncmi c Hi story Revi■?w , agosto, 1958.

Paula Beigue1man (Formação política do Brasil,São Pau 
lo, 1967, 2 vol.) mostra a correlação entre escravidão e ca 
pitalismo, ligando a destruição do escravismo moderno ao do 
senvolvi monto do capitalismo internacional.
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Ora, uma instituição estabelecida cor fundamento pecu
niário em uma época carente de técnica e de gente, sõ pode
ria ter êxito baseando-se em relações puramente materiais de 
trabalho e produção, que supunham dominação total de um gru
po e subordinação integral da outro, derivando daí o seu ca
ráter coercitivo e consequentemente violento.

De outra forma, como manter a submissão de grandes mas_ 
sas de homens ao poder absoluto de um único senhor?

Coerção, repressão e violência constituiriam as formas 
de controlo social em uma sociedade escravista.

Esse controle supõe evidentemente um contraste absolu
to e frisanto entre as duas camadas sociais - de um lado, to 
das as garantias sociais, políticas, jurídicas - do outro,n«a 
nhuma lei cu regalia a contemnlá-1o, situação sentida, e, ex. 
pressa por aqueles elementos mesmos integrados no sistema : 
"quando um governo estabelece ou sanciona a escravidão, por 
este simples fato declara que os desejos e as forças dos se
nhores serão as únicas leis dos escravos e por consequência, 
que o dever destes ê conformarem-se com estes desejos ou a 
estas forças" (4).

"Peças da índia", "fôlegos vivos" (5) - tal 
cação respondia cabalmente ao conceito fundamental

(4) - F.L. César, "MenÕria analítica sebre c 
de escravo e ralos da escravidão domestica", 
rialheiros, obra citada, II, p. 395.

(5) - A denominação "poças da índia" foi empregada ofí 
cialmante nc Alvará de 12 do fevereiro de 1682 . Ha rotina do 
tráfico, uma peça correspondia a dois negros de 35 a 40 anos. 
TrÔs negros do 6 a 18 anos somariam duas poças. Com o tempo, 
:,a conta das importações passou a ser feita, não mais por pe 
ças da índia mas por toneladas, valendo cada tonelada, 
peças" (íaurício Goulart, obra citada, p. 192). 
lizado o comércio, negociava-se ar. grosso por toneladas 
carne viva, ã razão de trÔs negros cada peça da índia,de 
dida regular de sete quartas" (Pandiá Calõgeras, Política ex 
terior do Império , I, p. 2 3 0).

11843683
Caixa de texto
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- parte no escravo José, mulato, ava 
da quantia dê duzentos e qua- 
1889 - Caixa do Ministério 

do Arquivo do Estado oe Sao Paul?).

negros em nada se diferenciavam dos demais semoventes que 
direito de propriedade comportava(6),

p.129) .
A lei n? 1237 de 24 de setembro de 1854 reformava a le 

gislação hipotecária. "0 parágrafo 1? dc artigo 29 desta lei 
inclui entre as coisas que podem ser objeto de hipoteca, os 
escravos e os animais pertencentes às orcpriedades agrícolas 
que forem especificados no contrato..." (Brasil Bandecchi , 
"Legislação básica sobre a escravidão africana no Brasil", 
R.H., n9 89 , 1372 , p.212).

Anúncios de jornais de 1870 refletiriam ainda essa coji 
ceituação- "Vende-sc um escravo, cabra de 20 anos, bonita po 
ça, sem defeitos, próprio para todo e qualquer trabalho ou 
ofício, sadio- o motivo da venda não desagradará o comprador. 
Quem pretendê-lo dirija-se à rua do S.Josê n9 63, ou a ladei
ra do 3r. Falcão, armazém, defronte dc mesmo doutor" (úi ãri o 
de São Paulo, domingo, 27 de fevereiro de 1370, p.3).

Já nos estertores da escravidão, em 1834, um inventa - 
rio realizado em Jau, partilhava um escravo entre vários be
neficiários c atribuía-1hes a divisão do valor do mesmo. A 
linguagem de cartório transmite bem. a impressão de frieza e 
dc nenhuma individualidade com que se encarava esse ser huma 
no despojado da liberdade- "...no pagamento da viúva m.oeira 
Cândida .de tal (mulher de Sebastião José Dias), parte 
escravo Josc, mulato, da ouantia de quinhentos mil reis, 
pagamento da hordeira Cândida Maria de Jesus casada com 
deste Jcsé da Silveira - parte no escravo José, mulato 
liado por dois contos dc réis, 
torze mil reis..." (São Paulo, 
Hs

(6) - ;'io século XIX o conceito ainda se não havia 
dificado, mesmo juridicamente - a lei a ele se referia como 
coisa animada (Cf Debret, obra citada, I, nota 56 do tradu
tor ,
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"A boa senhora ao vo-lo amarrado 2 conduzido pelo al- 
todos du casa em pranto, ela inclusive, encheu-se de c£ 

Abrindo então enorme oratório, acendeu ali muitas 
velas e chamou nor todos os da casa - Venham.... Vamos rezar 
um terço para que c Francisco não sinta muito a dor das chi
batas" (7) .

(7) - Castan - Cenas da abolição 2 cenas várias - 
rores da escravidão. Imnrcnsa ootudista, São Paulo, 1924, 
78/79

Mcnhum direito, nenhum sentimento conceoido, mesmo os 
de família. íiáquina as vezes, outras, more animal, reduzias 
ainda à condição de "coisa”, todas as tarefas árduas ou de
gradantes lhe eram imputadas - deveria seguir c gênero de vi_ 
da que lhe fosse traçado, executar tarefas a respeito das 
quais jamais era consultado, suportar a tirania ou quando me 
nos, os caprichos de um senhor cujas ordens não poderiam ser . , 
questionadas, cuja vontade cra absoluta c que raramente ros - • 9 
pondia por seus atos perante ã justiça.

Justiça seria realmonte pouco significativa c-m um sis
tema que fazia de um homem meio para outro, reduzindo aquele 
a instrumento deste e negando-lho corpletamente qualquer in 
di vi duali dade .

Assim, a coerção e repressão semente, regulariam 0 me
canismo da instituição servil - todas as determinações ten
dentes a diminuir 0 arbítrio do senhor seriam por elo consí_ •* 
derados como um atontado aos seus direitos c- por isso mesmo, 
passíveis do oposição.

0 castigo era visto como necessário, ou melhor, indis
pensável e 0 que causaria espanto seria 0 fato do escravo co. 
meter qualquer infração 0 não ser punido por ela. Certa tes
temunha conta 0 caso de uma viúva, possuidora de escravos erm 
os quais convivia quase como igual. Um de seus catives, par- 
ticularmente estimado, teria cometido alguma falta e a senho 

valendo-se dos serviços de uri português que ganhava 2$ 
por serviço (199 açoites ou fração), mandou castiga-
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(8) - Joaquim Nabuco, 0 abolicionismo, p. 38.
(9) - João Dornas Filho "A influência social do 
brasileiro", R.A.M.S .P ., vol. 51, p.120.
(10) -"0 Publicador paulistano" de 2 de junho de 

p. 4.

0 exemplo e significativo e caracteriza bem o 
mantido pela violência, determinava o isolamento 
no plano abstrato, dos sentimentos ou ideias, em 
pratica efetiva.

Visando a atender o fundamento económico exclusivamente 
"o geral dos senhores trata de tirar do escravo todo o usufru 
to possível, explora a escravidão sem atender particularmente • % 
ã natureza moral da propriedade servil" (8).Havia escravas "a 
quem seus senhores e senhoras obrigavam a vender os seus fav£ 
res, tirando desse cínico negocio os meios de subsistencia"(9).

Prova disso ainda seria o interesse demonstrado pelos 
proprietários em que o escravo criminoso não fosse condenado 
ãs gales e sim a açoites porque dessa forma voltaria ao poder 
do seu senhor que não perderia a propriedade.

Mesmo em caso de crimes punidos com toda a severidade 
como era o de assassinato de senhores ,procurava-se preservar 
a propriedade ,quando havia ao mesmo tempo oportunidade de pr£ 
servar essa propriedade e praticar a repressão. Caso, por £ 
exemplo de um júri em Campinas para punir cinco escravos prçj . 
nunciados pela morte de um feitor. Houve provas da culpabili
dade de todos mas o júri condenou a morte dois dos rêus e ab
solveu tres, que jã no dia seguinte foram entregues a seus 
nhores (10).

Poder-se-ia argumentar que depois da cessação do trafi
co era preciso conservar o maior número possível de escravos 
(e parece que realmente, mais para o fim do século, essa pre£ 
cupação se fez presente) mas o fato ainda ocorreu em 1858,pot£ 
cos anos depois de cessada a importação externa e bem antes,
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Rugendas já aludia ã práticas semclhantes ,(11)
É significativo ainda da exclusiva preocupação económi

ca do sistema o depoimento de um fazendeiro do século XIX que, 
interrogado a respeito da mortandade que ocorria entre os seus 
escravos, o que lhe diminuiria os lucros, teria respondioo que 
sõ comprava um escravo com o intuito de desfrutã-lo um anc , 
tempo alem do qual poucos poderiam sobreviver - não obstante, 
fazia-o trabalhar por tal modo que bastava não so para'recupe_ 
rar o capital que nele havia empregado como ainda para dele 
tirar lucro considerável .(12).

Os aparentes paradoxos que oferecem esses exemplos , 
uns preservando-se a vida do escravo, em outros extinguindo-a 
mais depressa, ilustram claramente a ausência de qualquer con 
teudo ético que se queira atribuir ao sistema, riuitas vezes o 
instrumneto de trabalho era destruído indivi dual mente pelavio_ 
lencia do escravismo, mas paradoxal mente era essa violência

e impunha a estabilidade e regularidade na pro_

"A punição desses crimes e de outros de igual im
portância cabe ã autoridade pública, mas como ela acarretafre_ 
quentemente a perde do escravo, oue pode ser condenado ao su
plício da vara, a deportação aos trabalhos forçados, acontece 
comumente que o senhor faz todos os esforços possíveis para 
arrancã-lo das mãos das autoridades, trocã-lc ou vundé-lo fur 
tivamente, enviando-c para uma região longínqua" (.Rugendas, 
bra citada, p,. 202 ).

(12) - Gilberto Freire, 0* escravo nos anúncios 
nais brasileiros do sÕculc XIX, Recife, 1963, p. 90.

(13) - Ver as considerações feitas por Veiga Filho 
respeito da estabilidade e coeroncia do sistema 
Veiga Filho, obra citada, p. 59/60.
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Esse mecanismo da instituição, estabelecido desde o inT__ 
cio da colonização, entranhar-se-ia tão profundamente na ci
vilização brasileira que ela a veria como prática perfeítamen_ 
te natural, o que levaria um abolicionista ferrenho a comen
tar - " a sociedade em todas as categorias dava tanta fc, ti__ 
nha tanta consciência da anomalia de escravidão como do movi
mento da terra" (14).

Desde a infância o grupo dominante regulava as suas ex- 
pectativas em relação ao escravo, considerando-o um ser inca
paz de vontade própria, objeto de toda sorte de caprichos 
maldades.

Quando adultos, ainda que de natureza benevolente ou 
condenando em teoria a escravidão, não deixaKram todavia de i- 
solar perfeitamente as ideias e os sentimentos no plano 
trato, do comportamento efetivo.

Todos os grupos se uniam na manutenção do sistema: 
toridade religiosa deveria colaborar, ensinando o cativo 
ver o senhor como um pai, alguém que ele deveria amar 
peitar com o sacrifício do seu trabalho e do

(14) - Joaquim Nabuco, Um estadista do Império,II,p.15. 
Comentando anúncios inseridos no Jornal do Comércio em 

que escravos e objetos se misturavam indiferentemente o fran
cês Pradez lembrava "a emoção, a estupefação que anúncios se
melhantes produziriam em colunas de joenais europeus.Aqui,não 
causam nenhum efeito, ninguém lhes da a menor atenção: habi
tuam-se a tudo, mesmo a ver e a fazer sofrer um seu semelhan__ 
te..." (Pradez)-obra citada , p. 108).

(15) - 0 clero agia como coadjuvante do senhor de escra_ 
vos e também como ator principal dentro da instituição, " em 
muita parte ignorante e corrompido é o primeiro que se serve 
de escravos e os acumula para enriquecer pelo comercio e pela 
agricultura, e para formar muitas vezes das desgraçadas. escra__ 
vas um harém turco" (José Bonifácio, obra citada,p. 13),

A situação não teria melhorado muito em fins do século. 
0 livro de Anselmo da Fonseca ja citado, e uma denúncia con
tra a escravização exercida pelo clero.
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£16) - Jcsé Bonifácio, obra citada, p. 10/11.
(17) - Apud Gilberto Freire, 0 escravo nos anãncios...p.201

■4 * *

i!ão se acreditava cometer ura crime de lesa humanudade 
com a pratica da escravidão - dai as racionalizações que se, 
por vezes traiam o interesse,em muitos casos eram feitas de 
boa fé, a ponto de se chegar a considerar o trafico uma ação 
er.i nen temente humanitária. Pois não subtraia ele a vitima aos 
despóticos régulos africanos?Não impedia que os pobres negros 
fossem privados da luz do Evangelho o viessem gozar de um cli_ 
ma ameno e doce em contranosiçãoao sol ardente e sem tréguade 
sua região de origem ?

Devendo os criminosos e prisioneiros de guerra ser mor_ 
tos imediatamente em razão de seus bárbaros costumes,não se
ria um ato de caridade compra-los a fim de conservar-lhes a 
vida, mesmo que fosse em cativeiro ?

Em que pese o esforço de justificação teórica ou doutri_ 
nãria, o fundamento ecônomico da instituição fá-la-ia coercij; 
tiva e baseada em relações de violência. Isso mesmo não esca-’ 
paria a José Bonifácio quando afirmou; "a cobiça não sente 
nem discorre com a razão .è humanidade" (15).

Essa mesma violência õ que faria o padre Vieira, 
aceitando a escravidão negra, dirigir-se aos pretos no 
da São João Evangelhista, em presença dos senhores de engenho 
do Maranhão, 
no mundo ma is 

" (17).
Seria difícil pois uma relação entre senhor 

fundamentada em harmonia o amizade - haveria antes , odio e 
desconfiança. Se bons sentimentos existiram, afeição recípro
ca entre os que detinham todas as vantagens e os que provavam 
todas as agruras, derivavam antes da natureza mesma do 
homem quedo sistema, cruel e violento. E mesmo as naturezas 
brandas, curvam-se aos ditames da instituição...

Em São Paulo o sistema escravista acompanharia as carac_ 
teristicas gerais vigentes em outras regiões escravocratas ma_ 
is antigas.

A repressão era visível na legislação e na vida prática 
Além da lecislação de âmbito geral, a local espelhava a vio- 
lência do sistema e as relações,baseadas em coerção e repres
são .
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(1) - Vários autores fazem referência a êsse Alvará: E - 
varisto de Morais, obra ci tada, p. 310; Perdigão Malheiros, £- 
bra citada, I, p. 26/27; Boxer, A Idade de Ouro do Brasil, 
159; José Honõrio Rodrigues, "A rebeldia negra", in Hi stõri a 
Historiografia , p.7 3 .

(2) - Boxer (obra citada, 159):refere-se ã ineficácia 
deserções naquela época na região de mi-

local do maior concentração de escravos, continuavam 
fazer-se notar em larga escala. Os negros preferiam correr 
riscos de serem caçados ou mortos a uma vida de labuta penosa, 
sob o chicote.

(3) - Evaristo de Morais, obra citada, p. 
ferrete de fugitivo poderia ter sido esquecido, mas ainda 
tempo de Luís Gama mantinha-se a praxe de marcar a fogo o cor
po do escravo com o nome do senhor (Cf Sud Menucci , 0 precur - 
sor do abolicionismo no Brasi1, p. 115).

Qualquer infração que pusesse em risco o sistema escra^ 
vista era punida com penas severas e procurava-se antecipa- 
la, impedir-lhe a concretização através de legislação intimi- 
dati va.

As fugas, por exemplo, que representavam uma forma inad
missível de contestação, 
ponto de vista legal.

0 Alvará de 3 de março de 1741 determinava que se marcas_ 
se a fogo a espádua do negro fugido com a letra F. Os que ten
tassem uma segunda fuga e fossem apanhados, teriam uma das ore 
lhas cortadas e a morte representava o castigo usual para 
terceira tentativa (1).

Visava-se a repressão total: marcas a fogo, orelhas cor
tadas, além de intimidações individuais pela lembrança da dor 
sofrida, alertavam os demais cativos - afinal os sinais eram 
visíveis - e mais do que isso, estigmatizavam o fugitivo aos 
olhos do grupo que exercia a coerção: feitores,administradores , 
outros senhores (2).

Segundo Evaristo de Morais a aplicação do ferrete 
caido, com o tempo, em desuso (3) mas haveria ainda 
s uf i ci entemer. te cruéis para advertir os cativos.
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Um dos agentes da repressão era o capitão-de-mato, el£ 
"prevalecendo mui_ 

pois maior era

"A rebeldia negra e a A-

mento que se portava com grande crueldade, 
tas vezes a ferocidade sobre o amor do ganho, 
o prémio pago por negro vivo que morto" (4)

Em 26 de novembro de 1714 instituía-se o cargo de capi 
tao-mor da entrada dos mocambos. 0 regimento de 17 de novem
bro de 1722 previa também o cargo de capitão-do-mato e deter_ 
minava os limites de suas funções e o modo de retribuição de 
seus serviços.

Esses agentes não constituiram propriamente uma corpo
ração mas exerciam função publica, na qual eram investidos 
por meio de provisões e patentes (5). Embora não vencessem 
soldo algum, teriam direito a emolumentos, sendo que aos se
nhores incumbia o pagamento. Em casos difíceis, os interessja 
dos pagavam mais do que o convencionalmente estipulado, for-

(4) - José Honõrio Rodrigues, 
bolição", p. 72.

Uma testemunha do final do século XIX narra o caso de 
um capitão-do-mato de São Paulo, caboclo valentão que também 
como carrasco, executava as penas infligidas aos escravos 
-"sabia preparar e manejar o bacalhau com que retalhava 
carnes do escravo com cem e até quinhentos açoites. E no fim, 
ao passar a salmoura de praxe no corpo ensanguentado do pa
ciente, isso fazia alegre e galhofando com a vítima, cujos 
gemidos observava com prazer, por denunciarem eles que fize
ra jus ao preço do serviço..." (Castan, Cenas da abolição,p. 
38/39).

(5) - Em São Paulo, começam a aparecer em 
do século XVIII.

"Traslado de uma patente de Felipe Pires, capitão-do-
- 5 de março de 1733 (R.A.M.S.P., vol. 49, p. 116).
Em 29 de abril de 1827, Campinas solicitava seis ho

mens "para os diplomar em capitães-do-mato" (Ms do Argui vo- 
do Estado de São Paulo, Ofícios Diversos de Campi nas ,cx.55).
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(6) - Uma postura de Campinas para o ano de 1833 de
terminava em seu artigo 65: - "qualquer escravo fugido que 
for preso seu senhor sera obrigado a pagar ao que o captu
rar a quantia de 8$ reis se andar disperso, se for preso 
em quilombo mas sem resistência, 16$ e em quilombo com re
sistência 20$" (Ms A.E.S.P., Ofícios Diversos de Campinas, 
1829/1834, cx. 56, ord. 850).

(7) - "Regimento sobre as atividades dos capitães-do 
-mato e a retribuição a eles devida" (Ver R . A. M. S . P ., vol. 
49, p. 119 a 122).

(8) - Cf Evaristo de Morais, obra citada, p.311

necendo ainda alimentação aos seus prepostos (6). Durante 
todo o período escravista a legislação local preocupou-se 
com as atividades do capitão-do-mato, esclarecendo e 
plementando com novas determinações as anteriores.

Desde o Regimento de 20/7/1733, estabelecido pelo Ca_ 
pitão-general de São Paulo, Conde de Sarzedas (7) 
turas do final do século XIX observa-se a preocupação 
detalhar as atribuições e atualizar os emolumentos 
agentes repressivos.

Poder-se-ia pensar que os costumes se abrandariam com 
anos. No entanto, jã nos últimos tempos da escravidão 

era comum em certos municípios de São Paulo como Limeira e 
Campinas, o emprego de cães amestrados na procura de escra 
vos fugidos (8). E de se imaginar a sanha com que os ani
mais se lançariam ã presa quando encontrada e a tortura 
que lhe infligiriam, dirigida pelo capitão-do-mato que não 
se pouparia o prazer de fazer-lhe estraçaihar as 
desde que isso não implicasse na morte do mísero.
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p. 318/
319.

(09) - Cf Emília Viotti da Costa, obra citada,

(10 ) - "Requerimento do capitão-do-mato pedindo indcni^ 
zá-lo pelas desposas feitas com viagem a Mogi-Mirim" (Apud 
R.A.M.S.P. , vol. 13, p. 96).

Essa atividade exacorbava-lhos a prepotência, originan 
do tal fato, muitas vozos, conflitos com as próprias auto
ridades do quo oram propostos, como so depreende do um ofí
cio da Câmara-de Campinas do 4 do janeiro do 1826, roforonto 
a um capitão-do-mato quo desarmou soldados enviados om dili
gência polo comandante local. Relatando esto o fato, diz quo 
após a prisão do indivíduo, "rospondou-mo mal, faltando-mo o 

mandei rocolliê-lo a prisão com um cabo quo estava 
■ indo para a cadeia discutiu 0 foi a casa do juiz.

Ofícios Diversos do Campinas,1822/1828,

rospoito, :
prosonto 0
••• (Ms ã° A.E.S.P., 
cx. 55, ord. 849).

(11) - Apud Alfredo Gomos, "Contribuição para a crono
logia administrativa da Província do Sao Paulo no período de 
1835 a 1872", R.I.H.G.S.P., vol. 62, p. 430.

Garantidores dos direitos quo o sistema escravista pro 
porcionava aos senhores, dispunham de regalia do matar, sem 
responsabilidade alguma, os escravos resistentes. A socieda
de aceitava—os tao naturalmonuo quo era corrente figurarem 
nos jornais os anúncios do seus préstimos 1O9) o as autorida 
dos requisitarem-nos para outros encargos (10).

Nao só o capitão-do-mato, mas ainda outras forças co
laboravam em Sao Paulo na manutonçao de um sistema repressi
vo, como a Guarda policial da Província, regulamentada a 18 
do agosto do 1872 o integrada por indivíduos quo, por falta 
do ronda, não. pertenciam à Guarda Nacional - a diária por o- 
los voncida poderia ser dobrada 0 mesmo triplicada, "quando 
0 serviço fosso atacar quilombos, salteadores ou qualquer ou 
tro om quo houvosso perigo do vida" (11).
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das 
com 

escravos quando os le 
varem em sua comnanhia. E todo o plebeu, índio forro ou admi 
nistrado, mameluco e negro forro ou escravo que usar das di
tas armas e for achado com elas ou com faca de ponta ou espa 
da ou catana nua de dia ou de noite-incorrerão nas penas...V 
(Bando de 31 de agosto de 1722, R.A.M.S.P., vol. 13, p. 84).

A intimidação constante requintava continuamente — hou
ve ainda no periodo colonial quem propusesse o corte do ten — 
dao de Aquiles de um dos pés do escravo capturado o que o im
pediria de correr mas nao de trabalhar. Tal sugestão foi calo 
rosamente acolhida pelos camaristas de Mariana em 1755, que 
fizeram petição à Coroa no sentido de se adotar a ideia (12).

Os numerosíssimos Bandos que desde o início do século 
XVIII sao lançados em São-Paulo denotam claramente o caráter, 
repressor do sistema (13).

Ainda que naquela época a escravaria não fosse numerosa 
em São Paulo ja se cuidava de garantir a unidade de um sitema 
vigente em todo o Brasil. Todavia, parece-nos que nesse momen 
to ainda não se aguçara a oposição senhor-escravo ao ponto 
que atingiria no século XIX, a julgar pelo bando do governa - 
dor Rodrigo César de Meneses que permitia aos senhores armar 
os seus escravos (14).

(12) - A Coroa recusou a sugestão, que mereceu, ante-a 
ignomínia, considerações indignadas do Conde dos Arcos (Cf. 
Boxer, obra citada, p. 159).

(13) - Rodrigo César de Meneses foi pródigo no lança - 
mento desses bandos que visavam reprimir qualquer laivo de 
ação que pudesse trazer perturbações.

(14) - Por se seguir "grande prejuízo os moradores des
ta capitania por fazerem suas jornadas por sertões e partes 
desertas aonde andam ladrões, negros e mamelucos que po d e m 
roubá—los e descompo-los e ainda dos seus proprios escravos, 
podem ser cometidos achando-os sem armas nas suas Fazendas e 
peças estradas quando vão e vem para as suas roças.... hei
por bem dispensar com os homens bons e da governança como 
também com os oficiais de guerra para que possam usar 
suas armas curtas e compridas e de pistolas em coldres 
as mesmas armas poderão trazer os seus
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6

i

Em 1738 um edital da Câmara de São Paulo, de 8 de feve
reiro, ordenava que "todos os oficiais de Justiça e milícia 
que acharem qualquer negro ou mulato, ou índio, ou outra qual^ 
quer nação com os ditos porretes ou pau curto de dia ou de noi
te, os prenda recolhendo-os a cadeia para que depois de est£ 
rem vinte dias na prisão serem publicamente açoitados na gra
de da cadeia ou pelourinho, sendo achados de dia com cem açoi
tes e de noite com duzentos" (15).

Proibia-se ainda jogos para evitar ajuntamentos ou frai£ 
des em relação aos senhores (16), puniam-se os que fossem co
niventes com as faltas, ainda que por omissão (17).preserva-

(15) - Apud R.A.M.S.P. , vol. 79, p. 149.
(16) - Bando de Rodrigo César de Menezes a 4 de feverei

ro de 1722, condenando a duzentos açoites da primeira vez e a 
maior castigo em caso de reincidência, "todos os negros que 
se acharem jogando em qualquer parte que seja...", R.A.M.S.P. 
vol. 12, p. 96 .

(17) - "Ordeno e mando que nenhum morador desta Capita
nia nem outras pessoas de qualquer qualidade e condição que 
seja,tenha nem consinta,em sua casa ou fazenda.negros alheios 
nem escravos de qualquer sorte que sejam e os restitua logo a 
seus senhores e o que fizer o contrário ficara obri
gado a entregar a seu senhor o escravo que se lhe achar ou 
constar que haja tido em seu poder e a pagar-lhe os danos,pe£ 
das e dias de serviço de todo o tempo que o tiver servido, e 
alem desta pena pagará para a Fazenda Real trezentos mil réis 
por cada um escravo e terá seis meses de prisão na fortaleza j 
da Barra de Santos com um grilhão e as mais penas que sao pr<3 
postas a quem faz semelhante descaminho...."(Bando de 6 de 
setembro de 1722, R.A.M.S.P., vol. 13, p. 85).
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II

Taubaté (Cf Emília Viótti

em
da

va-se
s i ve o

se mesmo remotamente originar tumultos ou prejuízos 
ma era reprimida cuidadosamente, 
bito mais geral como na local.

Em 1807, quando vai crescendo a escravaria negra 
São Paulo em função da lavoura açucareira, uma provisão 
rainha D. Maria I permitia aos ouvidores gerais "tirar devas 
sas e castigar os escravos sem apelação ou agravo" (20).

vam-se os delatores (18).
Um bando de 25 de janeiro de 1748 lançado em São Paulo 

determinava que "todos os negros, carijós, mulatos e bastar
dos que sejam forros ou cativos, que forem achados de dia ou 
de noite com baetas e espingardas, facas, porretes, paus de 
bico ou outra alguma arma ofensiva, serão presos a minha or
dem..." (19).

Toda e qualquer atividade ou ação, portanto, que pude£ 
mesmo remotamente originar tumultos ou prejuízos ao sist£ 

não só na legislação de am-

(18) - ".... e havendo quem denuncie a parte onde es 
tão os ditos pretos o fará em segredo e se lhe darã a terça 
parte..." Bando de Rodrigo César de Menezes lançado em março 
de 1722 , R.A.M.S.P. , vol. 12, p. 109.

Em sessão de 9 de maio de 1854 a Assembleia Legislati
va de São Paulo determinava que se recompensasse com quantia 
equivalente ao preço de sua alforria o escravo que denuncia
ra um plano de insurreição em Taubaté (Cf Emilia Viótti da 
Costa, obra citada, p.300).

Alem portanto da repressão "de jure"e
mão de todos os meios para a defesa do sistema, 
de estimular a libertação de um escravo para a 

tenção de muitos outros no cativeiro.
(19) - Apud Hermes Vieira, obra citada, p. 86 . 

providência não se 
por todo o território, com muito 
tadas do país onde, naquela época, 
negro era considerável. Em Goiás, por exemplo, 
çado a

5,p. 54.

Essa 
limitava a São Paulo, mas generalizava-se 

maior razão nas zonas habi 
a incidência do elemento 

considerável. Em Goiás, por exemplo, um bando lan- 
27 de outubro de 1740, proibia aos negros da Vilabera 

como de outros arraiais o uso de espingardas, facas, porre
tes ou quaisquer outras armas ofensivas (Cf Hermes Vieira, o 
bra citada , p. 86/87 ).

(20) - R.A.M.S.P., vol.

"de fato",Tança- 
i n c 1 u - 
manu-
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por

Com o tempo as posturas municipais de São Paulo tor
nam-se prenhes de proibições. Em todas as regiões escravi£ 
tas, monotona e uniformemente desfilam os impedimentos que 
reprimiriam uma ação ofensiva do escravo; a impossibilida
de de adquirirem armas de fogo, a de negociar, de reunir- 
se em tavernas, de vagar pelas ruas sem bilhetes do senhor, 
apõs o toque de recolher, de alugar quartos ou casas (21). 
Não se permitia nem a companhia uns dos outros como o de
monstra um ofício de 25 de janeiro de 1832 em Campinas, S£ 
gundo o qual uma autoridade justificava a proibição dizen
do que "a vista do requerimento de José Leonardo Pereira,- 
respondo que com efeito lhe proibi andasse com seus escra
vos todos juntos. E se cometi alguma injustiça, esta será 
efeito das leis que me determinam vigilância e cuidado em 
ajuntamentos perigosos, alem de positivas determinações - 
que recebi do Governo sobre o ajuntamento e magotes de 
pretos alem de uma última postura de V.Sas. que determi - 
nou não andassem juntos mais de cinco pretos..." (22).

(21) - 0 Relatório do presidente Vicente Pires da Mo
ta de 2 de fevereiro de 1863, tras a relação das posturas- 
de câmaras municipais aprovadas pela Assembleia Legislati
va Provincial para aquele ano e que pouco diferem das dos 
anos anteriores. 0 "Diário de São Paulo de 5 e 7 de julho 
de 1870 também transcreve posturas que rep±sámco 'que.rdescre 
vemos acima.

0 codigo de posturas de Pirapora, por exemplo,no seu 
artigo 35 determinava: "os que admitirem em suas tavqrnas 
armazéns e botequins, escravos por mais tempo que o neces
sário para a compra ou venda de alguma coisa, serão multa
dos em dois a seis dias de prisão". E no artigo 36: "todo 
escravo achado em jogos serã preso por vinte e quatro ho
ras; se depois disto o dono não o procurar por si ou 
outro, ainda sera conservado até que o procure" (Cf Benedi
to Pires de Almeida, "Tietê, os escravos e a abolição"R.A. 
M.S.P. , vol. 95, p.

(22) - 
(1829/1834),

disto o dono não o procurar por 
ainda sera conservado até que o procure" 

"Tietê, os escravos e
95, p. 50.
Ms do A.E.S.P., Ofícios Diversos de Campinas- 
cx. 56.
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serem

fei ti cei -"Os

a es

com a-

(23) - Cf Fernando Mendes d? Almeida, 
ros", R.A.M.S.P. , vol . 55, p. 85.

Em Cabreúva e São Sebastião também as posturas proi
biam os escravos de fazerem batuçves nas vilas e arredores. 
(Relatério do presidente Vic ente F ires da Mota em 2 de feve 
reiro de 1863 ).

(24) - Cf Perdigão Malheiroí , obra citada, II, p.31.

Até mesmo as crendices e certos traços culturais eram 
encarados com reserva. Uma postura de Taubate de 26 de a- 
bril de 1873 proibia o batuque (23), o que sugere o temor 
de que em reuniões desse tipo se viesse a por em risco 
tabilidade do sistema.

Os próprios divertimentos, os ornatos de algum luxo e 
mesmo vestuãrio apurado eram proibidos por se recear que fos 
sem ocasião de abusos, de imoralidade e de desordens. Um 
bando de 1740 no Maranhão proibia os poraces sob pena de 
prisão e açoites e assim acontecia em outros 1ugares(24). I- 
lustrativa e a opinião de Vilhena a respeito do escravo n£ 
gro como ser insubmisso e temível e de como o branco deverã 
sempre encara-lo num sistema altamente disciplinar e repre£ 
sivo: "não parece ser muito acerto em política, o tolerar 
que pelas ruas e terreiros da cidade façam multidões de ne
gros, de um e outro sexo, os seus batuques bárbaros a toque 
de muitos e horrorosos atabaques , dançando desonestamente - 
canções gentílicas, falando línguas diversas e isto com al£ 
ridos tão horrendos e dissonantes que causam medo e estra
nheza ainda aos mais afeitos,na ponderação de consequências 
que dali podem provir, Seria muito de desejar que es
tes se pusessem num estado de subordinação tal que julgas
sem quanto ao respeito, que qualquer branco era seu senhor, 
e não em uma altivez em que geralmente se veem todos os que 
são de pessoas que fiquem por suas qualidades, empregos e 
haveres que não duvidam tratar todos os mais brancos 
quela displicência e pouco apreço com que observam
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*
por
sem

nas e
(25) - Luís dos Santos Vilhena, Notícias soteropolita 
brasili cas , I, p. 135/1 36.
(26) - Ver sobre o assunto, Roger Basti de,"AIguns com 

plexos afro-brasi1 eiros", R.A.M.S.P., vol . 90, p.44.
(27) - "0 governista, 3 de janeiro de 1846, p.4

tratados por seus senhores; muito curtas serão as luzes de 
quem não conhecer a suma importância de um tal rasgo de po
lítica em uma cidade povoada de escravos ,ferozes e tão bra
vos como feras ...... " (25).

Mesmo a agressividade provocada pela repressão era ca_ 
nalizada pelo branco em benefício do sistema, quando fomen
tava a dissidência entre os grupos de procedência diversa 
ou escolhia feitores de côr, muitas vezes escravos também,a 
fim de que o ressentimento primitivamente dirigido contra o 
senhor, se voltasse contra elementos da própria raça (26).

Os jornais e a correspondência oficial refletem o 
pronto cumprimento da legislação que em outros assuntos era 
tantas vezes escamoteada. No tocante aos escravos as deter
minações legislativas eram celeremente cumpridas pelas autjo 
ridades que, no entanto, estavam sempre a queixar-se de fal_ 
ta de gente para outros misteres do ofício:- "Delegacia de 
Iguape. Foi preso Manoel, escravo de Antonio Martins, 
ser encontrado pela ronda depois do toque de recolhido, 
bilhete do seu Senhor e no outro dia solto" (27).

"Destacamento ordinário da Terceira Comarca, 1852. De? 
zembro, 29. Foi presa a ordem do Delegado, Claudina Maria 
do Espírito Santo, por embriagada. 1853, janeiro, 19 - Foi 
presa a mesma ordem por ser encontrado depois do recolher 
sem bilhete do seu senhor o preto Diogo, escravo de Franci£ 
co Teixeira Nogueira - Foi igualmente preso por ordem do djs 
legado o preto Manoel, escravo de Joaquim Policarpo Aranha, 
por estar jogando búzio com outros pretos nos Suburbios des_ 
ta Cidade, tendo-se evadido os outros quando pressentiram a
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cx. 59 ,5

cx. 59 >

escravos fugidos não que -

?
f

í

de
diz

des pesas 
o 

por tor -

-8^-
T en en t e-C omandan-

rem dizer cujos são, 
do do outros 
com eles, 
escravo fugido,

Ofícios Diversos de Campinas,

izo, 
não 
§ 12, 
(31)- Manuel Ribeiro da Rocha 
risto de Morais,

Ofícios Diversos de Campinas,

escolta. João Carlos Nogueira de Bauman, 
te" (.28)

2/ de fevereiro de 1852, "foram presos......  por
achar-se em contravenção ao § 8 do artigo 62 do Regulamen
to de 18 de dezembro ppdo por achar-se com uma fuca de pon. 
ta, a noite de ontem, o preto Januário que diz ser escravo 
de álvaro Xavier de Camargo e Silva, e por andar fora 
horas sem bilhete do seu Senhor o escravo Tobias que 
ser de Joaquim de Paula".(29)

0 rigor da legislação acentuava-se ainda em função 
da gravidade da falta cometida. Mesmo as mais leves eram 
punidas com açoites.

Evaristo de Morais se refere às Ordenações vigentes 
na época colonial como prescrevendo tua número limitado de 
açoites (30) que entretanto os senhores não cumpriam, che
gando a aplicar por volta de 1758,'aos duzentos, aos tre - 
zentos e quatrocentos como se acha já usado nessas fazen
das, engenhos e lavras minerais" (31)

(28) - Ms A.E.S.P. 
p. ú., doc. 80.
(29) - Ms A.E.S.P.
p. 1+. , doc. 100.
(30) -"E porque muitas vezes os

ou dizem que são de uns senhores sen
te que se segue fazerem-se grandes 

mandamos que o juiz do lugar aonde for trazido 
lhe faça dizer cujos é edonde é, 

mento de açoites que lhe serão dados sem mais figura de Ju 
e sem apelação nem agravo, com tanto que os açoites 
passem de quarenta" (Ordenação do Livro 52, Tit. LXII, 
apud Evaristo de Morais, obra citada,, p. 209).

, Etíope resgatado, apud Eva- 
obra citada, p. (209).
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obra citada,p. 209(32) - Apud Evaristo de Morais,
(33) - Raramente arbitrava-se menos de duzentos açoites e 
o número de quinhentos era comum,como se verifica neste 
documento: -"Relatório dos jurados do Termo de Lorena,ia 
Comarca. Processos julgados em 1^ e 22 Conselho - 12 Ho
micídio - A Justiça - Réu Euzébio, preto escravo de Jo
sé Ventura de Abreu, natural da costa da África, morador 
neste Termo em casa de seu senhor, solteiro, idade vinte 
anos, pronunciado aos....de setembro do corrente ano,pri 
meiro crime de que'é acusado. Condenado ao mínimo das pe 
nas do artigo 193 do Código Criminal, que por não ser ca 
pitai, nem de galés, fica comutada nos termos do artigo 
60 do referido

Mas no Pendo Imperial o Codigo Criminal posto em vi. 
gor pela lei de 16 de dezembro de 1830, em seu artigo 60, 
determinava que "se o reu for escravo e incorrer em pena 
que nao seja capital ou de galés, será condenado na de a- 
çoites e depois de os sofrer, será entregue a seu senhor, 
que se obrigará a trazê-los com um ferro, pelo tempo e ma- ; 
neira que o juiz designar. 0 número de açoites será fixado 
na sentença e o escravo não poderá levar por dia mais de 
cinquenta" (32)

I-ssim, além dos abusos que se cometiam à margem da 
lei, a própria lei imperial superava as ordenações coloni. 
ais no tocante às chibatadas - ficaria a critério da au
toridade a fixação do número maior do que o fixado pela 
lei colonial e ainda mais - essa seria a dose diária,a le 
gislação não limitava o número total e pode-se verificar 
facilmente que o arbítrio do julgador não se inclinaria 
para a benevolência (33)

A própria maneira de executar a sentença, publica - 
mente e afrontando o pudor, especialmente no caso do cas
tigado ser do sexo feminino, era repressora e visavaa um 
maior aniquilamento.(3^)
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Codigo em quinhentos açoites e depois de os sofrer será en
tregue a seu senhor que se obrigará por Termo a trazê-lo
com um ferro ao pescoço por espaço ce ... .anos .Decisão jus,
ta” (MsA. E.S. P. . Polícia, cx. 1, ano de 183b-)

Em aviso de 10 de junho de 1861 o governo “querendo
moderar o entusiasmo dos juzes surradcres, aconselhava que
não prescrevessem mais de duzentos açoites, porque segundo
os facultativos, todas as vezes que se ia além as consequen
cias eram, f unes tas”(Evaris to de Morais, A campanha aboli^i
onista. , p* 210).

No município de areias, em 18779 no entanto, o escra
vo Joaquim João era condenado a sofrer a pena de trezentos
açoites Ms do -.E.3.P. , Oficios Diversos de areias ( 186b-/
1891), cx. 20, p. 5? doc. 51* Em 12 processos de crimes o-
corridos em Campinas e referentes ao ano de 18735 dois a-
cusam uma sentença de 500 açoites , acrescidos de ferros ao
pescoço (Ms A.E.S.P., Autos crimes de Campinas, cx.b2, pro
cessos n£ 968 e cx. b-3 processo n^ 972 ); dois mencionam
b-50 açoites, (Ms A.E.S.P. , Autos crimes de Campinas ,cx.b-3
processo n2 978; quatro, de 300 açoites (cx.b-2,processos
n2 967 e 969 e cx b-35 processos n£ 97b-,975) 5 dois de, du
zentos açoites :t£cx.b-39 processo nôs 973 e 981) ; um de 150
açoites ,mas acrescidos de quatro anos de prisão (Cx. b-2,pro
cesso n^ 966).

Ainda em 1876, proferiam-se sentenças na base de 330
açoites Ms .do A.E.S.P., Autos crimes de Campinas cx. b-99pro.
cessos n^s . 1092 e 109b-).
(3b-) - A repressão era a preocupação constante. Entre os ma
nuscritos deixados por Silvestre Pinheiro Ferreira há uma
memória redigida por ordem de D. João em 181b-, sobre o es
tado da coisa pública e as providências que se faziam ne
cessárias para a melhoria da mesma . Nela, o autor procura
verificar ”que modo convém adotar e que quadro para a for
mação de uma cavalaria, que pela rapidez das suas marchas
inculque à escravatura de cada raça, que se afastarem de
seu dever, serão prontamente apanhados e punidos?1’
R. I.H.G.B.. vol. b-7, parte 1, p. 17, Rio de Janeiro, 188b-.
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Nao so repressora a legislação, mas também discrimina

tiva. Pelo paragrafo 19 do artigo 179 & Constituição do Im
pério de 25 de março de 1821+, dispunha: “desde já fieam abo
lidos os açoites , a tortura, a marca de ferro quente e to
das as mais penas cruéis”# iívidentemente essa disposição
deixa de se aplicar ao cativo.

-liem disso, o Código do Processo Criminal não permi
tia ao escravo dar queixa por si, mas somente por intermé
dio de seu senhor ou do Promotor Público ou de qualquer do
povo como pessoa miserável.

Não poderia dar denúncia contra o senhor, nem ser tes
temunha jurada, mas apenas informante e ate* os libertos so
friam as vezes na Justiça a discriminação originada da sua
condição anterior (35)

Tudo levava pois à coerção que se fazia necessária pa
ra a manutenção do sistema e a violência, a discriminação ,e
ram tr-_ços normais.

Curador para os escravos nunca existia embora até pa
ra os africanos livres se tenha cuidado disso. (36)

(35) - Um africano liberto, pronunciado a 6 do ..ezembro de
1838 em campinas pelo • uso indevido de armas foi condenado
a sofrer um mês e cinco dias de prisão simples.

Na mesma caixa de documentos ha o caso de um indiví
duo que tentou matar outro; não conseguiu i-ps decepou a mão
do desafeto: por tal crime foi condenado a mesma pena do a-
fricano liberto (14s A.b.S.P. , Oficios diversos de Campinas,
1835/18^1, cx.57).
(36)- A Instrução de 29 de outubro de 183^ criaria um cu
rador para os africanos libertos# Também os colonos tive
ram um curador através da? Lei n^ 108 de 11 de outubro de
1837 (Cf Perdigão Malheiros, obra citada, II, p.320).
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E se se cuidava até de reprimir divertimentos que em 

si nada tinham de condenável pelo temor de ajuntamentos,co
mo já foi citado, nos casos declarados e graves de insubmis,\ 
são não haveria apelação (37)

A discriminação e repressão, acentuar-se-iam ao máxi- 
• mo com a Lei Geral de 10 de junho de 1835» Estabelecida após 
a grande insurreição dos Males na Bahia, preceituava em seu 
artigo 12; "serão punidos com a pena de morte os escravoso^: 
escravas que;.ma'tai?<em'.:d.o qualquer maneira que seja, propina - 
rem venenos, ferirem gravemente ou fizerem qualquer outra 
grave ofensa fisica a seu senhor, a sua mulher, a descendên 
cia ou acendentes que em sua companhia morarem, o adminis
trador ,feitor e às suas mulheres que com eles viverem. Se 
o ferimento ou ofensa física forem leves, a pena será de 
çoites, à proporção das circunstâncias mais ou menos agra
vantes" (38)

Contra o escravo condenado nos casos especiais da Lei 
de 10 de junho é outros, subsistia a primeira e única deci^ 
são sem possibilidade de revisão do processo .(39)

Visava*-se a proteger a constelação de agentes do‘Si.^_ 
tema que exerciam a dominação e não somente o senhor, repri 
mindo o cativo da maneira mais intimidadora possível, ao a 
cenar-lhe com a morte.

Embora não disponhamos de dados suficientes para uma 
estimativa a propósito da aplicaçao dessa pena aos cativos 
de São Paulo durante o período em que o sistema foi atuan 
te, ou melhor, durante o século XIX, o certo e que ela foi 
praticada, e'não'apenas excepcionalmente. ' ••••••
(37) - 0 Código Criminal em seu artigo 13 punia com apenas 
excepcionais a insurreição, cefinida como reunião de"vin- 
te ou mais escravos para haverem a liberdade por meio de 
força". As penas para os cabeças eram de morte no grau 
máximo; galés perpétuas no medio e por 15 anos no mínimo; 
aos mais, açoites (Cf Perdigão Malheiros, obra citada, p.MO
(38) - Apud Evaristo de Morais, obra citada,p. 205/206.
(39) - Cf Perdig~o Malheiros, obra citada, I p. 35.
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A historiografia refere-se constantemente à comutação 

da pena capital pelo Imperador como um exemplo do caráter beni 
gno que teria tomado a instituição no país.

Todavia e comum a referência da documentação à 
çao da Lei. Em 17 de dezembro de 18^-7 o juiz municipal de 
pinas comunicava ao presidente da Irovíncia que se ultimara 
execução da sentença que condenou à morte os pretos Mateus 
Venâncio, escravos do finado João Lopes de Camargo (*+0)

Não se percebe diferenciação de regiões. Onde houves 
se escravos a lei mantinha o seu rigor. Em Araraquara, no ano 
de 18M-8 era enforcado na "execução de pena última" o réu An to 
nio Angola, em obediência a portaria do Presidente da Irovín

de
, Ofícios Diversos de Bananal, cx. 5^? P-ã

15) . Em 1875 ainda se condenava escravos à morte em - 
A.E.S.P., Autos-Crimes de Campinas, cx. A6, proces 

processo n- 1070).

p. 2, 
Ms do A.E.S.I., Ofícios Diversos de Araraquara. 

doc. 27 e ainda cx. 10, p. h-, doc. 6A.
- Ms do A.E.S.I., Ofícios Diversos de Campinas, 
doc. 93*
- "Cumpre-me informar a V. Exa. que teve lugar - 

, sentencia
senhores Antônio ^or - 

reia de Azevedo e Dona Francisca Rosa de ±aula, sem que em to 
do este importante ato da justiça, se desse ocorrência alguma - 
que alterasse a ordem e segurança publica” - 29 de julho 
1867 (Ms do A.E.S.P.. Ofícios Diversos de Bananal, cx. 5A 
doc.
Paulo (Ms do 
so n2 1063 e cx. ^7,

c x. 10,

cx. 60,

Onde
a lei mantinha o seu rigor. Em Araraquara 

"execução de pena última" o : 
em obediência a portaria do Presidente da 

cia determinada por Aviso do Imperador (^-1)
Em 16 de outubro de 1858 o juiz municipal de Campinas 

oficiava ao presidente da Província sobre a execução dos escra
vos Jesuíno e Lourenço, condenados à pena última, "os quais 
não obtiveram perdão do Poder Moderador*1 (^-2)«

Trinta e dois anos depois de sancionada a lei de 10 
de junho ainda não haveria comutação da pena em Bananal, a jul 
gar por ofício do juiz municipal ao presidente da província 
(^3).

(1+0) - Ms do A.E.S.I, Ofícios Diversos de Campinas, 
cx. 59? P« 2, doc. 81.

(í+l)
P« 5?

(h-2)
p« 5?

(^3)
no dia 27 do corrente a execução do preto Francisco
do à pena última como assassino de seus
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p. 127

p. 570

o
lei n^ h- de 10 de junho de 1835 

de

mo
demitido de

o orno acon 
insul

obra citada.

0 abolicionismo.,(M+) - Joaquim rlabuco
(b-5) - Idem, p. 127
(b-6) - A lei nS 3310 de 15 de outubro de 1886 revogaria 

artigo 60 do código Criminal e a 
na parte em que esta impunha a pena de açoites (Cf Evaristo 
Morais, obra citada, p. 215/216).

(Í4-7) - Cf Anselmo da Fonseca,

-90-

É provável que com a expansão do movimento abolicionista, 
a atribuição da pena de morte fosse rareando, mas a legislação 
repressiva manter-se-ia até os estertores do sistema escravista. 
Em 1852 o Conselho de Estado votou contra proposta que solicita
va ao Legislativo uma medida para que, no caso de sevícias, o es 
cravo pudesse intentar ação ex-ofício obrigando o senhor a vende 
-lo.

A recusa vinha acompanhada de considerações sobre "o peri
go que pode ter o legislar sobre a matéria, pondo em risco a se 
gurança ou ao menos a tranquilidade de família” (W).

En 1880, ainda era tão inútil a queixa de um escravo às au 
toridades como em 1852 e precisava ele para queixar-se do senhor, 
ter ”a mesma força de vontade e resolução que para fugir ou sul 
cidar-se, sobretudo se ele deixa algum refém no cativeiro” (h-5)

Somente a 15 de outubro de 1886, menos de dois anos antes 
da Lei Áurea é que se revogaria a pena de açoites (*+6) e ainda 
nesse período dava-se caça aos escravos fugidos empregando a ca 
vaiaria e a infantaria apesar dos pronunciamentos do Club Militar 
(h-7).

A reação não pouparia os cativos nem aqueles que, com o 
tempo, alinhar-se-iam ao lado deles, no ardor abolicionista 
das as armas eram boas para os ferir: demissões acintosas de 
destos cargos remunerados. Francisco Silveira Lobo, 
agente de estação; assalto, à propriedade e ferimentos 
teceu a dois abolicionistas de Limeira; afrontas publicas 
tos, expulsões, para fora das cidades padeceram
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A documentação a 
existente nas zonas escravistas.

Desde que se instala a grande lavoura de cana 
pois a do café

(48) - Antônio Manuel Bueno de Andrada, ”A 
em São Paulo ”, R. I, H. G. S. P. , vol. 365 p. 207.

Outro indício dessa afirmação era o constante estado/ 
de alerta em que viviam os senhores: conscientes da repres- 

que exerciam sobre a massa escrava temiam uma reação des

e de- 
ou seja, em todo o decorrer do século XIX , 

encontram-se abundantes referencias quanto as necessidades 
dos proprietários rurais se defenderem dos negros. Uma das 
provas dessa afirmação é o temor do recrutamento, levado 
efeito pelas autoridades. Tal providência fazia com que 
população além da natural contrariedade trazida pelo afasta 
mento das ocupações produtivas, procurasse também se eximir 
dele pelo temor que lhe causava a escravatura.

-91- 
o coronel Joaquim Inácio em Jacareí e o edvogado João China 
em Caçapava, quando nao tomavam forma mais covarde e cruel- 
o assassine to como padeceu Joaquim Firmino que, caído, es
bordoado , agonizante abraçado à esposa que pedi» piedade , 
foi atrozmente linchado na noite trágica da Penha do Rio do 
Peixe ” (48).

Assim, o que se pode concluir é que a própria legisla 
ção, sendo altamente repressiva já caracterizava a violên— 
cia de um sistema que na prática se mostraria ainda mais a- 
tuante.
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(U-9) - Teresa Petrone, 
faz referências varias a esse respeito, 
cio do açúcar.

(50) - Em 1829

-92-

Ja em 1779 uma providência do governador da Capitania/ 
isentava os senhors de engenho de Itu, a fim de que cuidassem 
de suas fábricas -"trata-se aqui de proteger a nascente eco 
nomia açucareira mas não estaria fora de cogitação evitar le 
vantes de escravos" (1+9) •

Campinas que foi um centro escravagista d&--grande amplí 
tude poderia servir de base à afirmação de que um sistema que 
exigia submissão total de uma parte e autoridade, dominação 
sem limites de outra, só poderia conseguir resultados, em sis, 
tema repressivo e usando da violência. Quanto maior o número 
de escravos, maior o temor (50).

Desde o início do século XIX os Ofícios Diverss-s, ou se 
ja, a correspondência da administração local com a provindíãL 
solicitam a isenção do recrutamento fornecendo como motivo o 
temor da escravatura (5D-

(Ms do A.E.S.i., 
cx. 57■» ord. 851).

"sugerindo-o em vilas onde a escra 
" (Maria Teresa ietrone, obra ci-

a Câmara de Campinas pede dispensa de re 
crutamento por oito anos, 
varia fosse menos numerosa 
tada, p. 128 ).

(51) - Em 1810 temia-se " a retirada de tantos que com 
o medo da recruta se ausentaram, temendo todos os dias um 
assalto ou invasão dos nossos escravos, que por esta causa se 
acham nos excedendo em número ..."(Ms do A.E.S.P., Ofícios Ti 
versos de Campinas, maço 9? P«5«’, doc. 2^ ).

Em 1822 o mesmo temor era expresso (Ofícios Diversos cte 
Campinas, maço 9? p.55 doc. M.).

No mês de fevereiro de 1821!- a Câmara se lembrava que 
"não e a primeira vez que o clamor destes Povos por via de / 
seus representantes tem feito ver quanto e perigoso o recru
tamento nesta vila..." (Ms do A.E.S.i., Ofícios Diverso de / 
Campinas, cx. 55? ordo 859 )•

A Câmara Municipal em 21 de julho de 1838 solicitava a 
isenção do recrutamento por viverem seus habitantes " sempre 
em sustos e temerosos de que de repente se apresente alguma/ 
sublevação de escravos ..." (Ms do A.E. 3^1’., Ofícios Diverscs 
de Campinas, (1835/1851),

obra citada, p. 127• k autora 
relativamente ao ci-
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!l

(52).

de

In

obra citada, p. 128

ha
re

e

poderia 
traba

que 
mas outras provas há de que real - 

numa constatação de um

(52) - Atas do Conselho da Presidência, Documentos 
teressantes, vol. 86, p. 29/30.

(53) Cf Maria Teresa letrone,

0 governo geralmente atendia às ponderações e preocupa 
va-se com elas, Tobias de Aguiar em sessão de 9 de dezembro 
de 1821+ considerando em risco a segurança pública pela ”fal“ 
ta de observância das ordens estabelecidas sobre serem di_s 
pensados os Administradores e Feitores das Fazendas e Fábri 
cas de açúcar de todo o serviço militar, ficando por aquele 
motivo muitas vezes a numerosa escravatura sem os ditos Admi 
nistradores e Feitores que a contêm na devida e necessária - 
sujeição " reiterava a importância de se atender à 

s enção
Em 1850 foram i :entados de recrutamento para a Guarda 

Nacional o proprietário ou administrador ou feitor de cada - 
fabrica ou fazenda rural que contivesse vinte ou mais traba 
lhadores livres ou escravos efetivamente empregados (53).

A isenção do recrutamento devia-se pois ao temer 
sublevação dos cativos.

É verdade que muitas vezes essa solicitação 
ocultar simplesmente a má vontade em ausentar-se dos 
lhos produtivos e dedicar-se à atividades militares em 
não estavam interessados, 
mente a massa escrava atemorizava-os, 
mecanismo repressivo violento.

As autoridades locais não só procuravam isentar os 
bitantes do recrutamento como constantemente solicitavam 
forços policiais e armamento que impedissem as revoltas
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agressões (5^), 
mais altos (55)»

o que em geral era atendido pelos poderes

(5^) - No decorrer de todo o período escravista em São 
faulo a documentação e ilustrativa, como se vê por estes ca 
sos ocorridos na década de 60,. em Campinas:
”... cumpre-me ponderar a V. Exa. que alguns espíritos

, cx.
Ou ainda: ”
tão considerável e que em sua maior parte consta de escravos 
e de pessoas a quem ainda não chegaram os sãos princípios de 
uma educação, esmerada, vê por esta razão, com pesar, multi
plicar Õm--so crimes dê paior ou menor- gravidade, resultan
do distoxa necessidade da mais pronta administração da jus. 
tiça •ha' repressão. . desses . crimes” (8 de janeiro de 
1871" * . Ms do.?£ «E/S.P» Ofício'srDiV.er'sòff de Campinas 
cx» 62, pe 7f doc. 1). ‘ , -?c. 1).
Mais: Um ofício de 2 de setembro de 1865? segundo o qual, e 
à -vista de b.oatos sobre sublevação na fazenda de Francisco - 
Teixeira Vilela, prevenia-se o chefe da Força Publica para - 
reunir os recursos necessários (Ms do A.E,St1.,Oficios Diver 
sos de Campinas, cx. 62, p. 1, doc. *+2).

(5^) - Na sessão de 22 de julho de 1831 o Conselho da 
1 residência ordenava aos oficiais de Quarterões ou Delegados 
dos municípios que auxiliem "a qualquer senhor de escravos - 
que requisitar, não havendo tempo de o fazer ao juiz" (Atas 
do Conselho da Presidência, Boletim do D.A.E.S.P., vol. 15 “ 
Nova Fase - p. *+?)•

nes 
ta cidade estão bastante impressionados com alguns boatos 
que se têm descoberto de insurreição de escravos . .. julgo - 
contudo de urgente necessidade que este destacamento seja au 
mentado ...” (23 de fevereiro de 1863, Ms do A.E. S.I., Ofí 
cios Diversos de Campinas, cx. 61, p. 55 doc. 11). 0u:CT... . 
.. Ja tive ocasião de oficiar a V.Exa. expondo as circunstân 
cias em que se achava esta Cidade, completamente sem recur - 
sos contra qualquer tentativa de insurreição....” (Campinas, 
6 de julho de 1865 - Ms do A.E.S.I, ofícios Diversos de Cam 
pinas, cx. 62, p. 1, doc. 30)*

.. o município de Campinas, de uma população já



p.

e 
de

-95- .
Quando não o conseguiam, associavam-se para prover particu
larmente às necessidades do sistema (56).

Natural a providência - "em fazendas isoladas,no meio 
de muitos escravos, os fazendeiros sentiam a insegurança de 
sua situação. Muitos declaravam abertamente que - o escravo 
é nosso inimigo irreconciliável - E esse inimigo tinha que 
ser subjugado e obrigado a trabalhar no horário pelo temor 
ao castigo, pela vigilância e a disciplina; forçado a dor
mir em senzalas fechadas; proibido de comunicar-se com es
cravos do fazendas vizinhas e de usar quaisquer armas" (57)

A fiscalização, o completo controle juntamente com os 
prontos e frequentemente brutais castigos eram considerados 
de absoluta necessidade.

(56) - "Cumpre-me informar.... que as duzentas armas/ 
referidas foram compradas por uma associaçao de cidadaos 
oferecidas ou postas à disposição da Polícia com o fim 
ser fácil o armamento dos Guardas Nacionais ou cidadãos cha 
mados em qualquer emergência grave, o que isso foi feito em 
atenção à possibilidade de insurreição de escravos neste mu 
nicípio, o que é sempre de recear...." (25 de outubro de 
1860, Ms do A.E.S.P., Ofícios Diversos de Campinas, cx. 62, 
p. h-, doc. ^1).

(57) - Stanley Stein - Grandeza e decadência do café, 
161.
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2 - AS LEIS EMANCIPADORAS: ABRANDAMENTO DO SISTEMA, f

(1)  Rugendas, Debret, Saint-Hilaire, para só 
alguns , referem frequentemente costumes que revelariam o 
rater benigno da instituição 
se no passado, o 
viam já se havia modificado para melhor.,

(2) - Charles Pradez, obra citada, p. 12A

Costuma-se considerar que, com o decorrer do tempo, te 
ria havido um abrandamento do sistema.

Essa afirmação seria feita pela historiografia ainda - 
com base em testemunhos de contemporâneos e na legislação 
que se desenvolve sobre a escravidão.

Desde os viajantes das primeiras décadas do século XIX 
que se referem à instituição como tendo sofrido um certo ; 
brandamento em relação aos séculos anteriores (I) aqueles 
que escreverem de meados do século para o fim, caracteriza- 
se a impressão de que "no começo os escravos foram indigna, 
mente tratados. Os colonos completamente dominados pelo amor 
do lucro, exigiam destes pobres um trabalho excessivo, inces, 
sante e não lhes forneciam mesmo as vestimentas apropriadas 
à mudança de clima, nem os alimentos necessários à subsis. 
téncia" (2), mas que com o decorrer do tempo, a situação se 
havia modificado.

Perdigão Malheiros também transmite nitidamente essa - 
impressão, ao dizer que "e certo que os costumes brasileiros 
atuais já não são os de outrora em todas as relações da vida 
social e particularmente quanto aos escravos. Eles se acham

citar 
• cá 

e timbram em dar idéia de que 
tratamento era cruel, ha época em que escre

11843683
Caixa de texto
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talício,

(3) - Perdigão Malheiros, obra citada, II, p. ll^+i
Para Nabuco, em 1883, njá existe felizmente em nosso - ■ 

País uma consciência nacional - em formaçao, e certo,que vai 
introduzindo o elemento da dignidade humana em nossa legisla 
ção e para a qual, a escravidão apesar de hereditária é uma 
verdadeira mancha de Caim que o Brasil traz na fronte” ( Joa 
quim Nabuco, 0 abolicionista, Prefacio ).

(L|.) - Carta aos fazendeiros e comerciantes. fluminenses 
sobre o Elemento Servil, Rio de Janeiro, 1871, P» 31/32, 0 
autor, que se assina Valete, critica o parecer do Conselhei
ro Cristiano Otoni acerca da Lei do Vei tre-livre. Também e_s 
te último em sessão legislativa de 9 de julho de 188M- afir
ma que ”0 tratamento de escrevos no Brasil melhorou- giadual 
mente” (apud Van Delden Laerne, obr.a citada, p. 89),

(5) - Nas últimas décadas do século não eram incomuns 
notícias como esta: "Liberdade - A Sra. D. Maria Flora da 
Costa Ferreira, no dia 6 do corrente, aniversário do seu na

deu carta de liberdade a sua escrava Magdalena”(Dia 
rio de São Paulo, terça feira, 11 de janeiro de 1870).

-97- 
profundamente modificados em favor dessa infeliz classe” (3) 
O; para o anónimo autor de uma crítica ao parecer de um Conse^ 
lhoiro do Império, ”ninguém ignora que o tratamento que rece 
biam entre nós os escravos era péssimo” C^).

Os testemunhos pois de estrangeiros e políticos brasi
leiros tendem a considerar que teria havido um abrandamento/ 
da instituição.

Realmente, se se der crédito a narrativa de certas prá 
ticas, pode-se concluir por alguma benevolência: o apadrinha 
mento dos negros fugitivos a fim de impedir o castigo, a al
forria na pia batismal, hábito frequente sobretudo em relação 
às crianças de pele mais clara, a algorria em testamento, a 
reserva de um dia na semana para o escravo cultivar produtos 
para a sua subsistência e cujo excedente poderia vender, a 
manumissão por ocasião de acontecimentos significativos para 
a família, etc. (5). Haveria também outras praticas como a 
de alforriar a escrava que tivesse sete filhos ...
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(6) Artur Ronos.A aculturação negra no Brasil,p. 75
(7) - "Atas do Conselho la Prcsidcx cia da Província / 

de São Paulo",Documentos Interessantes rara a História e / 
Ccstuiacs de São Paulo, vol. 86, p. 16.

Publicadas no volume 86 dos Documentos Interessantes/ 
e soguidamonte nos 3< lotins n-s.15 e 16 (Neva Fasc)do Depar 
tamento do Arquivo do Estado de Sao P?.ulo,as .utas do Conse
lho da Presidência -la Província do Sã? Paulo abrangei;, o pe
ríodo de 182J+ a 18com exceção do ano do 1827,cujo livro 
não se encontra no acervo dessa ccpondcncia publica.
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Na. verdade, se se considerar ainda c conceito de "coi 

sa" cm que na pratica ora tido o escravo, juridicamente ha
veria um abrandamento com o Código pon.il do Império que ao/ 
punir-lho crimes,tacitamente elevava-o à condição de pessoa 

Outra pratica lembrala como benevolente, seria a de / 
permissão em certas ocasiões para a realização de festejos/ 
conforme os costumes afros, mas até mesmo isso segundo un / 
autor viraria "caricaturas do lendas desfiguradas, para a 
indiferença, o riso ou a perseguição do branco senhor" (6) .

Parece assento que a pressão para a extinção de tráfi 
co chama a atenção paro, a instituição e determina uma preo
cupação para coma "mercadoria" c a necessidade de zelar por 
ela.

Nas Atas do Conselho da Presidência lo Sao Paulo, no 
ano de 1821!- há requerimentos de escravas solicitando liber
dade do filhos recém-nascidos mediante resgato o o deferi
mento dos mesmos pelo Conselho, a quem cumpri.?, "promover o 
bom tratamento dos escravos o propor arbítrios para a sua / 
lenta emancipação" (7).

A celeuma levantada pela pressão para o término da im 
portação do catives e .a propaganda que fazia a Inglaterra / 
sobre os males da escravidão, chamando a atenção para o que 
aqui se passava, determinam uma preocupação oficial maior / 
para cmo o escravo, que se reflete nas tentativas de impor/ 
uma le-
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delito

fim
p.

nem foi discutido.

edu-
e se

(8) - Não obstante o fato de quase sempre ser burla 
do a legislação o Governo eventualmente preocupava-se com 
a sorte dos escravos. Boxer alude a um decreto da Coroa 
datado de £ de novembro de 1711 e motivado pela crueldade 
com que os senhores tratavam os escravos,determinando que 
os governador do Rio de Janeiro nomeasse um solicitador 
através do qual os cativos pudessem abrir processo a 
de obter indenizações (Cf Charles Boxer, obra citada, 
133).

0 mesmo autor afirma entretanto que ”as atividades 
do advogado ou solicitador dos escravos nao deixaram qual 
quer sinal em documento...” (Charles Boxer, obra citada ,
p. 133).

(9) - José Bonifácio - Representação .....
(10) - Cf Pandiá Calógeras, Política Exterior dp Im 

pério, II, p. 51^/515»
0 projeto entretanto,

gislação mais atenuadore (8).
Alem do projeto de José Bonifácio visando à reforma 

dn regime de trabalho (9) Feijó já teria proposto um com
plexo de medidas que, sem serem emaneipadoras, visariam a 
diminuir as sevícias e proteger os cativos contra os maus 
tratos.

Ao senhor que fosse desumano, não sustentasse, 
casse e vestisse o escravo, se advertiria duas vezes 
reincidisse, seria o cativo arrematado em praça.

0 castigo para o negro que cometesse algum 
não ficaria ao sabor do arbítrio particular, mas seria de 
terminado pela autoridade e executado pelo oficial de jus. 
tiça. Ao escravo, caberia apelação da sentença (10).

Pelo Aviso de 10 de janeiro de 1837 determinou-se que 
o Juiz de Paz não poderia mandar açoitar escravo alheio 
sem tê-lo devidamente processado com audiência do senhor.
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0 juiz deveria determinar na sentença i número dc açci
tes da condenaçae,na? i: adendo . escravo levar mais de 50 /
por <_ia, assir.1 c» o tempo c maneira dc trazer ‘ ferro
11 este arbítrio devo ser exercido com t l.o a prudência o hu-
riiani lc.de de eioclu que não exceda una justa uunição c degenere
ern pena unis gravo do que .a lei assin auiz impor, c••'•no seria
se o castigo fosso tal que dele yroviesse ou • ulcssc provir/
a morte" (11).

Apesar :1c tudo, se progresso havia, cro lente. Er-i 1863,
ainda não havia rierecil ? aprovação ur. pr jcto ’ Senador Jil
veira da Mota, proibindo' a venda de escravos em hasta públi
ca e a» separação dosiindividuos de una mesma fnihília (12).

Soncnte o partir do 1869, proibiu-se s'b ' una dc nuli-
dade de venda separar o laarilo la mulher e > filho d: pai ru
da mãe, salvo sendo ele maior do quinze an?s (13) •

Sm São Paulo, chegou-se do certo u?do a enteei par a /
lei Rio Branco, pois nesse ano de 1869 a Assembléia Provinci
al autorizou o governo n dispender anualmente ate a quantia/
de vinte contos na alforria de escravos dc d)is a quatro a-
nos (l1*).

(11) Perdigão Molheiras, obra citado, I, p. 28.
Conveio leubrar que apesar da reocupaçno da lei cri fi

xar a quota diário do açoites, ela não lii.dtavn o ntaicro to
tal, deixado ao arbítrio las aut ri .'ades 0 era ususnl, como
já foi visto nntcrix ruente, inflingir-se 500 açoites.

(12) - (Cf Tavares Bustos, Cartas c ; solitãrio,p. 3o2,
apêndice IV).

(13) - Lei n^ 1695 dc 15 dc setembro de 1869,artigo 2$
(Cf Joaquim Mabuco, 0 abolicionismo, p* 125) •

(Ih-) - Cobre essa lei, a inocuidade da mesma e as neli
das adihinis tr a ti vas relativas ao problema da, i.iac-de-obm cr.i
São Paulo nessa opaca ver NÍcia Vilela Luz, administração
provincial de São Paulo ea face do novinento abolicionista11 12 13,
R.A., n^ 8, dezembro de 19^8-

lc.de


*
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di-

Regcncia
conven-

tráfico/ 
tratadotamber.i os senhores, 

melhor seus escravos c 
eram a fonte mais certa, 
dores que por então podiam haver” (15)»

> .

Ê reali.iente com as leis emaneipadoras que se pode 
zer ter havido juridicamente um abrandamento do sistema.

Na verdade, desde o início da pressão inglesa para a 
extihção do trafico o problema d<. escravo e da sua liberta - 
ção se coloca.

Após as conhecidas tergiversações a respeito (16) o go 
vemo baixou a lei de 7 de novembro de 1831 que legalmente/ 
extinguia, o tráfico e era a providencia coii que a 
donionstra.va a obediência, do Império as estipulações 
cionadas em 1826 entre D.Pedro I c o rei britânico.

Determinava cm seu artigo 1^: " todos os escravos que 
entrarem no território i.u portos do Brasil, vindos de fora , 
ficara livres".

Segundo opinião corrente, após a cessa,ção do 
por iniciativa própria, teriam 

os descendentes deles, "visto como • / 
imediata o quase única de trabalha-

(15) - Perdi ;ão Malheir >s, obra citada, II, p. 65.
(16) - Ver a propósito Lcslio Botei, The ab-lition of 

the Brazilian Slavc trado, Brazjl, and tho slavc question- 
1807/1869, Cambridge at tho University Press, 1970; Mauríci 
o Goulart, obra citada, Sud Mcnucci, obra citada, p.167/69 ; 
Evaristo do Morais, obra citada, p. 177/190; Perdigão Malhei 
ros, obra citada, II, p. 288; Hnroldo Renato Xscoli, "A cs - - 
cravidão c sua aboliçao no Brasil", RiXilldXmâ».F.., vol. 3^, 
p. 109 c seguintes.

11843683
Caixa de texto
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In no artigo 22: ''os importadores de escravos no Brasil 

incorrerão na pena corporal do artigo 179 do Código Criminal 
imposta aos que reduzem à escravidão pessoas livres. Incor 
rem na mesma pena os que, cientes, comprarem, como escravos - 
os que são declarados livres no artigo J?2 desta Lei".

Esse segundo artigo impunha. aos importadores clandejs 
de escravos a. pena de paga.r as despesas com a reexpor- 
desses cativos para a África.
Sobrevindo a 12 de abril de 1832 o decreto regulamen 
da. lei de 7 de novembro, nele se mandou fossem proviso 

riamente depositados os escravos apreendidos, bem como dopo 
sitada fosse a quantia necessária para, a sua reexportação.

A continuação do negócio de escravos forçaria à lei de 
h- de setembro de 1850, referendada por Eusebio de Queiroz , 
cominando penas aos contrabandistas, suspendendo-se entêb , e 
com o esforço de uma lei consequente a essa - a de 5 de ju 

território

qua.is te rãs
de oito anos completos.

Chegando o filho da escrava, a esta idade o senhor 
mão terá a opção ou do receber do Estado a indenização 
600$ ou de utilizar-se dos serviços do menor ate a idade 
vinte e un anos completos.

No primeiro caso, o governo receberá o menor e lhe

suspendendo-se entãa
o esforço de uma lei consequente a essa - a de 5 de 

nho do 185*t - o tráfico externo de escravos em 
brasileiro.

Com o tempo, 
fico e fa.ee às novas condições econunuco-sociais decorrentes 
em parte do tal acontecimento, as ideias abolicionistas en 
contram maior receptivida.de.

Apesar da pressão de ordem escravocrata, a 28 de setem 
bro de 1871 a Princesa Regente sancionava. a lei numero 2 0^+0 
que concedia, a liberdade "aos filhos de mulher escrava 
nascerem no Império desde a data desta lei".

Eli sou parágrafo 12 estipulava:"osfilhos menores 
rão em poder e sob a autoridade dos senhores de suas mães os 

obrigações de criá-los e trata-los ate a idade -

da 
rá destino cm conformidade da presente lei. A indenização pe 
cuniária aciiaa .fixada sera paga en títulos de renda com oju 
ro anual de 67' os quais se considerarão extintos no fjn do 
trinta anos.

receptivida.de
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deve 
não 

mãe,

Vidal,
obra citada, p. 7»

(17) - Apud Floriano de Godoy, obra citada, p.5U5/5U6.
(18) - Ver a respeito Luiz Maria Vidal, Repertório da 

Legislação Servil, Rio de Janeiro, 188o, p. 60/61»
(19) - Regulamento de 1872, artigo 78 (Apud Luiz Maria 

obra citada, p. 72.
(20) - Apud Luiz Maria Vidal,

A declaração do senhor devera ser feita dentro de 
ta dias a contar daquele em que o menor chegar a idade de 
to anos, e se não o fizer então ficara entendido que opta 
lo arbitrio de utilizar-se dos serviços do mesmo menor" (17).

Tomaram-se cuidados especiais para a execução da lei, 
regulamentando-a convenientemente através do decreto datado 
de 13 de novembro de 1872, assinado pelo ministro Barros 
reto do. gabinete Rio Branco e dos inúmeros Avisos que o 
cederam.

Pelo Regulamento Imperial citado, de 13 de novembro 
1872 e que tomou o número 5 135 instituiu-se o fundo de 
cipação, meio pelo qual se chegava as alforrias publicas 
adultos.

0 fundo de emancipação compunha-se da taxa de 
vos, dos impostos gerais sobre a transmissão da 
dos cativos, das quotas marcadas a esse respeito no 
to geral, provincial e municipal, das subscrições, 
legados para esse fim, etc. (18).

As alforrias determinadas por esse fundo seriam regula 
das por classificação.

Outras reformas foram determinadas pela lei de 
sando eliminar algumas das cruéis praticas da escravidão 
pelo menos proteger o cativo tanto quanto possível da 
cia que intrinsecamente acompanhava o sistemas o senhor 
ria assistir o escravo invalido e não abandona-lo (19), 
poderia separar os menores de doze anos do pai ou da 
(20), os castigos deveriam ser moderados.
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leis

carre-
negro

poder-se-ia dizer que se processa 
aumentado com a chamada Lei

3 270 e foi promulga.

(21) - Em função de seus preconceitos, Couty, como já 
foi dito e apesar de ser contra o trabalho escravo, tem uma 
visão rósea do sistema escravista brasileiro. Apesar de ter 
estado no Brasil quando a instituição se desagregava devido 
ao clima abolicionista, suas observações traduzem um ambien 
te de benevolência que esta longe de ser apoiado por outras 
fontes contemporâneas? "decidiu-se a criação de lundos de 
emancipação nacionais, provinciais, ou municipais que apres, 
sariam consideravelmente o fim da escravidão - ja nestes úl
timos anos, mais de cinquenta mil negros foram liberados 
desta forma ou pela liberalidade particular.

Tornou-se mais difícil ou impossível a venda, 
gando-se-a com pesado imposto provincial? deu-se ao 
um verdadeiro estado civil, criando-se registros especiais. 
Interditou-se ou limitou-se os castigos corporais, que de 
resto, são por toda parte, excessiva nente raros ou nulos". 
(Louis Couty, L1Esclavage au Brésil, p. 11/12).

Juridicamente pois,
va um abrandamento do sistema, 
dos Sexagenários que tomou o número 
da a 28 de setembro de 1885.

Mas ha a considerar também que mesmo juridicamente es 
se abrandamento foi relativo e não tão eficaz na prática co 
mo os escritos entusiásticos de Couty, por exemplo, pode
riam fazer prever (21).

Senão voltemos a rememorar e a reconsiderar as 
citadas.

A do 7 de novembro de 1831 declarava livres todos os 
africanos introduzidos no Brasil depois daquela data e o de, 
ereto que a regulamentava, de 12 de abril de 1832, submetia 
os fraudadores da lei às despesas de reexportação para a Ã-r 
frica, dos negros que ficariam provisoriamente depositados.



cir-

rai s,

(22) - Evaristo de Morais, obra citada, p. 188.
(23) - Nunca raais foram reexportados (Evaristo de Mo- 

obra citada, p. 188 ).
(2^+) - Ibdem.
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"Tencio ja cm deposito centenas de africanos livres kqs 

nao tendo conseguido cobrar todas as quantias para a sua re
exportação nora obter lugar na África para onde os remetesse, 
p governo pediu ao Parlamento em data de 9 de agosto de 383?+, ’ 
que providenciasse no sentido de lhe fornecer meios de cum-- 
prir a lei. As Camaras não se mexeram. Então começou o Execu 
tivo uma serie de verdadeiros crimes contra os africanos li - 
vres. Expediu o Aviso de 29 de outubro de 183^ nó qual expu
nha as dificuldades em que se encontrava diante da inação do 
Legislativo e vendo crescerem as despesas com tais africanos 
recolhidos em deposito na Casa de Correção.

Para atenuar os males dessa situação determinava que o 
Juiz de órfãos, do acordo com o Chefe de Polícia, promovesse 
a arrematação dos serviços daqueles infelizes" (22).

Essa distribuição de africanos cessaria quando fosse/ 
possível a sua reexportação (23) e como distintivo dc suacon 
dição, carregariam eles ao pescoço uma latinha com a declara 
ção da situação civil.

Na verdade, essa locação de serviços representava uma . 
escravição disfarçada e provinha do proprio poder publico.

0 abrandamento que poderia ocorrer com a lei de 1831 
era nulificado polo Aviso de 183^ ~ deixando de cumprir a lei 
o próprio governo lesava o direito do africano e relevava o 
traficante da satisfação do dano causado.

A distribuição de africanos que inicialmente se 
cunscrevia ao Município Neutro, onde raais facil seria a fis 
calização do cumprimento da lei, foi ampliada em 1835* Pelo 
Aviso de 19 de novembro desse ano, estendia-se a faculdade de 
receber africanos livres nao so aos habitantes dos municípios 
das capitais como aos do interior que o requeressem ao go
verno central ou aos presidentes das provínciass "era a por
ta largamente aberta a reescravizaçao dos pobres africanos " 
(2'h-).



se

como já foi visto,

, "Legislação básica sobre a 
R.H. , 89, São Paulo, 1972.
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E r> proprio governo o reconhece quando pelo decreto n^l303 

de 28 de dezembro de 1853 (25) declara que "os africanos li 
vres cujos serviços forem arrematados por particulares ficam 
emancipados depois de quatorze anos, quando o requeiram, 
com a obrigação porém de residirem no lugar que for pelo 
verno designado e de tomarem ocupação ou serviço mediante sa 
lário".(26).

Assim, aquele abrandamento jurídico de que falamos 
ria muito relativo. Além de legalmente obrigados a trabalhar 
quatorze anos (e na prática verifica-se que morriam no cati 
veiro) quando já gozavam da condição de libertos e de terem 
de recorrer à burocracia para serem reconhecidos, ainda. as. 
sim a sua liberdade ficava restringida, obrigados que eram a 
permanecer em local designado por outrem e não a seu crité - 
rio exclusivo (27).

Em 2h- de setembro de 186^, reconhecido mais uma vez o 
estado de cativeiro, pelo decreto n^ 3 310 concedia-se eman 
cipação a todos os africanos livres existentes no Império, - 
"havendo-se por vencido o prazo de 1^+ anos do Decreto nvníero 
1 503 âe 28 de dezembro de 1853 (28).

No decorrer desse tempo contudo, como ja foi visto, a 
própria lei tergiversou e contribuiu para a manutenção da du 
reza do sistema.

(25) - 0 textodo decreto acha-se em Perdigão Malheirog 
obra citada, II, p. 288.

(26) - Tavares Bastos, Cartas do Solitário, p. 98. u'
(27) - Essas observações são de uma evidência cristali 

na e foram todas apontadas em netas trocadas entre a Legaçao 
Britânica dirigida por Howard e o Ministério dos Estrangei
ros , ocupado na ocasiao por Limpo de Abreu (Cf. Tavares Bas. 
tos, obra citada, p. 103.

(28) - Há uma súmula da legislação sobre escravos em 
Brasil Bandecchi - "Lrcm slacao basica sobre a escravidão afri 
cana no Brasil",
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declarando

(29) - Evaristo de Morais, obra citada, p. 178.
Todos os portos onde fosse possível subtrairem-se 

fiscalização eram utilizados pelos traficantes - "apos 
proibição do tráfico em 18J1, registra-se comprovada ativi
dade negreira no litoral paranaense, com a particxpaçao in
clusive de autoridades de Paranagua que assim, facilitavam 
a entrada de escravos novos” (Cecília Maria Westphalen - ,lA 
introdução de escravos novos no litoral paranaense”, R, 
n2 89, São Paulo, 1972, p. 15^l) •

(30) - Recordações da vida parlamentar de_ Antonio Pe
reira Rebouças, 1870, vol. I, p. 357/3^5» epud avaristo de 
Morais, obra citada, p. 178.

Na pratica então, os abusos foram de toda ordem 
infração às leis foi constante.

A começar da continuação do tráfico - ”0 número de a- 
fricanos livres introduzidos no Brasil depois de 1331 e por 
tanto livres, subiu ?-te 1853 a 800 mil segundo contas e cál 
culos cuidadosamente concertados de estatísticos ingleses e 
brasileiros (oficialmente se verificou a entrada do quiiihen 
tos mil)” (29).

A infração era. tão escandalosa e frequente que um po
lítico, pai de outro eminente político chegou a considerar 
ter a medida agido apenas negativamente pois além de não a- 
proveitar aos africanos fazia com que o Estado pc-rdesse im
postos antes auferidos pela entrada dos cativos (30).

A fiscalização para q cumprimento da lei tinha 
pouca força que não se pejavam os senhores, 
nas localidades mais isoladas, de matricula-los 
idade e naturalidade dos supostos escravos e revelando des
sa forma a importação criminosa.

Quando não comprados direta e ilegalmente mas arrema
tados n~ distribuição que o Governo proporcionou apos 13^.,, 
eram ainda reduzidos ao cativeiro pelos senhores que, entre
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9

escravo0 tratamento seria o mesmo que o concedido ao 
ou seja, marcado pela prepotência.

(31) - "Quando um escravo vinha a morrer, operava-se u 
ma troca de nomes no atestado de obito - o africano livre 
passava por morto, seu nome era riscado do-registro e estava 
dito tudo-’ (Charles Pradoz, jlbrjqjm^da, p..135)*

(32) - Tavares Bastos, obra citada, p. 95,.
(33) -Apud Maurício Goulart, obra citada, p. 21|8.

outros subterfúgios substituíam o nome do escravos mortos pe 
lo do africano (31) ou simplesmente alegavam o seu falecimon 
to, sem apresentar provas, "São raros, os casos em que o a- 
fricc.no distribuído tenha recobrado a liberdade”, acusava Ta 
vares Bastos (32),

Os abusos verificados ate 1850 foram tantos e tão noto, 
rios que na lei Eusóbio de Queiroz 0 Poder Publico estabele
cia que em caso algum os serviços.dos africanos livres se
riam contratados com particulares.

Quando iam para localidades distantes, esses africanos 
apesar do seu distintivo (a latinha contendo a declaração da 
condição civil) eram misturados aos escravos, assim conserva 
dos e submetidos ao mesmo regime.

Para tanto, contribuía a precariedade da ação judicial,, 
sabidamente negligente quanto ao cativo e complacente em re
lação aos senhores, os juízes do paz o curadores.

Por isso, ”sobre cem deles que atravessassem a serra 
para servir a fazendeiros - lê-se numa das Cartas do Solitá- 
rio - noventa o nove morreriam no cativeiro perpétuo, que le 
gariam a seus filhos” (33)»

Mesmo que tivesse 0 africano assegurada a sua condição 
de livre, na pratica o sistema continuava desumano c violen
to.

fricc.no


183^

Ofícios

P«

8h-.
» Ofícios Diversos de Bananal,cx.

28,

ou Sociedades, 
to ver a V. Excia
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0 proprio governo o reconhece quando em Aviso de 15 de 

setembro de 1836 revela em palavras textuais que "iam alguns 
arrematantes entregar na Casa de Correção por não querer tra 
ta-los, os africanos, quando se achavam doentes de moléstias 
incuráveis de que logo morriam, já adquiridas casualmente, já 
em consequência de serviços pesados de que os encarregavam e 
até mesmo dos rigorosos castigos" (3^)«

São Paulo em seu sistema escravista não se diferencia 
ria das demais regiões no tocante a tais práticas.

0 contrabando era acobertado pelas próprias autorida
des locais que, solicitadas a remeter relações de africanos 
livres existentes em seus municípios sistematicamente nega
vam a existência de tais elementos. São inúmeros os documen
tos de todas as regiões escravistas que servem de apoio a e_s 
sa afirmação.

Em Bananal, por exemplo, de 1831 a 1853 os ofícios de 
claravam insistentemente que "neste Termo não existe Africa
no algum livre dado ou distribuído a particulares ou a esta
belecimentos públicos, casas de caridade, ordens religiosas/ 

conforme já anteriormente por vezes tenho fei 
" (35).

0 Juiz de Paz local oficiava em 27 de julho de 
reafirmando a inexistência do trafico (36)»

(3!+)  Tavares Bastos, obra citada, p. 96.
(35) - Ms do A.E.S.P. de 21 de junho de 1853, 

Diversos de Bananal, cx. 32, p.2, doc. 88.
Ver ainda quanto a mesma declaraçao os ofícios conti- 

p. 1, doc. 58j na caixa 32, p. 2, os docuim 
, 62, tó, ;

(36) - Ms do A.E.S.P
3, doc. 69.

dos na caixa 31, 
tos de números 16
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Nesse mesmo ano entretanto, dois meses antes, 
lho da Presidência d?. Província advertia em sessão de 1/j. 
maio; ”nao vos e desconhecido som dúvida que se tem procura
do perpetuar o infame tráfico de carne humana e que os habi
tantes d‘alguns lugares desta Província não têm sido isentos 
de sta mancha...”

Poder-se-ia argumentar que as autoridades locais, no 
caso as de Bana.nl não estariam faltando à verdade e realmen- 
tenão existiriam ali africanos ilegalmente escravizados.

lias poder-se-ia lembrar também que era zona cafeeira 
flas mais importantes na época c com voraz apetite de braços. 
Seria portanto lícito duvidar e encarar cora reserva as nega
tivas apontadas, lembrando ainda uma vez que o conselho da 
Presidência na mesma sessão advertia; ” a despeito das 
leis mais justas, de todos os esforços deste Governo que não 
tem poupado meio algum para obstar semelhante infâmia, punir 
seus autores c restituir à liberdade aqueles que sofrera um 
jugo indevido5 mas debalde, porque a maior parte das autori
dades desses lugares tem sido coniventes ou omissas, de sor
te que três juízes de Paz sobre quem pesavam mais veementes 
indícios foram suspensos....” (37) •

Que existia o contrabando está fora de duvida (>8)e pa 
ra onde iriam esses cativos senão para as zonas de lavoura 
de cana e café?

(37) - Atas do Conselho da Presidência, 
E.S.P.. vol. 16 (Nova Fase), p. 310.

(38) - Sessão de 3 de outubro de 1831 do conselho 
Presidência, acusando recebimento de ofícios do Juiz da 
fândega de Santos que participavam a apreensao de ”267 
tos africanos que foram deitados na armaçao da Bertioga e 
praia adjacente” (Boletim do A.E.S.Px^ vol. 15 j Nova 
São Paulo, 1961, p. 167)»

Bana.nl
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pelos ofícios de 20 de outubro de 1851 (1+0)

5

Ofícios Diversos de Bananal cx

Ofícios Diversos de Areias cx.5

p
Ofícios diversos de Areias, cx.5

Ofícios Diversos de Areias cx.5

e
ne-

1^,

32,

17,

17,

"agitou-se a

Em que pesem as afirmações de que nenhum africano exis. 
tia na região, um ofício de 29 de dezembro de 1852 aludia a 
um desembarque de grande número de africanos boçais no muni
cípio de Angra dos Reis, do qual teriam sido encaminhados pa 
ra o ^ananal (39).

É-noslícití* encarar com reserva ess.. documentação após 
os testemunhos de contemporâneas e dos próprios Poderes Pú - 
blicos a respeito da burla a que as autoridades estavam . sur- 
jeitas.

Areias, 
de 20 de junho de 1853 reiterava não haver no município 
nhum africano livre (1+1).

Anos antes, entretanto, acusava-se a apreensão de 13- 
haussas que foram depositados em mãos de particulares (1+2).- 

Considerando-se que dificilmente um particular restitu 
ia o africano assim adquirido (1+3), os ofícios citados não 
ficariam isentos de crítica. Quando menos, pecariam por 
omissão, ao deixar de mencionar casos como o relatado acima, 
mesmo que se tivessem passado •. anos e que os escravos tives 
sem falecido, o que poderia ser explicado.

(39) - Ms do A.E.S. P. .
p. 2, doc. 1+2.

(1+0) - Ms do A.E.S.P.
2, doc. 1+9 •

(1+1) - Ms dc A.E.S. P.
p. 9, doc. 76.

(1+2) - Ms do A.E,S. P.
p. 1, doc. 79:

(Li-3)  Na última década da escravidão 
questão de saber se um grande numero de escravos nao tinha — 
sido ilegitimamente privado de sua liberdade" e constatou-se 
que "entre os escravos de idade ha os ditos emancipo.dos .■ in 
troduzidos fraudulcntamc-nte no Po.is o.pos 1831, assim como 
os descendentes deles. Segundo Ferreira Viana no jornal Gaze 
ta da Tarde de 30 de junho de 1881+, a maior parte da popula
ção negra seria composta, de descendentes ae emaneip<-»aos, de 
sorte que seriam legalmente livres" (Van Dcldcn Laerne, obra 
citada., p. 75j
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no

de

Ofícios D?versos

Ofícios Diversos

não
li-
que

mesmo ofício em que se comunicava 
haver no termo nenhuma pessoa que retivesse africanos 

aludi a-se a um alferes Francisco Lourenço Cintra 
"de idade de dezcss<is

vres,
conservava um africano de nome João, 
a dezoito anos...." (76).

Esse africano foi requisitado mas a sua apreensão foi 
escamoteada pelo depositário que alegou ter ele fugido. Em
bora se reconhc-cesse "que este desaparecimento me parece de 
propósito e pretendido" (A17) as autoridades aceitavam o fa
to simplesmente, o que vem confirmar as acusações de aboli-

, sexta-feira, 
, p. 3).

(76) - Ms„dp_A.,EtS.._P. de 29/10/1873, 
de Atibaia, 1873/1855,•P» 1, doc. 77, cx. 27.

(21.7) - Ns do A.E.S.P. de 13/12/13/13,
do Atibaia, cx. 27, p.l, doc. 57.

estava proibido o tráfico de escravos"
ao chegar à Justiça, não conseguia ganho de 

causa apesar das provas que apresentasse de sua importação 
ilegal (75).

Em Atibaia,

Ocasicnalmente um ou outro conseguia superar todas as 
dixiculdades e pelo menos chegar à autoridade, como o preto 
iia.ncisco ue naçao cabinda que em petição dirigida ao chefe 
de policia declarou "ter sido mantido ilegalmente eu cativei 
ro em poder de Jacinto Jose da Trindade, residente no muni
cípio de Sao Roque. 0 suplicante foi importado depois de. 
1331, quando ja estava proibido o tráfico de escravos" (77). 
E muitas vezes,

(TU) - Ms do A.E.S.P. do 22 de setembro de 1871 (T.I. 
Escravos - 1830/188-2, cx. 1, ord. >537).

(75) - Caso do africano Jose que propôs ao Juiz 
Bragança uma ação de liberdade "contra aquele que o retinha 
em injusto cativeiro". Joi-lhe negada em 18 de novembro de 
1373 c confirmada a negativa por Acórdão do 27 de novembro 
de 1877 (A Província do São Paulo, sexta-feira, 8 de janei
ro de 1875 “ Seção Judiciária



!t

J

5

livres
não

aponta 
com a 

ha meses que oficiei a V.Excia participando ter sido a 
o qual acha 

! o 
fugiu 
captu 

que

-113- . 
cionistas e outras fontes a respeito de tais irregularidades 
(UB).

Ja se afirmou linhas atrás que esses africanos, 
por lei, eram no entanto tratados como indivíduos que 
dispunham dessa garantia.

Os próprios termos da correspondência oficial 
vam-nos como elementos que estivessem em debito para 
lei 
preendido nesta vila um africano de nome Roque, 
va-se depositado e pedi a V.Excia esclarecimentos sobre 
destino que devia dar ao mesmo; porem há poucos dias 
do deposito e apesar de fazer-se esforços não se pôde < 
rá-lo ; mas ante-ontem, vi-o passar preso por esta vila, 
ia remetido da vila de Bragança a essa cidade..." (U-9).

Era natural encarar o indivíduo que, declarado livre - 
pela lei, tentasse tornar efetiva a sua condição fugindo pa 
ra se manter em liberdade, como elemento apanhado em falta 
passível de captura e prisão.

A documentação que deixa entrever a burla à lei é rela 
tivamente parca, mas significativa. Natural ainda que assim 
fosse, pois somente por circunstâncias imprevistas e extrín 
secas à sua vontade deixariam os senhores que escamoteavam a 
lei passar ao domínio público ou das autoridades, os fatos 
que os incriminavam. Lembremos ainda que as autoridades lo

(1+8)  "Todos os ardis são empregados com esses africa 
nos transferindo-os de um senhor a outro, até ficarem perdi 
dos de vista e esquecidos, mandando-se-os para grandes dis. 
tâncias fora do Rio de Janeiro, distribuindo-se-os a certos 
políticos influentes como meio de conseguir uma certa compla 
cência; negociando-se com eles de um certo modo ou de outro, 
por meio de atestados de morte ou de fuga" (Despacho de Mr. 
Hudson e Lord Palmerston em 18U6, apud Joaquim Nabuco - Um 
estadista do Império, I, São Paulo, 1936, p. 178.

(1+9) - Atibaia, 3 de dezembro de 181+5 (Ms do A.E.S.P. 
Ofícios Riversos de Atibaia, cx. 2U, p. 2, doc. 9).
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, homens interesseiros para os quais a 
foram introduzindo à sorrelfa africanos

(^0) - Anais da Assembleia Legislativa de São Paulo, 
1838/1839, p. 39AO.

(^1) - Ms do A.E.S.P., Ofícios Diversos de Campinas , 
(18A2/18A6), cx. ?8.

No princípio, homens interesseiros para os quais a hu 
manidade é nada, foram introduzindo à sorrelfa africanos na 
Província; a impunidade os animoue-esse comercio ilegítimo e 
torpe exerce-se hoje publicamente a face de todos. A-s vilas 
marítimas da Província acham-se cheias de .africanos importa
dos depois da abolição da Lei. As do Norte, igualmente pos 
suem considerável número de Africanos e todas as outras vi 
las da Província ou quase todas os tem em seu seio, em maior 
ou menor abundância ..........." (50)»

Em Campinas também há indícios da presença desses afri. 
canos livres. Num ofício de 16 de fevereiro de 18A2 acusava- 
se a presença de um ”preto pouco pratico na língua portuguê 
sa" que depois foi requerido por Venâncio Antônio da Rosa, - 
deixando as autoridades propensas a entregá-lo antes mesmo - 
da justificação que este último deveria apresentar (51)

cais mancomunavam-se com eles e evitariam que os fatos vies 
sem a ser conhecidos.

Assim, muitas vezes é preciso recorrer às vozes 
que eram contra esse estado de coisas.

Numa época em que o ardor abolicionista ainda estava 
longe de acontecer, ou seja, em março de 1838, uma represen
tação assinada por Kntônio Carlos Ribeiro de Andrada e ou
tros , afirmava que "a Assembléia Legislativa Provincial de
São Paulo, cônscia de sua missão, não pode ser indiferente - 
aos terríveis e ameaçadores males de que vê prenhe um futuro 
desastroso para a Província com a manifesta violação da Lei 
de 7 de novembro de 1831  o certo é que 
a inobservância daquela lei é um fato que ninguém pode por - 
hoje em dúvida nesta Província, onde se tem importado incal ’ 
culável número de africanos que, a despeito da lei e dos no 
bres homens filantropos, vivem sob o pesado jugo da escravi
dão.

dos
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A sorte dos mesmos ficava ao bei prazer dos senhores e 

das autoridades, o que levava sempre à escravidão. 0 africa
no Ventura teve seus serviços arrematados por Angelo Custo- • 
dio Teixeira Nogueira, não se declarando entretanto a época 
da arrematação nem a duração dos serviços, nem ainda a quan
tia pela qual se fez a arrematação.

Quando se procurou saber do dito escravo, o arrematante 
afirmou que havia falecido e "que disso dera parte verbal ao 
senhor Juiz Suplente, o Major Antônio José de Brito,porém es, 
te senhor nem uma declaração mandou fazer nos autos respecti 

(52).
Havia assim conivência do autoridades e fazendeiros pa 

ra a manutenção do africano em cativeiro: a declaração ver
bal, a negligencia do Juiz, contribuiriam para a inexistên
cia de provas que viessem a apontar responsabilidades.

Mesmo os curadores descuidavam de suas atribuições(53) , 
e deixava-se o africano entregue à sua sorte,abandonado quan 
do doente (54).

(52) - Ms do A.E.S.P., Ofícios Diversos de Campinas,cx> 
p. 3, doc. 76 (Ofício de 25 de outubro de 18^3).

(53) - Uma africana livre permaneceu em depósito,© que 
quer dizer escravizada, em Campinas, ate falecer, porque seu 
curador juramentado "não requereu coisa alguma para mostrar 
que. sua curada era livre" (25 de outubro de 18Z0 - Ms do A, 
E.S.P., Ofícios Diversos de Campinas, cx. 58, p. 33 doc.76)

(51|.) - Caso do africano Joaquim, cujo depositário re
quereu excusa "alegando que o preto estava completamente tí
sico, sendo por isto que o não queriam mais no serviço da Ma 
triz, onde estava ou estivera e que tendo ele, depositário , 
numerosa família, não podia ter um. tísico em sua casa" (25 
de outubro de 18Â0 - Ms do A.E.S.P., Ofícios Diversos de Cam 
pinas, cx. 58, p. 3? doc. 7ô).
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«

(55) - “.

529, sessão de 15 de março

StP, ,

4

o africano livre estaria ainda 
polo menos teoricamen- 
mesmo quando doente,

depositá-

e desde já entro em duvida sobre.como de 
verei praticar acerca dos que se dizem falecidos, • . ( Ms 
do A.E.S.P,, Ofícios Diversos de Campinas, cx. 58, p,5,doc. 

77 -

As s im,par adoxalm ont o,
mais abandonado que o cativo. Esta, 
te deveria ser provido pelo senhor, 
Com o africano livre bastava um requerimento do 
rio para excusar-se a essa responsabilidade,

Ali também seria comum o hábito de reduzir o africa
no livre ao cativeiro dando-o simplesmente como falecido 
(55).

Em 18219 o presidente da. Câmara Municipal de Campinas 
e seu feitor eram acusados de reduzir à escravidão pessoas 
livres (56) e ainda em 1858 apontava-se lá a existência de 
africanos livres sob a custodia de particulares. (57).

Assim, o que se observa e que as zonas escravistas - 
de São Paulo, mantinham a mesma prática que era apontada - 
pelos opositores como cruel e violenta.

Lançavam mão de todos os meios, legais ou não, para 
a manutenção do cativeiro, consideravam aquele que estives 
se sob o seu domínio como simples máquina de trabalho, jo
gada fora quando não mais servisse e nisso eram apoiados 
não só pela insuficiência das medidas legislativas como pe. 
la conivência administrativa e judiciária.

Um autor refere que por volta de 1853 um fazendeiro 
do interior, prestigiado politicamente veio a Capital rea
ver dois africanos boçais que haviam fugido e tendo sido a 
preendidos em Sao Paulo e declarados, livres foram postos a 
trabalhar no Jardim Publico por ordem da Presidência.

Ofício de 27 de dezembro de 18/4.3).
(56) - Anais da Assembleia Legislativa Provincial de 

São Paulo, I8Z48/I8Z49, p. 5^9, sessão de 15 de março de 
18U9.

(57) - Ofício de 23 de fevereiro de 1858 (Mssdo A,E, 
Ofícios Diversos de Campinas, cx. 60, p. 5,doc. 27).



pro

fora

obra citada, p. 183/186

e
con

o

os
a

(58) - Apud Sud Menucci,

leis repressivas do trafico, 
usava-se até de interpretação
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Nada conseguindo, transferiu-se para a Corte e mês 

meio depois, o presidente da Província recebia um Aviso > 
fidencial firmado pelo Ministro da Justiça cujo teor era 
seguinte: "Os pretos F  e F  postos ao serviço do 
Jardim Publico dessa cidade, escravos fugitivos do fazendei
ro B  residente em A (São Paulo) foram muito - 
bem apreendidos e declarados livres pelo delegado de polícia, 
como africanos ilegalmente importados no Império. Cumpre po 
réip. considerar que esse fato nas atuais circunstâncias do 
país é de grande perigo e gravidade; põe em sobressalto 
lavradores, pode acarretar o abalo de seus créditos e vir 
ser a causa pela sua reprodução, de incalculáveis prejuízos 
e abalo da ordem pública.

A lei foi estritamente cumprida; há porém grandes inte 
resses de ordem superior que não podem ser olvidacos e que - 
devem de preferência ser considerados. Se esses dois pretos 
desaparecerem do estabelecimento em que se acham sem o menor 
prejuízo do bom conceito das autoridades e sem a sua respon
sabilidade, que mal daí resultará?" (58).

Excusado dizer que os africanos desapareceram em 
veito do fazendeiro.

Assim, eram as leis repressivas do tráfico, burladas - 
pelas autoridades e usava-se ate de interpretação especiosa 
e capciosa numa aplicaçao de subterfúgios forenses que tenta 
vam justificar o injustificável.

Punha-se em destaque que o aspecto formal da Lei 
cumprida ("a lei foi estritamente cumprida"), o que em contra 
partida levaria a pensar qua se deixou de atender ao espiri
to da mesma e para a autoridade, então, o conteúdo seria jus. 
tamente o de levar a persistência da escravidão ... 

r
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gia a dm i ni strative .

serviço público eram tratados co 
fechados em

(61) - 
de s ela Coroa

(59) 
de abusos, 
época (Ver

- nvnristo do forais refere numerosos exemplos 
ssinala los livre-mente em anúncios de jornais da 

Cristo do Horais, obr- citado, p. 33/94).
(60) - Cf :;v-risto de- 1 orai s, obra _c ita_dm, p. 193.

ría fazenda de 3'-nta Cruz c cm outras propriedm 
havia dezenas de aíricanos livres misturados 
(Cf dvaristo de "orais, pbra„cfj^da,p. 139.

"Co itribuição para a cronolo 
vol. 62, p. U57.

escravos
(62) - Cf flfrodo Gomes, 

RJL.X.-GvS^P.,

"hem as autoridades ne.m os senhores eram c~utos na o- 
cultaçao da orzgen ilegal do posse sobre esses africanos" 
(59).

Nao se sabia abortamento que os noventa e dois escra
vos do Vigário João Carlos nontetro de Campos, pai de José 
do Patrocínio eram africanos livres? (60).

Os africanos livres so deveriam sor distribuídos por 
particulares quando o serviço público deles não piccisassee 
o permitisse.

No entanto, m:.suo no 
mo escravos, trabalhando sonante pelo sustento, 
senzalas (61).

A 31 de dezembro de 1'351 o presidente da Província do 
São P-ulo baixava novas normas para o trabalho dos africa
nos livres, empregados oi serviços públicos: seriam dirigi- 

e vigiados por in ?d i.inistrador auxiliado por feitores, 
ene • rregodos Ge- turmas de quinze africanos.

0 a d mi li st:'.■'dor deveria passar o i revista ao menos u- 
ma vez por dia os africanos, providenciar para que fossem 
bem al.inontados, tratados, deter i.inar os castiços que node- 
radomente dever-s-.-J.bes-ia i infligir, participar .-s autori 
dados policiais a fuga ou extravio de qualquer ofricanO, a 
fim de conseguir a sun captura (62), enfim, pratic^mente as 
n smas diretrizes que norteavam a vida do escravo.
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(63) - Tavares Bastos, obra citada, p. lOlt/105. Em 
1865 ainda havia africanos livres em Ipanema, o que contra
riava o decreto de 186/4 até em um estabelecimento publico, 
(Cf Aluísio de Almeida, "Entre a Historia e as Estórias" , 
R.A,M.S.P., vol. 178, p. 26.

(62|) - Tavares Bastos cita o caso de um africano 
vre que trabalhava há trinta anos e que ao requerer a 
carta de emancipação não a obteve, 
ços. E afirma? "este não é um caso isolado - que a 
dos africanos ilicitamente importados e como tais 
dos livres é péssima e sem garantias reais, 
ta" (Obra citada, p. 87/88).

-119-
Esse regulamento vigorou até a emancipação dos africa 

nos livres em 186/j.,
Trabalharam eles em São Paulo, no Jardim Publico, 

Fabrica de Ferro de Ipanema, na Colónia do Itapura, além de 
se ocuparem na reparação de estradas e caminhos, entre ou
tros mistéres.

Em 186O surgiu um incidente a propósito des negros da 
Fábrica de Ipanema,

Alguns deles foram mandados para Mato Grosso e por in 
tervenção do ministro inglês foi apurado que cerca de duzen 
tos eram africanos livres a serviço da Fábrica há mais de 
quatorze anos, "0 governo o reconheceu, mandando concederal 
gumas emancipações e prometeu cuidar da.liberdade de todos 
que tivessem direito a reclamá-la" (63).

Assim, nos próprios estabelecimentos públicos não se 
observava a legislação que contribuiria para o abrandamento 
do sistema.

Negavam-se as cartas de emancipação (6/4.), 
gistravam os africanos nas repartições publicas, 
se o tempo de sua libertação, escamoteava-se a
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de 1863

Paututelado de João
entrou efe-

Dr.

lização (65) enfim fazia-se de tudo para mantê-lo no cativei 
ro.

Havia ainda outra dificuldade para que se eximissem ao 
cativeiro, a qual não escapou ao mercenário mas atilado ale- 
mao Cari Seidler. Se o descaso as leis era notório, a escra 
vizaçao um fato, o respeito a quem consideravam simplesmente 
uma peça, nenhum, tudo se faria para conservar o próprio in 
teréssado, na ignorância das leis que o libertariam (66).

Em terra na qual só lentamente se iria adaptando e 
aprendendo lingua e costumes, isolado em enormes proprieda - 
des, distantes uma das outras, submetido a um regime altamen 
te repressivo, difícil, senão quase impossível seria ao afri 
cano reclamar os seus direitos.

. Mesmo quando ninguém se opusesse a que declarassem sua 
condição, verdadeira odisseia esperava-os para reconhecimento 
de seus direitos.

Não seria sem inúmeras formalidades e dependências ve 
xatórias, e sem percorrer muitas repartições que o africano 
livre chegava a conseguir sua emancipação.

Um artigo do Diário do Rio de Janeiro, de 1863 trans. 
crito por Tavares Bastos enumera as consideráveis providen - 
cias que o interessado deveria tomar para conseguir o reco 
nhecimento de sua condição de emancipado (67)

(65) - "0 preto forro Reginaldo,
lo Feijó, residente na cidade de Campinas 
tivamente para esta casa como depositado, vendido pelo 
Juiz de órfãos desta cidade a 23 de janeiro deste ano e 
saiu a 17 de corrente a requisição do mesmo Magistrado. 
Consta-me porém com certeza que o deposito do indivíduo em 
questão fora ultimamente confiado ao cidadao Antonio Benedi
to Palhares de Camargo. É o que tenho a informar................ . ”
(Ms A..E.S.P. de 23 de fevereiro de 1858, Ofícios Diversos - 
de Campinas, cx. 60, p.5j doc. 27.

(66) - Cari Seidler, obra citada,, p. 239/21^0
(67) - Cf Tavares Bastos, obra citada, p. 386/387.
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Apos obter uma certidão demonstrativa de que havia de 
corrido o período de 1Â|. anos exigido por lei, deveria reque 
rer ao governo por intermédio da Secretaria da Justiça que 
mandaria ouvir-, o Juiz de Órfãos, ,o chefe do Pelícia, o Cura 
dor Geral, etc, Ja a exigência do requerimento era um obsta 
culo a sua efetiva emancipação, dada a ignorância e sujei
ção em que viviam.

Depois de inúmeras idas e vindas e conseguida a car
de terminava-se o lugar ondo deveria residir, e que como 

já foi dito em outras páginas representava uma restrição a 
liberdade e daria margem â irónica observação do jornal ci
tado acima: ”e depois de todo o trabalho, de despesas fei
tas com procuradores, etc., o.africano livre e banido do lu 
gar em que criou raízes” (68)•

Ilustrativo dessa situação e dos tormentos da burocra 
cia e um ofício do diretor do estabelecimento do Itapura ao 
presidente da Província de São Paulo.

A 20 de julho de 1865 expunha ele as agruras que 
africanos daquele estabelecimento sofreram para receber 
suas cartas de emancipação.

Ao invés de receberem-nas no local em que ha vários a 
nos se haviam radicado com suas plantações, mulheres e 
lhos, tiveram de se deslocar até a Capital para lhe 
dadas em mão as cartas de liberdade.

Verdadeira saga a viagem. Acompanhados do ajudante de 
ordens do diretor da Colonia partiram por via fluvial ate 
Constituição (Piracicaba). Depois, em longa jornada chega
ram até São Paulo. Aí foram entregues ao Chefe de Polícia 
que apos lhes entregar as cartas de alforria, dispersou-os 
imedi atam ente, não obstante as ponderações do ajudante 
que deveriam voltar para o Itapura 6omo colonos e ser ; 
mentados até o fim da viagem.

”Tendo-se separado forçadamente esses homens de ; 
famílias e penates, seria uma iniquidade abandona—los, 
pois, a tantas e tantas léguas de distancia”.

(68) - Apud Tavares Bastos, obra citada, p. 387.
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abrandamento que se quer emprestar a 
, mesmo juridicamente foi relativo 

mais ainda. Sao Paulo nao escaparia a essa
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(70) - Charles Pradez, , 

ministro Christie afirmou que 
(Cf Evaristo de Morais, obra citada,
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Muitos conseguiram voltar após empregarem-se pelo ca

minho para obter o sustento, mas o diretor da Colónin di
ria? "os doentes, para os quais tinha eu chamado a atenção 
do Governo no meu ofício de 15 de setembro faleceram todos 
na Misericórdia dessa Capital, tendo entretanto podido re
sistir às fadigas da viagem que fizeram. 0 meu ajudante que 
os ia visitar naquele hospital, comunicou-me que a sua mor
te foi antes devida ao abandono em ali jazerem do que 
próprias moléstias" (69).

Morreram para conseguir a liberdade, em parte devido 
à burocracia que refletia a ideia que a lei em seu aspecto 
formal visava desfazer? de que o escravo e por extensão, to. 
do negro, era simplesmente uma peça ou coisa.

Não tivemos meios de saber quantos africanos • 
teria havido em São Paulo. No Brasil, 
dez, que desde a lei Eusebio de Queiroz^em 10^/^ 
2 UU7 receberam seu atestado de emancipação 
por mortos "e não se 
nho dos U ZfLó que permanecem 
Inglesa" (70).

Muitos mais teriam permanecido no cativeiro sem 
haja meios de sabê-lo, mas mesmo nos cálculos 
pelo francês observava-se que muito poucos 
berdade que desde a sua entrada no pais 
da por lei.

Assim, o 
tuiçao escravista 
prática,
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c onsep Uf^n _

ea deterni

cx.l,

Parece que o mesmo não foi encontrado pela policia 
p^anaense, mas a preodupaçao das autoridades revela que as 
tentativas para a continuação da escravização não, deviam ser 
tão incomuns, o que reforça ainda a ideia de que num siste

ma escravista de fundamento econonico não havia lugar-para 
considerações de ordem moral, nem para a benevolencia.

< om a lei Eusebio de Queiroz cessaria o tráfico e a 
te escravização em massa desses africanos boçais .

Ê sabido então que uma vigilância mais severa 
nação de punir as transgressões com maior afinoo levariam ao*, 
esmorecimento mais rápido do trafico e à sua extinção ate o fín 
da década de cinquenta.

Assim mesmo em São Paulo notam-se ocasionalmente tentatL 
vas não sõ individuais como coletivas de furar o bloqueio inpos 
to pela lei (71).

Em I85/4 havia "bem fundada suspeita da existência de uma 
liga entre pessoas importantes de Jacareí e Paraibuna para 0 

tráfico de africanos ...." (72)

No ano de 1857 as autoridades reiteraram as advertências 
no sentido de evitar "qualquer tentativa de desembarque d* afã 
canos" (73). A necessidade de advertir já não seria um indício 
de que a inobservância da lei continuava?

Muito mais tarde , em 1870, um ofício reservado do presi
dente do Paraná acusava o recebimento de comunicação do pre - 
sidente da Província de São Paulo sobre um norte - americano, 

Forrest, que tencionava "introduzir africanos, havendo desti- 
nado,os portos dessa e desta Província para o desembarque." 
(7U).

(71) •- Ofício de Bananal de 2/4 de abril de 1853 acusando a 
ipreensão de quarenta africanos (Ofícios.Diversos do Bana -
nal, cx. 32, p-2, .doc.72? ,Ms do A.E.S.P.).

(72) - Ms do A.E.S.P., T.I. - Escravos (1830/1882),
ordem 553U*
(73) - Ofício do, juiz,de direito.de Santos a 31 de. dezem
bro de 1857, Ms.do A.E.S.P..^, T.Í., Escravos - cx.l.

(7/4.) - Ms do A.E.S.P., T.I - Escravos , cx.l.

direito.de
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da data da lei,
cos 
tir 
prc 
vontrom,"o alforriar ainda escravos adultos, 
um Fundo do Emancipação.

Quanto aos nascituros.,, a liberdade vinha acompanha
da do cláusulas restritivas, pois estipulava-se que o mç>- 
nor. ficaria junto à mão ato os oito anos, ao fim dos 
quais, o senhor poderia sor indenizado por elo ou cntao 
roto—lo ato os vinto o um anos, utilizando-so do seus sor 
viços.

Como, a indonização ora paga cm títulos c ja arbitra 
da por loi, o proprietário evidontomonto proferia rotor o 
ingônuo, mormonto porque, a partir dali, elo iria alcan - 
çando idade do maior pujança-, rendimento no trabalho e 
consoqucntemente maior lucro(75) •

Essa retenção já em si representava na vordado/.uma 
oscravizâção; sob a alegação do prestaçao do serviços, a 
loi não determinava o máximo do horas do trabalho, regime 
sanitário, alimentação, onfimj. o mínimo que preservasse^ 
as condições de sobrevivência, o que deixava o ingénuo a 
merco do temperamento o sistema disciplinar do cada pro '- 
priotário, numa época cm que a sociedade, ainda oscravis— 
ta no sou todo, identificava negro o indivíduo do polo os 
cura como escravo.

(75)  poi mín-imo o núme'ro do proprietários que op- 
ta,ram pola, indonização. Em Saõ Paulo, esmagadora maioria 
proferiu a utiliza,çao dos serviços. Afonso Pona relata em 
1884, que do 363 307 ingénuos registrados, apenas 113 ha
viam sido entregues ao Estado apos a promulgação da loi 
( Cf NÍcia Vilela Luz, Obra citada, p.81 ).

No município do Vassouras, dos 9 310 ingonuos rogis 
trados entro 1873 ® 1884, aponas 64 eram libertos c c.ssim 
mesmo ” por se acharem na companhia de suas nacs,. liberta 
das pelo. Fundo de Emancipação " ( Stanley Stoin , obra
citada , p. 80 )

Desde a lei de 1831 o as subsequentes, visando to - 
das em seu fundamento o maior bem para 0 escravo, ou seja 
a sua liberdade, podor-so-ia ponsar em um abrandamento do 
sistema. No entanto, cm termos efetivos, a emancipação 
foi mínima.

As medidas oram insuficientes, mal cumpridas 0 mes
mo na redação, restritivas, /.

A do 1871, por exemplo, tinlia dois objetivos bási - 
: libertar os filhos do escravas quõ. nascossom a par- 

rovogando finalmonto. o celebro o som- . 
invocado prjncípio do Direito Romano,"partus soquitur 

através de u



-125-

(76) - " Os escravos libertados on virtudo da lei • 
2040, durante cinco anos ficarão sob inspeção do Governo. 
São obrigados a contratar seus serviços, sob pena do se-* 
ren constrangidos, se viveron vadios, a trabalhar nos es
tabelecimentos públicos; não 0 serão se apresontaren con
tratos do serviços " ( Apud Luís Maria Vidal, obra citada 
I, P. 84).

(77) - " As leis que nolhoravan as condiçoos dos es 
cravos foran ludibriadas à vontade pelos senhores que 
dosrospeita.van do nodo quase/ccriplc:tc os. seus novos dirc 
itos " ( Florestan Fdrnandes,obra citada,p. 103 ).

(78) - Ofício do bispo paulista on 15 do junho de 
1887s "não desconheço as dificuldades con quo ton lufado 
o Governo, nas 0 quo 0 certoc que as sabias o previdentes 
disposições da lei n- 2040 do 28 do sotenbro do 1871, nun 
período do quase 16 anos nao ton t^-do a oxocuçao quo s°ri 
a para dosojar, na parto atinente ,a crio.ca.c- oduco.ça.o do 
ingénuos o a, sorto de un grande nunoro dostos o nisoronda 
o digna do toda a conpaixao como sc sabo" (apud Ansolno da 
Fonseca, obra citada, p . 493~)

Cristia.no Otoni on sossao do Senado do 9 do julho 
qq 2.384 acusava os fa.zondoiros do nao quereron sonao "con 
tinuar a nistificação da lei do 28 do sotcnbro do 1871"“ 
(Apud Van Doldon Laorno, obra citada,p.79) ?e AndroRobouças 
dez anos antes,on 1874, diria quo "on nato'ria do onancipa 
ção tonos una. lei fqíl-ha 0 nanca,tristo o arrastadanento 0 
xecutada o na.da na.is"(Andro Robouças,Agricultura nacional 
Propaganda abçlicinista c donocratica. , apua Evaristo ao 
Morais, obra, citada,P. 3) •

No caso dos adultos libertados polo Fundo de Enanci 
pação, tanbón se observa a restrição à liberdade total 
- dovorian por 5 anos sofrer fiscalização do suas ativida
de s (7 6)»

Son onbargo das restrições observadas no próprio v 
texto da lei, quo já do si anulavan o propósito de abr^n* 
danento, na prática então ela se revelaria intciranehtc 
insatisfatória, não condizendo on nada con a intensidade 
do intuito quo a to ria inspirado.

A nalícia oxistonto no texto propiciava 0 conploto 
desrespeito ao nosno (77) 0 a sua ineficácia ora continu 
anonto revelada polos contonporaneos (78).

Assin, facilncnte o liberto nisturar-so-ia à nassa 
escravo o cono tal seria tratado.

Mas no caso do senhor proferir a indenização, 0 no- 
nor sor ia entregue ao "Estado, quo 0 confiaria a institui
ções do caridade ou utilizar-se-ia do seus serviços ate 
os vinto e um anos proscritos.

Ainda aí a lei ora restritiva 0 inpossoalnonto cruel* 
concedia nonina-lncnto a liberdade ao escravo mas separa — 
va-o do sua nãe o ainda do to minava-lho o local onde habi 
tar. “ •'

Cristia.no
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por

comum (Ofícios Diversos do
(79)  Cristia.no Otoni, apud Van Dolden Laorne, obro, citada 
p. 86.
(80) - Eli Campinas a prática, ora 
Campinas, Cx 62, p. 7, doe. 20).
(81) - No Diário 'Oficial do 3 do junho do 1886 o juiz, do 
órfãos do Barra Mansa chamava o.rrematantes para um espolio 
cu que, do mistura as torras, maquinas, casas o gado, rela
cionavam-se escravos. 0 original ó que onrro esses figura-' 
vam Alberto de 10 anos, Vicente, do 13; Flausina,13 anos o 
outros, todos ingônuos, que alom do escravizados, ainda ti 
nham a sua. condição publicomontc alardeada(Cf Anselmo da 
Fonseca, obra, citada, p. 587/588).
Joaquim Nabuco cita, una outra arronataçao on Valonça,on que 
são oferecidos africanos importados depois do 1831 c crian 
ças nascidas depois do 1871»"cm-que nenhuma goraçao foi os 
quccida o nenhum a.buso escapou...11 (Joaquim No.buc 0,0 o.b 0 li - 
c i cni smo, p.119).
(82) - Publicado em. jornal do Rio Grande de Sul citado 
Fernando Henrique Cardoso, obra citada, p. 151.

Os proprietários utilizavam-se do todos os meios poa 
ro. iludir ou procrastinar a execução da loi . 0 Rogulomon 
to que se seguiu ò. promulgação da medida impunha multa a 
quem não declarasse a morto dos escravos registrados- : " a 
declaração não c feita e a multa não ó lavrada" (79).

Os ingénuos não oram registrados (80) , conscntia-so 
na hasta pública, dos serviços dos mesmos (81) , declaravam 
-nos desconhecidos quanto a filiação.

No batismo, esta,bo lo ciam-no como tendo nascido ante 
ta— 

riornonte à data, da lei, contando muitas vezos com a coni
vência. do vigários queeran amigos ou parentes.

Quando não os subtraiam á liberdade de tal forna,ex
cediam-se alguns no desinteresso pola sorte dos mesmos 0 
chegavam ate a extremos,como no caso do um proprietário do 
Rio Grande do Sul em 1881 que, "on vista da lei do Ventre- 
livro acabara, de atirar à rua, para morrer, um recém-nasci
do do escrava, sua. Era, a'terceiro, voz quo assim agia, ten
do liquidado antoriernonto outros deis filhos da mesma es
crava" (82)

Cristia.no
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A loi do 1871 rogu.lanonbo.ria a possibilidade do oscra 
vo alforriar-so o.tro.vós da fomação do im pecúlio que pode
ria provir do doações, legados, hora nças 0 ainda con 0 que 
por cons entincnto do senhor lho proviosso do trabalho o do 
ocononio.s.

Tudo isso entretanto não passava do ficção jurídica, 
já que a aplicação da loi dependia estritononto da vontade 
do senhor.

Para os escravos urbanos seria no.is fácil nas para 
do. roça que oron a naicria, quase inpossívcl (83) ' •

Quanto à libotação público. atravós do Fundo de Enan- 
cipação, dovorion sor anuo.lnentc libertados cn cada provín 
cia do Inpório, tontos escravos quantos corropondossenàqjo 
ta-anualmenfcdisponiveldo Fundcdostinado à cnancipação, que --se 
conporia do vários tributos (84)

Esses fundos,entrotanto, estavon sujeitos ò.s nanipu 
laçeos dos senhores c produziran pouquíssinos frutos,sabida 
nonto reconhecida essa afimação,inclusivo pelas autorida- 
tIcs* En 1882, onze anos depois do pronulgada a lei, o Jor 
nal do Conórcio dando balanço aos proveitos obtidos,ponde
rava que o Estado não lograra nanunitir senão onze nil ca
tivos, ou a nódia. anual do nil, que equivalia aproxinada - 
nonto o. 0,7/^ sobre a nódia da população escrava no período 
citado (85).

(83) - Todos os contonporãnoos aludion a tal fato:.essa 1 
inporto.nto função da loi Rio Bronco esta cn uso nas cidades 
não nas fazendas; sorvo paro, os escravos urbanos, nao para
os rurais; un escravo não acha m capital suficiente para 
libertar-so nodianto a locação dos seus serviços"(Joaquin 
Nabuco, 0 abolicionisno, p. 35).

E ó do se prover que fosso nosno nuito difícil nas zo - >
nas escravistas 0.0 nos lonbrarncs do uno. petição as Cena — I 
ras enviado. polos lavro.dcros do Bonanal que ropresontavan 
polos seus nonos 0. lavoura do São Paulo: "ou existo ji pro
priedade con suas qualidades essenciais, ou então^não pode 
decididemento existir. A alforria forçado.,ccn a serio do 
nodidas que lhe são relativas, ó a vindita o.rnada sobro to 
das os tetos,o. injúria suspensa sobro todas as fanílio.s, 0 
aniquilamento da lavoura, a norte dc país".’Apud Joaquin 
Nabuco, 0 abolicionisno, p. 130).
(84) - Ver 0 Eloncnto Servil, obra já citada, p.3o).
(85)- Cf Evaristo do Morais, obra citada, p. 3/4.
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(86) - 0 Visconde do Inhonirin advertiria que ima contribui
ção anual do cen nil reis não oija soneto una. gota dagua no 
ocoa.no, o que nosno cinco ou sois nilhoos seriam apenas su
ficientes para atender ao objetivo da Lei (Cf Doldcn Laorne 
obro, citada , p.87). ’
(87) - Cf Van Doldon Laorne, obra citada , p.85).
(88) - Anais da Gamara dos Senhores Deputados do Império do 
Brasil, V. III, Rio do Janeiro, 1885,sessão de dia 12 do A 
gosto do 1885 p. 523, apud Nicia Vilela. Luz, obra, cito.ua f 
p.81.
(89) - Cf Joaquim Nabuco, 0 abolicionismo, p. 236.

Uno. das razões do tal fato seria, a insuficiência do 
fundos. Mal dotado, desde 0 início estaria condenado ao 
fracasso, o que não deixara, do sor apontado na época on quo 
so voto.ra. a. lei (86).

Una. das taxas quo alimentava. 0 Fundo decorria do co - 
ndreio do escravos - ora, este vinha diminuindo on razão da 
cessação do tráfico o do outras medidas inspiradas-polo an 
ti-oscravisno, o quo impedia. que o Fundo croscossc.

Em 1884 o ministro da Agricultura comunicava on rela
tório que o Estado havia resgatado até ali 19 mil escravos 
o quo no nesno período haviam morrido 191 000 (87).

0 deputado Coelho 0 Campos observava on 1885 quo o 
Fundo de Emancipação alforriara 23 147, a inicia.tiva parti 
cular 108 647, nas quo a norte levara 214 860 desde 1872 - 
(88).

Na verdade, do acordo com ossos dados teria havido 
una progressão naior a partir do 1882, nas ainda assim in
significante on facc da nassa escrava existente então.

Nas zonas escravistas o sistema permanecia on sua fo 
rezo, ordinária o a naior permeabilidade as idoias abolicic) 
nistas ocorreria nas regiões nais novas ou naquelas on quo 
o escravo já houvesse emigrado e os interesses da economia 
não repousassem nele.

As nanunissõos particulares também ocorriam prinsipal 
monto nas cidades o raranento no campo, onde 0 sistema era 
nais rígido.

Do 1873 a 1882 teriam sido alforriados 70 183 oscra - 
vos, nas norroran on cativeiro 132 777» ou seja, 0 dobro 
praticamonto, o quo lova a concluir quo a. nerto ceifava, bem 
nais depressa que a. gencrosida.de publica ou particular. (89)

ocoa.no
cito.ua
gencrosida.de
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a começar 
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os

(;.‘.O) - Relatório do Presidente da Província en 2 do fovere 
iro do 1876, p, 65»
(91) - Relatório -do Presidente-da Província cn 2 do feveroi
ro do 1876, p.65. ~ r
(92) - Relatório do presidente • Sebastião Josc Pereira 011 6
do- fevereiro do 1877» p. 29/30• ~ ~ ~
(93) - " -. ...Achando-se en alguns municípios da Província 
atrasada a- classificação dos escravos que tinham do sor al
forriados... .." ( Relatório do Presidente Joao AlfroCo flo 0- 
livoiro 011 5 do fevereiro do 1886 , p. 43 ) .
(94) - Ofício do 30 do julho do 1875 (Oficies Diversos do 
Areias Cx 20, p. 5,doc3, Ms do A.E.S.P»),
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Não só as dotações insuficientes nas a procrastinação 
contribuía para essa situação, d.ocorrente sonpro da diver
gência entro a situação do "juro" e de'fato”- do un lado a 
lei tentando abrandar 0 sistena ; do outro os interessados 
lutando para nante-lo intato.

Tal se observava en São Paulo, - tudo valia , 
pela denora en rounir-sc, das juntas do classificação, 
ja norosidado não so' compadecia da excitação con quo 
escravos cortanonte esporariam a sua carta do liberdade-.

En 1876 o presidente da Província considerava quo "o 
importantíssimo trabalho confiado às-Juntas do Classifica
ção é realizado con excessiva donora. En nuitas localidades 
não ton sido possível conseguir a reunião das juntas» ape
sar de reiteradas recomendações"(90).

No ano de 1873 somente funcionaram as juntas do 28 
nunieípios c no seguinte, trabalharam as do trinta o dois 
(91)..

En 1877 outro presidente lamentava que.;.mi lha.ro s de 
indivíduos sofressen as agruras do cativeiro, " porque se
us gonidos não comovem a nuitos dos incumbe dos do indicar 
quais devam sor os prinoiros beneficiados pelo Rindo de Emanei 
paçãou('9.2)^i.:18g6, pieis anos antes da Lei Zurea a prática continuava(93)•

A documentação referente às regiões escravistas con
firma a todo instante . Alon da má vontade devida à organi 
zação do un trabalho gratuito e a indiferença quanto à sor . 
te dos cativos, o quo levava à falta de pressa para a-ins-’ 
talação das Juntas, ainda assim, quando instaladas, mil no . 
tivos levavam ao atraso dos trabalhos.

Ora o alistamento do cidadãos aptos parao serviço mi 
litar ," trabalho 0 processo esto on quer estão ocupados o 
prosidonto, pronctor o escravidão dessa Junta do Classifi
cação", o quo os levaria a adiar os trabalhos, "até quo de
sapareçam os impedimentos dos funcionários já citados?94);
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o que

(95) - Ofício do 12 de mio do 1875 (Ofícios Diversos do A- 
roias, Cx.20, p.5, Doc.2, Ms do A.E.S.P.) •
(96) - Ofício do 24 do Julho do 1874(0fícios Diversos de A- 
roias, cx.20, pasta 4, documento 71,. Ms do A.E.S.D.)..
(97) - "Tenho a honra do remeter a V.Excia a rclaçao de "ba
ti sados do ingénuos desta Província on numero de 285, de Ou 
tubro do 1871 ató janeiro dosto ano, devendo ponderar a V.
Exa. quo são algum tanto incompletos estos dados,não só por 
cjuo um fazendeiro dosto município tom por costumo não bati- 
sar os sous escrovos como porque há sacerdotes quo não cum
prindo os sous devores deixam do onviar-no as notas on tem
po, do batisados colobrades em algumas fazendas "(Bananal' , 
ofício do 22 do narço do 1873 --Ofícios Diversos do Bananal, 
caixa 35, pasta2, documento 60), Ms do A.E.S.D..).
(98) -Ofícios Diversos do Bananal, cx.35,P»2,doc.G6 ,Msdo AE.S.P.
(99) - Ofícios Diversos do Amparo, cx.2, p.l, doo. 100MsdoA;ES.L
(100) - Ofícios Diversos de Araras, (1869/1891), cx.9, p.l , 
doc. 30 ? Ms do A.E.S.D.) •

cone ja foi dito,

oro. a; :fálta do dados da parto dos possuidores do escravos 
(95), ora ainda querelas políticas como a. quo sc observa 
em um ofício on quo os membros do. Junta do Areias denun - 
ciam o fato do pre sidento da nosna não ter mandado afi - 
xar editais o nem convocado 0. referida Junta, po.ra o quo, 
solicitavam apuração do responsabilidade (96).

Deixava-se do batiso.r os ingénuos paro, evitar rola- 
cioná-los (97).

En Bananal, ató 6 do julho do 1873 ainda não haviam 
sido enviados os livres po.ro. a escrituração, razão pela 
qual 0. Junto, sc se instalaria nessa ocasião (98).

No nunicipío do Anpo.ro, on 4 do agosto do 1875 o pro 
sidento do. Junta informava quo "ató esta do.ta, no informam 
que os tro.balhos não tom atingido ao fim per ter sido no - 
cessário suspondor-so o serviço,ora por falta.de promotor 
quo se achava, com licença, ora por falto, do csclo.rccinon - 
tos, quo ora.ii podidos aos senhores do escravos dosto Muniçí 
pio" (99).

A morosidade nos trabalhes imperava portanto, 
propositalnonto ou não, retardava os of . tos atonuadoros 
quo poderio, tor 0. loi do 1 871.

Por vozos, como já foi dito, as c iostees políticas 
prejudicavam os trabalhos.

Arenas,per não tor colo teria tinha matriculado sous 
escravos nado Limeira, quo so recusava a mandar a relação 
dos ncsnos.En consequência, ató 3 do julho do 1875 0. Junta, 
não havia podido sc reunir (100). 

Anpo.ro
falta.de
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! O
escravos dessas manipulações

4’

crc.vos na
ingônuos,
"o
(102).

A documentação
sa. região do que nas demais

, doe. 46. 
 casos fo£ 

,or número, por sor nonos nunerosa tombem a es- 
a prática ora a ne.sna(ver Ofícios Diversos de 

orden, 1075;Ofícios Diversos de 
■, . 33^ Ms do A.E.S.P.).
nanipulaçao redundava en prejuízo

a esse respeito o riais abundante nos 
~ ' s, o que pode sor levado à conta

do tor maior oscravaria c portanto os proprietários -aforra 
ron-so riais ao sistena (103).

Cono só poderiam sor alforriados os escravos cuja ro 
lação constava nos cartórios, facilmente sc compreendo 
projuizo quo do corria para os c----------
dos senhores (104).

Atibaia, caixa 25, 
(104)- Às vezos, j 
dos-proprietários 
tas.

Eu 6 do julho do 1881, Luiz Gana oficiava ao presi - 
donto da Província denunciando uri fazendeiro de Araras 
quo não matriculara sois escravos cono o exigia a lei 
do 1871 c o juiz que os par cilhara, 1 sob protexuo de, — 
nai r tardo satisfazer-so o procoito legal, com a exibição 
tardia das matrículas". Tais escravos~assin, adquiriam di 
roito à liberdade, que Luiz Gana, então, reclamava (Ofí - 
cios Diversos do-Araras (1869/1891, cx.9, n^ de Orden 803, 
doc. 72, pasta 1, Ms do A.E.S.P.).

(102)-0fícios Diversos do Campinas, cx.62,p.7 
(103)- Nas outras regiões oscravistas,enbora os 
sou ou menor núnero 
cravaria, : 
Jaboticabal, caixa. 280,

, caixa 25, p.4, doc. 93 
essa :
1, quando descoberta polos abolicionis-

(lOl)-Ofícios Diversos do Campinas, cx.63, p.l, doc.54 0 
58; cx 63, p.3, documento 39 0 62,cx.63 A, pasta.-7, do - 
cunonto 40, Ms do A.E.S.P.

Enquanto se retardava a, classificação os proprictá - 
rios encontravam mil fórmulas de eximir-se à lei.

En Canpinas, presa ao escravismo cono as zonas do va
lo do Paraíba,regiões do formação nais antiga quo as do 
oesto paulista quo se abriam continuancnto na fone do café, 
o infensa, c, emancipação, 0,0 contrário dessas zonas novas- • 
quo face à -realidade, procuravam a substituição do braço 
escravo, os-proprietários opunham-so fcroznonto às medidas 
atonuadoros.

Constantcnento deixavam de matricular os filhos do e_s 
forma estipulada, pela lei (101),não batisavan os 
o quo levaria, alguns párocos a advertirem sobre 

perigo do serem sofismadas as disposições da. lei n22o40"
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r

13

ó, a cs tinativa do

o ano do 1882,p.

(105).
Bananal, cn 1887 libertara 4 escravos (106).
En Lcrona, do 1872 a 1881 havian sidc alforriados pe 

lo Fundo 16 escravas. No nosno período, dezossoto havian cn 
trado ccn a quota necessária para a libertação e a liberali
dade.’particular benefflciarar 151 •

Un total do 184 escravos libertos para una população 
dc 3 275 cativos (107) g que representaria una pcrcontagon 
do 6% aproxinadanonto o isso, on nove anos, o que leva a 
crer quo nossa progressão, se não sobreviesse a lei Áurea, 
nuitos anos decorreriam ainda antes da emancipação total.

No ano do 1873 o Fundo alforriava 364 escravos on 
78 nunicípios paulistas (10o), una nodia de 4 escravos anu 
ais por nunicípio.

En 1882, vinte 0 un nunicípios liberavam 60 escra
vos, (109), o que daria una nodia nenor ainda.

Una lista de 1883, con 0 rcspoctivo núnoro de cati. 
vos libertos por nunicípio mostra que o quadro continuava 
desalontador. Taubató quo en 1880 ora un dos nunicípios que 
maior núnoro de cativos possuía, ou soja, 4 324,libertara 
aponas 13 pelo fundo on I883 (110).

Do 2 do setembro dc 1835 a 5 do fevereiro do 1386 
eran libertados 132 escravos en São Paulo (lll)o quo daria 
cn un ano - o total do 396, numa população do 153 270 cati - 
vos (112). _ ......

Tudo isso levaria a que as alforrias fesson insigni 
ficantos, espocialnonto polo Fundo do Emancipação.

En Ubatuba, desde a vigência da lei ato 30 dc seton 
bro do 1873,en quo peso sor una zona cuja lavoura entrara-" 
cn do cadencia 0 cuja oscravaria fora expetada para outras 
rogicos nais florescentes, havian sido libertados 15 escra 
vos

(105) - Cf Beatriz W.Ccrqucira, obra citada,II, p.58.
(106) - Ofícios Diversos de Bananal, caixa 35,pasta 4, doc.
13 Ms do A.E.S.P.
(107) Alnanaquo da Comarca do lcrena para
35. z
(108) --Relatório de Prosdnnto da Província ao Barãc de Trcs
Rios p. 63.
(109) - Relatório do Barão do Guajará en 16 de Janeiro do
1 884, P*50.
(110) - T.I. Escravos, Caixa 1 , Ms do A.E.S.P.
(111) - Rolatcrio- do Joãc Alfredo do Oliveira on 5 do fovo - 
rciro do 1886, p.43.
(112) - Dados do 30 do junh. do 1885,ist 
nunorc do escravos.
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cres

alforrias sempre existiriam embora iso

superando -
es.

conjuga
me

nas

0 visconde de Parnaíba em Relatório de 19 de novembro 
de 1887, apontava que nesse ano haviam sido libertados em 
São Paulo 301 escravos. Entre todos os municípios, apenas - 
12 libertaram mais de dez cativos, embora a quota mais alta 
não ultrapasse 23, em Bananal; Dos doze, quatro pertenciam 
ao Vale do Paraíba (Guaratinguetá, Pindamonhangaba, Taubaté, 
Bananal) , com 70 escravos liberados.

Campinas libertaria apenas 10 (113).
Assim, na verdade, em seu sistema escravista São Paulo 

acompanharia as demais regiões brasileiras, e seria pelo - 
menos tão rígida quanto elas (11b-).

As falhas leis criadas pelo Império para abrandar o - 
sistema tinham aqui pequena receptividade e menor execução 
ainda e as zonas de escravos manteriam a sua atitude opres. 
sora e intransigente até o fim.

0 Fundo de Emancipação pouco efeito teve para o 
cimento do número de manumitidos.

Quanto às alforrias particulares, desde a lei de,... 
1871 que reconhecidamente foram mais numerosas, 
inclusive largamente as públicas - em São Paulo so nos 
tertores do sistema, quando o ímpeto abolicionista 
do à ação do escravo faria essas regiões perceberem ser 
lhor alguma transigência é que se percebe certo aumento 
liberalidades particulares.

Na verdade, as 
ladamente e carecendo de qualquer expressão.

(113) - Relatório do Visconde de Parnaíba em 19 de no 
vembro de 1887? P* b-2.

Campinas era tida como o município onde reconhecida - 
mente mais difícil se apresentava a alforria de um escravo 
(Cf José Maria dos Santos, Os republicanos paulistas e a 
abolição, p. 181, São Paulo, 19b-2).

(11b-) - A 27 de fevereiro de 1883, The Rio Times, jor 
nal de lingua inglesa publicado no Rio de Janeiro, apontava 
a província de São Paulo como reduto da reação escravista , 
a região do Brasil onde ocorria o menor número anual de alfo 
rrias (Cf José Maria dos Santos, Os republicanos paulistas, 
p. 187).
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En Bananal os particulares alforriariam dc setembro
dc 1871 a 30 de setembro dc 1873, ou soja, en dois ancs,
0 número de 19 oscravos(115).

No mesmo período foram alforriados en Anpar-. dezenove
cativos tombem (116).

No município de Areias, depois da promulgação da lei
até 1Q de fevereiro de 1874 scrian beneficiados pola libera
lidado particular 22 escravos (117), 0 que, cerno en Bananal
0 Anpa,rc não chegaria non à nódia de un escravo por nes,en-
zonas ainda reconhecidamente numerosas quanto à oscravaria,

Ato 30 do junho do 1883 haviam sido alforriados gra -
tuitamonte na Província, 6 931 catives nas cia ainda conta
va un total do 173 267 (118), 0 que daria una. ncd ia de
577 por ano aproximadamente, o que c evidente nãc-abonava
a liberalidade dos senhores do escravos paulistas.

Nosso andar, nosne que a norte nãc levasse antes os
cativos, demorar-so-ia mais do sóculo para chegar à emanei
paçao cocai.

Todavia, nos dois anos seguintes aumentariam as nanu
missões.

Ato 30 do junho do 1885 haviam side libertados a ti
tule gratuito 11 131 escravos (119).Descontando-se cs 6 131
libertos até 1883, toríamos 4 200 para os deis ancs subsequen
tos, nuna média então do 2 100 por ano, bom superior c do
período procedente.

(115) Oficies Divcrscs de Bananal, caixa 35,pasta 2, docun-
nento 89B, Ms do A.E.S.P.
G16)- Of.LCios Divcrscs dc Anparo, cx.2, p. 1, doc.80.
/RI?" Ofíci°s Divcrscs dc Areias, cx. 20, p.4, dcc.61.
' a)- Relate rio de presidente Luís Carlos do Assunção^no
2priodo do 29 do narçc de 1884 a 27 de agosto de 1854, p.
38/39.
(119)- Rolatc-rio do Conselheiro Jcãc Alfrode de Oliveira en
5 do fevereiro de 1886, p.44.Nestes dados, não estariam computados os des municí
pios do Batatais, Cajuru o São Sinãc,”por não se terem r£
cobido as informações respectivas'-’. A população,escrava,
fcntae , ora do 153 270 elementos .0 nunicipic ende ccor -
feu ne-ior número de ruinuiiis soes-gratuitas-foi c da Capi -
^1, con 1 036 libertações (T.I.1883/1888.Escravos, caixa
2, Ms do A*>?S?T.)

11843683
Caixa de texto



Campinas pertenciam 4 579, segui d 
o que não signi- 

nas

Dessas 39 533, a 
do Taubaté con 2 269 e Linoira con 1 607, 
ficaria una liberalidade maior que on outras rogiõos, 
inplosncnto un nunoro ainda avultado do escravos.

Santos, por oxonplo, alforriaria sónonto 27, nas nos 
sa época, cidadela de redenção-dos cativos, ja estaria con 
os seus quase todos libertados. (Re lat cri o do Rodrigues Al
vos on 27 do abril do 1888).
(121) - Evaristo do Morais, A Cam-,Anha abolicionista, p.26O.
(122) - Apud Sud Monucci, obra citada, p. 112/113).

(120)- Nas alforrias averbadas de 30 do narço do 1887 a 2o 
do narço do 1888, havia 39 538 a título gratuito o oneroso 
ou per ate particular c 164 por conta do Fundo de Enancipo 
ção.

- 135 -

Daí paro, a frente acontuan-so as libertações, que con 
certeza, não se deviam propriamente à liberalidade dos son 
nhoros o sin a toda uno. situação fronte à qual não poderiam 
opôr-se (120).

Na verdade, o movimento abolicionista explode pratica 
monto on São Paulo on poucos anos, pois ato 1880 aproximada 
nonto a provincia ora. muito pouco permeável às ideias onan 
cipadoras. Ainda quando da norte de Luís Gana en 1882,sogun 
do os contemporâneos, São Paulo"podia sor chamada con razão 
a Virginia do Brasil, tão cheia. estava, da escravatura dos-' 
cida do Nerto o paga por muito bon dinheiro” (121).

E un ano depois Raul Poupo ia diria ainda quo .a pro
vincia. na,is escravocrata, dosdo foliz Império é son discussão, 
son concorrências ao lugar do honra, son a nais fugitiva no 
voo. do dúvida, a muito adiantada provincia do apostole das 
gentes" (122).
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capitulcu

so-

»

A cor.panhaabelicicnista

alforrias ainda supcro.van 
do

Ainda gssin,

a 27/8/-. .

teligontc,

» P.v(123) - Cf Evaristc do Morais,
p.260.
(124) - Ansolnoda Fonseca, obra citada, p.483.
(125) - Ideia. p.488.
(126) - Rolatcrio do Luís Carlos Assunção do 29/3 
1884, p.38/35.
(127) - Relatório do João Alfrodo do Oliveira on 5/2/1886,'
p. 44. -

sivol.
Dos vinte o deis escravos nanunitides ca Areias o já 

treze 0 forara, con a condição' de prcsto.ror.i serviços.citados,
Dos 19 quo 0 fera . 012 Aapc.ro, seis tarbón torion 0 Gnus da 

prestação do serviços.
Apesar da parciraônia, essas 

as realizadas polo Fundo do Enancipaçãc- que até junho 
1883, on doze anos,liberara 2 295 (126)c nos deis anos 
guinto ngis 2 873, nun total nossos quo.tcrzo anos de 5 168 

cativos (127).

0 noio paulista , tal cono 0 flunincnce ora pouco 
propício ò. propaganda c 0 podor senhorial , assente ou for 
■tunas colossais , inabalavol . Haja vista a atitude dos ro 
publicanos paulistas por ocasião das sucessivas crises po. 
líticas do 1884 0 1885 , notivo.das cspocialncnte pelo. quos 
tão do olononto servil (123).

Segundo Ansolno do. Fonseca de 1880 paro, a fronte.o 
que a propaganda conseguiria frutos on São Paulo (124),nas 
sononte on 1887 , poucos nosos antes-do. Lei Áurea poderio, 
ele dizer quo "o.tá essa cidade de Carpinas, cutrora a Cer
to lúgubre da escravidão o quo pusera. 0. preço a cabeço, in- 

altivo. o patriótica do Luís Gana, capitulou c 
propôs uno. transação ao aboli cicnisnc-" (125).

Dessa, fema, sónonte nc final do sistena po.ro. todo o 
Brasil, os fazendeiros sontirian a pressão c constrangi dos, 
denonstrarion a sua "liberalidade.

prccuro.riaú restringi-lo. sonpro quo pof

, os

Aapc.ro


vcs

na 
passado,que determina que

gonuos, 
ta orn execução polos poderes públicos que os a

(128)-"Previdenciei também paro, que cosso.sso a pratica alta 
mente condenável de continuarem alguns agentes fiscais a a- 
coitar preços exorbitantes para as alforrias pelo Fundo do 
Emancipação, frustando cs fins humanitários da lei de 28 do 
setembro de 1871" (Relatório do João A. do Oliveira em 5/2/- 

1886,

ron nanumtidos peio ±unao ao nmancipaçau,preços superiores 
ao valor real do lo s...11 (Gazeta Libo ral, São Paulo, 1681 - Cai 

xa do Ministério).
(129) - Caso da escravo Tocdora, do Atibaia, que solicitava 
preferencia na classificação, visto dispor do dinheiro por- 
a sua alforria,Como a loi nãc especificava o destino que se 
devia dar a osso dinheiro,rctardava-se a inclusão Ca mesma 
na lista do classificação o ccnsoquontonontc,a sua liberda 
do (Cf Ofícios Diversos de Atibaia,cx.25 ,pasta 4,dcc. 64).
(130) -Relatório do João Alfredo do Oliveira,on 5/2/1886,p.
(131) - Sobro o assunto, ver NÍcia Vilela Luz, obra citada,

p.92. ' 1

- 137 -
Para osso poquonc resultado contribuía a conivência on 

tro proprietários o executores da loi, quando estos últimos 
acoitavam polos cativos, os preços arbitrados do acordo com 
os interesses dos primeiros (128).

E mesmo quando o próprio escravo conseguia c dinheiro 
para sua alforria, a burocracia inporantc e 0 desinteresso 
alimentado pela vivência em uma sociedade escravista fo.riam 
com que se retardasse a sua emancipação (129).

Pomorava-so a entrega das cartas do liberdade a oscra 
cuja classificação fora aprovada (130)o quanto aos in- 

om São Paulo nenhuma medida eficaz foi tonada o pos 
arasse (131)

p.43).E ainda- "chomo a sua atenção para 0 disposto
Circular do Ministério da Fazenda do 16 do julho do an< 

os agentes fiscais não admitem 
no acordo com os senhores do oscrav s classificados para so_ 

ne.numitid.os polo Fundo do Emancipação
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9

9

9

(132) - Quando sc agitavan cs de‘bates quo resultariam na 
loi do 1385, o político Florianc do Godoy, ccno ropresen 
tanto do São Paulo no Legislativo do Império procurou vo 
rificar c pensamento do seus reprosentados . a propósito 
do, emancipação do olomonto servil.

A maioria absoluta das Gamaras Municipais que on 
viarari respostas as quosteos propostas per ele, foram a 
favor da onancipaçac gradual o con indenização.São Paulo 

ainda, so apegava a o sistema.
A Câmara do Lageinha ao responder esporava que Florianc 
do Godoy soubesse "defender os nossos interesses dirota- 
nonto comprometidos peles filantrópicos proletários quo 
irroflotidanonto exigem a derrogação do una instituição ' 
há séculos respeitada no Império"(Ver Florianc do Godoy 

obra citada).
(133) - Sobre o texto da loi o a sua regulamentação, etc. 
vor Florianc- do Godoy, obra citada o ainda Luís Maria Vi 
dal, obra citada.

Ja nun período do afcrvcsconto abolicionismo c do c£ 
noção do opinião pública surgiria a Loi dos Sexagenários, 
do 28 do setembro do 1885.

Ainda aqui, ossa medida paliativa (132)tombem so - 
ria restritiva a partir de texto legal.

Tonando o número 3 270 ela libertário, os escreves 
do sessenta anos de idade completos antes ou depois do. data 
on quo entrasse on execução a loi, cs quais ficariam,ccntu 
de, obrigados a título do indenização pela sua alforria, a 
prestar .serviços a seus cx-sonhorcs.

Som indenização ponuniária deveriam os do 60 a 62 a 
nos trabalhar nais três anes o cs quo ultrapassassem essa 
idade, até completar os 65 anos (133).
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nas horas o pc-9

(136)- Luís liaria Vi dal,

(134) - Parágrafo 4e do artigo 12 do Decreto n2 9 602 do 
12 do junho do 1836, quo regulamentava a execução da loi . 
hs 3 270 (Cf Luís Maria Vidal, obra citada,III,p.95/96.
(135) - Parágrafo 10 do artigo 42 do docrcto n° 9 602.

Ainda assin, os naicros do 65 que continuassem na 
companhia do sous ox-sonhoros deveriam prestar-lhos sor- 
viços gratuitanonto, "enquanto puderen 0 for compatível 
con as suas forças" (134) .Sc protondossen sair da conpa - 
nhia dos senhores, torian antes do sor julgados aptos pe
les juízos do orfãos.

Quanto aos libertados polo fundo do Emancipação,de 
vorian, conoon 1871,"prestar con fidelidade 0 diligencia, 
serviços no estabolocinonto on quo for libertado,por ton- 
po do 5 anos contada da data da alforria 
lo modo cstabocido no contrato" (135)

Esses libertos seriam assalariados rias ainda as - 
sin con restrições, pois a gratificação pecuniária do que 
gozariam seria arbitrada polos ex-senhores,con aprovação 
do Juiz do Orfãos.

Mesmo 0 fato do não poder se ausentar do nu icí - 
pio on quo fora libertado ora altanonto restritivo à li - 
bordado quo lho estavam concedendo c discrininatório,cono 
notara Luís Maria Vidal ao dizer quo essa disposição legis 
lativa ora atentatória acs direitos individuais garantidos 
no artigo 179,parágrafo 6 a 24 da Constituição (136).

obra citada, p.61.
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não teria side a li

(137)- Anselmo da Fonseca, obra citada, p. 561.

Ainda uma vo,,, 0 abrandamento do sistema escravista 
seria relativo a partir do próprio texto das leis.

E na prática, as alterações não seriam tão significa 
tivas como se poderia crer.

Haveria ainda aqueles que já lutando centra a iiaró a 
bolicionista, tentariam subtrair-se à lei de toda forna.

Muitos dos beneficiados pela lei pomanccerian ain
da em cativeiro por um expediente de que se teriam valido 
os senhores. Conformo Anselmo da Fonseca, causou surpresa c 
pequeno número do sexagenários libertos que foram dados ao 
arrolamento legal, 0 que levaria à constatação de que já 
haviam sido libertados antes da lei.

A razão de tal fato entretanto, 
boralidado dos senhores c sim mia tentativa do escapar aos 
efeitos da medida legal -"muitos destes generosos emancipa 
dores logo que viram que o projeto, que se converteu na men 

A v 

cionada, lei, seria aprovado, trataram do emancipar seus os 
cravos sexagenários com a condição da prestação do serviços 
por espaço muito superior ao do que teriam direito se os ar 

rolassem" ,(137)
No Rio Grande do Sul, entro milhares de africanos, 

pouquíssimos teriam ficado livros por efeito da lei, "por - < 
que antes da sua promulgação feram quase todos elos liber
tados por seus senhores com a condição do prestarem sorvi- . 
ço por cinco o sois anos"(138).

(138)- Artigo d'0 País do 4 do maio. de 1 o77, apud An
selmo da Fonseca, obra citada, p.5o2. »■
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(139) - Relatório do Viscondo de Parnaíba cn 19 de Novonbro.
do 1867, p.44. ' '

<(140) - José Maria dos Santos se refere a São Paulo cono 
possuindo 10 071 sexagenários (Cf Josó Maria dos Santos,Os 
republicanos paulistas o a abolição, p. 238/239^ •
(141) - Una certidão expedida por orden do juis nunicipal 
do Tijuco Preto cientificava que o capitão Antônio Olivei
ra Matosinho e Silva libertara as escravas Benedita c Del- 
fina, con a condição do lho prestaren 12 anos de serviços 
após o dia 17 do agosto do 1885,data on que foi lavrada a 
escritura do liberdade (T.I.Escravos (1883/1888,caixa 2).
(142)- Relatório do Visconde do Parnaíba en 19 do novon- 
bro de 1 887, p.44.

- 141

En São Paulo tor-so-ia dado o nosno? Polo nonos quan
to ao diminuto núncro do sexagenários, sin.

0 presidente da Província afimava on 1887 que "cono 
aconteceu nas outras províncias, tanbon on São Paulo, 
dou a ospectativa geral pela Considerável redução, o núuc- 
ro do libertos sexagenários inscritos no arrolanonto espe

cial. (139) .
Polos dados apresentado, 2 553 torian passado para 

grupo do libertos (140), o que representaria nuito pouco 
roalnonto nuna Província que ainda contava nessa ópoca nais 

do con nil cativos.
tí possível que essa prática on São Paulo,área cafooira 

florescente o cujas zonas nais antigas estavan prosas ao 
oscravagisno, tivesso sido atuante. (141).

Dos 2 553 sexagenários libertos,ficavan obrigados a 
serviço 1 835 masculinos o 666 fenininos, ou soja, 2 501,o 
quo, cn rolação àquolos desonerados, representava quase ,a 

totalidade (142).
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A

on que

que no

Ms do A.E.S.P.

obra citada, p. 562.(145)- Ansolno da Fonseca,

0 fato seria corrente en toda a zona do cafc.Ansel 
no da Fonseca refere— sc a un nodico do Santa Liaria Madalena 

final de 1887,nandara açoitar con tal rigor quatro 
escravos, que todos falecoran, "havendo entre eles un que 
tinha 65 anos de idade,c portanto era liberto por lei,ain 

da que cativo de fato^ 1^21

(143) - Relatório de João Alfredo de Oliveira,cn 5 de feve 
roiro do 1886. Anexo n26, p.7.
(144) — Policia, ano de 1887, lata n2 238^

, Houve outras tentativas do burla da lei do 1885 de
nunciadas polos contonporânoos cono a de dininuir a idade 
dos inuividuos naioros d.e 60 anos.

tí o que acontecia con un proprietário que relacio
nara im escravo sexagenário cono tendo idade inferior à 
de sessenta anos o portanto inpcdido de libertar-sc. 
fraude foi descoberta pela natrícula de 1872 cn que o re
ferido escravo havia sido arrolado cono tendo 52 anos(143) 

• o que o levaria a ter cn 1885, sessenta e seis anos,idade 
o senhor ainda pretendia aproveitar-se de seus ser 

viços conpulsoriancnte. Afora esses expedientes, havia a- 
quclos senhores que sinplesnente fraudavan as alforrias 
sen justificativa de qualquer espccic,cono se depreende 
do un ofício ao juiz de orfãos de Bragança en 4 de outu
bro de 1887, segundo 0 qual "a parda Maria libertada pe
lo livro de Ouro Acadcnico pela quantia de 400S000", foi 
novanente escravizada pelo ex-senhor Carlos Antônio lene, 
que apesar de ter recebido a quantia e passado carta de 
liberdade,conservava-a en Bragança opondo-se "a que ela 

goze a sua liberdade" (144).



* V*

t

À Camparlia abolicionista,p.162/

çao,

Cono já foi afirmado cm outras páginas, a falta cio ga= 
rantia para a propriedade escrava croscoria no final cio Im
pério o acabaria por atingir São Paulo, cn face do fato pra 
ticanento consumado da abolição.
"Sinal evidente da transformação das ideas foi dado pela 
reunião do um grupo de lavradores de Campinas, realizada no 
edifício da Câmara Municipal cn agosto de 18o7 sob a presi
dência do Francisco Gliccrio.Redigiram manifesto propondo a 
liberdade condicional dos escravos com a cláusula de presta 
ron serviços aos seus ex-sonheres ate 31 do dezembro do 
1 900" (146).

Nada revolucionário na verdade, nas indicativo da 
necessidade do adaptação às circunstâncias.

Ao Legislativo do Sãc Paulo não escapava quo a Pro
víncia teria do enfrentar o desfecho da questão do elonen 
to servil som una desorganização substancial na sua produ- 

apolando para a imigração.
0 Executivo provincial que ora nais o representan

te do Governo Imperial do quo o interprete das necessisa - 
dos locais realizou com firmeza sob a presidência de Barão 
do Parnaíba,Antônio de Queiroz goles, com una mentalidade 
nais nitidamente capitalista, uma política imigratória no 
cessaria o reclamada pela grande propriedade rural’147).

0 grupo abolicionista aumentara o passara a agir 
ativanonto. Organizações secretas ou ostensivas cono a dos 

Caifazos de Antônio Bento (148)
(146) - Evaristo de Morais,
164.
(147) - Sobre a ação do Executivo o Legislativo paulista a 
propósito da questão servil nesses últimos tempos o da po 
lítica imigratória ,vcr NÍcia Vilela Luz, obra citada c 
Veiga Filho, obra citada.
(14o)- A propósito dos Caifazos o do sua atividade, há no 
tícias c artigos, nas ainda nenhum trabalho sistematizado' 
de análise. Ver Afonso do Carvalho, "Abolicionismo o dono 
cracia nas Arcadas" R. I. II. G. S.P., vol. 36, p.2O7 c se 
guintos.
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de

nos

• Ms do A.E.S.P-

Mai o,

(149)- Tni n-ia-ran-so as fugas om nassa. - SÓ do Barão de 
de Piracicaba, fugiram con escravos.Muitos 

trabalhar(Cf Anselmo da Bons o ca, obra cita-

- 144 - 
que abandonaria a esfera de legalidade e do liroito para 
tornar-se roalnente revolucionário, insuflavam os escra - 
vos, já então apoiados em suas atitudes de insubnissão por 
ossos elenontos idealistas. (149)

Bossa forna, os renitentes não poderiam nantor-se 
sua atitude intransigente.

No valo do Paraíba, muitos cafeicultores libertaram 
sabedores do fato consumado da aboliçãoos seus escravos 

(150).
Em Itú também fazendeiros antecipavam-se ao 13
como Bento Bias de Almeida Prado, Barão de Itain,que 

alforriou mais do com escravos no final do 1884 (151).
Itatiba libertaria os seus dois mil c quinhentos ca 

tivos a 29 do abril de 1888 (152).
Todavia, foram medidas tonadas en face já do inevi

tável não em razão do un abrandamento que se estivesse tor 
nando inerente à mentalidade do proprietário rural.Essas a 
titudos eram resultados do pressão externa,no caso,do gru
po abolicionista a insuflava a opinião publica e não de un 
procosso inferior que levasse à conscientização da obriga 
ção moral do não oscravisar um ser humano.

Prova disso, seria a alforria, sempre restritiva.Li 
bortava—se o escravo, nas ainda e sempre, con a condição 
do prestar serviçosj o aumento do alforrias so ocorreria 

último anos que antecederam a lei Áurea (153). 
■ IP- — - . ii  ̂ ••• ~ ~ ■■ - .r. w ■ 1 i i i

Sorra Negra, 
ro ousavam-so a 
da, p.6O2).
(150) -CE.Alves Motta Sobrinho, obra citada, p* 110.
(151) - Nardy Pilho, obra citada,II, p.274/275.■
(152) - Almanaque do Itatiba, 1916, p.108.
(153) - Mesmo no final,nas zonas do grande lavoura,alforria 
va-so o escravo mas sujeitando a grande maioria à prostaçao 
do serviços.No poríodo do lo de maio do 1886 a 30 de março 
do 1887, Campinas alforriou 251, dos quais, 248 estariam sujei 
tos.
Lorona libertaria 55, todos obrigados. 
Rio Glaro? 75 (todos obrigados).
Taubaté? 68 (todos obrigados) 
Bananal? 417 (414 obrigados.) 
T.I, escravos -1883/1888 - cx 2

servi%25c3%25a7os.No
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Prova disso ainda serian as associações do fazondoi 
que se multiplicavam senpre na crença de que a sua se 

gurança dependia do maior ou menor atividade o demonstra
ção do podor (154).

E ainda en princípios do 1887 0 presidente da Pro - 
víncia via-se levado a solicitar una força do Exercito pa 
ra Campinas que a roclanara con esperança do deter de al
guma forna o êxodo dos cativos.(155).

ra, 
leis e

(154) - Cristiano Otoni on 1884 roferc-se a una dessas as 
sociaçõos do proprietários rurais cujo regulamento autori 
zava a formação do un corpo do polícia próprio para ropri_ 
nir os escravos e ainda para deter os que apoiavam a pro
paganda abolicionista ou que a assistiam de alguma nanci-

que indicava que elas tendiam a deixar do lado as 
a autoridade pública para defender os seus interess 

sos que julgavam. anoaçados(Cf Van Deldcn Laorno, obra ci- 
tada, p.83.)
(155) _ Joso Maria dos Santos, Os republicanos.... p.264.

0 Governo Imperial chegou a nandar para São Paulo 
cinquenta praças do linha o o cruzador Primeiro do Março 
que estacionaria no porto de Santos enquanto fosso neces^ 
sário. Autorizava ainda "0 emprego do quaisquer outras 
medidas legais que se tornarcn precisas para coibir os 
abusos, restabelecer a tranquilidade na lavoura e fazer 
respeitar os direitos dos proprietários" (T.I. Escravos, 
1883/1888, caixa 2. Ms do A.E.S.P^.
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lonto.

cerca-

nha.

P.çao,

(156)- T.I. Escravos, caixa 2,. Ms do A.E.S.P.
E já cm 11 do fevereiro do 1888, nonos do 3 nesos 

antes da abolição, fazendeiros do Ponha do Rio do Poixc 
i.ini ran-Ro contra um. delegado quo prcfUgava as brutalida
des excessivas conotidas por alguns dolos quando surpre

endiam. os escravos on evasao.
Acusando-o do conivência com os caifazcs, 

ram-lhe a casa hem como feriram-lho a mulher e a filhi -•

Em 17 do Janeiro do 1888 Antônio Pinto Pcrraz,grande 
fazendeiro do Oeste agradecia as providencias tonadas para 
a captura do 8o escravos quo havian fugido do sua fazenda, 
comunicando quo haviam sido prosos o "Atualnonto acham-se 
en boa ordem o no sorviço do costumo"(156).

Somente em faco de una realidade inevitável choga - 
riam os fazendeiros paulistas a curvar-se á ideia da abo
lição, excotuando-so evidentenonte os das zonas nais no - 
vas quo previ dontononto se utilizavam já do imigrante.

Aqui, cono nas outras grandes regiões escravistas 
brasileiras, as leis abolicionistas seria frustradas tan 
to quanto possível, o quo levaria à dúvida a respeito do 
abrandamento muitas vezos exaltado pela historiografia, 
abrandamento na verdade muito relativo on um sistema que 
até o seu final seria discriminatório, prepotente o vio-

Mais de duzentos indivíduos foram incriminados, 
nas todos foram absolvidos pelo tribunal do juri.(Cf Jo 
se Maria dos Santos, Os republicanos paulistas e a aboli- 

278/279).
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III - A VIOLÊNCIA3 -

ceticismo os be-

das mesmas

Na verdade 5

J

laçoes- interpessoais.

vocrata e assim

haveria

-DE FATO ”

a pratica do sistema tendeu sempre , - 

a infringir as leis e a torná-lo

Se se pode questionar ou enc£&hâx> com 

nefícios trazidos pelas leis emancipadoras 

camente abrandadoras do sistema

a despeito das leis e sempre necessário 

distinguir entre a escravidão como status jurídico abstrato 

e a instituição efetiva , envolvendo funções económicas e re

, portanto juridi
, a parti^ do próprio texto

, pode-se com mais razão questionar se teria havi 
do na pratica um abrandamento em São Paulo no período da grai 
de lav .ra.

Nesse sentido , 
pela sua própria natureza , 
mais rígido do que a instituição previa.

A coerção era necessária a manutenção do regime escra- 
, exercia-se dentro de padrões que supunham 

a violência como um traço normal.
Essa afirmação pode ser reforçada pela suposição de 

que a documentação sobre a qual se assentam as analises a 
respeito do assunto , espelhará somente uma insignificante " 
parcola de registro do poder senhorial.

Por várias razões , por exemplo , podemos supor que: no 
caso dos abusos que tornariam o sistema mais violento e crueL 
não haveria documentação.

As propriedades isoladas , em país imenso onde as co - 
municações eram difíceis poderiam ser palco de toda sorte de 
arbitrariedades sem que estas transpirassem.

Mesmo que alguém escapasse para a denúncia 
tempo do apagar vestígios de maiores violências.

Ainda que viessem a publico mais ou menos reservadane
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a conivência das autoridades
•.stitu

impossibilidade quase total
de

vidos como testemunhas
í

menor de 15 anos quede Feira de SanfAna

a
Anselmo da Fonseca ob'fa cita-ir

da

e clara demonstração partida de uma testemunha da impossibi
lidade para o escravo defender-se legalmente contra a violêrc 
cia.

0 juiz enviou a criança ao delegado e a resposta des
te teria sido chamar o senhor e entregar-lhe o ingénuo

Também não se devia contar cora o testemunho dos homens •' 
de raça branca - " era primeiro lugar porque as execuções sõ 
se fazem na presença do alguns escravos; era segundo lugar

j
, impediria a divulgação 

ou garantiria a impunidade dos mesmos (1) .

» P

, pode ;er
muitas delas c

, re
comendando-lhe novas surras para que não se atrevesse nais 

em busca de juízes ( Cf
i 685 ) .

te , a conivência das autoridades , que esta sim 
sempre equilatada pela documentação

idas de senhores de escravos também
dos abusos ,

Da parte dos cativos ,

- não poderia dar queixa por si ou por outrem • 0 texto 

Burlamaquo transcrito por Perdigão Malheiros é una completa

(1) - Entre muitos outros citemos o caso de una fazenda no 

Valo do Paraíba, em q^e, no ano do 1875 o filho do proprie

tário matou una escrava a pedradas. Vários escravos forara ou 

, nas o processo foi arquivado por de

ficiência do provas (Cf Alves Motta Sobrinho, obra citada 

P . 51).
A Gazeta da tarde do 12/5/1887 referia-se a ura ingénuo 

, menor de 15 anos que , com inúmeros 

sinais- de castigo apresontou-se ao magistrado local imploran 

do-lhe auxilio para não voltar à casa do senhor que iria na- / 

tá-lo .



14S-

porque os proprietários fazem do tal sorte causa comum entre
si contra a raça escrava que nunca se poderá esperar que corc

corram a convencer-se mutuanente ” (2) •
Não se deve esquecer ainda que a opinião pública em um

meio escravocrata revelaria pouca sensibilidade às extrava -
gâncias ou arbitrariedades dos senhores ...

E mais - o escravo era analfabeto , não poderia através
da palavra escrita registrar em documentos o cativeiro sofri
do , sobrando somente os testemunhos* exatamente do grupo sc-
nhorial - pode-se assim facilmente aquilatar que so viria a/
público parte ínfima das violências in rentes ao sistema.

Percebe-se que a manutenção da ordem escravista devia-»
-se ao controle da vida do escravo e da violência institucio-/
nalizada e

Violência e arbítrio seriam elementos essenciais para a
manutenção das posições de domínio , o que representava- pa^

o escravo , tratamnnto brutal.
Já um autor lembrava que enquanto existisse o princípi

-o da propriedade aplicado ao escravo , o que subentendia
cada, um poder fazer com respeito a ele tudo o que lhe fosse

proibido pelas leis , debalde se tenteria limitar o poder
absoluto dos senhores so ao senhor for proibido o castigo
de uma certa forma , ele o aplicará debaixo de outra , e tan

to maior deve ser o desejo de maltratar quanto mais restrita/
for a proibição.(J)

(2) - Burlanaque , apud Perdigão Malheiros , obra citada,
i i

11 , P. 305 .
nnnd Perdigão Malheiros , obra citada ,- Burlanaque , apua rexux6“u ,

11 , p. M / 505 .

11843683
Caixa de texto



- ISC-

As sin

nonico

trio ?

a razãopersuasão

Não insistiremos nas

apud Perdigão Malheiros

I

dler
tada 5
tada

de Castro Alves
(7) -
so arrancar

I

(6) -

5 a

Ver Varnhqgen , 
ão Maurício Rugendas

tirania e violência nunca se perdeu ; a eloquência
, a razão , serian fracas arnas contra pré-juízos 

bebidos con o leite " (Zj.) .

obras citada ,

A começar da vinda do escravò , 

descrições já tão conhecidas (5) e divulgadas era produções h. 

terárias (6) , a propósito da violência do tráfico.

Começando o suplício na própria região de origem ao se

rem arrebanhados e condicionados em lotes para entrega ao con 

prador , as precárias condições de transportes avivavam o so 

frimento e determinavam a grande mortalidade que faria popu 

larizar-se a palavra"tumbeiro”para os navios do tráfico (7).

, numa instituição escravista cora fundaraento eco

, só se poderia esperaf que na prática tudo fosse ccb 

tra o escravo -" hábitos adquiridos desde a infância de arbí-

bre ss

(U) - Burlamaque ,
II ,P. 303 / 30Z; .
(5) - Viajantes e historiadores detivera m-se em <mndeptes ceacrições so 

teirívesrcondiçBn.s doscativcsnasvzgansda África paraohrasil.

kstória Geral do Brasil .I, p.3Ul } Jo 

: , obra citada, p. 173 /17U j Cari Sei- 

p. 23/4. / 235 5 Luís Maria Vidal, obra ci- 

XXXIV / XXXV ; Tavares Bastos , obra ci-

obra citada, 

Introdução , 

p. 115 /117 .

" 0 Navio Negreiro " , de Castro Alves , por exemple.
" Para fazer chegar 65 mil negros no Brasi}. fora p?eci 

100 mil da Costa da África " e " desses 65 mil , 
morrem comumente três ou quatro ou cinco mil nos meses sub
sequentes à sua chegada " í Apud Tavares Bastos , obra citacb 
p. 117 ).



como o fez Peixoto de

Brito

essa

.obra citada , p.ll / 12.(9) - Peixoto de Brito

(10) *• Idem p. 12 .

nunca abandona o,seu escravo poe seu 
ou velhice ’’ (9).

Depois , a exposição impudente nos mercados e leilões , 
a separação de membros da mesma família, numa constatação seu 
pre presente da preocupação económica que não recuava ante 
nenhuma consideração de ordem ética ou moral e a seguir a 
instalação da grande maioria nas propriedades rurais (8) •

Em troca de seu tnabalho o escravo deveria ser alimenta

E adiante : " no Brasil , haja ou não haja colheitas , 
haja ou não haja trabalho, o escravo é sempre sustetado pelo 
senhor, o escravo nunca passa pelos horrores da fòme, 

agonia da vida mil vezes mais dolorosa ao que a própria ago - 
nia da morte (10).

(8) - Ha vivíssimas descrições sobre os leiloes e mercados
o ser avos em Rugendas, Debret^ Maria Graham, Walsh, para o 

Rio de janeiro. No Nordeste, Tollenare (?lotas dominicais , 
Bahia, 1956) relata extensamente a degradação desses espeta - 
culos .

do , vestido e alojado pelo senhor que o assistiria ainda nas 
enfermidades e cuidaria dele quando velho ou imprestável para 
as atividades a que fora submetido até então.

As racionalizações a propósito da instituição Ènsistia 
am especialmente nesse particular ,

, que defendendo uma emancipação gradual
ção do trabalhador escravo e do livre

, na compara • 
, inclina-se a consi

derar muito melhor a sorte do primeiro que " desconhece intei 
ramente as amarguras da miséria e da mendicidade ; o senhor

estado de enfermidade
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Para o autor

j

j

amente descurada..

falha a

giao

u-,

(11) - Peixoto de Brito >

(12) ■- Debret , obra citada IA

"vantagem0 da escravidão

obra citada p<_ 13

, P , 139 .

Os viajantes aludem, a essa 

mas também constantemente apresentam exemplos de 

esse dever primário, ;

A própria disparidade nas informações revela a falta de 

um consenso geral e a dependência em que ficava o escravo mes 

mo na questão de subsistência , do arbítrio do senhor, da re 

, dos haveres e.caráter do proprietário.

Debret por exemplo , refere-se a escravos nas fazendas 

que se alimentavam " com dois punhados de farinha seca , 

medecidos na boca pelo su ca de algumas bananas ou laranjas " 

(12).

, " pode-se dizer que o escravo celebra con 

o senhor um contrato de serviços vitalícios , no qual ©se

nhor contrai deveres tais que são muito superiores ao valor 

do simples salário e E não é absurdo o contrato de serviços- 

vitalícios- porque desta natureza são a maior parte dos servj / 

ços que prestam os cidadãos ao Estado ” (11) .

Poderíamos aduzir a esta última observação do autor a 

de que o contrato vitalício do cidadão livre , poderia ser 

rescindido por ele quando quizesse desde que suportasse o 

desemprego ? enquanto ao escravo , evidentemente , não cabe- 
t 

ria essa possibilidade.

Quanto à obrigação implícita de cuidar da subsistência 

do escravo e de dar-lhe uma certa assistência , era continu
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Para Rugendas

legumes selvagensj

raormente

mais pobrse

meses com laranja e farinha
onde se cultiva algodão e arroz

; do mais lhes fornecem a

era
ou angu

uma ração de carne

(13) - Rugendas 5

(U)
(15)

a possibilidade de melhora-la com frutos 
e mesmo caça 11 (13).

Seidler refere-se aos escravos da lavoura

de vaca”(Apud F,A. Veiga de Castro,"Umfazendeiro do século 
volume 97,p.l|2 •

seca,

Rio,

jantar,

passado",

nas casa

RAMSP ,

” feijão cozido com gordura e misturado 
ou ainda canjica.com farinha ” , uu cuigu ,

Em alguns locais recebiam "duas vezes por semana ao
carne fresca ou de porco’’ CL6J

No Maranhão , onde se cultiva algodão e arroz , até o 
nacessário sustento lhes negam s uma espiga de milho é o seu 
almoço ; arroz e farinha o jantar 
rapina e a caça"(15) •

Em meados do século XIX a alimentação nas fazendas de 
cana ou de café

, ” em geral a alimentação que lhes dão é 
muito parcimoniosa e seria apenas suficiente se não tivessem

ebra citada ,p,179 •

- Cari Seidler, obra citada, p. 237 •

- Domingos de Magalhães,Memória Histórica da Revolução

da Província do Maranhão , Rio, 1865, apud Anselmo da Fonseca 
obra ci7^da , p. 51U. t ,

(16) -Ribevrol1es?obra citada p.3i|.e Os escravos da Fabrica de 

Ferro de Ipanema,em São Paulo,receberiam carne uma vez por se 

mana (Cf Aluísio de Almeida, obra cit.ade,,p. 29) ,e entre as dis 

posições estabelecidas por um fazendeiro paulista eml862 deté r 
minava-se ;no sustento, será almoço e janta eceia. Com isto se 

rá de feijão e a janta canjica com açucares e será temperado^ e 
de três em três dias carne de porco e dois outros meses carne

, como tendo de " se contentar durante 
" (U) .



o

a Pernambuco

os fa-

j

(17)-Henry Koster
(18)
(19) -Louis Couty
(20)
(21) >

Também nas zonas de grande lavoura paulistas predomina_ 
ria o amor do ganho sobre ?o dever de bem alimentar o escravo

Nas reflexões enviadas ao Conselho Geral pela Câmara de

- Stanley Stein

entre os maus tratos praticados pelos senhores 

citava-se alimentação cozida somente

Itu em 1829, 

em relação aos cativos 

em ágma e sal"(21).

eles eram tratados com "alimentos variados e de boa qualida

de" (19) ? o que se deveria provavelmente à diminuição da mão 

-de-obra com o estanco do tráfico ç. pois consta que nessas 

mesmas zonas por onde andaram os viajantes referidos, 

zendeiros anteriormente forneciam a seus cativos alimentos / 

deteriorados(20).

, obra citada, II,p. 381.
- Van Delden Laerne ,obra citadap. 3^.

L1 Esc la vage au Brésil, p. *+7 • 
?obra citada, p.220 
obra citada , II , p. 27U .- Nardy Filho ,

Pelas descrições pode-se concluir sem temeridade que 
mesmo na necessidade básica do alimentação, não havia um pro 
vimento.razoável, até nas regiões onde ele podia se dar, 
que leva a concordar com Koster, quando afirma ; em relação 

"penso que a alimentação dada ao escravo é in
suficiente e de má qualidade em relação ao trabalho que se e 
xige dele ; não poderiam subsistir se o t® balho dos dias ds 
tinados ao repouso não lhes fornesesse um suplemento às • ra
ções ".(17)

Já para o fira do século Van Delden Laernerefere qúesaonais 
bem alimentados que anteriormente (18) e Couty sustenta que
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ao ser

pensava aos cativos lhes dava uma muda de

e isto ainda enroupa por ano

9

tiza

cultivar

um dia livre

38,pro-

enquanto os es-

não apresen -

..p. 114 

p. 187 .

que não lhes permitia plantar nem criar"

Gilberto Freyre lembra que "Hilário de Gouveia descre

veu em 1883 Vários casos de cegueita noturna entre negros das 

plantações de café na Província de São Paulo e alimentados de

Teria melhorado a situação com o decorrer do tempo ?

Em um processo de 1871 sobre crime de esdravos

pouca quantidade 

(22) .

o cuidado nas doenças,

No entanto Vilhena afirma que nas regiões açucareiras

para essa atividade

, cujo excedehte ele venderia , chegando mesmo a 
juntar dinheiro para a alforria - alem disso ,

o respeito aos dias sdntos e feriados, 
o respeito à velhice •

9
inquerido o criminoso sobre o tratamento que seu senhor dis- 

disse que "só 

que só dava almoço e jantar

da Bahia muitos senhores permitiam ao escravo trabalhar no 

seu roçado aos domingos ou dias santos simplesmente porque 

não lhes davam sustento algum e assim o escravo deveria tirar 

desse trabalho do domingo o sustento para toda a semana(22|).

favas,
cravos de outras fazendas , 
tavam tal perturbação " (23) •

Entre os exmplos apontados para caracterizar a benevo
lência da escravidão brasileira e que Peixoto D e Brito enfa 

, está o de conseder ao cativo um pedaço de terra para

(22) - Ms do AESP ^Autos-crimes de Campinas,1871,cx 
cesso 871»
(23) -Gilberto Freyre, 0 escravo nos._anuncios.
(2/|) - Luís dos Santos Vilhena,obra .citada,

gordura de porco e farinha de milho , 
melhor alimentados,
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Em Sao Paulo

e dias santos de guarda
exceto

9

nos dias santos dispensados até horas de
podem os escravos com enxadas arrancar espinhosalmoço e

abrir esgoto e outros pe9

o escra

a

- no entanto

trabalhava o escravo nosAssim
em

duramente5como do

pagava a seus escravos

aia o

obra citada ,p. I4.0 .

quenos serviços.(25)

Evidentemente essas determinações impediam que

(25) - F. A. Veiga de Castro,

ima roças /

dor n •

, o comum dos senhores observaria superfi 
cialmente a guarda dos dias santos, domingos e feriados. Ba
seamo-nos no estatuto do fazendeiro já citado anteriormente, 
considerado um bom senhor e que determinava que nos domingos

calça ou aâia de algodão grosseiro ,

nenhum serviço fariam os .escravos,

j

outros arbustos ao redor da casa

pequenos serviços - durante aquele tempo , 

trabalho normal do dia útil.

o "de apagar fogos , e animais nas plantas ,e de que 

tirar e recolher feijão e café em perigo de per-

, uuxauuw ,

dias destinados ao descanso - fora do tempo de moagem ,

0 fazendeiro de que falamos ,
200 réis quando havia muito serviço e eles tinham de traba - 
lhar nesses dias " dispendados " . Quantos entretanto, teri- 

mesmo hábito?
A vestimenta era pobre como a alimentaçao — camisa e 

um pedaço de baeta como

Além disso,"

vo cultivasse o lazer a seu modo ou plantasse alguma roça su

• Poder-se-ia dizer que tais servmços, os de abrir esgostos 

arrancar espinhos de plantas ao redor da casa , não podiam 

esperar - no entanto , o mesmo estatuto abre exceção para o 

tempo de moagem e colheita . • 

durante todo o ano
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Em Vassouras

p.

Seidler lembra que nesse tra-

(28)’ .
Quando doentes

(26)
- Stanley Stein(27)

(28)
(29)

por eles vistas nas zonas urbanas 
lidade dos seus donos.

, por exemplo ,
193 ) que se referiam a ricas indumentárias de escravas

obra citada II,- Henry Koster ,
- Cari Seidler,

- Henry Koster,

Argutamente entretanto ,

ço revelariam os senhores o seu espírito comercial ; " pois 

qualquer um preferiria comprar de alguém corretamente vestido 

mormente tratando-se de comestíveis do que a uma mulher su -

coberta e as vezes uma esteira ” mas estes objetos não são 
/

renovados tantas vezes quanto necessário" (26) .

ja"
os socorros de medicina não são dis

obra citada ,II ,p. 382 >. 
, obra cmtada ,p. 215 
obra citada , p. 238 •

, particularmente nas décadas de 1830 e

Zj.0 , quando havia um suprimento adequado e relativamente ba

rato de escravos africanos importados , não costumavam os fa 

zendeiros interessar-se pela indumentária dos escravos "(27) 

Autores houve (Kilder

, como a atestar a libera-

Rominiscencias ,

11 5
tribuídos- aos escravos cora muita atenção E - Koster conside

ra que isso seria menos pela negligência do colono que pela 

falta de médicos (29)•

Geralmente eram tratados pelos próprios senhores que 

pouco entendiam de medicina e consideravam o negro doente um 

preguiçoso , só se convencendo da veracidade da moléstia 

quando ela se tornava muito adiantada •

P-

p . 381 .
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até meiados do século XIX
havia apenas um hospital

. A maior parte das vilas

dia onde os escravos seriam atendidos mediante pagamento3
dos senhores. ,

a maior do Bananal3
como isolada exceção 3

médicos

cravos (32) .

a-

3

Por essa informação pode-se ver que muito difícil seria 
ao escravo ser bera tratado. .Já Koster notava a ausência de

que se encarrega das visitas " (50) .

Em todo o Vale do Paraíba 3
o de Taubaté e somente dois médi-

Para Ribeyrolles , " o serviço de saúde varia conforme 

os estabelecimentos . A maioria tem o facultativo do distrito

apenas uma fazenda , 

enfermaria e até farmácia "

hospital - ali misturavam-se doentes contagiosos ou não , ; 

bundando a sífilis e a tuberculose ( Cf Aluisio de Almeida 

obra citada  ?p. 29 ).

Nessa região 
possuía " 
(31) .

113

, carência até hoje presente nas zonas rurais - Não 

obstante a observação de Ribeyrolles o mais provável é que 

os pouquíssimos existentes não dessem conta nem dos brancos, 

em epoca ainda pouco brilhante para a medicina a observa

ção de Stein para Vassouras seria válida para São Paulo tara 
\

bem - seriam os leigos da fazenda que se encarregariamdos esa

3
cos efetivos em algumas cidades
não contava com nenhum.

Só mais tarde apareceram as Santas Casas de Misericór-q

(50) - Ribeyrolles , obra citada. , p. 37 •
(31) - Alves Motta Sobrinho , obra citada ,p. 53 .
(32) - Na Fábrica de forro de Ipanema era São Paulo havia ura
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A afirmação do Peixoto do Brito de que os senhores

com o assunto
qual a necessidade de loi para tentar coi -3

bí-la ?

Na sua Repr Qs.entâc^o_ relacionando os artigos quo9
poderiam ser objeto da lei quo requeria e propunha

vesti-
3

sorá o forro

Koster vê-»

it

(33) - Ver nota 9 da página 151

obra citada p. 135•(35) -Vilhena 3

»
se o forro não tiver outro

obra citada ,p. 31 . Nessa Reprosen-

modo de existência 5 e no caso de não o fazer , 
recolhido ao hospital ou casa do trabalho à custa do senhor1’ 
(3U) .

Vilhena se refere à prática na Bahia (35)

3
usual - se não

(3U) - José Bonifácio , 
tação os artigos citados espelham bem a situação efetiva dos 
cativos no sistema j emprego de menores de doze anos em tra- 

sorviços violentos e exagera-balhos insalubres e excessivos, 
dos para escravas grávidas. Venda de escravos casados para se 
nhores diferentes.

nunca abandonavam seus escfavos por enfermidade ou velhice /
(33) foi constantemente contraditada no sistema escravista .

0 fato de José Bonifácio , por exemplo , preocupar-se 

é indicativo de que a prática contrária era

, esta

belece no artigo VIII ; " todo senhor que forrar escravo ve

lho ou doente incurável sorá obrigado a sustentá-lo 

-lo e trata-lo durante sua vida

-os mendigarem no Recife sob o peso da idade ou enfermidade

a maior parte deles foi escravo e quando não servem mais 

para o trabalho,seu senhor os liberta, não lhes deixando ou 
tro recurso, á 'infeliz' condição de aguçar a pie-
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so

j

»

, P.135.
obra citada, II, p. 368/369.
obra citada, p. 63 

«• 1

, A escravatura no Brasil, 
obra citada, II, p. 3 4- 8.

tr

(35) - Vi Hiena, obra citada
(36) - Henri Kostor,
(37) - Cari Seidlor,
(38) - Dr. F.A,Brandão júnior 
apud Perdigão Ilalheiros,

*

llaus alojanentes, senzalas infectas trancadas à 
noite pelo feitor o Curo regime de trabalho.Esto dependia 
intoiranonto da vontade do senhor como se pode deduzir das 

informações desencontradas.
No Nordeste havia proprietários que exigiam de

pois da tarefa dKtrnot ,0 cumprimento do trabalhos à noite

dado publica’1 .E embora nao os considerasse-muito comuns, o 
’ ■ / A * &

fato do existirem 'seria suficiente para que a lei doves- 
se "vir em socorro dessas infelizes vítimas e forçar os

• nhores a cuidá-los ato a sua norte" (36) ’ ,• -*
, ; A»,

Seidlor observando escravos acometidos do elefantí 
ase considera que "não raro os senhores conetem a cruelda 
do do conceder a liberdade a seus escravos que tom a des
graça de se verem atacados desse mal 0 apesar de os to - 
rem servido 50 a 60 anos atiram-nos à rua, expondo-os sem 
pena à nais cruciante morto, acelerada pela fone o pela 

sedo"(37)
Uma outra fonte afirmaria "sor muito comum no Bra 

sil os senhores abandonarem os escravos velhos e enfermos • 
por não poderem trabalhar."(38)

Dir-se-ia que todas essas afirmações roforem-so 
às primeiras décadas do século, nas os informes de Joaquin 
Nabuco e Anselmo da Fonseca cm obras já aqui citadas atos- 
tam que a prática se mantinha ate nos estertores da cscra- 

vidão.
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o

9

extenuantes sem descanso

9

Depois de permanecerem no eito de doze a quatorze hores

do

9

lado a regra de que os proventos de um ano de trabalho deveri

Várias fontes contudo repisam o fato de que 
da metade do século

am equivaler ao valor de um escravo 
seguintes só dariam lucro.

Preocupados com a escassês de braços , tornaram-se mais 
generalizados os cuidados com a ALimentação e trabalho

<

submetidos a trabalho

i 4

(39) - Henry líoster ,b'bra citada. ,11 , ,p. 38ÀI .

(Z4.0)— Cf Stanley Stein ,.qbra.ritada ,?p.220 .

(Z4.I) - Apud Ván Delden Laeyne, obrá citada, p. 80.

Na região cafeeira de Vassouras

, a partia 

após a cessação do tráfico , os cuida- 

deixando-se de

, ucõucuxsu , as roupas mo Ilíadas 

vida produtiva era de quinze anos / 

prios fazendeiros (Zj.0 ) •

preparar a terra para fazer 
cortar madeira para lenha (39)

que alongaria as horas de trabalho para muito além das doze 
que o autor julgava normais

9

dos com o escravò tornaram-se mais presentes

, de maneira que os anos

como fazer farinha de mandioca « *.

tijolos, levantar muros,

, a média de\
, segundo cálculos dos pró .

9 °

9 CUÍ

Esse tratamento era confirmado por Cristiano Otoni que 
afirmava trabalharem os cativos antes de cessação do tráfico'' 
de quinze a dezessete horas por dia , com alimento e vestuá- *' 
rio completamente insuficientes .

expostos aos azares do tempo, deveriam ainda trabalhar por du 
as horas à noite , preparando o alimento para si e para d ga

, assim como uma hora ao amanhecer a fim de limpar as seca 
deiras de café (UD .
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to

ia.cn.os numerosos c

- dados ossos nascidos antos do interesse que do compreen
são e humanidade.

(42) - Perdigão Malh£iros,
(43) - Cf Van DeIden Laerno,

(44) - Couty, I^Esclavage, p. 47.

0 mesmo Cristiano Otoni chama a atenção para esse fa 
comparando a posição do escravo em 1884 à do jornalei^ 

ro europeu., ’ '
Perdigão Malheiros também insisto na melhoria do tra 

tamento ao escravo, "tudo provendo asilutarreforra.noespírito . 
pJblicoe nas consciências em favor do escravo" (42).

Ainda assim, esse cuidados não deveriam ser tão gcn£ 
ralizados, pois para Van Doldon Laornc, naquela dpoca a 
sorte dos escravos era nais dura do que anos antos.

Embora melhor tratados e alimentados, trabalhavam 
nai s tempo afora c trabalho comum que levaria de 6 da ma
nhã às sete da noite,com pequenos intervalos para refei
ções, na época da moagem trabalhariam à luz artificial, 
fosse nos engenhos, fosse nos terreiros de cafc (43).

Contradizia Couty, para quem o trabalho escravo 

não era excessivo (44). 4'-
Provavelmente assim era, porque se antes da ces

sação do tráfico trabalhavam muito - porque ao sonhor pou 
co importava que se extenuassem e morressem, já que ora 
fácil substitui-los - depois da lei Euscbio do Queiroz, - 
quando foram escasseando se se os alimentava nais convonicn- 
temente, era para que aguentassem melhor o trabalho que 
deveria estonder-so o nais possivel: afinal os braços eram 

o lucro deveria ser sonpre o leit-notiv.

obra citada, II, p.122.
obra, citada, p. 75.
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para os escravos isou

p. 75.
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Entro as razões quo atenuariam a sorte elo escravo o_s 
taria a ele propiciar casamento entre eles com maior froqu.cn 
cia.

lados,

(46)- Cf Louis Couty, L1 Esclavege au Brésil,

(45)- Dobrot já o notara ao relatar esse hábito que para 
é.lo assentava ,:na esperança ele prende-los melhor à case " 
(Pobrct, obra citada, p.lãO)

três horas por noite o nas cidades
nenhuma vigilância (46)
Vo-so pois que esses indícios do abrandamento esta

vam longe do sor generalizados, o do constituir una tcndôn 
inequívoca o que o escravo, ate o fim do sis tona, estaria

A mais triste promiscuidade lavrava nas senzalas - " 
negro não casa, junta" - costumava-se dizer. Nosso enton - 
der, o fazendeiro frequontomonto vendia os escravos, sepa
rando os casais e filhos o pouco se importando que,quando 
solteiros, quizosson casar-se.

Pároco quo depois do moiados do século se facilitou 
o casamento, cortamcntc não para habituádlos à vida fami ,• 
liar, nas antes como recurso para, prende-lo ao senhor o à 
família (45).

Assim, "chegando à idade do casar, o negro se casa 
facilmente". Dificil seria crer entretanto, que, quando 
isso ocorria, sua mulher, "utilizava suas horas do liberda 
do em preparar-llie pratos especiais, doces c confeitos", 
como quer Couty, quo à mesma página admite a omissão de 
muitos fazendeiros quanto ao casamento do escravos,permi
tindo nas fazendas a mistura dos dois sexos durante duas

froqu.cn
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?

*

K

sujeito às práticas que a Camara ele Itu apontara como cor 
rentesontro os fazendeiros da região cn 1829 : " Nudez A 
limentos cozidos cn água c sal. Desprezo nas enfermidades. 
Trabalhos cn doningos e dias santos não disponsa,dos. Ser - • 
viços do dia o do noite em tempo de moagera sem revezo.^ Ser 
viços pesados às escravas pejadas . Castigos r gorosos de 
nais de quatrocentos açoites" (47) .

Um dos critérios para melhor se medir a dureza de um 
sistema escravista seria a avaliação da mortalidade entre
escravos.

Que ela existia em larga escala não se duvida . Para 
Maurício Goulart , nos primórdios do tráfico teria sido ma 
ior , calculando esse autor para os séculos XVI e XVII um 
índice entro 15 e 20$ (48) .

Após a cessação do tráfico à òpoca cn que Perdigão 
Malhciros escreve , segundo o seu testemunho , a mortanda

de ainda era grande (49).
Em São Paulo c muito difícil avaliar-se 0 índice de 

mortandade on função da falta de dados sequentes e dignos 

de crédito.
Pode—se imaginar , por t do o que representava a es

cravidão : arbítrio , indiferença ou crueldade para com o. 
escravo , identificação do mesmo com a máquina ou 0 gado , 
sem ainda se levar en conta a epoca , que contava com mui 

to poucos recursos da medicina.
Além disso , por um ou outro testemunho : en 1829 , 

o presidente da província roferindo-se ao rigoroso traba - 
lho dos escravos na lavoura açucareira afirma que "seja

(47) - Narcly Filho , obra citada,II p.274, .
(48) - Cf Maurício Goulart , obra citada , p.278 ,
(49) - Ver Perdigão Malhciros , obra citada , II , p. 165 

/166 .
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. *

(50) - Discurso cio E.xno. Sr. Presidente d’esta Província na 
abertura do Conselho Geral no dia iç dc Dezonbro do 1629, 
Revista de Instituto Historico, vol.36,p.256.
(51) - Daniel Pedro I-Iullor, obra citada, p. 196.
(52) - Diário de São Paulo. A seção do obituário nc decor
rer do todo a ano dc 1070 nostra que os adultos norriau dc 
tuberculoso ospocialnento, varíola,sífilis. As crianças, de 

coqueluche o afocções intestinais.
(53) _ Relatório do presidente Rodrigues Alvc-s en 27 de a. 

bril do 1888, p.2Q.

por esto notivo ou pelo nau tr atenuante dos escravos , son 
consultar-se o interesse futuro , e só cogitando-so do pre 
sente, é extraordinária a nortandado entre eles.."(50).

En 1836, segundo os dados do líullor, para 4 030 ca
tivos que nascian en São Paulo, 2 394 norrian (51).

Os jornais por volta do 1370 noticiavan a norte daque_ 
les que chcgavan ao sou conhocinonto, rias os dados são frag 
nontáries 0 ilustran espccialnontc as doenças que nais co 
nunento afotavan os cativos (52).

En 1088, 0 rclatorio do Presidente da Província acusa . 
va para una matrícula do 87 491 filhos livres do nulhor c-s 
crava, 27 494 óbitos, una percentagem de 31£ sobro essa 
faixa do população, pouco lisongc-ira so sc- pensa nos Índi
cos dados por Líaurício Goulart c na época que segundo al - 

gurias fontes, seria de nolhoranonto (53).
Outro critério para aferir a rigidez dc sistema se

ria a avaliação da facilidauo 0 froquc-ncia da alforria.
já vinos antoriomento que nesno sob a pressão das 

leis cnancipadoras, as alforrias só sc tomaram nais nume
rosas quando se fortaleceu una opinião publica ciais inde - 
pendente estimulada por abolicionistas desvinculados dos
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do 5 do fc verei
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(54)-Ver por exemplo Diário de Sao Paulo 

ro de 1 670, p.l.

—166— 
interesses agrários e que en São Paulo se tornaria efeti. 
va somente na dó cada de 80.

A possibilidade para a alforria existiu, sempre 
era citada pelos viajantes, defensores do sistema, e hi_s 
toriadores como un dos sinais do 'benevolência da institui 
ção brasileira.

Seria ela entretanto fácil e frequente? Podia depen
der da liberalidade do senhor ou do esforço do escravo.

No primeiro caso, os jornais traziam notícias de al
forrias de escravos por disposição testanontária ou en o— 
casiões significativas para os sonhorcs(54).

Evaristo do Morais cita a ação do Prudente Pires 
Monteiro, en CaPpinas, para o autor o Porto Artur do escra 
vagisno, libertando dezenas do cativos e nais, constituir, 
do-os herdeiros de seus haveres.

Mas quanto roprosentariam essas ações eu neio à 
nassa de escravizados e ao núncro do senhores que pornane 

cerian intransigentes? /
Não tonos dados nunóricos para avaliação, a não 

ser depois da lei do Vontre-livro, quando ja se procura 
nanunissões foitas poi* particulares.

baseadas
aquilatar as ,

As indicações anteriores são isoladas, 
testemunhos esparsos dos contez.ppraneos.

Ainda assim pode-se deduzir que a filantropia 
era usual, pois o nesno Evaristo de Morais afirma 

que o senhor de escravos campineiro citado acina, era 
mia pedra, do escândalo no julgamento dos demais senho
res, pela naneira carinhosa e bondosa con que tratava os 
seus cativos— "por vezos anigos seus,também agricultores, 
nr o curo von convencer o velho Prudente o.e que ele devia 
se corrigir daquela falsa orientação, no tratamento que 
dava aos escravos, produzindo nau exonplo en detrimento
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de
P-4

• .* * 
cios sentimentos o interesses dos domais senhores" (55).

A filantropia deveria contar pouco - não raro outras 
razões pesavam como as dos proprietários que alforriavan 
os cativos para oferccô-los ao Exercito durante a guerra 
do Paraguai para substituirei! os filhos,chamados ao servi
ço. Essa prática foi observada em Sao Paulo por parte dos 
proprietários que requintavam em alardear patriotismo e 
preocupação com a vitória do país.nas enviavam, o escravo 
para a luta e abertononte pediam isenção para os filhos(56) 
0 nais provável entretanto e que prodomi-

para osso fim,rogando a V.Excia. se digno enviar-mo una e_s 
ousa a favor do dito meu filho Jose Porreira de Camargo do 
Sorviço do E orcito o da Guarda Nacional"- Campinas, 5 
janeiro-do 1867 (Ofícios Diversos do Campinas,caixa 2, 
doc.17).
E aindas"Incluso remoto a V.Excias o primeiro translado da 
Escritura do compra quo fiz do um escravo de nome Amaro c 
pelo mesmo translado se vô que dei liberdade ao dito escra 
vo para, servir no Exercito, o qual ofereço a V. Excia.en 
lugar do neu filho, Jose, do menor idade "-Amparo, 9 de janei 
ro de 1867(Oficios Diversos de Amparo, cx.l, p.2. , doc, - 
80). Ms do A.E.SoP.^ i

(55) - Evcristo de Morais, do Morais, obra citada, p.164. 
Nas zonas escravistas havia pressão SDbreaqueles quo procuras
sem tratar os escravos nais brandanonto. Stoin cita o caso 
do um fazendeiro quo apresentou queixa contra um feitor 
cruel.Os visinhos testemunharam que o queixoso impunha pou 
ca disciplina na sua fazenda e o caso foi encerrado pela 
ausência de testemunhas quo depusessem em favor do fazen
deiro (Cf Stanley Stoin, obra citada, p.161).
(56) -"Tondo um filho de nome José Ferro ira-de Camargo de 
idade do 23 anos nais ou monos que não é G.N. porque se a 
chava estudando nossa capital, e vondo as circunstancia 
om quo achamos cor. a guerra contra o Paraguai e querendo 
concorrer também cono contigonto para, o triunfo de neu pais 
resolvi oferecer para sentar praça no Exercito on substitui, 
ção ao neu filho, ao meu oscravo Josó, digo ao neu escravo 
de nome Marcolino de Camargo, ao qual concedo liberdade

fim,rogando a V.Excia. se digno enviar-no uma
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nasse o que Joaquim Nabuco afirma. " a

Nessa

no cativeiro

a do senhor

j

Para começar

7

A cativa que tivosse tido sete filhos deveria

como conseguiria ele chegar a tan£o ?

através do cultivo do pedaço de chão

ser alfa?

vendia-se imediataraente a negra que ficssriada - na pratica ,

se grávida pela sétima vez (58) •

; os libertos sempre foram exceções " (57) •

Em teoria , independentemente da liberalidade expontane 
1 t’ "*

o escravo poderia se libertar.

. 0' Abolicionismo

obra citada

e A generalidade de nossos escravos morrem

noentantOj
No meio rural ,

que o senhor lhe proporcionasse e dc cujo tamanho conseguis
se excedentes (59)o

loteria quase todos os bilhetes saem brancos ; a probabiladade 
é vaga demais para servir de base solida a qualquer calculo

de vida e de futuro

, esse pedaço de terra pertencia ao senhor 

que poderia tira-lo quando quisesse . Quando isso nao aconte

cesse , os produtos eram destinados a prover ou pelo menos 
A 1

complementar a sua própria subsistência •

, já depois de 1871 j 

alforria como doaçao é uma esperança que todo escravo pode 

ter mas que relativamente é a sorte de muitos poucos . 

loteria quase todos os bilhetes saem brancos 5

Ao negro que conseguisse a soma arbitrada para a sua 

alforria , deveria sor consedida a liberdade ‘í Efetiva mente

/

(57) - Joaquim Nabuco , 0f Abolicionismo, ,p.

(58) - Cf Cari Seidler , obra citada , p. 259 .

(59) " Koster refere que na lavoura canavieira o escravo qua 
se nunca plantatava por sua conta a não ser os produtos de

*.

subsistência enquanto na de algodão , geralmente ele também 

cultivava esse produto •
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Isso
com

con-

sas dificuldades
gíncuos

dinheiro

Koster

I

J
>

que tenha ajuntado
era bastante raro

t i

(60) - Vilhena , obra citada , I , p.188 /?189 •
(61) - Cari Seidler , obra citada , p. 239 .

, quando conseguissem ter bom resultado - lutavam 
problemas comuns a todo agricultor e com outros ainda , 

bem sintetizados por Vilhena s " e apesar do informe trabalho 
que fazem , eles poderiam tirar seu lucro , a não serem tantas, eles poderiam tirar sou lucro , 
os inimigos que os perseguem ; em primeiro lugar os seus mos 
mos parceiros esfaimados e preguiçosos os Vão roubar ; os mu 
itos gados que de ordinário vagara pelas terras e baldios dos 
Engenhos , ronpendo-lhes as débeis cercas , lhes comem e deves 
tam as plantações ; segue-se a muita caça e principalraente rára 
espécie da porcos bravos pequenos chamados caitetús , além da' 
perniciosíssima formiga que caindo-lhes una noite ao- na roça 
tudo lhes corta , tudo lhes destréi •

Afalta de governo econonico dos senhores é a causa pri
mária donde provêm todos estes males , não só aos escravos <n 
como aos mesmos senhores que em breve tempo os perdera , 
sumidos de trabalho , fone e açoites " (60>) •

Admitindo-se que o escravo conseguisse superar todas es-
? deveria vender seus produtos em núcleos Icn 

, o que ainda nais lhe dificultava o anealhar dinheirc 
No entanto , se após' anos e anos conseguisse economizar , 

i 
"havia senhores bastante bárbaros para tomarem ao escravo o

" (61) •
Assim , era bastante raro , senão impossível ao escravo 

rural conseguir uma^alforria que dependia exclusivamente do 

arbítrio do senhor •

cita o caso de um proprietárip rural possuidor
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ora ou

ponto" íJoão Maurício.Rugcndo.s, obra d-

(62) -Honry Kostcr, obra citada,11, p.336/337. Enbora cons- 
tituan fontes valiosas, e preciso encarar con espírito crí 
tico o quo ossos estrangeiros contan a respeito do sitena 
escravista, procurando-so avaliar cn que nodida ontran os 
seus preconceitos, a benevolência para con os hospedeiros, 
etc, Rugondas, por excnplo, referindo-se, c verdade,ao Rio 
do Janeiro, afima que "não se cita un senhor que faça uso 
desse direito - o do reter o dinheiro economizado polo os 
cravo para a alforria — c que fosso bastante inunano para 
tonta-lo c duvidoso que tivesse a coragen do enfrentar a o 

pinião pública a esse 
tada, p. 189^ •
(63) -.Cf.Louis Coutv, UEslavago au Bfcsil, p. ^0..,^

do um escravo que conseguira reunir dinheiro para a sua li 
bortação. 0 senhor, alón do recusa-la,acorrontou-o, ebri - 
gando-o a trabalhar dessa forna. Diria 0 observador inglôs 
"osto exonplo e outros nais ne fizoran duvidar do que o 
hábito de alforriar escravos se funde sobro lei, so eu não 
soubesse que outras medidas legais importantes deixam de 
ser cumpridas pelos riscos e poderosos. Não vi o texto da 
lei nas janais encontrei alguón que duvidasse do direito 
do escravo do invoca-lo - que elo fosso escutado, 
tro caso" (62).

En todas as rogiõos rurais visitadas por Couty o 
localizadas no Rio e cn São Paulo, não Mie foi mestrado 
nenhum excnplo dc escravo que tivesse sido alforriado con 
o produto do sou trabaMio,enbora 0 autor atribuía tal fato 
a una apatia próprio, do estado do inferioridade cn que en

contrava a raça.(63).



a

a

As anas
qui

tutes on geral....

Havia nuitos arbesaos: 
conauica citadina quo exigia

Dizia-se que o escravo urbano desfrutava de nolho- 
res condições do vda o do naiores possibilidades para 
alforria.

nulhoros alugavan-so cono donosticas, 
do leito cu vondian produtos do sou trabalho: doces,

fieos,

Quanto ao escravo donóstico, onbora on geral no- 
jhor tratado, devido ao convivio diário con os da casa, 
pouca possibilidade tinha do escapar à escravidão: depen
dia, da liberalidade do senhor.

Cs lenais, oran alugados ou biscatoavan rocolhen 
do-se à casa â noite o obrigando-so a, recolher sonanal - 
r^nte on nesno dia. a dia, do to minada inportância arbi - 
rrada polo dono.

por força da estrutura e- 
espocialização do arti - 

a sociedade escravista transfornava os on tal.
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so

j

citada

Deveriam alimentar-se por conta própria,e embora segun

do as fontes tivessem maiores condiçõesade .compraiaàoliberdade 

e&tãvàm-ãujeitos a mil azares para aonseguí—la.

Dependiam da situação financeira das pessoas para a ve_n 
da de suas mercadorias ou habilidades • As crises- economicss 
seriam os primeiros avsofrê-las •

, p. 228 .
II , p. 367

, esses escravos ur 
pois passavam o dia lon

; Rugendas , obra

a culpa desses bandidos 

como era o caso geral , 

mais a baixo " (6/4.) . *

Assim , alem dos maus tratos , retardava-se-lhes por 

mil incidentes a possibilidade de una alforria , já de si du

vidosa e longínqua, pois calculava-se que o artesão , aquele 

que mais possibilidades tinha de conseguir algum dinheiro , 

■ levaria dez anos para libertar-se (65) •

Um autor registra mais um fator que dificultaria as al -

( 6Z4.) - Seidler obra citada
(65) - Koster ,^obra citada

, pl 187 ó

Numa sociedade em que o respeito por eles era nulo 
frian frequentemente as consequências de tal preconceito . Se 
idler cita o caso de marinheiros ingleses embriagados (em 
Santa Catarina ) , que dostruiam as quitandas e derrubavam os 
limãos de cheiro das pobres negras que os vendiam .

” As infelizes escravas tinham que expiar dolorosanente 
, mornente se tinham donos rigorosos 
que as mandavam surrar nas costas e

Embora des.'.jnhados pela gente livre 
banos tinham melhor condição de vida , 
ge das vistas do,senhor e pelo menos desfrutavam de um arremei 
do de liberdade .
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cono es

p.117.(66)- João Dornas Filho, ohra citada,

forrias do escravo urbano: a vaidade do senhor "un dos no- 
tivos porque relutaram en acertar a folga dos dorringna pa
ra os pretos granjearen o pecúlio destinado à alforria,era 
que nesses dias devian os escravos se aglomerar na porta 
da casa da cidade para exibir a opulência dos senhores.." 
(66).

Un dos' indícios provavolnonte da raridade das alfor
rias desse tipo seria a tendência para a embriagues,constan 
tenente relatada pelos docontenporâneos e interpretada por 
alguns (Couty, por exonplo),cono problena de inferiorida- * 
de racial.

As posturas nunicipais en São Paulo frequentononte 
roferian-so ao fato.As notas policiais nencionavan a todo 
instante escravos da Capital,encontrados en estado de en - 
briaguos.

- 0 inediatisno da ação,gastando en bebida o dinhei
ro que poderian ccononisar para a alforria, não seria indi 
cativo da impossibilidade que ele antevia para consegui-laj 

Tudo se congregava contra eles no sistona;os pro - 
prietários, seus agentes, a sociedade en geral, as leis,os 
executores delas.

Os casos do alforria por benenerência, alen do so- 
ron raros en relação ao núnoro de escravos existentes en 
São Paulo, vinhan en geral aconpanhados de ônus con cláu - 
sulas de prestação de serviços.

En 1833 o padre Agostinho Jose da Fonseca Morei
ra alforriava por testanento os escravos Silvestre e Ja - 
cinta, o prineiro devendo ainda prestar vinte e sete anos 
de serviços e a segunda, vinte e três, não se sabendo ben 
o critério porque se regian para a estipulação do nunero d 
do anos de serviço.

Mesno un gesto rclativancnte filantrópico 
sc corria o risco de ser desvirtuado e anulados os seus e- 
foitos rum sistena escravista.

11843683
Caixa de texto
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1 do janeiro do 1875,p.3 -(67) - A Província do São Paulo, 
Secção Judiciaria.
(68) - Cf. Alves Motta Sobrinho,obra citada, p.160.
(69) - Casos do escravos alforriados cujas filhas sorian 
libertas e que no entanto eran nantidas on cativeiro - 
sessão do 20 do Outubro do 1825, Atos do Conselho da Pre
sidência, Documentos Interessantes, voluno 86, p.66/68.

* 
c

Os herdeiros do padre tentarion nantor on cativeiro 
a filha da escrava Jacinta, nascida ben depois dola ter 
sido alforriada, o quo daria riargon a una ação judicial 
que dessa vez foi vencida pela escrava (67)

A pratica continuaria polo correr do tcnpo.Por vol
ta de 1870,Joaquin Anacloto, do Silveiras, no Vale do Pa
raíba, alforriava seus escravos nas con a condição de o a 
conpanharon durante sua vida (68).

A esses atos filantrópicos seguian-so às vosos a- 
cirradoas disputas judiciais (69).

Eli Bananal no ano do 1873 ocorreria una dessas,no- 
tivada pela alforria concedida a sessenta o tantos escravos 
de dona Inácia Gonçalves Pena. Essa senhora, do idado a - 
vançada, libertara os escravos sob condição de prestar-lhe 
serviços enquanto vivesse.
A ação foi contestada por seus herdeiros que conseguiran 
interdita-la por pródiga.

Son entrar no ncrito da questão, pois os herdeiros 
alegavam que ela fora manobrada por especuladores, o ofí - 
cio do advogado que a representou c aos seus libertos ó 
ilustrativo do cono às vezos as autoridades locais, apa
rentadas ou submissas aos interessados, podiam manobrar

11843683
Caixa de texto

11843683
Caixa de texto



com man

ei que recebeu ordem do Juiz Municipal primeiro
sondo de nâ-

e por3

ao

doc 5U •

( 70) - Ms do AESP -/ Ofícios diversos de Bananal cx 55» p.2 
doc 62 , 62 A e 72 .

(71) - Ofício de 10 do maio de 18j5O - um negro que há dez anos

vivia como liberto na vila da Constituição foi violentanente

-175- 
para defender o status quo e deixavam de garantir os possíveis 

direitos que o escravo tivesse .

, pouco
, Dr. An-

declaração verbal de posse de um^homem branco para,qe o ne
gro não pudesse se defender (71) • Daí considerarmos a valida

, ten

syb-delegado ,

suplente para efetuar a diligência em questão , 

tar-se que o dito Juiz e supeito na presente questão 

conseguinte em todas as riais conexas " (70) •

As arbitrariedades oram constantes e bastava às vezes a

açoitado por ordem do Juiz de Paz para confessar ser cativo 

de um indivíduo quo, aparecendo na vila o "fizera prender ou 

prendeu ao dito Francisco dizendo ser seu escravo e apresentou

Juiz de Paz para averiguarem se ele era ou não cativo" - 
ofícios Diversos de Piracicaba , cx 371 . p. 3

0 juiz suplente , por ser parente de um dos herdeiros , 
acusou-se de suspeito para protelar o despacho à petição do al 
vogado entrada em 23 do abril de 1873.

Mas " no dia 26 , pelas três horas da madrugada 
nais ou monos- , é cefcada a casa do abaixo assinado 
tonio Barbosa da Silva e Souza por una força respeitável 
do à sua frente o oficial de justiça Elias Libório , 
do de apreensão e busca ate nas próprias gavetas , assinado 
pelo sub-delegado Francisco Rodrigues de Carvalho,sendo que> e re 
ferido oficial do Justiça Elias foi requisitado pelo primeiro

Ms do AESP ,
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filho
?

r

Cl

H

O

I

do da afimaçr.o do que as alforrias eran exceções .
Todas as possibilidades oran encaráveis no sistona 

escravista , corro no caso de una nãe ser escrava do próprio
Un proprietário do Anparc ,na década do 70, deixara 

ao norrer todos os sons haveres aun filho natural, havido 
eon una negra. Verificou-se depois que entre os bens do her 
doiro figurava. a próprio, nãe que recorreu então à Justiça. 
Enbora depois fosse libertada, inicialnente o Juiz do Direi, 
to da, Conarca julgaria a ação inprocedontc "per não achar 
ilegal que a Autora fosso ao nesno tcnpo nãe e escrava de 
sou senhor."(72)

A defesa da propriedade escrava era feita acirrada- 
nonte - o pai podia vender o filho,havido de suas ligações 
con ca,tivas.

Quando se ‘tentou, já na dócada de 70 derrogar essa 
prática, propondo que os filhos resultantes dessas ligações 
se tornasson livres,bun cono as nães,"as Relações da corto 
por acórC.ão d.o 28 do outubro de 1873 o a do Ouro Preto por 
Acórdão dc 1 de junho do 1875, docidiran que na conjuntura 
indicada, a escrava nãe o os filhos do senhor, deveria con 
tinuar todos, escravos dolo" (73).

Quando so tontou por volta de 1871 obter liberda
de q para a .escrava que so entregava ao nerotrício on pro. 
veito do sou senhor, os tribunais so opusoran decidindo que 

quando nesno provado que o senhor obrigasse à prostituição 
a oscrava, não ficaria esta liberta por este fato, porque 

artigo 179 Da Constituição do Inpório garantia a proprio 
dade on sua plenitude... (74).

(72) - Sud Monucci, obra citada, p. 127/128.
(73) - Evaristo do Morais, obra citada,p. 174 .
(74) - Evaristo do Morais, obra citada, p. 176.
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loiro seriam raras e mesmo quando ocorriam

não se pratica e quo

viva

as de -

(75) -
mente

veram

cravos c

5

sua mentalidadea

Luis c.; Gana por exenplo , foi escravizado ilicita - 

5 pois era filho de pai branco e do mãe forra •

Um chefe político de Ubatuba , sofria , em 1860 um ,pro - 

cesso porque se apropriara ilegalnente de una liberta (Cf Be - 

atriz Wo Cerquoira, obra citada ? II , p. 35 ) •

Um docunonto de 21í de novembro do 188Z| corrobora essa 

afirmação j dirigido ao presidente da Província de São Paulo , 

de parte do Ministro dos Negócios da Justiça , informava "so - 

bre uma publicação inseria na Gazeta da Tarde de 22 do corrente 

com. referência aofato de continuarem a servir como escravos 

68 indivíduos que no inventário de Monsenhor Andrade obti - 
i i 4 4 i

suas cartas de liberdade ... " ( Ms do AESP T. I. Es- / zz------------------ •
cx 2 )

2 oiLíxxai.i xcixeto t: i.iwsi.iu ouox'r±aid , tentava—se obvi

a-las e deixar de cumpri-las por todos os meios (75) •

Em São Paulo verificar-se-ia o mesmo . A correspondência 

os ofícios indicam como a situação " de fato 

acomodava ao modelo de "jure", ou teórico , b que nos lembra u 

ma citação.- feita por Oliveira Viana a propósito dos povos de

" nem sempre so

origem colonial e civilização transplantada como o nosso - te 
I

riam eles duas constituiçõespolíticas s " uma escrita , que

, por isso mesmo não vale nada - é a qu 

está nas leis e nos códigos políticos ; outra , não êscrita e 

que ó a que o povo pratica , adaptando ao seu espírito 

, à sua estrutura e as deturpando , 

formando ou mesmo as revogando - as instituições estabelecidas

Pode-se pois verificar que as alforrias , ato apontado 

como uma das características da brandura do escravismo brasi-
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Mcnórias do un nagistrgdo do In

?

Norton "Fazenda do Ibicaba" R.I.H.G.S.P. 
autor so refere ao bon 

na fazenda e ao sou rc-

Ponulaçõcs Meridionais dc Brasil,!,(76) - Oliveira Viana, 

p.443).
(77) - Ver C.Nas^ 

, vol.23, p.253 o scg. en que o 
tratanonto recebido polos escravos, 
conhocinonto o anizadc polo senhor.

(78) - Albino do Oliveira, 

pório, p. 247 /248.

nas leis o nos códigos políticos"(76).
Evidontononto citan-sc casos do bondade o desproen- 

dinonto para con os escravos, bondade paternalista entro - 
tanto(77). 0 noto de nagistrado do Inpcrio Conselheiro Al
bino do Oliveira, para ilustrar a bondade do avó, conta 
que cn sua fazendo, do Canpinas costunava ele estabelecer 
casario nt o para os escravos, não separar os casais ou os 
pais dos filhos. Estos eran registrados o tratados quando 
doentes, on anpla onfornaria da fazenda. Ao chegar o Con- 
solixeiro paru passar tonpos cn sua propriedade, levava prc. 
sentes para os negros, en geral peças do vestuário.

Tudo isso entretanto c narrado para destacar a bonda 
do do Conselheiro. Não seria assin indicativo dc fato ex- 
cepcional . o rogistrar-so filhos do escravos, casa-los,etc ?

Pároco nosno que assin era pois "on Canpinas dizian 
que a nograda do Conselheiro não prestava c isto porque na 

Fazenda não cantava o couro..."(78).
0 que so praticava, cn Sao Paulo on nateria discipli

nar con relação ao escravo, fugiria constantenonte ao que
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a lei estabelecia .

j

uma e

o sisto

na

as nassas de escrava

ii Os ferros os

nonos afrontosos'

chegando-se

a subtrair

mesmo

. ;n separada

rente

Os naús tratos abundavam nas zonas de grnade lavoura /
tanto açucareira .quanto cafeeira . Desde que se instale.

(79) - A pena de galés obrigava os cativos a •
com grilhetas nos pés e presos a una ccp-

?

n

. -.te e que

-nados a vi

>

crine fora cometido ,

nente ou em grupos ?

trabalhando nas obras públicas da província em que o

Nas cidades geralmente faltas mais graves eram punidas 

através da Justiça que determinava a pena : mofcte , prisão 

con galés (79) , ou açoites .

Desde o início do século é visível em São Paulo a pre -

conònia de exportação e

seus que eram vi varie nte reprimidos' pelo sistema 9 

seus autores à pona máxima para recambia-los a lavoura •

A violência , mesmo contida nos limites(felei e?a um espe - 

táculo diário que a sociedade aceitava tranqv 

senpre notivava comentários dos estrangeiros a

com ele a grande escnavaria , 
I /

se exercia em toda a sua fereza : repressão . disciplina p_e

la violência , espelhando todo ele severidade cruel para con

ter no respeito dos senhores isolados

tura que os cercavam .

feroncia dos senhores pela pena de açoites que não os privava 
do braço útil , mas a partir da cessação do trafico e nais pa
tente essa preferência , chegando-se , como ja foi citado , 
páginas atrás , em crines de morte contra senhores ou agentes

as prisões , os açoites , as chagas ,
, a que Vieira se referia em 1633 no dia 

de São João Evangelista em sermão aos escravos, estariam presentes 

em São PauLoate o fim do sistema escravista.
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da cn sociedades livres

não abrandar as

esta

p. 264.

o fe .“há :

ao Rio do Janeiro 
horas da nanhã

negro d nuito nervoso,c pre- 
procaução que so tona senpre

.1 .
-

go , 
cidade

obra citada, I,(80)- Debrot,

a horas nortas,

, cono Debrot que assin se refere 
"... todos os dias , entro novo c dez 

, pode-se ver a fila do negros a soron pu
nidos ; vão eles presos polo braço,dedoisem.dcãs e conduzidos • 
sob escolta da polícia atd o local designado para o casti- 

pois existon en todas as praças nais frequentadas da 
, pelourinhos erguidos con o intuito de exibir os 

castigados que são cn seguida devolvidos à prisão . AÍ o 
carrasco recebo o direito de pataca por ccn chibatadas , a 
plicadas u. De regresso à prisão, a vítina ó subaotida a una 
sogunda prova, não nenos dolorosa: a lavagen das chagas 
con vinagre e pinenta, operação sanitária destinada a evitar 
a infocção do forinento. So o 
ciso sangrá-lo inediatanonte, 
en relação às negras "(80).

Con o correr do tenpo procurou-se, 
penas, nas disfarçar o espetáculo da violcncia,praticando- 
se as punições cn lugares abastados, a horas nortas, e pojs 

teriornente nas próprias prisões.
Era nas. propriedades rurais entretanto que se na 

nifestava toda, a violcncia do sistena.
Já norualnentc en pequenas faltas o senhor podt 

ria punir o escravo cono bon entendesse c nesno nas gran - 
des que não chegassen ao donrnio publico - ficavan a.s pe — 
nas inteiranente à sua discrição,pois no canpo, o isolanen 
to era. total — longe da proteção do Espado,nesno que 
so revelasse insuficiente, sen sor conhecido de nonhun dos

11843683
Caixa de texto
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não.

de
Ma -

e 
desaparecido , 
f mesmo nas fazendas

Iheiros , obra citada , II , P. H5 ) <«

dir-se-ia verdadeiras tor- 
ao menos diminuído

" ( Perdigão

agentes deste, tendo apenas um nome de batismo na-faticula 
do, quando o tinha, na Coletoria local, com leis que não 
tinham força e talvez nesno fossen desconhecidas da naio- 
ria, tanto cativos cono senhores, ficavam os primeiros in- 
teiranenue à nercê dos últimos - o castgo por una falta , 
verdadeira ou iamginária ,ou os naus tratos resultantes de 
capricho o da crueldade , poucos limites oncontrariaih. .

A afirmação daqueles que por notivos vários cono Pe
ixoto de Brito justificavam a escravmdão brasileira seria 
válida em São Paulo ? Dizia; .ele : " o senhor na aplica - 
ção dos castigos será menos cruel do,que o comandante seve 
ro que , com a lei militar na não 
bro a vítima os golpes contados 

ente

, manda descarregar so - 
, enbora não possa o paci- 

recebê-lo som perigo de vida " (81) .
Na verdade , os testemunhos levam-nos a concluir que 
Todos os castigos cruéis e arbitrariedades acharam - 

presentes no escravisno paulista e ate praticanente o 
o que levaria a repensar algumas observações de Perd?

- se 
fim , 
gão Malhe ir os (82) .

Haja vista os instrumentos de tortura que foram reu ■ 
nidos pelos caifazes já no período do abolicionismo revo
lucionário , na sacristia da Igreja de Nossa Senhora dos 
Remédios ; toda a coleção que o honon inventara para tor 

Fturar o escravo desde que o instalara no Novo Mundo esta
va ali. r^j)T^.eiLtadai_EelhQ£»-trqncqs.%.fÇQjnL^iteS-.i----- _----------

(81) - Peixoto de Brito , obra citada , p. 13 / 14 .
(82) - " 0 uso do tronco , ferro , açoite e prisão arbitra 

ria por ordem dos senhores , 

turas , tem senão 
modo muito notável
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cas

if

ti

Isabel ...... 0 
/ ‘ t >

cico cabra .... ten
cador de lote " ... »

janeiro denl858 , p.

tes , cangas , golilhas (83) *
Haja vista ainda os anúncios de jornais sobre esora 

vos fúgidos - não se tenia esclarecer que apresentavan nar 
de castigos(§$tão generalizada seria a prática que Gil 

berto Freyre justifica , forçadanente , cono enquadrada nun

(83) - Cf Evaristo de Morais , obra citada ,p. 268 . Sobre 
os instrunentos de castigos , a sua descrição há infomes 
ninuciosos en Lebret , I , p. 255 / 256 e 265 / 267 ; Eva
risto de Morais , obra citada , p. 211 . En pesquisa ninu— 
ciosa e conpetente Artur Ranos publicou una excelente e 
conpleta descrição do assunto en " Castigos de escravos ", 
RAMS , vol. 47 , p. 79 e seguintes .
(84) — 11 Fugiu da Fazenda de São João do Rio do Peixe ... 
un escravo de none Valontin ... ten sinais do castigo e e 
trabalhador da roça e carregador de pesos (0 Publi — 
cador Paulistano do 21 do Janeiro de 1858 , p. 4 )•

... Na cadeia da Vila do Jundiaí se acha recolhido 
un escravo ... quo diz chanar—se .... ten igualnente sina
is de castigo nas costas o nas nádegas " ( 0 Publicador 
Paulistano de 24 de fevereiro de 1858 , p. 4 ) •

Fugiu da Fazenda da Cachoeira , distrito de Santa 
escravo de none e sinais seguintes : Fran.

sinais de castigo e e lavrador e to— 
(o Publicador Paulistano de 21 de 

4 ) .
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testenunhos doa abolicionistas indicsn

/

p.

no
ben nati-

nal ,
na ”

da Província en

sen nencionar os/ 
-nos que não .

Ê possível que fosse un indício de preocupação con a 
opinião públicg abolicionista que estaria no início da sua 
fornação . Os jornais eran lidos especialnente no neio ur 
bano , onde sla seria nais sensível . A preocupação de dis 
farçar a realidade já se faz notar , i sola dano nte, anos an 
tos (87) .

•»

(87) - Una•autoridade de Canpinas , nuna época " en que es 
tá proibido o tráfico por desunano " , preocupava-se con 
as leis , " as quais un dia hão de ser tidas poi extrava - 
gantes e desunanas " . Nesse sentido , enbora achasse ne - 
cessário 0 castigo para 0 escravo e nesno " tolerável nos 
senhores que ó enpregan con noderação para conteron seus 
cativos " ,-propunha a substituição do una palavra en Pos
tura a ser estabelecida pela Cânara : " a palavra que deve 
ser retirada c sen dúvida a de - açoitar -por nuito aviltan 
te e vergonhosa para quen as recebo ; e bárbara e contra 
as leis da decência para quen as aplica ” - 6 de setenbro 
de 1855 . Ms dó AESP Ofícios Diversos de Canpinas , ox 60, 

1 , doc 87 .
0 Dr '. Ricardo Gunbleton Daunt representava ao Gover 

21 de narço de 1862 solicitando que se 
cunprisse a pena de açoites en escravos en hora

de nodo a não inconodar pessoas a quen . a cena ropug 
. 0 espetáculo devia set nuito, violento a julgar 

pelas ponderações do Dr. Daunt : .... parecendo-ne ser un 
abuso tornar a qualquer pessoa espectador ou ouvinte invo
luntário de un tal ato sob pena aliás de ficar inibido de 
cuidar en seus afazeres .....” ( lis do , AESP Ofícios Di - 
versos do Canpinas , cx 61 , p. 4 > doc 18 ) ,
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invocaria os

caixa

nas as mi 
núcias descritas exigirian muita inaginaçao ue quem ja 
estivesse sob o peso de una repressão violenta. Não se de

A pratica nais conun era o açoite. Novenas e trezenas 
de surras periodizavam o castigos, que às vezes matava o 
escravo antes de completado o prazo previsto. (88)

Que os naus tratos eram correntes não há que duvi - 
dar, apesar naturalnente do interesse do grupo dominante 
en escondê-los. Da pequena documentação de que se dispõe, 
pode-se inferí-lo, por exemplo, nos Autos - crines.

Nesses documentos que pertencen à Justiça pública, 
pois por alguma razão, a justiça particular não agiu a 
tenpo, os motivos apontados pelos réus são sempre os na
us tratos praticados pelos senhores ou agentes as sua or 
dens e con a sua aquiescência? que "o feitor castigava 
os escravos excessl^anente e •sem notivos para tal"(89)5 
que "já.por estas.razões, já porque eram nuitos os naus 
tratos ...(90); "...que ele fugira da casa de seu senhor 
por já não poder suportar as sevícias e martírios que 
ali tinha"(91)

Os Autos Crimes fornecen un vi-^o retrato do que 
era a instituição en São Paulo, nerce da sua própria na
tureza e portanto doassentinento jurídico que conferia 
ao senhor os poderes que lhe facilitavam as arbitrarie - 
dados.

Poder-se-ia alegar que o escravo, para se defender, 
notivos que lhe viessen à cabeça, sendo pas

síveis de reserva portanto as suas declarações, 
exigirian nuita imaginação de quen

(88) - Cf Snselmo da Fonseca, obra citada, p. 113/Ub-.
(89) - Autos - crimes da Capital, caixa 20,proc.373 - 
data do crime? 18-de julho de 1853.
(90) - Ms do A.E.S.P. Autos Crines de Campinas, caixa

(52 - ano de 1879-Reu Vitorino, escravo do Cm.José Maria 
da Costa Wilck. • -
(91) - Ms do A.E.S.P. Autos Crines da Capital , 
3b-, proc. 600.
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SC-

ne

vo osquocor ainda que , afora aqueles que deverian servir 
do cxonplo , nuitos tinhon as suas pebas conutadas en aço
ites que lovavan ato o linito suportado pelo seu organisno 
para depois iron servir novanento aos proprietários , o que 
excitaria nuito naior vingança dos nosnos se elos nentisson 

Assin , observa-se nossos docuncntos a inteira sub:. 
nissão a quo oran relegados os escravos dianto de soue 
nhoros .

Os notivos nais absurdos o frágeis peraitian a prepo 
tôncia e poden sor ilustrados por alguns oxcnplos extraídos 
dos Autos crinos quo no entanto são representativos , pois 
a grande naioría dos processos referentes a crinos graves 
aponta as nosnas razoes con variantes destas que serão ci— 

t 

tadas ,
Mesno na zona urbana onde o escravo parecia ter ne. 

4

Uior vida , a situação era senpro penosa .
No processo do Francisco d Andrá , o " rou Francisco 

foi acusado do honicídio por ter fugido .dias antes do cri 
en virtude do discussão con sou senhor c por ter sido 

castigado porque dornira fora do casa 11 (92) ..
Joaquin , escravo do Josuína Maria do Godoy f natou 

-a a 7 do janeiro do 1861 , por ter ela vendido tres do, 
sous filhos. f sobrecarregando—o alon disso do trabalho ., 
Perguntando sobro so há tonpos preneditava o crino f con
fessou quo sin , pois " quando via surrar seus filhos fer
via-lhe o coração ..." (93) •

T)r>-riingos , escravo , fugiu da casa de seu senhor en

(92) - Honicídio na pessoa do senhor praticado en 7 de a— 
bril do 1856 , no caninho do Carandiru,- Ms do £ESP Autos 
crinos da Capital çx 10 processo 197 •
(93)  Ms do AESP , Autos crinos da Capital processo IQ90



frequente infelisnente

pro.

Autos Crimes de Campinas, 1869

obra citada , p.210.

, o jugo adensava-se. 0 
de João de Campos Salles fugiu da casa 

em dezembro de 186/4.,porque os 
por nada :"c estando a tra- 

e como

(9Z4.),. Ms do A.E.S.P. Autos crimes da Capital, 
1503. ....
(95) - Ms.do A.E.S.P., 
3U, proc. 799*
(96) - (2)- Apud Evaristo de Morais,

cx.8O,

, cx,

• -186-
1877 porque tendo sido mandado a receber um dinheiro não o 
conseguiu e não voltou para casa com medo de ser castigad? 
conforme lhe havia prometido o senhor (9U),

0 escravo Severino revoltou-se contra o feitor 
quando ao entregar-lhe uma chave deixou, sem querer,que 
esta lhe caisse da não? "o feitor achou um desaforo e 
surrou-o com palmatória na cabeça e outras partes do cor
po. Bateu muitas vezes nele por esse motivo (95)

Em todos os processos de que constam os motivos 
das faltas, alude-se aos çaus tratos e âs práticas arbi - 
trarias a que a escravidão dava ensejo .

Evaristo de Morais refere-se a um medico que ao 
julgar a severidade de ura castigo, ocorrido en Barra Man 

sa afirmou que é assas conun e disso tinha sido ‘testerau- 
nijia, aplicando-se por oito e mais dias sucessivos açoi - 
tes (a cera por dia) produzindo-se no fira do castigo gra - 
ves e profundos traumatismos sem que disso resulte grave 
incomodo de saúdo. E isto e fato 
entre nos (96).

São Paulo não fugiria à regra.
Nas zonas agrícolas,então 

escravo Francisco, 
de seu senhor en Campinas, 
naus tpatos erara constantes, 
balhar no eito com seus companheiros teve sede 
era costurae gritou que ia beber água voltando depois pa
ra o nesno eito5 o feitor que estava de ciraa perguntou 
quera era que tinha saído, respondendo ele interrogado que 
havia ido beber água - o feitor o mandou agarrar e lhe 
dou una grande sova de chicotadas e o tornou a raandar paia
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(97) - Tfe do AESP , Autos Crinos da Capital cx 34 , p . gQO
(98) - Ife do AESP , Autos Crinos do Canpinas , Caixa 66 .•

o eito nas estando elo interrogado con 0 corpo doído das 
pancadas o ao rigor do sol ardente , cscapava-so do oito 0 
fora se queixar a sou serhor en casa das injustiças do Fei 
tor " .

Continua o escravo ; " e 0 senhor longe do lhe fazer 
justiça, o nandou o„garrar e lcvo.r ao feitor renetendo-lhe 
un bacalhau para. o surrar , pois que não queria que un es
cravo castigo.do na roça se lhe viesse queixar , porque en
tão julgava que as pancadas tinhan sido poucas 0 que era 
por isso que lhe ronetia o bacalhau u"

Assin , a. prepotência do feitor , apoiada pelo pro - 
prietárúo forçaria naturalnente ao exacerbanento do arbítri 
o do prineiro : " que à vista disto o feitor o nandou nova 
nente anarrar o lhe dar una surra tananha que donorando-se 
seu senhor a vir à roça ainda ele interrogado apanhava a 
surra de bacalhau , sendo daí renetido para casa , pondo- 
—lhe correntes , algenas e tronco , e no dia seguinte so - 
frendo ele interrogado novo, surra do bacalhau

Esse escravo evidentononte não se aconodava às cir - 
cunstâncias , pois na prineira ocasião en quo pôde , fugiu 
nas onseu relato dononstra cono se enraizava no possuidor 
do escravo a npção do quo oro. pernitido *

Ao sor capturado respondeu ao dono quo saíra à pro — 
cura do outro senhor quo 0 conprasso t ao quo lhe foi re - 
trucado polo prineiro , quo " não tinha escravo para vender 
nas para natar " , continuando ele , interrogado , a apa
nhar surras de bacalhau .... " (97) •

Un escravo do Feliciano J. de Canar^o feriu— e grave— 
nente porque o dono f zangado, f ” atirou—so con o cavalo 

que nontava sobro ô réu (9o) ■
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o

ano

1873,caixa

, cx.

(99) - Ms do A.E.S.P. - Autos Crines de Carapinas,cx.32 - 
processo nQ 781.

(100)- - Ms do A.E.S.P. Aútos criraes de Carapinas,1869 
3/4., processo 799.

(101)- Ms do AÍE.S.P. Autos crines de Carapinas,cx.58, 
de 1881.. -

(lOP)-Ms.do A.E.S.P. Aúto crines de Carapinas, 
lj.2, processo 9Ó5-

Era ura processo de 1868, en que vários escravos foran 
acusados da . morte de un feitor, segundo eles , o feitor 
fora de proposito ali empregado por ser nau, o que seria 
ilustrado pelas suas palavrass"vocês rae hão de conhecer, 
pois já tenho lidado con rauita gente e se vocês não rae 
obedecerem eu hei de acabar cora voces todos... (99) ”

Noutro processo já citado, o escravo aduziria era 
seu depoimento que "era seu feitor muito mau, trazendo a 
escravatura carregada de ferros (100) "

A violência geraria também a violência indiscriraina 
da. Ura escravo de Joaquim Sampaio de Gois, fugiu e em se 
guida tornou-se matador profissional. No processo a que 
respondia por crime coraetido era 1879 alegou que só tinha 
a dizer que, se cometeu esses crines foi porque vivia 
maltratado por seu senhor, como pode provar por cicatri
zes que tem no corpo e não porque fosse nau pois que an
tes de ser vendido para esta terra não havia coraetido 
crimes (101).

Tal depoimento sugere que nas regiões de grandes 
lavoura de São Paulo, o sistema seria nais rigoroso na
quele momento que em outras regiões.

0 escravo Francisco tentou matar José de Souza Tei 
xeira a quem fora alugado pelo dono,"porque Teixeira 
castigava violentaraente con golpes de lenha" (102)

Era 10 de narço de I876, numa fazenda nas proximi
dades'de Valinhos, o proprietário foi morto por vários 
escravos, devido a castigos infligidos pela vitima aos 
réus conforme o interrogatório.
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o seus conpanhoiros foraei inpelidos a cone-
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Ílo6) - 
tidos nas j 47,49,52,55,58,61.66.

(103) .
a 28 do fcvercira de 1876 , 
por seus escravos " por sor

o

processos con infornaçoes razoa - 
o dos quais constava o notivo da falta 
1886 , anotanos cri 32 castos do onda 

, que 23 terian sido notivadas por na- 
castigos injustos " , o quo corresponderia a 

una proporção de 67% aproxinadanento (106) .

(103) - Ms do AESP Autos Crinos do Canpinas, 1876, c 40 , 
processo 1092.
(104) - Ms do AESP Autos-crinos do Canpinas,1876 , c 49 
processo 10o94.
(105) - Os da Capital ,
19 Cartório .

Ms do ÂT-8P? Autos Crinosdo Canpinas processos çon 
caixas 2,10,13,19,20,21,32,34,41,42,43,44,45,46

trar quo olo 
to r o crine polos excessos do soveridado e naus traitos 
quo recehian do seu senhor " 

Por dssa nosua cpoca , 
Prancisco de Salcs foi norto 
a vítina nuito ná para seus escravos " ( Esse honicídio foi 

. perpetrado por quatro escravos o nais un do nono Benedi
to , provaveInento escravo tanbcn , nas que feittorizava os 
donais , sondo todos nonores do vinte o un anos (104) .

Difícil so torna entretanto una avaliação quantitati 
va atravós desses Autos-crinos . Alón de se achar recolhi 
da sononto pequona parto^^X naioria dos processos ó in — 
conpleta : a alguns faltou os dopoiimntos quo indicarian os 
notivos das ocorrências , a outra a sentonça final , a ou- 
tros ainda os dopoinontos do róus o tostenunhas .

Ainda assin são significativos , pois represontan u- 
na das raras ocasiões cn que o escravo podo expor o seu 
ponsononto o, nosno atravós do terceiros quo não lho são 
solidários , registrá-lo

En Canpinas , dos 
voInento conplotas , 
no período do 1831 a 
constavan as faltas 
us tratos , "

por cxonplo, roforen-so sononto ao
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?

80,

era latas que se refe -
1877 de nove processos-crimes,con

(107) - Caso do processo nQ 78O dos Autos-crimes de Campi - 
nas, 1868, caixa 32, em que o escravo Benedito matou sua . 
mulher por adultério da mesma; ou ainda do escravo José 
que usando indevidamente o nome do senhor,comprou merca-.
dorias sem pagá-las,

S.P. Autos-crimes de.Campinas,
(108) - Ms do A.E.S.P 
processo n2 lÀj.90.
(109)- Ms do A.E.S.P. - Autos crimes da Capitalcx 20 ,• 

processo 373, 10, processo-197; cx’60, processo 1090 ;
cx 3^4-, processo 600; cx 80, proces-sos n2 l/j.87, lt-92, 1Í195, 
1503.

vendendo-se a terceiros.(Ms do A.E, 
cx.Àj.1, proc.960 ano 1872) 

autos-crimes da Capital, caixa 80,

Evidentemento o escravo não cometia crimes em razão 
sómente da sua situação do subordinado (107) mas o grande 
motivo seria a cruel' condição a que 0 levava o 
cativeiro.

Nos autos crimes da Capital
rera ao período de 1853 a
tra escravos, 8 são caracterizados o era ura não consta o 
crime mas a comunicação de execução de sentença (108)

Dos oito,cindo são de homicídio, ura de furto e dois 
de fuga. Dos cinco de homicídios em dois casos, não ha,in
formações sobre os motivos que tenham levado ao crime.

Quanto aos três restantes, inclusive os dois refe - 
rentes a fuga, teriam sido motivados pelos castigos cons - 
tantes e arbitrários. Assira, era oito processos, cinco se 
deveram aos maus tratos (109)

Tais dados não entrariara era choque cora observações
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II

II

citada , III , p. 119 .(112) - obre.Nardy Filho

(110) - 
fazendas

quo dao o rogino cono abrandado? (110).
As indicações de naus tratos forau nunorosas no po- 

ríodo escravista do São Paulo , as vezos denunciadas pelas 
autoridades ou por pessoas a quon repugnasse tal estado do 
coisas .

Nas zonas açucareiras do início do século , o tosto- 
nunho do Martin Francisco que ali ostovo on 1803 é signifi 
cativo : " tenho no admirado dc- ouvir contar os castigos e 
naus tratos que sofro da part^, dos sonhoros , particular - 
nnnte on Itu , esta desgraçada raça africana.....................To
na-se aqui por boa qualidade dc escravo o apanhar duzentos 
açoites son sor preciso atalhar ..." (111)

Nossa nosna região , o padre José Galvão do Barros 
França, cono vereador , solicitava à Canara local on sessão 
do novonbro do 1826 , quo roprosontasso ao governo, " fa - 
zondo-lho sentir a nacossidado da decretação d~ una lei quo 
viosso pôr paradeiro à ferocidade do alguns senhores para 
con sous escravos...." (112) . Ainda nesse ofício " a Cana

É verdade quo on alguns lugares , sobretudo nas 
dssos castigos são ainda hoje onprcgados , so

bressaindo por nais duros o tronco o os açoites , . Lias há 
nuito nais moderação do quo on outros tempos " . ( Perdi 

Malh$(ftÊfe& , obra citada , II , P. 115 / 116 ).
(111) - Apud Maria Toroza Potronc , obra citada , p.123.
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E raais adiante? "Corao emCanpinas natar ura escravo 
nera pecado é, quanto nais delito..." (115)

Poder-se-ia argumentar quo a suplicante, estando 
em litígio coei os administradores dos bens de seu filho fa
ria carga contra eles, nas lembraríamos taçbera que esse é 
um dos muitos testemunhos sobre o rigor para cora a escrava^ 
tura na região de Carapinas, rigor ilustrado entro outros

Nas zonas que evoluíram para a grande lavoura de 
café o regime seria idêntico, ou talvez nais férreo, na me
dida era que a erapresa agrícola toma uraa conotação nais ca 
pitalista»

Uma petição endereçada em 6 de julho de 1861 pe
la mãe de un órfão herdeiro de propriedades cafeeiras eri 
Campinas, que estavam sendo malbaratadas com a conivência 
do tutor, esclarece?" suspeita-se ura escravo de revelar o 
que se passa na fazenda? Este desgraçado é martirizado 
por dias sucessivos com tandos tormentos quantos o seu coi. 
po pode suportar som expirar. Para isso são.precisos admi
nistradores cruéis - Não faltara era Campinas..."

(113)- Nardy Filho, oora citaaa n, p.£7g.
(11U).- Nardy Filho, obra citada, II, p. 271/272.
(115)- Ms.do A.E.S.P. Ofícios Diversos de Carapinas 
caixa 61, p? 2, doc„ 51-

1861,

obra citada II,
II

ra se persuade que não é unicamente era seu distrito onde 
se pratica atos do rigor contra a infeliz escravatura e por 
isso pensa que esta Lei, devendo abranger a.Província intei 
ra deverá por isso sair do Conselho Geral...(115).

Em ofício de 1829 a presidência da Provincia a 
Câmara lembra a existência de senhores que "castigam seus 
escravos rigorosanente, a ponto de se atirarem estes ao 

rio para se natarera ou fugirem pela natas "(llâ).

obra citada
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o

oxonplos polo tenor do insurreição que dononstravan os se
nhores , cono já foi concntado ca outra parto dosto traba
lho .

As quarolas políticas pcrnitian , à,s vezos , que de 
fa,tos relativos à escravatura , relegados do outra, forna, 
a un silencia total , podorion vir a sor conhecidos .

Una denuncia contra, o presidente da Canara Municipal 
on 1843 esclarecia que essa autoridade detinha nuna fazenda 
situada entro Canpinas 0 Itu " un nulato chanado Pelix , do 
20 anos de idade - esta con gargalheira do ferro ao pescoço 
de nachos nos pes , arrastando una bola, de forro do peso de 
duas a.rrobas talvez , domo preso c nanictado o tiran-so-1 
-lho os forros dos pulsos só quando vais ao trabalho nu ro 
ça " ,

Dizia-so ainda, que esse nulato era forro c que se ha 
via evadido da fazenda tonpos antes : quando capturado f 
senhor justificara o tratanonto que lho dava dizendo que e 
le o norccora por " ter saído da fazenda sen pagar a cria- 
ção que se lho dou ” (116) .

As arbitra.riodados sucodian-se . Conta una. tostenú - 
nha que na. região do Vale do Paraíba vivian dois ricos fa
zendeiros rivais quo se odiavan nutuanonto . Teria chegado 
aos ouvidos do un dolos quo o outro queria fazer as pazes 
con ôlo para, o que 0 visitaria 0 vizinho 0 ali jantaria. 

Preparou esto un ensaio do jantar, fazendo con que 
dois escravos da casa se sontasson à nosa, representando 
o rival c a esposa. Pindo o repasto,"dois outros infoli - 
lizos,possantes escravos, açoitemn cnta.o borbaranonte a— 
quelas inocentes criaturas ate quase as inutilizar para o 

da. vi da... " (117) __
(116) - Ms do A.ES.P?Ofícios Diversos do Canpinas (1847/ - 
1853), cx.59, P.l, doe. 99.
(117) _ Castan, Cenas da aboliçao, p. 80/81.
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, doe.

(118) - 0 nunoro do açoites variava ele acordo con a na tu. - 
roza elo crino, nas a pena ora senpre essa, às vozos acrc.s 
cia de forros no pescoço c ou. nos pés.
(119) - Ofício do Juiz nunicipal do Canpinas sobre a execu
ção da pela do açoites on alguns escravos.Roforindo-so ao 
carrasco diz a autoridade que "ordenado o castigo,coneçou 
de executá-lo con tal desânimo que no pareceu antes una pro 
toção on favor dos réus do que a execução do una sentença
e assin suspender a execução ... a fin do encontrar pessoas 
que nodiante una renuneração pecuniária executassem.*.

(Ms do A.E.S.P.Ofícios Diversos do Canpinas, cx.63, p.2 
46, Ofício de 12 de outubro de 1874.)

0 fato foi nonvoniontonente relatado ao desafeto pa 
ra que esto soubos o sofresse o ultraje.

Mosno que 0 acontecimento não soja verdadeiro é rola 
tado por alguém que vivou na época 0 se impregna do clima 
do prepotência do que so revestia a instituição.

Era. perfeitanonto possível que 0 despeito, a riva
lidade on quo viviam dois grandes senhores acabasson rccain 
do sobro os escravos son que por isso fossen estes direta 
nonto responsabilizados ou censurados.

0 castigo nais conun era 0 do açoitar, usando não 
só polos particulares nas quo so tornara distintivo das p£ 
nas legais (118)

Quando so tratava da disciplina quo poderia, colo - 
car o sis tona, a rigidez dominava c não havia lugar para 
considerações do ordon sontinental (119).

Mosno aqueles fazendeiros quo,por melhor organiza
dos, estabeleciam estatutos particulares, talvez tanbén pa 
ra coibir abusos do parto dos executores do suas ordens, s£ 
guian as rígidas práticas da época.

Un fazendeiro paulista, Manuel Bornardino do AI - 
neida Bina, tido por brando e justo, determina no Arte.29.
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de

"Un fazendeiro do século passa

C-

p.22.

salgadoira,
a.gua,
o do lacre,

do estatuto que inpos on sua 
non un escravo será 
tes oaun dia

propriedade- on 1862, que " 
castigado con nais do cinquenta açoi 

, podendo ser on nais dias quando o crine as 
sin o exigir..." (120).

Rigorosanonto dentro da lei, que assin o exigia , 
nas sen abranda-la, dininuindo o núuoro de chibatadas diá 
rias ou estalolccendo outra forna de punição nonos rude. 

Não só açoites e ferros o escravo, nas qualquer 
sorte de tortura ou violcncia que o arbítrio do senhor 
ditasse (121).

"En Guaratinguetá, grande proprietária de escra
vos nandava colocar brasa viva nos seios do- nucanas caídas 
on desgraça"(122).

Luiz Gana teria sido escravo do un fazendeiro 
Lorona que, por volta do 1861 suicidou no ato "de o prende 
ren por ter norto alguns escravos o fone en cárcere priva
do (123).

, p.52.

(120) - F.A.Veiga de Castro, 
do", R.A.Id.S.P., v.97, p.<0.
(121) - Enprogava contra os negros as navalhas seguidas da 

o suplício dos insetos,odas urtigas,oda roda d*
ode pingos às costas on carne viva do escravo do cera 

de queinar o corpo do negro con água fervendo.
Havia, senhores que nandavan anarrar os punhos dos escravos 
por neio do cordas, 4^ altas,depois untar o corpo nú 
nól ou do salnoura, a fin do que os insetos viosson picar 
e ferre toar aquela, carne inorne" (Gilberto Freyre. 0 escra
vo nos Anúncios... p.200) Un deputado en sessão do 27 de 
julho do 1871 roforc-se a "náquma novidas por água, do un 
ou outro algoz da hunanidado con que se arrancavan as car - 
nes desse ente (o escravo) duplanento desgraçado"(Apud An- 
selno da Fonseca, obra, citada, p.151).
(122) - Alves Motta Sobrinho, obra citada
(123) - Sud Henucci, obra citada,
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obra citada

10 de

dc 22 dq. agostoPaulistano de
> P-

con
os -

,0 Publicados

1841 - Ms do AESP Polícia
0 Publicador Paulistano de 25 de

Em Bananal , no ano de 1855 , o português Domingos 
Rodrigues Chaves Ritão era levado à justiça por"ter quei- 
madò uma sua dscrava com aguardehte tendo sido morta por 
causa da queimadura " ( 124)

Em um caso já citado páginas atás , uma escrava foi 
assassinada em 1875 pelo filho do proprietário a pedradas 
Segundo depoimento de outros cativos o fato ocorreu,, por  
não ter chegado a tempo a comida do " sinho moço " . Este 
ao ver a escarva vir do rio com um barril d'agua , pegou 
uma pedra e desferiu*lhe úma pancada , prostrando-a morta 
sobre o fogão (125) •

Não só a pedradas 
mortos os cativos (126) .

Em Lorena , em 1857 » num exame em um cadáver de es
cravo de D. Cândida Ribeiro que " era conduzido à sepultu- 
ra sem participação alguma da mesma senhora " , verificou^ 
-se tor sido o cativo " barbaramente castigado , com falta 
de olhos e os ferimentos cicatrizados com fogo " (127) •

Na mesma época , em Amparo , freguesia do Bragança , 
morria uma escrava do fazendeiro Jacinto José Barbosa , cn 
tregue à sanha do feitor • 0 exame post-mortem acusou ter 
ela 11 um antebraço fraturado e com chagas por onde tinha 
saido esquírolas de ossos ; com o quadril deslocado , 
um grande ferimento que partindo da região dos rins , 
tendia-so por toda a cocha. e a perna até o tornozelo e fi_ 
nalmcnte com várias feridas já citetrizadas na região ab
dominal " ( 128 ) .

mas também con veneno seriara

(124) - Ms do AESP, Ofícios Diversos do Bananal cx 32 ,p, 3
doc 10 '
(125) - Cf Alvos Motta Sobrinho , obra citada , p.51 .
(126) - Participação do juiz de São Luis do Paraitinga em 

setembro de 1841 - Ms do AESP Polícia , caixa 1
(127) ,- 0 Publicador Paulistano de 25 de julho dc 1857
P. 4 .
(128) *
1857



-157-

J CL

(129) - Ms do A.E.S.P. - Ofícios Diversos do Anparo caixa 1 
p.li, doc. 15.
(130) - Evaristo do Morais, obra citada, p.. 268.

(131) - En Canpinas, a escrava Antonia, que conseguiu che - 
gar às autoridades toda queimada, responsabilizou o senhor 

dizendo que fora elo "quem mandara queimor con un tição 

por iin escravo seu"- 2o de dezembro de 1829, JIs do A.E.S.P, 

Ofícios Diversos do Canpinas, cx. 56.
(132) - Ofício de 5 de junho do 1829- Ms do A.E.S.P. - Ofí

cios diversos do Canpinas, caixa 56.

à época, dos caifazos conta-se de una fazenda 
en Canpinas, en que un escravo "fora suspenso durante lon 
gos dias ao teto por naio de una corrente de forro presa, 

ao pescoço, de nodo que a vítina so apoiava ao chão apenas 

con a ponto, dos pés. Mais doloroso so tornou ainda o so - 
frer do desventurado-?feriram-lhe as palmas das nãos a 

ponta do faca.(130).
Surras, quoinaduras (131), nutilações ãs vezes c£ 

nicas, não fossen os requintes de barbaridade que denun - 

ciava; un proprietário " encolerizando-so contra sua negra 

Rosa por esta lho ter faltado con a obrigação da cozinha e 
ajudado de alguma embriagues lhe tirou con os dentes peda
ço das orelhas.Assin tanbén José Leonardo Pereira por lhe 

haver fugido dois negros seus escravos lhes tirou un peda

ço do una orelha a cada un" (132).

Não oran inconuns tais sevícias na região - en 
1852 ali nosno, fez-se corpo de delito no escravo João, 
do Joaquin Pedro da Cunha, achando-so "o dito cadaver bas! 
tantenente lastimado do surra por toda a parte do corpo e 
assin nais todo gadeado pelo corpo con ferro quente..." 

(129).
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aplicava era o feitor,

(133)- Os viajantes aludem aos feitores europeus,portugue 
ses no caso , como sendoos riais cruóis e tentam explica - 
ções para o fato, recordando que vêm elos para cá,eivados 
de orgulho e prccpncoitos,con intuitos especuladores,etc 
(Cf J.M.Rugondas, 
da, I,

' 9

-- - ' '■> o^ra citada,p. 182/183;Do~bret,obra cita- 
p. 135/196; Koster, obra citada,II , P.380J,

A documentação que consultamos dificilmente alude 
à proveniência do feitor, razao pela qual se torna difi — 
cil qualquer tentativa do interpretação. Apenas um ou ou
tro caso chegado a publico menciona a origem,mas pode—so 
supor que os viajantes tivesem r^.zao,pois somente mais 
terríveis conseguiam transpor a barreira c.o silencio e da 
impunidade c om algum desses fala—s^ em^feitor português, 
como o de Amparo, já citado paginas atras,em que uma escra 
va exumada aprcsrmtava o antebraço fraturado,deslocadoo o 
quadril, etc «As sev3"'ias tinham sido praticadas pelo feitor 
da fazenda,o português Manoel da. Silva. (0 Publicador Paulis 
tano do 22 de agosto-do 1357, P.4). • • ’ ———
(I34)— Peixoto de Brito, obra citada., p. 13/14-.

Em geral somente pequenos proprietários o que proce
diam pessoalmonto aos castigos descrito. En regra quem os 

cm quem também so descarregava fre 
quontemonte 0 ódio concentrado do cativo (133).

Mas a convicção, do Peixoto do Brito a propósito dos 
castigos corporais para os escravos seria intoiranente in 
justificada, na São Paulo do século XIX; "há quem so persua 
da quo os rigores são muitas vezes a causa da morto dos es 
cravos; é um erro grosseiro quo para ficar inteiramente des 
truído não é preciso apelar para a nobreza de sentimento 
de quo são dotados geralmonto os brasileiros para que puz 
dessem praticar semelhantes atos do barbaridade; basta di
zer que representando 0 escravo um valor importante, não é 
crível quo o dono deste valor 0 queira perder inflingindo- 
Ihe castigos que lhe produzissem a morto; são exagerações 
e mentiras quo se inculcam em generalidade, quando não p, 
passam apenas de alguma triste 0 lamentável exccção(134-).

Os exemplos citados há pouco mostram que não seria 
verdadeira a afirmação do autor. 0 escravo era realmente 
um valor importante, nas esquecia-se tal_nuna s2°iedade_a
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í

ou

-se

ano de 1863 um

quem se conferia a posso absoluta sobre indivíduos de uma 
raça com limitações quando muito teóricas ,« Sendo assim 
não seria pouco usual a morte resultante de castigos •

Alem disso , antes da cessação do trfico era fácil a 

substituição dessa mão de obra e mesmo depois em Sãp Paul 0 

já se caminhava para uma exploração de tipo capitalista , 

com grandes fazendas em que o escravo ora apenas ura nome 

para o proprietário , era geral absonteísta , sem possibili

dade do qualquer vínculo raais pessoal que o individualizas 

se aos olhos do senhor .

Não seria portahto de espantar a ocorrência constante 

de mortes de escravos vítimas de castigos praticados ora ge 

ral pelos agentes do proprietário mas cora a anuência deste 

pelo raenos sob a sua indiferença .

Já se aludiu quia a observação de uma testemunha de 

Campinas segundo a qual , naquela região matar ura escravo 

não era nem pecado quanto riais delito « Todos os pretex

tos tornaram-se válidos para que os faltosos fossem sub - 

traídos às responsabilidades legais e a impunidade eviden 

temente favorecia a continuação da pratica • En Bananal no 

fazendeiro do núnicípio foi acusado da mor - 

te de uma escarva , 11 por castigos supostos imoderados ” •

Segundo provas apresentadas , foi eke declarado inooe n 

te mas a autoridade pondera ainda " quanto seria hoje mal 

caV'na e , senão de perigo , de palpável inconsequência so 

qualquer severidade para cora ura fazendeirociai , qualquer severidade para cora ura lazenueiro , por cçs 
z u 

tigos inflingidos a seus escravos çnúraa Província era que 

nestes nesraos dias , a autoridade publica } na esfera quer 

administrativa e judiciária , quer legislativa , preocupa-s

com os receios dorainantes de tentativas insurrecionári
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de 18 de dezenbro

cx.

(135) - Ofício de 13 de narço de 1865 - Ma do AE.S.P,-Ofí- 
cios Diversos de Bananal,caixa 34, pasta 2,doc,63(A autori 
dade era o juiz do direito José Tavares Bastos),
(136) - Ms.do A.E.S.P. Ofícios diversos de Aroraquara, 

11, p. 2., doc,6.
(137) _ Relatório do Barão de Guajgrá cn 16 de janoiro’de 

1884, P. 93.

as, ben ou nal conprovadas" (135).
Assin, nao seria conveniente responsabilizar os fa 

zendeiros polos castigos praticados nos cativos para não 
dividir a atenção das autor idades, preocupadas con a insub- 
nissão dos cativos, nesno que tal não passasse dos boatos, 

Ocasionaliiente chegava ao donínio público a norte 
de escravos por castigo cono no caso do Padre Antônio Soa 
res da Silva César que no distrito de Jaboticabal en 1852, 
"por un castigo rigoroso nuna sua escrava de none Barbara, ’ 
crioula de idade doze anos nais ou nonos e de cujo castigo 
faleceu,..", teve de se evadir (136).

Mesno no período abolicionista, en que se fazia no 
tar a pressão da opinião pública continuava a pratica. .

No distrito de São José do Rio Pardo, a 23 de feve 
reiro de 1883 era norto o escravo Douronç o, pertencente a 
Francisco Ferroira, "cn consequência de castigos infligi
dos por este "(137).

A Província de São Paulo de 18 de dezenbro de 
1880 narrava o nartírio do un escravo en Bine ira, aconteci
do en 1878 e notivado pelas constantes fugas do escravo, 

0 fazendeiro tê-lo-ia norto a chibatadas ante a 
assistência iiuda dos denais escravos e depois foi ateado
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fogo ao seu corpo (138).

culares ?

à época en que

150 /152 . Osobra citada

Nabuco

e outros mais

no decorrer doMinasEstado do Rio ??

século XIX .
apud Anselmo da Fon -

tam

gistros
IIpopulaçao

víncia

As nortes por castigos dovcrian ser nuito nams numero 
sas do quo as registradas pela documentação . É sabido quo 
os grandes senhores brasileiros possuian cehitéri os

A prática já notada por Saint-Hilaire (1^0') continua 
va pois a se manter ate o fin do sistena
Cristiano Otoni a denunciava e en que Teófilo Otoni teste- 

• II I

nunhava s " ... se acaso o paciente sucumbia à grangrena

zes e degradantes ,
en São Paulo nas en todas as regiões de grande lavoura :

0 abolicionisno ; Evaristo do Morais , 
registram inúmeros casos de castigos atro 

causadores de morte do cativo , não só

Bahia Maranhão

(138) - Apud Sud Menicci , obra citada , p.

depoimentos de Anselmo da Fonseca , obra citada ; Joaquim 

obra citach

parti
muitas vezes em seus quintais , onde , som conhe 

, mandan fazer enterramentos " ( ..

, p.

(139) - Palavras de Cristiano,Otoni

seca , obra citada , p, Ú23 •
(1AO) - " Um número relativanente grande de senhores sepul 

seus escravos-nnegros nos campos de suas propriedades 
pelo quo não sendo os óbitos dos mesmos inscritos nos re - 

públicos , não podem constar das estatísticas da
( Augusto de Saint-Hilaire , Viagem à Pro - 

de São Paulo , p. 93 ) •

cimento das autoridades /
139 ) .
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das feridas ora sepultado no cemitério da fazenda, som ve
rificação do obito nem intervenção alguma de autoridade. 0 
cemitério da fazenda ora destinado somente aos escravos; os 
mortos da família iam para os da freguezia" (141).

Conta-so do uma fazenda no nunícipio de Cruzeiro, 
valo do Paraíba, cn que havia un açude chamado "0 cemitério 
dos afogados", no qual sc submergiam os escravos rebeldes 
o dolinquonto s (142).

Ocasionalmontc apenas, tomava-se conhcnimonto da e- 
xistcncia do tais delitos(143).

A campanha abolicionista,

de naçao, escrava do Je- 
de 

, cx.28,
, doe.92 ). "... Tenho a informar a V.Excia que não é 

vinda de ter a mesma recorrente participado nesta Colcto- 
ria nem por escrito, nem vcrbalmcntc, o falecimento do sua 
escrava do nome Valontina para as devidas averbações,que 
sondo também o Coletor Fabriquoiro desta Matriz, a ole voio 
pedir-lhe bilhete para o enterramento da dita escrava, o 
que se fizesse o Coletor lho lembraria a obrigação do fa
zer a, competente averbação; que esta Colotoria, só soube que 
faloccu a dita escrava pela lista apresentada polo Pároco" 
-Atibaia, 2 do agosto do 1875 (Ms do A.E.S.P, - Ofícios Li 
versos do Atibaia, cx. 25, P.5 doc.5).

(141) - Apud Evaristo do Morais,
p.211.

(142) - Fazenda, dos Teixeira Coolho (Cf Alves Ilotta Sobri

nho, ob.cit.p.51/52)-.

(143) - "Auto de corpo de delito em um cadavcr achado en

terrado cn um campo no lugar denominado água Comprida e 

que so reconheceu sor do Matias, 

rônino Alves de Lima da Silva (Ofício de 12 do junho 

1830 - Ms.do A.E.S.P. Ofícios diversos do Bananal 

p.l
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Folos dados apontados pode-so a d '.t r que a prática 

da escravidão on são Paulo tenha so caractcrizado por una 
rigidez e dureza que so nnntcrian incólunes ate práticanon 
te o fin da instituição, pois sónento na década dc o0 o 
abolicionisno teria naior penetração e aindb assia, as zonas tra 
dicionais de grande lavoura cscravocro.tas, resistirias! 
tanto quanto pudesson.

Con a instalação do escravo negro instalasse tan- 
■bon una legislação repro^iva dc un sistena disci
plinar visando à garantia da produção.

Garantidora dos direitos do propriedade , revelava a 
violência d© sistena através das penas disciplinares que i 
an dã aplicação do açoites à pena de norte .

Revelador da coerção e violência seria o tenor de in 
surreição nanifostado epontinuanento agravos da solicita
ção do isenção de recrutanento c dc envio dc forças poli
ciais para garantia dos senhores .

0 abrandanento a que gs fontes aludon no scculo XIX 
que poderia ter ocorrido con a decretação das leis enan- 

cipadoras, revelou-se nuito nais tcorico e destinado a 
crastinação dc soluções. .

Efctivanontc as alforrias pretendidas polanodidas 
legais eran tão poucos expressivas que nada 
se nodificado a escravidão no decorrer desse periodo.

Ve-rifica- so que todas as práticas apontadas pelas 
fontes do scculo XIX que revclarian o bon tratanonto dado 
ao escravo e un abrandanento da instituição, constituian 
exceções..

Se a te a sessação do tráfico o cuidado con o cs- 
cravo era nonhun pela facilido.de cn substitui—lo, copeis, 
os hábitos gorados a'to ni, 

nais capitalista,

facilido.de
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a cada • 
foi ronovido posteriornonte da localida 

devendo ainda sofrer outras penalidades (Cf Anselno

A violência nanter-se-ia praticanente Intacta ate o fin 
do cativeiro, en são Paulo e é caracterizada pelo indiferen 

/ * * < 
tisno, ate nesno pela conivência das autoridades diante da 
sorte do escravo, da aplicação alusiva do açoite, a pratica 
de castigos nais cruéis e requintados que, frequentenente 
levavan a norte e não eran obviados nen punidos devido à 
facilidade, entre outras razões, eu esconde-los graças 
ao habito dos cenitérios particulares do escravo. 0 sis- 

* . • » * 
tena era coeso, revelando a unidade que lhe garantiria 

a nanutenção por tanto tenpo(144).

(144)_ En Cantcu^alo no Estado do Rio, no ano de 1887 - 

cinco escravos que havian fugido foran açoitados pelo de
legado local, nuna época en que os açoites já havian 

sido proscritos. . ,
"Conojan dos policiais so condoesse da pena que 

estava sendo aplicada na base de duzentos açoites 

un de una só ves, 

de, 
da Fonseca , .obra citada, p.680/681).




